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DECRETO Nº  1710/2022, de 15 de Setembro de 2022.

Republicado por Incorreção

Convoca a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Alto Piquiri/PR.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - Paraná, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e
propor ações para elaboração das políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e
do adolescente,

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Alto
Piquiri/Paraná, a ser realizada no dia 19 de outubro de 2022, a partir das 13horas, no Centro de Convivência do
Idoso, tendo como tema central: “A situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos
de pandemia de Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de
políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do
orçamento da Criança e do Adolescente.

Art. 3º Para a organização da XI Conferência Municipal da Criança e do Adolescente, será instituída uma
comissão organizadora coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal, sendo:

Fabiana Vieira Magalhães;

Fabio Rondis de Oliveira;

Danielle da Silva;

Tiago Henrique Figueiredo Rodrigues.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 15 de Setembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Danielle da Silva
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 300/2022, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA NEUZA DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, e de conformidade com o art. 125 da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família à Servidora NEUZA DA 
SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 5.475.186-9/PR e CPF sob n.º 782.141.659-20, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, no 
período de 27 de setembro a 26 de outubro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de setembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 299/2022, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, a Servidora MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO, inscrita na CI/RG sob n.º 8.434.603-9 
SSP/PR e CPF sob nº 007.269.329-06, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, 
no exercício do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, para viagem 
a cidade de Cascavel-PR, no dia 28 de setembro e retorno no dia 01 de outubro de 2022, para acompanhamento de 
paciente do município para consulta e avaliações oncológica.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de setembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 248/2022, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 279.733,82 (duzentos e setenta e nove mil, setecentos e trinta e três reais e oitenta 
e dois centavos), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.17.512.1300.3.004 CONSTRUÇÃO DE MODULOS E ESGOTOS SANITÁRIOS
480 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................... 279.733,82
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 279.733,82
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3000 (000) RECURSOS LIVRES  279.733,82
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 279.733,82
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de setembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 452/2022
Designa servidores para desempenhar função de Gestor de Convênio/Fiscal de Convênio do Município de Cidade 
Gaúcha com o Instituto das Águas do Paraná-IAT e da outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de indicar servidores públicos, para desempenhar as funções de Gestor de 
Convênio/Fiscalização, e para cumprimento da legislação em vigor e atendimento ao contido em programas do 
Governo Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. Dione José Bilk, portador da cédula de identidade civil RG. nº 10.007.419-2/SESP-PR, e inscrito 
no CPF/MF nº 069593419-81, para desempenhar sem prejuízo do exercício das atribuições do seu cargo, a função 
de Gestor do Convênio do Município, com o Instituto de Águas do Paraná, com prerrogativa técnica funcional, para 
acompanhamento e fiscalização do convênio, e outras atribuições para  a implantação  de um Kit de Equipamento para 
Barracão de Reciclagem (protocolo: 17.744.790-0), ficando designado como suplente, do gestor o Sr. Sérgio Tenório 
da silva, portador da cédula de identidade civil RG. nº 6.880.506-6/SESP-PR, e inscrito no CPF/MF nº 020743999-01, 
com prerrogativa técnica funcional, para acompanhamento e fiscalização do convênio.
Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de setembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal - Cidade Gaúcha-PR.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 
Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes 
de Associações de Classes e a população em geral, para o dia 29 de maio de 2022, às 08h30min, na Sede da 
CÂMARA MUNICIPAL, à Alameda Emilio Temiam, S/Nº, neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que consistirá na demonstração da avaliação e cumprimento das metas fiscais do segundo quadrimestre de 2022.
Cidade Gaúcha, PR, 27 de maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 116/2022
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2.403/2021, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2.424/2021, em especial o artigo 6º, e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2.403/2021, em especial o artigo 19º, e Lei 2.424/2021, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, em até R$ 379.598,53 (trezentos e setenta 
e nove mil, quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e três centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SECR. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., bloq., recape, gal. pluv. e passeio público
1018 1601 4.4.90.51 Obras e instalações 379.598,53
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos o excesso de arrecadação 
proveniente da transferência voluntária recebida, na fonte de recursos em epígrafe, provindo de convênio sob nº 
902793/2020, instrumentalizado pelo contrato de repasse 1072013-01/2020, celebrado entre o Governo Federal, por 
meio do Ministério do Desenvolvimento Regional e esta Municipalidade, não previsto em orçamento do presente 
exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 
1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 28 de setembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 828.756,34  - 

 828.756,34  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  615.232,68  - 

Obrigações Patronais  213.523,66  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 828.756,34  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 52.636.717,30  - 

 1.871.940,00  - 

 -  - 

 50.764.777,30  - 

 828.756,34  1,63

  -     - 

 -  - 

 -  - 

CAMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

Nota:

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 36m.
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 23.249.041,75  - 

 23.063.844,70  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  20.412.804,36  - 

Obrigações Patronais  2.651.040,34  - 

 185.197,05  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  185.197,05  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 23.249.041,75  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 52.636.717,30  - 

 1.871.940,00  - 

 -  - 

 50.764.777,30  - 

 23.249.041,75  45,80

  -     - 

 -  - 

 -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 
forma 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 54m.
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 1.970.107,30  1.809.017,75  1.652.012,29  - 

 155.296,32  155.296,32  155.296,32  - 

 1.814.810,98  1.661.683,32  1.504.677,86  - 

 1.729.274,67  1.547.593,81  1.411.123,07  - 

Internos  1.729.274,67  1.547.593,81  1.411.123,07  - 

Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  28.553,20  8.018,48  - 

Internos  -  28.553,20  8.018,48  - 

Externos  -  -  -  - 

 85.536,31  85.536,31  85.536,31  - 

De Tributos  -  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  -  -  -  - 

De Demais Contribuições Sociais  -  -  -  - 

Do FGTS  85.536,31  85.536,31  85.536,31  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 - (7.961,89) (7.961,89)  - 

 -  -  -  - 

 7.032.101,45  12.411.786,49  12.227.565,14  - 

 6.683.989,12  12.063.674,16  11.879.452,81  - 

 8.705.385,21  13.302.029,40  13.034.139,52  - 

 1.813.707,61  982.236,62  897.646,99  - 

 207.688,48  256.118,62  257.039,72  - 

 348.112,33  348.112,33  348.112,33  - 

(5.061.994,15) (10.602.768,74) (10.575.552,85)  - 

 46.221.114,72  50.044.212,03  52.636.717,30  - 

 930.000,00  930.000,00  1.871.940,00  - 

 45.291.114,72  49.114.212,03  50.764.777,30  - 

 4,35  3,68  3,25  - 

(11,18) (21,59) (20,83)  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 901.520,87  703.123,07  504.552,14  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)(-) Transferências obrigatórias da União 
relativas às emendas individuais RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO 
SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar 
Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência 
Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de 
Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição 
Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do 
exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a 
linha "Precatórios".

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 56m.
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R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
 -  -  -  - 

 46.221.114,72  50.044.212,03  52.636.717,30  - 
 930.000,00  930.000,00  1.871.940,00  - 

 45.291.114,72  49.114.212,03  50.764.777,30  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
 -  -  -  - 

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2022

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 57m.
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

 52.636.717,30  - 
 1.871.940,00  - 

 50.764.777,30  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

Mobiliária
      Interna
      Externa
Contratual
      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)
      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)
TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

      Tributos
      Contribuições Previdenciárias
      FGTS
      Demais Contribuições Sociais
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas
1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 58m.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 575
 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/09/2022   05:30h/16:30h Maringá-PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde Na Unicesumar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 28 de setembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 576
 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
28/09/2022
05:00h/16:00h
Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 28 de setembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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7.582.254,11

  RECEITAS CORRENTES 56.988.533,00 7.384.104,11 21.693.655,00

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 6.228.939,00 559.793,53 2.587.355,97

      Impostos 4.765.309,00 500.144,77 1.771.527,32

      Taxas 1.366.330,00 59.648,76 718.528,65

      Contribuição de Melhoria 97.300,00 - 97.300,00

    CONTRIBUIÇÕES 1.213.370,00 95.225,59 368.926,05

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.213.370,00 95.225,59 368.926,05

    RECEITA PATRIMONIAL 308.327,00 1.300,69 (74.048,96)

      Valores Mobiliários 308.327,00 1.300,69 (74.048,96)

    RECEITA DE SERVIÇOS 55.400,00 - 55.400,00

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 55.400,00 - 55.400,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 49.101.897,00 6.703.514,27 18.885.568,58

      Transferências da União e de suas Entidades 23.993.447,00 3.751.118,13 7.978.189,79

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 16.858.450,00 1.617.422,88 8.510.328,58

      Transferências de Outras Instituições Públicas 8.250.000,00 1.334.973,26 2.397.050,21

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 80.600,00 24.270,03 (129.546,64)

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.950,00 - 1.950,00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.650,00 24.270,03 (199.693,03)

      Demais Receitas Correntes 77.000,00 - 68.196,39

  RECEITAS DE CAPITAL - 198.150,00 (580.846,52)

    ALIENAÇÃO DE BENS - 198.150,00 (198.150,00)

      Alienação de Bens Móveis - 198.150,00 (198.150,00)

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL - - (382.696,52)

      Transferências da União e de suas Entidades - - (382.696,52)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 56.988.533,00 7.582.254,11 21.112.808,48

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 56.988.533,00 7.582.254,11 21.112.808,48

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 56.988.533,00 7.582.254,11 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.135.325,77 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 5.135.325,77 - -

9.147.135,69 31.052.107,51

   DESPESAS CORRENTES 56.504.482,60 8.262.927,74 28.382.824,67 28.121.657,93 26.786.747,95

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.656.866,37 4.414.169,45 15.384.380,37 11.272.486,00 15.350.040,36

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 270.000,00 31.222,13 103.950,06 166.049,94 103.950,06

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.577.616,23 3.817.536,16 12.894.494,24 16.683.121,99 11.332.757,53

   DESPESAS DE CAPITAL 7.288.426,83 884.207,95 2.669.282,84 4.619.143,99 2.114.075,59

      INVESTIMENTOS 6.758.426,83 793.881,37 2.351.131,24 4.407.295,59 1.795.923,99

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 530.000,00 90.326,58 318.151,60 211.848,40 318.151,60

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 84.000,00 - - 84.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 63.876.909,43 9.147.135,69 31.052.107,51 32.824.801,92 28.900.823,54

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 63.876.909,43 9.147.135,69 31.052.107,51 32.824.801,92 28.900.823,54

SUPERÁVIT (XIII) - - 4.823.617,01 - 6.974.900,98

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 63.876.909,43 9.147.135,69 35.875.724,52 32.824.801,92 35.875.724,52

RESERVA DO RPPS - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)13,30 35.875.724,52 62,95

56.988.533,00 12,96 35.294.878,00 61,93

6.228.939,00 8,99 3.641.583,03 58,46

4.765.309,00 10,50 2.993.781,68 62,82

1.366.330,00 4,37 647.801,35 47,41

97.300,00 - - -

1.213.370,00 7,85 844.443,95 69,59

1.213.370,00 7,85 844.443,95 69,59

308.327,00 0,42 382.375,96 124,02

308.327,00 0,42 382.375,96 124,02

55.400,00 - - -

55.400,00 - - -

49.101.897,00 13,65 30.216.328,42 61,54

23.993.447,00 15,63 16.015.257,21 66,75

16.858.450,00 9,59 8.348.121,42 49,52

8.250.000,00 16,18 5.852.949,79 70,94

80.600,00 30,11 210.146,64 260,73

1.950,00 - - -

1.650,00 1.470,91 201.343,03 12.202,61

77.000,00 - 8.803,61 11,43

- - 580.846,52 -

- - 198.150,00 -

- - 198.150,00 -

- - 382.696,52 -

- - 382.696,52 -

56.988.533,00 13,30 35.875.724,52 62,95

56.988.533,00 13,30 35.875.724,52 62,95

- - - -

56.988.533,00 13,30 35.875.724,52 62,95

- - 5.135.325,77 -

- - - -

- - 5.135.325,77 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS35.624.444,81 8.394.104,20

50.706.033,00 31.812.857,52 24.691.625,08 7.731.615,11 -

26.614.156,00 17.640.172,90 9.016.693,47 3.980.644,32 -

270.000,00 125.354,97 144.645,03 31.222,13 -

23.821.877,00 14.047.329,65 15.530.286,58 3.719.748,66 -

3.297.500,00 3.811.587,29 3.476.839,54 662.489,09 -

2.767.500,00 3.453.501,92 3.304.924,91 572.162,51 -

530.000,00 358.085,37 171.914,63 90.326,58 -

184.000,00 - 84.000,00 - -

- - - - -

54.187.533,00 35.624.444,81 28.252.464,62 8.394.104,20 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

54.187.533,00 35.624.444,81 28.252.464,62 8.394.104,20 -

- 251.279,71 - - -

-

- - - - -

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(g)=(e-f)

54.187.533,00 35.875.724,52 - 8.394.104,20

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 41m.

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS- - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 54.187.533,00 63.876.909,43 9.147.135,69 35.624.444,81 100,00 28.252.464,62 8.394.104,20 31.052.107,51 100,00 32.824.801,92
7.655.051,00 10.123.528,43 1.615.047,36 5.690.440,84 15,97 4.433.087,59 1.281.551,35 4.956.747,12 15,96 5.166.781,31

Administração Geral 6.428.969,00 8.180.269,00 1.452.980,60 4.781.248,62 13,42 3.399.020,38 1.108.896,70 4.147.190,55 13,36 4.033.078,45
Administração Financeira 1.226.082,00 1.943.259,43 162.066,76 909.192,22 2,55 1.034.067,21 172.654,65 809.556,57 2,61 1.133.702,86

2.974.500,00 3.522.150,77 355.347,59 1.257.039,57 3,53 2.265.111,20 321.775,78 1.155.269,25 3,72 2.366.881,52
Assistência ao Idoso 30.000,00 22.570,88 0,00 0,00 0,00 22.570,88 0,00 0,00 0,00 22.570,88
Assistência ao Portador de Deficiência 50.500,00 15.500,00 0,00 0,00 0,00 15.500,00 0,00 0,00 0,00 15.500,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 577.000,00 628.000,00 39.556,91 156.399,82 0,44 471.600,18 35.860,03 141.586,44 0,46 486.413,56
Assistência Comunitária 2.317.000,00 2.856.079,89 315.790,68 1.100.639,75 3,09 1.755.440,14 285.915,75 1.013.682,81 3,26 1.842.397,08

17.208.782,00 22.098.579,21 2.999.896,16 12.692.771,11 35,63 9.405.808,10 2.866.933,30 11.032.053,67 35,53 11.066.525,54
Administração Geral 7.116.500,00 11.515.960,37 1.507.925,38 6.404.110,78 17,98 5.111.849,59 1.443.600,75 5.364.606,89 17,28 6.151.353,48
Atenção Básica 5.814.282,00 6.671.450,35 1.168.127,82 4.798.038,86 13,47 1.873.411,49 1.147.235,27 4.306.243,34 13,87 2.365.207,01
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.898.000,00 3.568.331,10 323.842,96 1.490.273,16 4,18 2.078.057,94 276.097,28 1.360.855,13 4,38 2.207.475,97
Vigilância Sanitária 380.000,00 342.837,39 0,00 348,31 0,00 342.489,08 0,00 348,31 0,00 342.489,08

18.624.500,00 18.135.475,61 2.421.795,90 9.552.752,22 26,82 8.582.723,39 2.356.084,50 8.435.712,33 27,17 9.699.763,28
Ensino Fundamental 15.466.400,00 15.999.975,61 2.418.840,90 9.502.348,38 26,67 6.497.627,23 2.353.129,50 8.385.343,49 27,00 7.614.632,12
Educação Infantil 3.140.000,00 2.117.400,00 2.955,00 50.403,84 0,14 2.066.996,16 2.955,00 50.368,84 0,16 2.067.031,16
Educação de Jovens e Adultos 18.100,00 18.100,00 0,00 0,00 0,00 18.100,00 0,00 0,00 0,00 18.100,00

495.000,00 199.100,00 4.175,00 10.560,72 0,03 188.539,28 4.175,00 10.560,72 0,03 188.539,28
Difusão Cultural 495.000,00 199.100,00 4.175,00 10.560,72 0,03 188.539,28 4.175,00 10.560,72 0,03 188.539,28

2.730.000,00 4.024.356,56 693.096,90 2.942.683,99 8,26 1.081.672,57 855.606,45 2.639.112,14 8,50 1.385.244,42
Infra-estrutura Urbana 100.000,00 891.417,01 230.990,06 861.455,77 2,42 29.961,24 232.008,10 810.903,18 2,61 80.513,83
Serviços Urbanos 2.630.000,00 3.132.939,55 462.106,84 2.081.228,22 5,84 1.051.711,33 623.598,35 1.828.208,96 5,89 1.304.730,59

1.155.000,00 943.490,39 36.489,97 561.452,50 1,58 382.037,89 108.912,82 471.275,25 1,52 472.215,14
Preservação e Conservação Ambiental 1.155.000,00 943.490,39 36.489,97 561.452,50 1,58 382.037,89 108.912,82 471.275,25 1,52 472.215,14

485.000,00 1.518.241,42 585.714,97 1.281.069,30 3,60 237.172,12 186.962,55 846.001,22 2,72 672.240,20
Extensão Rural 485.000,00 1.518.241,42 585.714,97 1.281.069,30 3,60 237.172,12 186.962,55 846.001,22 2,72 672.240,20

220.000,00 150.000,00 6.799,30 29.737,76 0,08 120.262,24 5.199,30 23.337,76 0,08 126.662,24
Promoção Industrial 220.000,00 150.000,00 6.799,30 29.737,76 0,08 120.262,24 5.199,30 23.337,76 0,08 126.662,24

1.000.000,00 930.000,00 150.757,38 643.504,68 1,81 286.495,32 115.446,98 601.908,38 1,94 328.091,62
Energia Elétrica 1.000.000,00 930.000,00 150.757,38 643.504,68 1,81 286.495,32 115.446,98 601.908,38 1,94 328.091,62

150.000,00 742.684,08 0,00 35.870,09 0,10 706.813,99 0,00 35.870,09 0,12 706.813,99
Promoção da Produção Agropecuária 150.000,00 742.684,08 0,00 35.870,09 0,10 706.813,99 0,00 35.870,09 0,12 706.813,99

493.000,00 581.600,00 144.741,77 430.160,69 1,21 151.439,31 158.182,78 409.196,92 1,32 172.403,08
Desporto Comunitário 493.000,00 581.600,00 144.741,77 430.160,69 1,21 151.439,31 158.182,78 409.196,92 1,32 172.403,08

812.700,00 823.702,96 133.273,39 496.401,34 1,39 327.301,62 133.273,39 435.062,66 1,40 388.640,30
Serviço da Dívida Interna 800.000,00 800.000,00 121.548,71 483.440,34 1,36 316.559,66 121.548,71 422.101,66 1,36 377.898,34
Outros Encargos Especiais 12.700,00 23.702,96 11.724,68 12.961,00 0,04 10.741,96 11.724,68 12.961,00 0,04 10.741,96

184.000,00 84.000,00 0,00 0,00 0,00 84.000,00 0,00 0,00 0,00 84.000,00
Reserva de Contingência 184.000,00 84.000,00 0,00 0,00 0,00 84.000,00 0,00 0,00 0,00 84.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
54.187.533,00 63.876.909,43 9.147.135,69 35.624.444,81 100 28.252.464,62 8.394.104,20 31.052.107,51 100 32.824.801,92

Energia

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Administração

Assistência Social

Saúde

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 42m.
RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021 Janeiro/2022 Fevereiro/2022

3.688.390,85 4.481.451,37 4.446.986,46 6.424.078,56 5.421.347,35 4.917.312,56

5.226.403,08 5.324.559,03 5.564.444,86 5.290.829,84 4.529.975,53 3.867.473,06

375.201,07 342.570,73 650.294,82 721.750,90 282.741,24 412.165,61

550.447,61 1.055.363,36 605.340,83 283.672,93 253.617,30 306.176,23

24.084,13 18.915,33 33.078,51 163.904,35 24.873,86 21.804,26

37.502,24 650.464,09 93.177,40 95.097,10 60.043,86 111.341,37

139.121,36 130.278,56 130.156,95 132.412,24 128.031,99 118.759,24

119.076,27 128.457,12 132.770,69 123.580,26 121.559,97 141.085,13

44.323,26 34.398,88 319.934,60 62.223,45 28.665,24 14.911,11

242.748,43 34.414,09 43.674,14 31.503,96 39.599,95 9.995,09

104.935,32 103.041,15 110.997,92 282.361,89 - 8.207,04

127.192,14 127.569,50 260.845,15 8.253,67 8.259,70 8.259,70

62.737,00 55.936,81 56.126,84 80.848,97 101.170,15 248.483,96

23.928,53 114.458,56 74.873,45 25.237,94 24.153,82 35.494,94

107.774,24 115.031,26 117.402,48 121.433,67 133.694,90 132.803,37

144.391,06 161.043,87 128.440,55 48.844,61 45.428,56 49.797,03

23.276,09 27.851,63 37.379,88 59.101,46 120.033,32 81.540,74

134.027,08 -51.197,57 301.589,77 - 298,79 1.001,90

23.276,09 27.851,63 37.379,88 59.101,46 120.033,32 81.540,74

134.027,08 -51.197,57 299.356,17 - 298,79 1.001,90

- - - - - -

- - 2.233,60 - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

3.174.114,02 3.980.427,08 3.635.817,30 5.390.663,33 4.784.513,29 4.289.202,84

4.356.050,65 4.142.355,73 4.513.595,92 4.948.358,40 4.219.406,98 3.497.451,77

1.062.473,57 1.183.950,12 1.537.627,58 2.289.058,95 1.588.650,54 2.217.622,20

1.344.412,56 1.593.604,94 1.772.726,47 1.658.723,90 2.232.538,01 1.622.059,66

981.619,44 847.440,98 1.158.957,22 1.025.181,91 849.265,97 818.008,38

1.062.308,70 874.312,51 1.052.697,92 867.177,91 862.087,54 1.022.956,72

41.810,47 24.678,27 39.274,16 41.422,96 781.377,07 238.867,05

226.940,06 200.053,43 194.767,70 70.076,54 74.757,57 43.294,05

32.027,57 473.326,42 26.855,57 18.250,87 21.360,68 7.415,32

6.254,45 2.883,79 491,18 1.213,34 - 1.069,07

- - - - - -

- - - - - -

14.236,29 14.653,63 14.037,98 14.351,76 13.221,73 11.204,74

12.693,81 12.909,98 6.863,44 9.683,55 9.981,38 7.950,46

615.116,96 576.096,37 580.486,70 751.350,89 866.452,11 718.184,60

800.110,85 718.449,04 775.043,07 661.381,87 639.928,48 695.044,78

426.829,72 860.281,29 278.578,09 1.251.045,99 664.185,19 277.900,55

903.330,22 740.142,04 711.006,14 1.680.101,29 400.114,00 105.077,03

8.025,43 15.570,67 6.091,98 131.129,20 100.364,60 1.600,00

41.486,68 16.993,64 15.477,79 9.953,90 11.223,90 13.046,13

426.433,20 508.809,63 555.350,22 539.044,48 650.774,91 658.623,29

530.518,60 536.752,67 605.509,01 521.374,76 473.878,79 539.465,69

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

426.433,20 508.809,63 555.350,22 539.044,48 650.774,91 658.623,29

530.518,60 536.752,67 605.509,01 521.374,76 473.878,79 539.465,69

3.261.957,65 3.972.641,74 3.891.636,24 5.885.034,08 4.770.572,44 4.258.689,27

4.695.884,48 4.787.806,36 4.958.935,85 4.769.455,08 4.056.096,74 3.328.007,37

- - - 450.000,00 - -

- - - 1.120.400,00 301.540,00 -

3.261.957,65 3.972.641,74 3.891.636,24 5.435.034,08 4.770.572,44 4.258.689,27

4.695.884,48 4.787.806,36 4.958.935,85 3.649.055,08 3.754.556,74 3.328.007,37

- - - - - -

- - - - - -

3.261.957,65 3.972.641,74 3.891.636,24 5.435.034,08 4.770.572,44 4.258.689,27

4.695.884,48 4.787.806,36 4.958.935,85 3.649.055,08 3.754.556,74 3.328.007,37

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

50.764.777,30 56.988.533,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

1.871.940,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

50.764.777,30 56.988.533,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 6.546.535,25 8.078.400,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
52.636.717,30 56.988.533,00

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

DEDUÇÕES (II) 6.546.535,25 8.078.400,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

        Outras Transferências Correntes 8.298.591,55 4.188.950,00

    Outras Receitas Correntes 370.963,92 80.600,00

        Transferências da LC 61/1989 141.788,75 187.000,00

        Transferências do FUNDEB 8.397.645,72 9.754.347,00

        Cota-Parte do ITR 591.148,26 1.595.000,00

        Transferências da LC 87/1996 - 110.000,00

        Cota-Parte do ICMS 11.422.015,20 17.000.000,00

        Cota-Parte do IPVA 1.977.319,33 3.500.000,00

    Transferências Correntes 50.931.957,31 57.180.297,00

        Cota-Parte do FPM 20.103.448,50 20.845.000,00

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços - 55.400,00

        Outras Receitas Patrimoniais 2.233,60 -

    Receita Agropecuária - -

    Receita Patrimonial 734.903,09 308.327,00

        Rendimentos de Aplicação Financeira 732.669,49 308.327,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 903.450,97 1.463.630,00

    Contribuições 1.306.085,60 1.213.370,00

        ITBI 906.392,20 572.429,00

        IRRF 1.149.923,18 1.410.000,00

        IPTU 1.334.286,50 1.456.500,00

        ISS 1.545.289,78 1.326.380,00

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.839.342,63 6.228.939,00
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  23.249.041,75  45,80
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,00%  -  - 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 0,00%  -  - 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,00%  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (11.049.634,14) (21,77)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  -  - 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

 52.636.717,30
 50.764.777,30
 50.764.777,30

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º QUADRIMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 28/Set/2022, 08h e 05m.
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2021 Anteriores dezembro de 2021

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  98.114,50  1.715.593,11  1.437.997,42  -  375.710,19  13.241,05  888.279,82  392.650,29  202.980,83  4.318,44  694.221,60  1.069.931,79

PODER EXECUTIVO  98.114,50  1.715.593,11  1.437.997,42  -  375.710,19  13.241,05  888.279,82  392.650,29  202.980,83  4.318,44  694.221,60  1.069.931,79

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  98.114,50  1.715.593,11  1.437.997,42  -  375.710,19  13.241,05  888.279,82  392.650,29  202.980,83  4.318,44  694.221,60  1.069.931,79

Pagos Cancelados Saldo
Inscritos

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 47m.

Página: 1 de 1
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Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

2022

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Contratadas(I.1)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 50m.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
26/09/2022

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 189/2022 de 23/09/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 61.559,44 
(sessenta e um mil quinhentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e quatro centavos),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.361.0011.2.064. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 31.559,44 614 - 3.3.90.32.00.00 03107

08.005.12.365.0011.2.065. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 30.000,00 613 - 3.3.90.32.00.00 03107

Total Suplementação:  61.559,44

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
26/09/2022

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  23 de setembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
27/09/2022

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 190/2022 de 23/09/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 66.500,00 
(sessenta e seis mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

DIÁRIAS - CIVIL  1.500,00 214 - 3.3.90.14.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.069. CONVENIO TRASPORTE ESCOLAR/PETE

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 340 - 3.3.90.30.00.00 31113
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00 436 - 3.3.90.14.00.00 01303
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 438 - 3.3.90.30.00.00 01303

Total Suplementação:  66.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.208. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.500,00 209 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.361.0011.2.069. CONVENIO TRASPORTE ESCOLAR/PETE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 341 - 3.3.90.39.00.00 31113

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.086. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/FEDERAL E PROPRIO
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 463 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.102. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 520 - 3.3.90.36.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 521 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Redução:  66.500,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  23 de setembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 191/2022 de 27/09/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00 129 - 3.3.90.14.00.00 01000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00 135 - 3.3.90.93.00.00 01000

Total Suplementação:  2.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 133 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  2.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  27 de setembro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 099, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Nomear, ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES, brasileiro, portador da cédula 
de Identidade RG Nº 9.709.483-7, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito 
no CPF sob nº 059.846.049-73, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO II, no cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, símbolo CC2, do quadro único 
de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonâncias 
com as Lei nº 728/2011 e suas respectivas alterações, com carga horária de 40 horas 
semanais.
A partir da presente nomeação fica o funcionário ALEX MARCOS GEROLA 
MAGALHAES, afastado de suas atribuições do Cargo de Provimento Efetivo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II e passa a exercer as atribuições do Cargo 
de Provimento em Comissão DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 
dia 01 de setembro de 2022.
Francisco Alves, em 26 de setembro de 2022, 200º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeita Municipal de FRANCISCO ALVES-PR, MILENA SILVA ROSA, CONVIDA 
a população em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais, referente ao 2º Quadrimestre de 2022 que se 
realizará no dia 30/09/2022 (sexta-feira) na Câmara Municipal de Francisco Alves, 
às 10 horas.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

 

ATO DA MESA Nº 77/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Vinicius Gobo dos Santos.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Vinicius Gobo dos Santos
Matrícula e/ou RG: 13.288.991-0/SESP/PR
Destino: Curitiba -PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: As inovações que estão sendo

introduzidas pelo Órgão de Controle nas prestações de
contas anuais (PCAs) através da instrução normativa nº
172/2022, do Tribunal de Contas do Paraná – TCE-PR.
A implantação e funcionamento das ouvidorias públicas
municipais, junto a NS Treinamentos.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
do meu mandato enquanto agente fiscalizador.

Data de saída: 05/10/2022
Data de retorno: 07/10/2022.
Dias solicitados: 05, 06 e 07/10/2022
Valor diário: R$ 550,80
Valor total: R$ 1652,40
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 28 de setembro de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: E
M

74
G

-T
64

0H
-X

R
D

IQ
-D

6T
P

N
-L

U
U

6L

                               1 / 1

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 1339 Protocolo Data: 28/09/2022
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   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 28/09/2022 14:45

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 28/09/2022 14:44

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 28/09/2022 14:43

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 194/2022 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura contratação 
de empresa especializada para aquisição/fornecimento de aditivo 
estabilizador de solo e aplicação, ensaios tecnológicos, serviços técnicos, 
locação de container, placas de sinalização, os quais serão empregados 
na recuperação/manutenção de estradas não pavimentadas do município 
de Guaíra, conforme Memorial descritivo e Termo de Referência. 
O Município de Guaíra, estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitações, vem mui respeitosamente comunicar aos 
interessados a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria no 
dia 30/09/2022 as 14h00min, em razão da análise técnica do termo de 
referência do presente edital. 
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será 
divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município de Guaíra, 
Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo site 
www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site 
https://bll.org.br/.   
Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 28 de setembro de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 

 
 
 
 
 

  
 

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS DO 
IDOSO  DO MuNICÍPIO DE PéROLa – PR

RESOLUÇÃO Nº003/2022
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e do Plano de Ação ao Aceite 
dos recursos financeiros, conforme a Deliberação nº 015/2022 do CEDI/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso  do município de Pérola – Pr, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2065 de 05  de dezembro 
de 2014.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar  Termo de Adesão, de acordo com a Deliberação nº 015/2022 do 
CEDI/PR, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), na modalidade Fundo 
a fundo.
Art 2º - Aprovar o Plano de Ação para execução do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para pessoa idosa.
Art. 2º  - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 12 de setembro de 2022.
Aparecida Verônica Mantovani
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 04/2022 
Súmula: Dispõe sobre a inscrição da Instituição de Longa Permanência – casa de 
repouso Marcos Aurélio, no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Pérola – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do município de Pérola – Pr, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2065 de 05 de dezembro 
de 2014.
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a inscrição da Instituição de Longa Permanência – Casa de Repouso 
Marcos Aurélio, no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pérola – PR.
Art. 2º - A inscrição está sujeita à contínua avaliação e monitoramento pela comissão 
criada para este fim.
Artº 3º - A avaliação será realizada trimestralmente, após a publicação desta resolução.
Art. 3º- Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 12 de setembro de 2022.
Aparecida Verônica Mantovani
Presidente do CMDPI
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

SALDO ATUAL

-

-

-

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

-

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

SALDO ATUAL

-

-

-

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

- - - -

- - -

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

6.228.939,00

1.456.500,00

1.326.380,00

572.429,00

1.410.000,00

1.463.630,00

1.213.370,00

308.327,00

308.327,00

-

49.101.897,00

17.105.000,00

13.700.000,00

2.840.000,00

1.276.000,00

88.000,00

149.600,00

9.754.347,00

4.188.950,00

136.000,00

-

136.000,00

56.680.206,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

56.680.206,00

56.504.482,60 28.382.824,67 24.232,77

26.656.866,37 15.384.380,37 -

270.000,00 103.950,06 -

29.577.616,23 12.894.494,24 24.232,77

56.234.482,60 28.278.874,61 24.232,77

7.288.426,83 2.669.282,84 178.748,06

6.758.426,83 2.351.131,24 178.748,06

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

530.000,00 318.151,60 -

6.758.426,83 2.351.131,24 178.748,06

84.000,00 - -

63.076.909,43 30.630.005,85 202.980,83
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
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R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2022

Receitas Realizadas

35.625.447,59

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.749.525,11

     IPTU 1.094.304,18

     ISS 1.013.320,67

     ITBI 445.512,01

     IRRF 548.586,90

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 647.801,35

   Contribuições 844.443,95

   Receita Patrimonial 587.294,03

     Aplicações Financeiras (II) 585.060,43

     Outras Receitas Patrimoniais 2.233,60

   Transferências Correntes 30.234.037,86

     Cota-Parte do FPM 11.386.267,64

     Cota-Parte do ICMS 5.927.052,65

     Cota-Parte do IPVA 1.464.108,65

     Cota-Parte do ITR 32.550,32

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 67.607,34

     Transferências do FUNDEB 5.874.594,80

     Outras Transferências Correntes 5.481.856,46

   Demais Receitas Correntes 210.146,64

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 210.146,64

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 35.040.387,16

RECEITAS DE CAPITAL (V) 580.846,52

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 198.150,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 198.150,00

   Transferências de Capital 382.696,52

     Convênios 382.696,52

     Outras Transferências de Capital -

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 580.846,52

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 35.621.233,68

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2022

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 
Processados 

Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 31.812.857,52 26.786.747,95 1.350.577,46 25.933,38

   Pessoal e Encargos Sociais 17.640.172,90 15.350.040,36 315.084,70 -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 125.354,97 103.950,06 - -

   Outras Despesas Correntes 14.047.329,65 11.332.757,53 1.035.492,76 25.933,38

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 31.687.502,55 26.682.797,89 1.350.577,46 25.933,38

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 3.811.587,29 2.114.075,59 87.419,96 366.716,91

   Investimentos 3.453.501,92 1.795.923,99 87.419,96 366.716,91

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 358.085,37 318.151,60 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 3.453.501,92 1.795.923,99 87.419,96 366.716,91

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 35.141.004,47 28.478.721,88 1.437.997,42 392.650,29

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

5.501.533,55

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

594.376,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 380.142,36

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 103.950,06

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

5.777.725,85

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

594.376,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021 Até o 4º Bimestre

1.970.107,30 1.652.012,29

DEDUÇÕES (XXIX) 7.032.101,45 12.227.565,14

   Disponibilidade de Caixa 6.683.989,12 11.879.452,81

     Disponibilidade de Caixa Bruta 8.705.385,21 13.034.139,52

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.813.707,61 897.646,99

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 207.688,48 257.039,72

   Demais Haveres Financeiros 348.112,33 348.112,33

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -5.061.994,15 -10.575.552,85

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

5.513.558,70

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 916.060,62

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

-

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) 
= (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + 

4.597.498,08

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

4.321.305,78

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

5.135.325,77

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 46m.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.135.325,77

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + 
(2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)
23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

4.765.309,00 2.698.198,33

1.456.500,00 1.017.088,80

572.429,00 393.916,13

1.326.380,00 909.897,11

1.410.000,00 377.296,29

43.127.000,00 20.507.401,63

20.845.000,00 12.266.096,21

19.426.000,00 11.577.622,53

1.419.000,00 688.473,68

17.000.000,00 6.520.283,37

187.000,00 86.850,99

1.595.000,00 35.002,27

3.500.000,00 1.599.168,79

- -

- -

47.892.309,00 23.205.599,96

8.341.600,00 3.963.785,59

3.631.477,25 1.837.614,40

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

8.309.345,00 5.862.645,44

8.309.345,00 5.862.645,44

8.250.000,00 5.852.949,79

59.345,00 9.695,65

- -

- -

- -

- -

- -

- -

(91.600,00) 1.889.164,20

VALOR

-

-

-

5.862.645,44

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
8.250.000,00 5.793.404,74 5.079.928,27 5.079.928,27 -

1.000.000,00 - - - -

1.000.000,00 - - - -

- - - - -

7.250.000,00 5.793.404,74 5.079.928,27 5.079.928,27 -

678.800,00 338.018,62 245.827,55 245.827,55 -

107.400,00 - - - -

107.400,00 - - - -

- - - - -

571.400,00 338.018,62 245.827,55 245.827,55 -

8.928.800,00 6.131.423,36 5.325.755,82 5.325.755,82 -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
5.793.404,74 5.079.928,27 5.079.928,27 - -

6.131.423,36 5.325.755,82 5.325.755,82 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

4.103.851,81 5.079.928,27 5.079.928,27 86,65

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

586.264,54 536.889,62 536.889,62 9,16

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 5.325.755,82

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 1.889.164,20

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 3.436.591,62

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

5.801.399,99 3.436.591,62 14,81

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

(117.381,59) (117.381,59) 104,12 - (117.485,71)

143.844,89 143.844,89 - - 143.844,89

(261.226,48) (261.226,48) 104,12 - (261.330,60)

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

608.850,00 383.431,78

608.850,00 383.431,78

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

608.850,00 383.431,78

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

840.000,00 254.654,59 231.135,51 229.027,14 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

840.000,00 254.654,59 231.135,51 229.027,14 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
11.784.500,00 6.746.704,93 5.842.290,84 5.770.852,94 -

11.434.000,00 6.746.704,93 5.842.290,84 5.770.852,94 -

9.347.400,00 5.954.164,58 5.204.020,21 5.204.020,21 -

- - - - -

153.000,00 152.688,69 97.165,52 97.165,52 -

1.933.600,00 639.851,66 541.105,11 469.667,21 -

350.500,00 - - - -

- - - - -

350.500,00 - - - -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

227.331,19 250.175,36

5.862.645,44 383.431,78

5.325.859,94 400.048,88

764.116,69 233.558,26

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 48m.

764.116,69 233.558,26
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 Valor Mínimo para 
aplicação em 

ASPS                                                 
(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

3.836.744,54 6.953.384,70

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Notas:

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 4.765.309,00 4.765.309,00 2.993.781,68 62,82

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.456.500,00 1.456.500,00 1.094.304,18 75,13

        IPTU 1.301.000,00 1.301.000,00 882.713,01 67,85

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 155.500,00 155.500,00 211.591,17 136,07

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 572.429,00 572.429,00 445.512,01 77,83

        ITBI 572.000,00 572.000,00 445.512,01 77,89

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 429,00 429,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.326.380,00 1.326.380,00 1.013.320,67 76,40

        ISS 1.320.000,00 1.320.000,00 1.008.058,38 76,37

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 6.380,00 6.380,00 5.262,29 82,48

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.410.000,00 1.410.000,00 440.644,82 31,25

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 41.818.000,00 41.818.000,00 22.584.515,28 54,01

    Cota-Parte FPM 19.426.000,00 19.426.000,00 13.220.369,24 68,06

    Cota-Parte ITR 1.595.000,00 1.595.000,00 40.687,83 2,55

    Cota-Parte IPVA 3.500.000,00 3.500.000,00 1.830.133,47 52,29

    Cota-Parte ICMS 17.000.000,00 17.000.000,00 7.408.815,65 43,58

    Cota-Parte IPI-Exportação 187.000,00 187.000,00 84.509,09 45,19

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 110.000,00 110.000,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 110.000,00 110.000,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 46.583.309,00 46.583.309,00 25.578.296,96 54,91

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 3.934.282,00 4.639.124,74 3.448.716,04 74,34 3.037.092,75 65,47 3.033.005,31 65,38

     Despesas Correntes 3.919.282,00 4.634.124,74 3.448.716,04 74,42 3.037.092,75 65,54 3.033.005,31 65,45

     Despesas de Capital 15.000,00 5.000,00 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 3.348.000,00 2.608.050,00 1.192.266,96 45,71 4.555,08 0,17 4.555,08 0,17

     Despesas Correntes 3.293.000,00 2.553.050,00 1.192.266,96 46,70 4.555,08 0,18 4.555,08 0,18

     Despesas de Capital 55.000,00 55.000,00 - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 4.886.000,00 6.342.900,00 4.547.855,09 71,70 3.911.736,87 61,67 3.592.138,51 56,63

     Despesas Correntes 4.786.000,00 6.016.000,00 4.221.017,73 70,16 3.778.899,51 62,81 3.560.445,15 59,18

     Despesas de Capital 100.000,00 326.900,00 326.837,36 99,98 132.837,36 40,64 31.693,36 9,70

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 12.168.282,00 13.590.074,74 9.188.838,09 67,61 6.953.384,70 51,17 6.629.698,90 48,78

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 9.188.838,09 6.953.384,70 6.629.698,90

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 9.188.838,09 6.953.384,70 6.629.698,90

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.836.744,54

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.836.744,54

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 3.116.640,16 2.792.954,36

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 27,18

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = (n - 
m), se < 0, então (o) 

= 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2022 3.116.640,16 - - - - - - 3.116.640,16

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não aplicado)1         
(aa) = (w - (x ou y))- - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) 756,79 - - - 756,79

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 756,79 - - - 756,79

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) - - - -

     Proveniente da União - - - -

     Proveniente dos Estados - - - -

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 187,00 187,00 29.811,25 15.941,84

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 187,00 187,00 29.811,25 15.941,84

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.880.000,00 2.032.325,61 1.349.322,82 66,39 1.269.150,59 62,45 1.213.583,92 59,71

     Despesas Correntes 1.855.000,00 1.733.986,76 1.323.815,93 76,35 1.245.936,59 71,85 1.190.369,92 68,65

     Despesas de Capital 25.000,00 298.338,85 25.506,89 8,55 23.214,00 7,78 23.214,00 7,78

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 550.000,00 960.281,10 298.006,20 31,03 282.182,89 29,39 221.109,55 23,03

     Despesas Correntes 550.000,00 960.281,10 298.006,20 31,03 282.182,89 29,39 221.109,55 23,03

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 380.000,00 342.837,39 348,31 0,10 348,31 0,10 348,31 0,10

     Despesas Correntes 350.000,00 272.837,39 348,31 0,13 348,31 0,13 348,31 0,13

     Despesas de Capital 30.000,00 70.000,00 - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 2.230.500,00 5.173.060,37 1.856.255,69 35,88 1.452.870,02 28,09 1.097.041,77 21,21

     Despesas Correntes 2.030.000,00 3.514.097,19 792.962,69 22,57 759.882,02 21,62 580.513,77 16,52

     Despesas de Capital 200.500,00 1.658.963,18 1.063.293,00 64,09 692.988,00 41,77 516.528,00 31,14

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.040.500,00 8.508.504,47 3.503.933,02 41,18 3.004.551,81 35,31 2.532.083,55 29,76

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 5.814.282,00 6.671.450,35 4.798.038,86 71,92 4.306.243,34 64,55 4.246.589,23 63,65

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 3.898.000,00 3.568.331,10 1.490.273,16 41,76 286.737,97 8,04 225.664,63 6,32

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 380.000,00 342.837,39 348,31 0,10 348,31 0,10 348,31 0,10

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 7.116.500,00 11.515.960,37 6.404.110,78 55,61 5.364.606,89 46,58 4.689.180,28 40,72

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 17.208.782,00 22.098.579,21 12.692.771,11 57,44 9.957.936,51 45,06 9.161.782,45 41,46

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes³

5.040.000,00 7.810.515,88 3.010.649,42 38,55 2.511.268,21 32,15 2.038.799,95 26,10

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 12.168.782,00 14.288.063,33 9.682.121,69 67,76 7.446.668,30 52,12

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 49m.

7.122.982,50 49,85

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar 
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
594.376,00 4.288.383,39
594.376,00 4.564.575,69

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.813.707,61 0,00 1.437.997,42 375.710,19
Poder Executivo 1.813.707,61 0,00 1.437.997,42 375.710,19
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

901.520,87 4.318,44 202.980,83 694.221,60
Poder Executivo 901.520,87 4.318,44 202.980,83 694.221,60
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.715.228,48 4.318,44 1.640.978,25 1.069.931,79

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.436.591,62 25%

5.079.928,27 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
6.953.384,70 15%

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 27,18

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 14,81
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 86,65
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Resultado Nominal 767,96

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Primário 721,49

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 50.764.777,30
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 50.764.777,30

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

36.837.594,97
Despesas Liquidadas 32.265.257,67

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 52.636.717,30

Despesas Pagas 30.113.973,70
Superávit Orçamentário 3.610.466,85

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 66.677.909,43
Despesas Empenhadas 36.837.594,97
Despesas Liquidadas 32.265.257,67

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 5.135.325,77
DESPESAS

Dotação Inicial 56.988.533,00

Previsão Atualizada 56.988.533,00
Receitas Realizadas 35.875.724,52
Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 56.988.533,00

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2022, 16h e 51m.

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 56.988.533,00 35.294.878,00 61,93%

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  6.327.939,00 3.744.692,19 59,18%

Receita de Contribuições  1.213.370,00 844.462,84 69,60%

Receita Patrimonial  308.327,00 382.375,96 124,02%

Receita de Serviços  55.400,00 101,60 0,18%

Transferências Correntes  57.180.297,00 34.733.226,14 60,74%

Outras Receitas Correntes  80.600,00 210.654,64 261,36%

(-) Dedução  -8.177.400,00 -4.620.635,37 56,50%

 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 580.846,52 0,00%

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00%

Alienação de Bens 0,00 198.150,00 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00%

Transferências de Capital 0,00 382.696,52 0,00%

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00%

TOTAL 56.988.533,00 35.875.724,52 62,95%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 3.412.595,97 1.245.956,57 36,51%

   Pessoal e Encargos Sociais 1.518.000,00 628.629,36 41,41%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 1.894.595,97 617.327,21 32,58%

0,00%

 DESPESAS DE CAPITAL 109.554,80 11.083,00 10,12%

   Investimentos 109.554,80 11.083,00 10,12%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 3.522.150,77 1.257.039,57 35,69%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 577.000,00 156.399,82 27,11%

   Pessoal e Encargos Sociais 340.000,00 103.319,82 41,41%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 237.000,00 53.080,00 22,40%

 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

   Investimentos 0,00%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 577.000,00 156.399,82 27,11%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 577.000,00 156.399,82 27%

 TOTAL 577.000,00 156.399,82 16%

(e/a) % (f/b) %
1,01% 0,44%

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Julho/Agosto de 2022

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                             
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 577
 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/09/2022 04:00h/15:00h Cascavel/ PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde (CA) no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 28 de setembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 85/2022
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2020, homologado pelo DECRETO Nº1404/2021 de 02/02/2021.
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, situado 
à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 05 de outubro de 2022.
3 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia 
Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
5.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
22º KETLIN CRISTINA ARCENO RODRIGUES
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 28 DE SETEMBRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.455/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.148 MANUTENÇÃO BLOCO DE GESTÃO DO SUAS – PORTARIA MDS 337/2011
3.3.90.39.00.00 722 MATERIA DE CONSUMO 2.500,00
FONTE 933 BLOCO IGD SUAS - PORTARIA 337/2011 2.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.148 MANUTENÇÃO BLOCO DE GESTÃO DO SUAS – PORTARIA MDS 337/2011
3.3.90.14.00.00 721 DIARIAS CIVIL 1.000,00
3.3.90.33.00.00 723 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00
FONTE 933 BLOCO IGD SUAS - PORTARIA 337/2011 2.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do  mês de Setembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.454/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 244,81 (duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos), de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.244.0031.2.128 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA FORTALECIMENTO DE VINCULOS
3.3.90.93.00.00 786 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 244,81
FONTE 901 INCENTIVO PARA OFERTA E EXECUÇÃO DE SCFV 244,81
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
107 1.3.2.1.01.0.1.03 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244,81 901
TOTAL 244,81
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Setembro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS 2022
MÊS/COMPETÊNCIA QUANTIDADE DE SERVIDORES
Setembro  401
Pérola-PR, 28 de setembro de 2022.
LEONARDO CORDEIRO DA SILVA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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ATO DA MESA Nº 78/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Milton de Freitas.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Milton de Freitas
Matrícula e/ou RG: 4.575.282-86.998.234-4/SESP/PR
Destino: Curitiba -PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: As inovações que estão sendo

introduzidas pelo Órgão de Controle nas prestações de
contas anuais (PCAs) através da instrução normativa nº
172/2022, do Tribunal de Contas do Paraná – TCE-PR.
A implantação e funcionamento das ouvidorias públicas
municipais, junto a NS Treinamentos.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
do meu mandato enquanto agente fiscalizador.

Data de saída: 05/10/2022
Data de retorno: 07/10/2022.
Dias solicitados: 05, 06 e 07/10/2022
Valor diário: R$ 550,80
Valor total: R$ 1652,40
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 28 de setembro de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 1340 Protocolo Data: 28/09/2022
Documento Nº: 78/2022 Processo Nº:  351/2022

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 28/09/2022 às 09:43

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

1YB1D-OYAZ9-2B3VL-52KV7-O0LA9

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 28/09/2022 14:45

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 28/09/2022 14:44

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 28/09/2022 14:43

 

ATO DA MESA Nº 79/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Antônio Marcos Toth.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Antônio Marcos Toth
Matrícula e/ou RG: 8.733.617-4/SESP/PR
Destino: Curitiba -PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: As inovações que estão sendo

introduzidas pelo Órgão de Controle nas prestações de
contas anuais (PCAs) através da instrução normativa nº
172/2022, do Tribunal de Contas do Paraná – TCE-PR.
A implantação e funcionamento das ouvidorias públicas
municipais, junto a NS Treinamentos.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
do meu mandato enquanto agente fiscalizador.

Data de saída: 05/10/2022
Data de retorno: 07/10/2022.
Dias solicitados: 05, 06 e 07/10/2022
Valor diário: R$ 550,80
Valor total: R$ 1652,40
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 28 de setembro de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 1341 Protocolo Data: 28/09/2022
Documento Nº: 79/2022 Processo Nº:  352/2022

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 28/09/2022 às 09:32

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

ASD31-05LFM-TJRY8-XPTUI-HHU7L

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 28/09/2022 14:45

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 28/09/2022 14:44

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 28/09/2022 14:43

 

ATO DA MESA Nº 80/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Pedro Francisco de Oliveira.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Pedro Francisco de Oliveira
Matrícula e/ou RG: 6.188.411-4/SESP/PR
Destino: Curitiba -PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: As inovações que estão sendo

introduzidas pelo Órgão de Controle nas prestações de
contas anuais (PCAs) através da instrução normativa nº
172/2022, do Tribunal de Contas do Paraná – TCE-PR.
A implantação e funcionamento das ouvidorias públicas
municipais, junto a NS Treinamentos.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
do meu mandato enquanto agente fiscalizador.

Data de saída: 05/10/2022
Data de retorno: 07/10/2022.
Dias solicitados: 05, 06 e 07/10/2022
Valor diário: R$ 550,80
Valor total: R$ 1652,40
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 28 de setembro de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 28/09/2022 14:45

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 28/09/2022 14:44

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 28/09/2022 14:43

 

ATO DA MESA Nº 82/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Cleverson Francisco das Chagas.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Cleverson Francisco das Chagas
Matrícula e/ou RG: 6.998.234-4/SESP/PR
Destino: Curitiba -PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: As inovações que estão sendo

introduzidas pelo Órgão de Controle nas prestações de
contas anuais (PCAs) através da instrução normativa nº
172/2022, do Tribunal de Contas do Paraná – TCE-PR.
A implantação e funcionamento das ouvidorias públicas
municipais, junto a NS Treinamentos.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
do meu mandato enquanto agente fiscalizador.

Data de saída: 05/10/2022
Data de retorno: 07/10/2022.
Dias solicitados: 05, 06 e 07/10/2022
Valor diário: R$ 550,80
Valor total: R$ 1652,40
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 28 de setembro de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 28/09/2022 14:45

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 28/09/2022 14:44

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 28/09/2022 14:43

 

ATO DA MESA Nº 81/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Carlos Roberto Alegria.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Carlos Roberto Alegria
Matrícula e/ou RG: 4.072.305-6/SESP/PR
Destino: Curitiba -PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: As inovações que estão sendo

introduzidas pelo Órgão de Controle nas prestações de
contas anuais (PCAs) através da instrução normativa nº
172/2022, do Tribunal de Contas do Paraná – TCE-PR.
A implantação e funcionamento das ouvidorias públicas
municipais, junto a NS Treinamentos.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
do meu mandato enquanto agente fiscalizador.

Data de saída: 05/10/2022
Data de retorno: 07/10/2022.
Dias solicitados: 05, 06 e 07/10/2022
Valor diário: R$ 550,80
Valor total: R$ 1652,40
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 28 de setembro de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: 2
B

X
1U

-D
18

X
3-

0N
03

T
-K

B
M

18
-A

S
P

7W

                               1 / 1

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 1343 Protocolo Data: 28/09/2022
Documento Nº: 81/2022 Processo Nº:  354/2022

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 28/09/2022 às 09:17

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

2BX1U-D18X3-0N03T-KBM18-ASP7W

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 28/09/2022 14:45

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 28/09/2022 14:44

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 28/09/2022 14:43

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,003.754.020,00 3.754.020,00 609.703,95 2.236.007,83 1.518.012,17 609.703,95 2.236.007,83 100,00 1.518.012,17

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.715.780,00 3.715.780,00 609.703,95 2.236.007,83 100,00 1.479.772,17 609.703,95 2.236.007,83 100,00 1.479.772,17
Previdência do Regime Estatutário 3.715.780,00 3.715.780,00 609.703,95 2.236.007,83 100,00 1.479.772,17 609.703,95 2.236.007,83 1.479.772,17100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00
Reserva de contigência para o RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00 0,00 0,00 38.240,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 27/set/2022 as 16h e 42m.

TOTAL 100,00 100,003.754.020,00 3.754.020,00 609.703,95 2.236.007,83 1.518.012,17 609.703,95 2.236.007,83 1.518.012,17

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira
ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador
JOSE CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br  Página: 1

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 243.500,00  28.485,91  271.985,91  41.916,95  113.187,25  158.798,66

 242.500,00  18.485,91  260.985,91  41.916,95  113.187,25  147.798,66

 183.340,00  -2.000,00  181.340,00  38.437,34  105.336,83  76.003,17

 -  -  -  -  - 

 59.160,00  20.485,91  79.645,91  3.479,61  7.850,42  71.795,49

 1.000,00  10.000,00  11.000,00  -  -  11.000,00

 1.000,00  10.000,00  11.000,00  -  -  11.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 243.500,00  28.485,91  271.985,91  41.916,95  113.187,25  158.798,66

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTADOR

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro á Agosto de 2022

TOTAL

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

MARLON RANCER MARQUES

PREFEITO MUNICIPAL

       

       
       

DECRETO Nº  1716/2022, de 28 de Setembro de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 628/2022 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de R$ 882.000,00 (oitocentos e oitenta e dois mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias.

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

99 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00
102 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60.000,00
105 - 3.1.90.16.00.00 - 303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 40.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
146 - 3.1.90.11.00.00 - 104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 94.000,00
149 - 3.1.90.13.00.00 - 104 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
182 - 3.1.90.16.00.00 - 104 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
06.001.12.361.0007.2.219. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 70%  
195 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 383.000,00
197 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00
  
Total Suplementação: 882.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de provável
Excesso de Arrecadação verificado a seguir e anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

152 - 3.1.90.16.00.00 - 104 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 14.000,00
155 - 3.3.90.14.00.00 - 104 - DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00
157 - 3.3.90.30.00.00 - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 51.000,00

170 - 3.3.90.40.00.00 - 104 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO ? PESSOA JURÍDICA 5.000,00

173 - 4.4.90.52.00.00 104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
191 - 3.3.90.39.00.00 - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
208 - 3.3.90.30.00.00 - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
212 - 3.3.90.36.00.00 - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00
214 - 3.3.90.39.00.00 - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.000,00
217 - 4.4.90.52.00.00 - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
  
Total: 124.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -
Cota Mensal - Principal 350.000,00

Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 408.000,00

  
Total: 758.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 28 de Setembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Dispensa por INEXIGIBILIDADE 18/2022
Processo n° 38/2022
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação 
da “contratação de profissional/empresa para readequação/elaboração do projeto 
básico/anteprojeto de arquitetura e/ou engenharia civil, projetos de áreas externas e 
maquete eletrônica, com as respectivas aprovações nos órgãos correspondentes caso 
necessário, em plena conformidade com a legislação e normas técnicas pertinentes, 
compreendendo: projeto paisagístico, projeto de ares-condicionados, adequações no 
projeto arquitetônico, na planilha orçamentária e no projeto de prevenção de incêndio/
acessibilidade, bem como nas respectivas planilhas orçamentárias (quantitativo e 
material), tendo em vista as alterações por meio do contrato nº 07/2022, para reforma 
e ampliação da sede administrativa do Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro do 
Oeste”, AUTORIZO a abertura do processo de inexigibilidade de licitação nos termos 
do artigo 25, inciso II, combinado com o art. 13, inciso I da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 28 de setembro de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Dispensa por limite 14/2022
Processo n° 37/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“contratação de profissional/empresa especializado(a) para prestação de serviço de 
elaboração de projetos de interiores, sob medida, para a sede do Poder Legislativo de 
Cruzeiro do Oeste”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de licitação nos 
termos do artigo 24, inciso II, da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 28 de setembro de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Dispensa por INEXIGIBILIDADE 17/2022
Processo n° 40/2022
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com 
o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à 
solicitação da “contratação de 06 (seis) inscrições para o curso “As Inovações que 
estão sendo Introduzidas pelo Órgão de Controle nas Prestações de Contas Anuais 
(PCAS) através da Instrução Normativa nº 172/2022 do Tribunal de Contas do Paraná 
– TCE-PR bem como a Implantação e Funcionamento das Ouvidorias Públicas 
Municipais”, a ser realizado nos dias 05, 06 e 07 de outubro de 2022 em Curitiba – 
PR”, AUTORIZO a abertura do processo de inexigibilidade de licitação nos termos do 
artigo 25, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 28 de setembro de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS DO 
IDOSO DO MuNICÍPIO DE PéROLa – PR

RESOLUÇÃO Nº 05/2022
Súmula: Dispõe sobre a renovação de inscrição da Instituição de Longa Permanência – 
Lar Santo Expedito, no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pérola – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do município de Pérola – Pr, no uso de 
suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2065 de 05 de dezembro 
de 2014.
RESOLVE:
Art. 1° - Renovar a inscrição da Instituição de Longa Permanência – Lar Santo 
Expedito, no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pérola – PR.
Art. 2º - A inscrição está sujeita à contínua avaliação e monitoramento pela comissão 
criada para este fim.
Artº 3º - A avaliação será realizada trimestralmente, após a publicação desta 
resolução.
Art. 3º- Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 12 de setembro de 2022.
Aparecida Verônica Mantovani
Presidente do CMDPI

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 49/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E 
CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
SR. JOSE CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto 
pelo Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital 
Nº 004/2022, de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022, com reclassificação dos 
candidatos empatados pelo Edital nº. 005/2022 de 28 de março de 2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Licença Maternidade em favor da Servidora 
Pública ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 H, Sra. ERICA 
CRISTINA DA SILVA BARBATO, pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias a contar 
de 19 de setembro de 2022, conforme Portaria nº. 594/2022 de 22/09/2022;
CONSIDERANDO Termo de Desistência de Contrato e Pedido para Deslocamento 
para Final de Fila apresentado pelas candidatas SOLAINE REBERTE CAPIOTTO e 
PATRÍCIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA em 28/09/2022, convocadas mediante 
Edital nº. 048/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada abaixo, para a entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 
8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, PSS – Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Oficial Final homologado pelo Edital Nº 
004/2022 de 25/01/2022 com reclassificação dos candidatos empatados pelo Edital 
nº. 005/2022 de 28 de março de 2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, os candidatos abaixo deverão apresentar-se no 
dia 29/09/2022, das 8h00m às 11hs30min e das 13:00 as 17:00 no Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, 
portando os documentos originais, ou cópias autênticas, que comprovem a pontuação 
registrada por ele na Tabela de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar 
apresentando Termo de Desistência da Assinatura Contratual e o deslocamento 
para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, respeitando a ordem de 
classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este 
será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: Professor
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO
32 05 LETÍCIA STÉFANE BACHIN 62
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 28 dias de setembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 177/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DOS CENTROS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 67/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: THALITA PRESENTES LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-21.070,24 (vinte e um mil e setenta reais e vinte e quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 28 de setembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 68/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 23 de setembro de 2022. 
 
Fornecedor: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 79.202.685/0001-09 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AGUA SANITARIA 1.000 ML 240 R$ 3,95 R$ 948,00 
2 ALCOOL EM GEL 70%  900 GRAMAS 100 R$ 7,40 R$ 740,00 
3 ALCOOL LIQUIDO 1 LITRO 70% 100 R$ 8,20 R$ 820,00 
4 AROMATIZADOR DE AMBIENTE EM AEROSOL 20 R$ 10,80 R$ 216,00 
5 BALDE DE PLASTICO GRANDE COM ALCA DE METAL 20 LT 10 R$ 14,19 R$ 141,90 
6 BATATA PALHA PACOTE COM 220 GRAMAS 40 R$ 9,70 R$ 388,00 
7 BRILHO ALUMINIO 500 ML 110 R$ 6,50 R$ 715,00 
8 COADOR DE CAFÉ DE TNT 25 R$ 6,25 R$ 156,25 
9 COADOR DE PANO - TAMANHO G 15 R$ 6,20 R$ 93,00 

10 COPO DESCARTAVEL  PCT COM 100 UNIDADES - 180 ML 1000 R$ 6,74 R$ 6.740,00 
11 DESINFETANTE 2 LITROS 250 R$ 6,00 R$ 1.500,00 
12 DETERGENTE LIQUIDO - FRASCO DE 500 ML 330 R$ 2,90 R$ 957,00 
13 ESPONJA DE AÇO - PCT COM 08 UNIDADES 200 R$ 2,69 R$ 538,00 
14 ESPONJA DE LAVAR LOUCA COM 04 UNIDADES 60 R$ 2,15 R$ 129,00 
15 FILTRO DE PAPEL PARA COAR CAFÉ - NUMERO 03 50 R$ 4,80 R$ 240,00 
16 FLANELA PARA LIMPEZA 50 R$ 4,15 R$ 207,50 
17 LUVAS DE PVC SERVIÇOS GERAIS TAMANHO G 30 R$ 7,60 R$ 228,00 
18 LUVAS DE PVC SERVIÇOS GERAIS TAMANHO M 20 R$ 7,50 R$ 150,00 
19 MAÇO DE FOSFORO PCT 150 R$ 4,09 R$ 613,50 
20 MARGARINA SEM SAL - PACOTE COM 500 GRAMAS 220 R$ 8,90 R$ 1.958,00 
21 MILHO DE PIPOCA EM PACOTE COM 500 GRAMAS 160 R$ 5,65 R$ 904,00 
22 MILHO VERDE EM CONSERVA - LATA PEQUENA - 170 

GRAMAS 
45 R$ 3,68 R$ 165,60 

23 MILHO VERDE EM CONSERVA EM LATA C/ 2 KG 23 R$ 29,40 R$ 676,20 
24 MULTI INSETICIDA EM AEROSOL 35 R$ 11,65 R$ 407,75 
25 MULTI USO LIQUIDO 150 R$ 6,20 R$ 930,00 
26 OLEO DE SOJA 900 ML 250 R$ 8,40 R$ 2.100,00 
27 OREGANO-  EMBALAGEM COM 400 GRAMAS 30 R$ 10,40 R$ 312,00 
28 OVOS BANDEJA COM 30 UNIDADES 250 R$ 20,50 R$ 5.125,00 
29 PACOTE DE BALAS  - PACOTE-  600 GRAMAS 200 R$ 12,50 R$ 2.500,00 
30 PACOTE DE PIRULITO COM 240 GRAMAS 100 R$ 6,30 R$ 630,00 
31 PANO DE CHÃO 80 R$ 7,60 R$ 608,00 
32 PAPEL ALUMINIO - TAMANHO GRANDE 55 R$ 6,20 R$ 341,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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33 PAPEL HIGIENICO PACOTE C/ 4 UNIDADES - 60 METROS 500 R$ 6,20 R$ 3.100,00 
34 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 1000 FOLHAS 55 R$ 14,40 R$ 792,00 
35 PILHA AA - CARTELA - 02 UNIDADES 15 R$ 7,20 R$ 108,00 
36 PILHA PALITO AAA - CARTELA - 02 UNIDADES 15 R$ 8,30 R$ 124,50 
37 PRATOS DESCARTAVEIS PEQUENO - PCT 10 UNIDADES 160 R$ 6,80 R$ 1.088,00 
38 REFRIGERANTE - 2 LITROS 250 R$ 6,15 R$ 1.537,50 
39 REMOVEDOR DE LIMPEZA PESADA - 2 LITROS 35 R$ 14,50 R$ 507,50 
40 RODO DE ESPUMA COM ABRASIVO 25 R$ 15,70 R$ 392,50 
41 RODO DE MADEIRA COM CABO GRANDE 40 CM 40 R$ 14,20 R$ 568,00 
42 SABÃO EM PEDRA PACOTE COM 05 UNIDADES 1 KG 150 R$ 11,00 R$ 1.650,00 
43 SABONETE LIQUIDO 500 ML 80 R$ 10,60 R$ 848,00 
44 SACO DE LIXO (POLIETILENO), COM CAPACIDADE DE 100LT, 

ROLO C/ 10 UNIDADES, NA COR PRETA 
150 R$ 9,95 R$ 1.492,50 

45 SACO DE LIXO (POLIETILENO), COM CAPACIDADE DE 30LT, 
ROLO C/ 20 UNIDADES, NA COR PRETA 

150 R$ 9,95 R$ 1.492,50 

46 SACO PLASTICO PARA LIXO 50 LITROS COM 10 UNIDADES 150 R$ 9,95 R$ 1.492,50 
47 SAL REFINADO - PACOTE - 1 KG 80 R$ 2,40 R$ 192,00 
48 SARDINHA EM LATA - 250 GR 80 R$ 9,80 R$ 784,00 
49 SUCO DE UVA INTEGRAL GARRAFA DE 1,5 - LITRO 25 R$ 15,80 R$ 395,00 
50 SUCO EM PO -  UNIDADE COM 350 GRAMAS 220 R$ 4,40 R$ 968,00 
51 TEMPERO COMPLETO - 1 KG 35 R$ 9,90 R$ 346,50 
52 TEMPERO COMPLETO EM SACHES 60 GRAMAS 75 R$ 4,70 R$ 352,50 
53 VASSOURA COM CABO CERDAS DE NYLON TIPO LISA, COM 

GANCHO DE PLASTICO E ROSCA EM PLASTICO, REVESTIDA 
EM PLASTICO 

40 R$ 14,70 R$ 588,00 

54 VASSOURA TIPO CAIPIRA (DE CAPIM), AMARRAÇÃO COM 
ARAME RESISTENTE E CABO DE MADEIRA MEDINDO NO 
MINIMO 1,20 CM 

40 R$ 29,99 R$ 1.199,60 

55 VINAGRE DE MAÇÃ - 750 ML 85 R$ 6,37 R$ 541,45 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 52.739,25  (cinquenta e dois mil, setecentos e trinta e nove reais e 
vinte e cinco centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 28 de setembro de 2022. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

   

SaMaE – SERVIçO auTÔNOMO MuNICIPaL DE 
áGua E ESGOTO CONVENIaDO COM a FuNDaçÃO 

NaCIONaL DE SaúDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa27/2022
CONTRATANTE:SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA ME
CNPJ–17.155.411/0001-59
OBJETO:AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 42 UNIDADES DE TUBO DE 
CONCRETO PB 0,60 X 1,00M PS1 PARA SUBSTITUIÇÃO EM REDE DANIFICADA 
JA EXISTENTE NA RUA TIRADENTES.
VALOR:R$4.368,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais).
Tapejara, em 28 de setembro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior    THALLES ANTONIO LUQUE MAÇANEIRO
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara         MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA ME

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa 
SOCIaL DE TaPIRa/PR

RESOLUÇÃO  018/2022
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual 
- Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS I - FEAS – referente ao 
período 01/01/2022 a 30/06/2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapira/PR, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 769 de 12 de dezembro de 
2017, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Tapira - Paraná, 
em reunião ordinária do conselho no dia 28 de setembro de 2022, ata nº 
08/2022, na Casa da Cultura.
Considerando:
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas Piso Paranaense 
de Assistência Social – PPAS I/FEAS, referente ao período 01/01/2022 
a 30/06/2022, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do 
Município de Tapira – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar SEM RESSALVA a prestação de contas do Cofinanciamento 
Estadual referente ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS I/
FEAS, referente ao período 01/01/2022 a 30/06/2022.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
Tapira/PR,   28 de setembro de 2022
Kamila Moreira Scaco
Presidente do CMAS
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.453/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 3.615,26  (três mil seiscentos e quinze reais e vinte 
e seis centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.244.0031.2.128 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVENCIA FORTALECIMENTO DE 
VINCULOS
3.3.90.93.00.00 786 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.615,26
FONTE 901 INCENTIVO PARA OFERTA E EXECUÇÃO DE SCFV 3.615,26
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
901 INCENTIVO PARA OFERTA E EXECUÇÃO DE SCFV 3.615,26
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Setembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.308 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.003.00.000.0000.0.000.PROCURADORIA JURÍDICA
02.003.02.061.0003.2.005.MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
35-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA4.500,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.019.MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 30%
172-3.1.90.11.00.0001102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL6.500,00
04.001.12.361.0005.6.030.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
279-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
283-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA12.000,00
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
302-3.1.90.13.00.0001104OBRIGAÇÕES PATRONAIS2.000,00
04.001.12.365.0005.6.037.MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
BRANCO-70%
351-3.1.90.13.00.0001101OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.606.0016.2.090.MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA
802-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO14.000,00
803-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA12.000,00
Total Suplementação:66.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Redução
02.000.00.000.0000.0.000.GOVERNO MUNICIPAL
02.003.00.000.0000.0.000.PROCURADORIA JURÍDICA
02.003.02.061.0003.2.005.MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
34-3.3.90.35.00.0001000SERVIÇOS DE CONSULTORIA4.500,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.6.019.MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 30%
174-3.1.90.16.00.0001102OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL1.900,00
177-3.3.90.39.00.0001102OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA2.700,00
04.001.12.361.0005.6.021.MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 30%
183-3.1.90.13.00.0001102OBRIGAÇÕES PATRONAIS1.900,00
04.001.12.361.0005.6.030.MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
273-3.1.90.11.00.0001103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL22.000,00
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
303-3.1.90.94.00.0001104INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS2.000,00
04.001.12.365.0005.6.037.MANUTENÇÃO DA CRECHE - PROFESSORA MARIA ALVINA O.
BRANCO-70%
352-3.1.90.94.00.0001101INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS5.000,00
09.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE AGRICULTURA
09.001.20.606.0016.2.088.APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS SOLOS
800-3.3.90.32.00.0001000MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA10.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
09.001.20.606.0016.2.089.CONVÊNIO COM A EMATER
801-3.3.30.41.00.0001000CONTRIBUIÇÕES16.000,00
Total Redução:66.000,00
Art.3º. Este Decreto entraem vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 28 dias do mês de setembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.347.000,00 6.332.899,28 23.036.414,2914,71 53,51 20.010.476,1043.046.890,39

    RECEITAS CORRENTES 24.747.000,00 5.189.685,95 20.754.946,4916,47 65,88 10.750.473,5331.505.420,02

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.075.000,00 311.116,94 1.447.813,8220,14 93,71 97.186,811.545.000,63

        Impostos 894.600,00 299.946,57 1.263.951,9122,64 95,42 60.648,721.324.600,63

        Taxas 160.500,00 11.170,37 183.861,915,57 91,70 16.638,09200.500,00

        Contribuição de Melhoria 19.900,00 0,00 0,000,00 0,00 19.900,0019.900,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.332.000,00 203.408,92 810.773,6515,27 60,87 521.226,351.332.000,00

        Contribuições Sociais 925.000,00 145.672,74 491.928,7815,75 53,18 433.071,22925.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 407.000,00 57.736,18 318.844,8714,19 78,34 88.155,13407.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 560.000,00 319.454,08 916.315,1654,76 157,06 -332.912,57583.402,59

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 560.000,00 319.454,08 916.315,1654,76 157,06 -332.912,57583.402,59

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 39.000,00 3.343,41 19.664,368,57 50,42 19.335,6439.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 34.000,00 2.090,45 2.395,466,15 7,05 31.604,5434.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,005.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 1.252,96 17.268,900,00 0,00 -17.268,900,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 21.608.000,00 4.331.340,77 17.478.896,7215,54 62,71 10.394.120,0827.873.016,80

        Transferências da União e de suas Entidades 13.735.800,00 2.794.271,45 10.960.713,5815,22 59,71 7.396.172,0418.356.885,62

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.868.700,00 947.885,92 3.939.111,5615,10 62,76 2.337.519,626.276.631,18

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 3.003.500,00 589.183,40 2.579.071,5818,19 79,61 660.428,423.239.500,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 133.000,00 21.021,83 81.482,7815,81 61,27 51.517,22133.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.000,00 0,00 2.212,140,00 22,12 7.787,8610.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 123.000,00 21.021,83 79.270,6417,09 64,45 43.729,36123.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 600.000,00 1.143.213,33 2.281.467,809,91 19,77 9.260.002,5711.541.470,37

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 600.000,00 1.143.213,33 2.281.467,809,91 19,77 9.260.002,5711.541.470,37

        Transferências da União e de suas Entidades 600.000,00 -304.098,47 487.156,00-4,42 7,09 6.388.704,876.875.860,87

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 1.447.311,80 1.794.311,8031,02 38,46 2.871.297,704.665.609,50

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 491.568,31 1.659.669,6219,98 67,47 800.330,382.460.000,00

27.807.000,00 45.506.890,39 6.824.467,59 24.696.083,9115,00 54,27 20.810.806,48SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

27.807.000,00 45.506.890,39 6.824.467,59 15,00 24.696.083,91 54,27 20.810.806,48

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 27.807.000,00 45.506.890,39 6.824.467,59 15,00 24.696.083,91 20.810.806,4854,27

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-3.925.568,24

3.925.568,24 3.925.568,24

3.925.568,24

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 25.289.932,30 46.447.552,28 7.311.349,82 24.934.490,56 6.604.339,09 20.294.496,12 19.003.560,0521.513.061,72 26.153.056,16

    DESPESAS CORRENTES 23.055.862,30 30.428.773,75 5.049.692,54 18.255.038,14 5.435.416,34 17.774.011,13 17.042.088,9612.173.735,61 12.654.762,62

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.935.182,30 15.462.786,72 2.642.517,58 9.996.177,40 2.642.517,58 9.996.177,40 9.648.589,275.466.609,32 5.466.609,32

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 187.785,00 107.785,00 14.303,19 56.761,46 14.303,19 56.761,46 56.761,4651.023,54 51.023,54

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.932.895,00 14.858.202,03 2.392.871,77 8.202.099,28 2.778.595,57 7.721.072,27 7.336.738,236.656.102,75 7.137.129,76

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 8.932.895,00 14.858.202,03 2.392.871,77 8.202.099,28 2.778.595,57 7.721.072,27 7.336.738,236.656.102,75 7.137.129,76

    DESPESAS DE CAPITAL 1.956.000,00 15.952.958,19 2.261.657,28 6.679.452,42 1.168.922,75 2.520.484,99 1.961.471,099.273.505,77 13.432.473,20

      INVESTIMENTOS 1.421.000,00 15.544.649,23 2.199.796,48 6.434.392,36 1.107.061,95 2.275.424,93 1.716.411,039.110.256,87 13.269.224,30

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 535.000,00 408.308,96 61.860,80 245.060,06 61.860,80 245.060,06 245.060,06163.248,90 163.248,90

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 278.070,00 65.820,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0065.820,34 65.820,34

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.478.827,70 2.946.666,35 510.020,83 1.914.663,48 510.020,83 1.914.663,48 1.659.669,621.032.002,87 1.032.002,87

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 49.394.218,6327.768.760,00 26.849.154,047.821.370,65 22.209.159,607.114.359,92 20.663.229,6722.545.064,59 27.185.059,03

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 27.768.760,00 49.394.218,63 7.821.370,65 26.849.154,04 7.114.359,92 22.209.159,60 20.663.229,6722.545.064,59 27.185.059,03

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 2.486.924,31- -0,00 4.032.854,24

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 27.768.760,00 49.394.218,63 7.821.370,65 26.849.154,04 7.114.359,92 24.696.083,91 24.696.083,91- -

RESERVA DO RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038.240,00 38.240,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/set/2022 as 16h e 55m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 491.568,31 1.659.669,6219,98 67,47 800.330,382.460.000,00

    RECEITAS CORRENTES 2.460.000,00 491.568,31 1.659.669,6219,98 67,47 800.330,382.460.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 900.000,00 139.708,97 471.695,8215,52 52,41 428.304,18900.000,00

        Contribuições Sociais 900.000,00 139.708,97 471.695,8215,52 52,41 428.304,18900.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.560.000,00 351.859,34 1.187.973,8022,56 76,15 372.026,201.560.000,00

        Demais Receitas Correntes 1.560.000,00 351.859,34 1.187.973,8022,56 76,15 372.026,201.560.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.478.827,70 2.946.666,35 510.020,83 1.914.663,48 510.020,83 1.914.663,48 1.659.669,621.032.002,87 1.032.002,87

    DESPESAS CORRENTES 2.478.827,70 2.946.666,35 510.020,83 1.914.663,48 510.020,83 1.914.663,48 1.659.669,621.032.002,87 1.032.002,87

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.034.067,70 1.087.767,70 144.953,38 544.167,80 144.953,38 544.167,80 471.695,82543.599,90 543.599,90

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.444.760,00 1.858.898,65 365.067,45 1.370.495,68 365.067,45 1.370.495,68 1.187.973,80488.402,97 488.402,97

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

92,8725.328.172,30 46.485.792,28 7.311.349,82 24.934.490,56 21.551.301,72 6.604.339,09 20.294.496,12 91,38 26.191.296,16

LEGISLATIVA 1.151.470,00 1.151.470,00 172.648,29 678.670,39 2,53 472.799,61 171.662,52 676.684,62 3,05 474.785,38
Ação Legislativa 1.151.470,00 1.151.470,00 172.648,29 678.670,39 2,53 472.799,61 171.662,52 676.684,62 474.785,383,05

ADMINISTRAÇÃO 2.885.333,50 3.475.969,33 490.443,48 2.050.646,49 7,64 1.425.322,84 609.751,55 2.008.979,84 9,05 1.466.989,49
Administração Geral 2.463.483,50 3.002.626,08 414.817,19 1.726.168,60 6,43 1.276.457,48 524.763,76 1.693.600,45 1.309.025,637,63
Administração Financeira 401.450,00 473.343,25 75.626,29 324.477,89 1,21 148.865,36 84.987,79 315.379,39 157.963,861,42
Administração de Receitas 20.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.513.150,00 2.851.867,57 1.325.383,20 1.912.996,57 7,12 938.871,00 1.134.346,14 1.686.241,08 7,59 1.165.626,49
Assistência ao Idoso 431.800,00 496.771,24 295.938,08 395.113,73 1,47 101.657,51 92.395,42 181.627,55 315.143,690,82
Assistência à Criança a ao Adolescente 224.000,00 295.985,91 42.916,51 151.007,51 0,56 144.978,40 43.321,61 149.423,01 146.562,900,67
Assistência Comunitária 857.350,00 2.059.110,42 986.528,61 1.366.875,33 5,09 692.235,09 998.629,11 1.355.190,52 703.919,906,10

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.715.780,00 3.715.780,00 609.703,95 2.236.007,83 8,33 1.479.772,17 609.703,95 2.236.007,83 10,07 1.479.772,17
Previdência do Regime Estatutário 3.715.780,00 3.715.780,00 609.703,95 2.236.007,83 8,33 1.479.772,17 609.703,95 2.236.007,83 1.479.772,1710,07

SAÚDE 5.874.083,30 14.218.863,25 1.720.051,45 8.273.865,96 30,82 5.944.997,29 1.724.162,66 5.386.960,12 24,26 8.831.903,13
Atenção Básica 2.999.923,30 6.731.799,10 1.171.802,58 3.064.646,30 11,41 3.667.152,80 1.172.169,70 2.945.147,22 3.786.651,8813,26
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.695.800,00 6.509.739,84 512.896,50 5.099.151,59 18,99 1.410.588,25 516.640,59 2.331.744,83 4.177.995,0110,50
Vigilância Sanitária 90.370,00 889.334,31 17.897,42 78.873,22 0,29 810.461,09 17.897,42 78.873,22 810.461,090,36
Vigilância Epidemiológica 87.990,00 87.990,00 17.454,95 31.194,85 0,12 56.795,15 17.454,95 31.194,85 56.795,150,14

EDUCAÇÃO 4.774.821,00 10.471.692,63 1.199.730,70 4.607.260,80 17,16 5.864.431,83 978.295,24 4.095.741,87 18,44 6.375.950,76
Ensino Fundamental 3.511.820,00 4.671.043,70 1.011.048,91 3.237.021,83 12,06 1.434.021,87 727.509,49 2.815.985,30 1.855.058,4012,68
Ensino Superior 120.000,00 120.000,00 0,00 120.000,00 0,45 0,00 28.000,00 84.000,00 36.000,000,38
Educação Infantil 1.078.651,00 5.563.254,20 177.599,00 1.153.097,14 4,29 4.410.157,06 203.015,49 1.137.769,27 4.425.484,935,12
Educação de Jovens e Adultos 37.000,00 37.000,00 11.082,79 17.141,83 0,06 19.858,17 3.691,26 9.750,30 27.249,700,04
Educação Especial 27.350,00 80.394,73 0,00 80.000,00 0,30 394,73 16.079,00 48.237,00 32.157,730,22
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

CULTURA 169.473,00 169.473,00 31.713,47 94.044,58 0,35 75.428,42 31.397,14 93.728,25 0,42 75.744,75
Difusão Cultural 169.473,00 169.473,00 31.713,47 94.044,58 0,35 75.428,42 31.397,14 93.728,25 75.744,750,42

URBANISMO 2.221.378,50 4.990.282,66 535.844,89 2.286.770,99 8,52 2.703.511,67 648.487,05 2.218.266,93 9,99 2.772.015,73
Infra-Estrutura Urbana 550.000,00 1.502.301,14 0,00 352.301,14 1,31 1.150.000,00 70.460,23 352.301,14 1.150.000,001,59
Serviços Urbanos 1.671.378,50 3.487.981,52 535.844,89 1.934.469,85 7,20 1.553.511,67 578.026,82 1.865.965,79 1.622.015,738,40

GESTÃO AMBIENTAL 71.017,00 336.007,00 0,00 0,00 0,00 336.007,00 0,00 0,00 0,00 336.007,00
Controle Ambiental 71.017,00 336.007,00 0,00 0,00 0,00 336.007,00 0,00 0,00 336.007,000,00

AGRICULTURA 558.171,00 1.843.278,66 478.619,38 847.299,27 3,16 995.979,39 185.379,43 527.928,88 2,38 1.315.349,78
Extensão Rural 516.171,00 1.723.578,66 477.776,98 841.259,81 3,13 882.318,85 184.537,03 521.889,42 1.201.689,242,35
Promoção da Produção Agropecuária 42.000,00 27.700,00 842,40 6.039,46 0,02 21.660,54 842,40 6.039,46 21.660,540,03
Transporte Rodoviário 0,00 92.000,00 0,00 0,00 0,00 92.000,00 0,00 0,00 92.000,000,00

INDÚSTRIA 106.850,00 114.850,00 14.256,80 50.692,97 0,19 64.157,03 14.256,80 50.692,97 0,23 64.157,03
Promoção Industrial 106.850,00 114.850,00 14.256,80 50.692,97 0,19 64.157,03 14.256,80 50.692,97 64.157,030,23

TRANSPORTE 832.800,00 1.237.495,09 181.842,83 917.295,79 3,42 320.199,30 326.827,36 723.304,64 3,26 514.190,45
Transporte Rodoviário 832.800,00 1.237.495,09 181.842,83 917.295,79 3,42 320.199,30 326.827,36 723.304,64 514.190,453,26

DESPORTO E LAZER 141.500,00 887.358,79 417.897,61 482.126,05 1,80 405.232,74 36.855,48 93.146,22 0,42 794.212,57
Desporto Comunitário 141.500,00 887.358,79 417.897,61 482.126,05 1,80 405.232,74 36.855,48 93.146,22 794.212,570,42

ENCARGOS ESPECIAIS 996.035,00 917.343,96 133.213,77 496.812,87 1,85 420.531,09 133.213,77 496.812,87 2,24 420.531,09
Serviço da Dívida Interna 722.785,00 516.093,96 76.163,99 301.821,52 1,12 214.272,44 76.163,99 301.821,52 214.272,441,36
Outros Encargos Especiais 273.250,00 401.250,00 57.049,78 194.991,35 0,73 206.258,65 57.049,78 194.991,35 206.258,650,88

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 316.310,00 104.060,34 0,00 0,00 0,00 104.060,34 0,00 0,00 0,00 104.060,34
Reserva de contigência para o RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00 0,00 0,00 38.240,000,00
Reserva de Contingência geral 278.070,00 65.820,34 0,00 0,00 0,00 65.820,34 0,00 0,00 65.820,340,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 7,132.478.827,70 2.946.666,35 510.020,83 1.914.663,48 1.032.002,87 510.020,83 1.914.663,48 8,62 1.032.002,87
LEGISLATIVA 157.510,00 157.510,00 19.067,00 76.121,59 0,28 81.388,41 19.067,00 76.121,59 0,34 81.388,41

Ação Legislativa 157.510,00 157.510,00 19.067,00 76.121,59 0,28 81.388,41 19.067,00 76.121,59 81.388,410,34
ADMINISTRAÇÃO 1.126.250,00 1.204.700,00 241.095,14 862.256,24 3,21 342.443,76 241.095,14 862.256,24 3,88 342.443,76

Administração Geral 1.097.900,00 1.177.900,00 236.875,70 845.436,32 3,15 332.463,68 236.875,70 845.436,32 332.463,683,81
Administração Financeira 26.800,00 26.800,00 4.219,44 16.819,92 0,06 9.980,08 4.219,44 16.819,92 9.980,080,08
Administração de Receitas 1.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 48.950,00 48.950,00 5.081,16 20.204,95 0,08 28.745,05 5.081,16 20.204,95 0,09 28.745,05
Assistência ao Idoso 15.450,00 15.450,00 977,72 5.837,13 0,02 9.612,87 977,72 5.837,13 9.612,870,03
Assistência à Criança a ao Adolescente 19.500,00 19.500,00 2.341,24 7.437,49 0,03 12.062,51 2.341,24 7.437,49 12.062,510,03
Assistência Comunitária 14.000,00 14.000,00 1.762,20 6.930,33 0,03 7.069,67 1.762,20 6.930,33 7.069,670,03

SAÚDE 501.567,70 671.567,70 81.714,62 409.839,27 1,53 261.728,43 81.714,62 409.839,27 1,85 261.728,43
Atenção Básica 426.367,70 596.367,70 75.523,80 386.532,79 1,44 209.834,91 75.523,80 386.532,79 209.834,911,74
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 63.000,00 63.000,00 4.669,04 17.219,36 0,06 45.780,64 4.669,04 17.219,36 45.780,640,08
Vigilância Sanitária 7.100,00 7.100,00 1.521,78 6.087,12 0,02 1.012,88 1.521,78 6.087,12 1.012,880,03
Vigilância Epidemiológica 5.100,00 5.100,00 0,00 0,00 0,00 5.100,00 0,00 0,00 5.100,000,00

EDUCAÇÃO 542.279,00 700.167,65 143.363,16 467.646,07 1,74 232.521,58 143.363,16 467.646,07 2,11 232.521,58
Ensino Fundamental 450.850,00 614.988,65 129.626,72 417.055,69 1,55 197.932,96 129.626,72 417.055,69 197.932,961,88
Educação Infantil 85.179,00 85.179,00 13.736,44 50.590,38 0,19 34.588,62 13.736,44 50.590,38 34.588,620,23
Educação Especial 6.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

CULTURA 9.217,00 9.217,00 732,12 2.894,45 0,01 6.322,55 732,12 2.894,45 0,01 6.322,55
Difusão Cultural 9.217,00 9.217,00 732,12 2.894,45 0,01 6.322,55 732,12 2.894,45 6.322,550,01

URBANISMO 64.654,00 126.154,00 18.507,93 73.862,11 0,28 52.291,89 18.507,93 73.862,11 0,33 52.291,89
Serviços Urbanos 64.654,00 126.154,00 18.507,93 73.862,11 0,28 52.291,89 18.507,93 73.862,11 52.291,890,33

GESTÃO AMBIENTAL 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
Controle Ambiental 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 1.500,000,00

AGRICULTURA 8.400,00 8.400,00 0,00 0,00 0,00 8.400,00 0,00 0,00 0,00 8.400,00
Extensão Rural 4.400,00 4.400,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00 0,00 0,00 4.400,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,000,00

INDÚSTRIA 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Promoção Industrial 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00
TRANSPORTE 10.000,00 10.000,00 459,70 1.838,80 0,01 8.161,20 459,70 1.838,80 0,01 8.161,20

Transporte Rodoviário 10.000,00 10.000,00 459,70 1.838,80 0,01 8.161,20 459,70 1.838,80 8.161,200,01
DESPORTO E LAZER 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00

Desporto Comunitário 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 6.500,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/set/2022 as 16h e 57m.

TOTAL 100,00 100,0027.807.000,00 49.432.458,63 7.821.370,65 26.849.154,04 22.583.304,59 7.114.359,92 22.209.159,60 27.223.299,03

Prefeito
MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda
ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador
JOSE CARLOS MARCATO
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 3.754.020,00 2.648.311,66
    Receita de Contribuições dos Segurados 924.000,00 491.928,78
      Ativo 922.000,00 489.166,02
      Inativo 2.000,00 2.762,76
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 901.000,00 471.695,82
      Ativo 901.000,00 471.695,82
      Inativo 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 284.020,00 436.002,08
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 284.020,00 436.002,08
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 1.645.000,00 1.248.684,98
      Compensação Financeira entre os regimes 85.000,00 60.711,18
      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 1.560.000,00 1.187.973,80
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 2.194.020,00 1.460.337,86

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 3.248.980,00 2.218.379,33 2.218.379,33 0,001.943.939,15
    Aposentadorias 2.758.980,00 1.887.064,28 1.887.064,28 0,001.652.157,22
    Pensões por Morte 490.000,00 331.315,05 331.315,05 0,00291.781,93
Outras Despesas Previdenciárias 287.000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Previdenciárias 287.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

3.535.980,00 2.218.379,33 2.218.379,33 0,001.943.939,15

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.341.960,00 -758.041,47 -758.041,47 0,00-483.601,29

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 38.240,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
0,00Recursos para Formação de Reserva
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 19.020,68

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.314.370,77

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00
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Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO
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JOSE CARLOS MARCATO
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1.294.020,00  359.381,54  988.642,04 27,77  76,40  305.377,96 1.294.020,00

    RECEITAS CORRENTES  1.294.020,00  359.381,54  988.642,04 27,77  76,40  305.377,96 1.294.020,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  925.000,00  145.672,74  491.928,78 15,75  53,18  433.071,22 925.000,00

        Contribuições Sociais  925.000,00  145.672,74  491.928,78 15,75  53,18  433.071,22 925.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  284.020,00  198.172,84  436.002,08 69,77  153,51 -151.982,08 284.020,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  284.020,00  198.172,84  436.002,08 69,77  153,51 -151.982,08 284.020,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  85.000,00  15.535,96  60.711,18 18,28  71,42  24.288,82 85.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  85.000,00  15.535,96  60.711,18 18,28  71,42  24.288,82 85.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.460.000,00  491.568,31  1.659.669,62 19,98  67,47  800.330,38 2.460.000,00

 3.754.020,00  3.754.020,00  850.949,85  2.648.311,66 22,67  70,55  1.105.708,34SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 3.754.020,00  3.754.020,00  850.949,85  22,67  2.648.311,66  70,55  1.105.708,34

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  3.754.020,00  3.754.020,00  850.949,85  22,67  2.648.311,66  1.105.708,34 70,55

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  3.715.780,00  3.715.780,00  609.703,95  2.236.007,83  609.703,95  2.236.007,83  1.959.802,65 1.479.772,17  1.479.772,17

    DESPESAS CORRENTES  3.710.780,00  3.710.780,00  609.703,95  2.236.007,83  609.703,95  2.236.007,83  1.959.802,65 1.474.772,17  1.474.772,17

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.535.980,00  3.535.980,00  605.023,50  2.218.379,33  605.023,50  2.218.379,33  1.943.939,15 1.317.600,67  1.317.600,67

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  174.800,00  174.800,00  4.680,45  17.628,50  4.680,45  17.628,50  15.863,50 157.171,50  157.171,50

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  174.800,00  174.800,00  4.680,45  17.628,50  4.680,45  17.628,50  15.863,50 157.171,50  157.171,50

    DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 5.000,00  5.000,00

      INVESTIMENTOS  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 5.000,00  5.000,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  3.715.780,00 3.715.780,00  2.236.007,83 609.703,95  2.236.007,83 609.703,95  1.959.802,65 1.479.772,17  1.479.772,17

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  3.715.780,00  3.715.780,00  609.703,95  2.236.007,83  609.703,95  2.236.007,83  1.959.802,65 1.479.772,17  1.479.772,17

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  412.303,83- - 412.303,83  688.509,01

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  3.715.780,00  3.715.780,00  609.703,95  2.648.311,66  609.703,95  2.648.311,66  2.648.311,66- -

RESERVA DO RPPS  38.240,00  38.240,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 38.240,00  38.240,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 27/set/2022 as 16h e 32m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.460.000,00  491.568,31  1.659.669,62 19,98  67,47  800.330,38 2.460.000,00

    RECEITAS CORRENTES  2.460.000,00  491.568,31  1.659.669,62 19,98  67,47  800.330,38 2.460.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  900.000,00  139.708,97  471.695,82 15,52  52,41  428.304,18 900.000,00

        Contribuições Sociais  900.000,00  139.708,97  471.695,82 15,52  52,41  428.304,18 900.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.560.000,00  351.859,34  1.187.973,80 22,56  76,15  372.026,20 1.560.000,00

        Demais Receitas Correntes  1.560.000,00  351.859,34  1.187.973,80 22,56  76,15  372.026,20 1.560.000,00
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Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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PREFEITuRa  MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1158
De 28 de setembro de 2022
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de
R$ 402.418,39 (quatrocentos e dois mil quatrocentos e dezoito reais e trinta e nove centavos).
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
210/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 356.986,09
239/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS      20.000,00
215/3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIÇO 20.000,00
FONTE 104
09.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.01 Gabinete do Secretario
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente
332/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.432,30
 FONTE 816
TOTAL ................................................................................................... 402.418,39
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 104 ............................................................................................R$    396.986,09
 Fonte 816.............................................................................................R$        5.432,30
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.................................................................................................R$    402.418,39.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de setembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 068/2022
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº185/2022, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 105/2022, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada, para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital 
nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 13/10/2022, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso 
contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá 
entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que 
obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: Fonoaudiólogo
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 MARIANA JUNKES VILVERT 14/08/1997 50.50
Cargo: Técnico em Enfermagem
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
5 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI 02/09/1998 50.50
6 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA 03/01/2002 50.50
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH, Curso para 
condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares e de emergência, Ensino Fundamental 
Completo e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, (Exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 28 de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICÍPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3.228, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serv. Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 878) R$ 14.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2056 Manutenção do Aterro Sanitário – Gestão de Resíduos Sólidos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 555) R$ 35.000,00
TOTAL R$ 49.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
878 – Convênio 891831/2019- Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas R$ 14.000,00
555 – SANEPAR – Comp. Financeiro ao Meio Ambiente R$ 35.000,00
TOTAL      R$ 49.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 28 dias do mês de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa  MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CORREÇÃO Nº. 36/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 155/2021 de 22 de dezembro de 2021, que regulamenta os critérios para 
avaliação de saúde no ingresso de servidores, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, aos 
cargos de provimento efetivo no município de são Jorge do patrocínio, conforme determina o Art. 17 da Lei Municipal 
nº. 410/1993;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a correção de número dos Editais de Convocação de Cargo Público proveniente de 
Concurso Público 001/2019, sob nº. 49/2022 e 50/2022, publicados em 24/09/2022, que passarão mediante ato se-
rem enumerados da seguinte forma: EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 49/2022 para EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 
30/2022 e EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 50/2022 para EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 31/2022.
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos dos referidos Editais.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 28 de setembro 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.263.951,911.324.600,63

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 185.670,24132.100,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 359.347,48281.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 383.246,43450.500,63

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 335.687,76461.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 15.287.687,4621.568.890,86

    2.1- Cota-Parte FPM 10.522.753,6914.197.959,68

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 9.915.276,9112.980.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 607.476,781.217.959,68

    2.2- Cota-Parte ICMS 3.917.255,115.320.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 44.416,7180.250,00

    2.4- Cota-Parte ITR 95.219,98766.750,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 708.041,971.155.931,18

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0048.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 22.893.491,49 16.551.639,37

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.060.586,24 2.936.042,14

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.662.786,64 1.201.867,71

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 2.615.547,303.239.500,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.613.766,043.239.500,00

      6.1.1- Principal 2.579.071,583.239.500,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 34.694,460,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.781,260,00

      6.2.1- Principal 1.781,260,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -821.086,24 -356.970,56

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

264.896,58

264.896,58

0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 2.880.443,88
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.890.603,43 0,001.703.086,25 1.703.086,25 1.683.685,53

    10.1- Educação Infantil 455.700,67 0,00348.870,58 348.870,58 343.728,04

      10.1.1 - Creche 455.700,67 0,00348.870,58 348.870,58 343.728,04

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 1.434.902,76 0,001.354.215,67 1.354.215,67 1.339.957,49

11- OUTRAS DESPESAS 1.264.735,00 31.763,00729.178,60 697.415,60 675.065,50

    11.1- Educação Infantil 152.485,00 0,0084.030,94 84.030,94 80.510,01

      11.1.1 - Creche 152.485,00 0,0084.030,94 84.030,94 80.510,01

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 1.112.250,00 31.763,00645.147,66 613.384,66 594.555,49

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 3.155.338,43 2.432.264,85 2.400.501,85 31.763,002.358.751,03

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.441.217,82 1.441.217,82 1.421.817,10 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

2.170.396,42 2.138.633,42 2.096.882,60 31.763,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

1.830.883,11 1.441.217,82 1.441.217,82 55,10

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 261.554,73 476.913,88 18,23476.913,88

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

315.095,63 254.802,76

7.065,67

0,00

0,00

0,00261.868,43 -7.065,67

7.065,67

261.868,43315.095,63 254.802,76
254.802,76 0,00

7.065,67

254.802,76
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 486.490,30 1.476,40223.893,00 222.416,60 218.825,17

    24.1 - Creche 486.490,30 1.476,40223.893,00 222.416,60 218.825,17

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.910.891,36 209.784,14946.051,29 736.267,15 726.072,32
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

1.169.944,292.397.381,66 211.260,54958.683,75 944.897,49

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-356.970,56

3.097.317,17

0,00

0,00

3.438.287,73

16.000,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.137.909,84 3.438.287,73 20,77

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 159.759,98631.798,69 16.000,00210.442,71 456.038,71

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

159.759,98631.798,69 16.000,00210.442,71 456.038,71

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

400.000,00 240.487,43

    35.1- Salário-Educação 250.000,00 188.529,20

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 115.000,00 43.608,60

    35.4 - PNATE 35.000,00 8.312,43

    35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 37,20

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.075.716,50 67.132,97

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 481,12

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

4.475.716,50 308.101,52
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.553.757,23 479.200,73 477.603,15 471.960,19 1.597,58

    41.1- Creche 4.553.757,23 479.200,73 477.603,15 471.960,19 1.597,58

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 629.794,31 382.876,27 180.560,19 180.286,18 202.316,08

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 120.000,00 120.000,00 84.000,00 84.000,00 36.000,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

5.303.551,54 982.077,00 742.163,34 736.246,37 239.913,66

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 10.856.271,63 4.584.286,14 4.039.894,894.101.348,94 482.937,20

    47.1- Despesas Correntes 5.791.883,45 3.591.782,44 3.385.391,193.446.845,24 144.937,20

      47.1.1- Pessoal Ativo 3.437.079,43 2.572.701,16 2.527.081,872.572.701,16 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

200.394,73 200.000,00 132.237,00132.237,00 67.763,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 2.154.409,29 819.081,28 726.072,32741.907,08 77.174,20

    47.2- Despesas de Capital 5.064.388,18 992.503,70 654.503,70654.503,70 338.000,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 5.064.388,18 992.503,70 654.503,70654.503,70 338.000,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)
50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

254.802,76 317.023,55

2.613.766,04 188.529,20

0,00 0,00

516.883,44 121.109,17

121.658,56500.473,64

2.351.685,36 384.443,58

-16.409,80 549,39

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/set/2022 as 17h e 03m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
PREVISÃO

INICIAL % 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 894.600,00 1.324.600,63 1.263.951,91 95,42
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 132.100,00 132.100,00 185.670,24 140,55
      IPTU 110.000,00 110.000,00 136.840,90 124,40
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 22.100,00 22.100,00 48.829,34 220,95
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 281.000,00 281.000,00 359.347,48 127,88
      ITBI 281.000,00 281.000,00 359.347,48 127,88
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 270.500,00 450.500,63 383.246,43 85,07
      ISS 264.000,00 444.000,63 382.617,37 86,17
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 6.500,00 6.500,00 629,06 9,68
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 211.000,00 461.000,00 335.687,76 72,82
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 72,1417.675.000,00 20.350.931,18 14.680.210,68
    Cota-Parte FPM 76,3911.600.000,00 12.980.000,00 9.915.276,91
    Cota-Parte ITR 12,42766.750,00 766.750,00 95.219,98
    Cota-Parte IPVA 61,25660.000,00 1.155.931,18 708.041,97
    Cota-Parte ICMS 73,634.520.000,00 5.320.000,00 3.917.255,11
    Cota-Parte IPI-Exportação 55,3580.250,00 80.250,00 44.416,71
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0048.000,00 48.000,00 0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0048.000,00 48.000,00 0,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

21.675.531,8118.569.600,00 15.944.162,59 73,56

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.044.733,00 2.058.443,00 1.313.812,95 1.298.165,0663,83 63,07ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.264.446,53 61,43
2.009.733,00 2.013.443,00 1.301.796,95 1.287.799,0664,66 63,96    Despesas Correntes 1.254.080,53 62,29

35.000,00 45.000,00 12.016,00 10.366,0026,70 23,04    Despesas de Capital 10.366,00 23,04
2.758.800,00 3.454.551,18 2.354.111,60 2.314.964,1968,15 67,01ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.097.081,46 60,70
2.758.800,00 3.388.620,00 2.336.111,60 2.296.964,1968,94 67,78    Despesas Correntes 2.079.081,46 61,35

0,00 65.931,18 18.000,00 18.000,0027,30 27,30    Despesas de Capital 18.000,00 27,30
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

54.470,00 54.470,00 24.621,48 24.621,4845,20 45,20VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 22.329,22 40,99
54.470,00 54.470,00 24.621,48 24.621,4845,20 45,20    Despesas Correntes 22.329,22 40,99

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00
75.100,00 75.100,00 19.762,15 19.762,1526,31 26,31VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 19.762,15 26,31
75.100,00 75.100,00 19.762,15 19.762,1526,31 26,31    Despesas Correntes 19.762,15 26,31

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.642.564,184.933.103,00 3.712.308,18 3.657.512,8865.79 64,82 3.403.619,36 60,32
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

38.977,29 38.977,29

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

38.977,29

3.712.308,18 3.657.512,88 3.403.619,36

3.673.330,89 3.618.535,59 3.364.642,07

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.391.624,39

1.281.706,50

0,00

1.226.911,20 973.017,68

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

23,04 22,70

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 2.391.624,39 3.712.308,18 349.188,82 0,00 0,00 1.359.661,080,000,0038.977,291.320.683,79

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 14.680,03 884,17 -4.561,384.561,380,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 12.510,15 0,00 -737,00737,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 169.994,31 0,00 -4.278,664.278,660,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 590.609,03 0,00 -228.600,78228.600,780,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

35,151.855.000,00 8.652.044,10 3.040.820,54RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
28,191.855.000,00 5.652.044,10 1.593.508,74    Proveniente da União
48,240,00 3.000.000,00 1.447.311,80    Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

572,420,00 22.655,00 129.681,24OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

8.674.699,10 3.170.501,781.855.000,00 36,55

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.161.558,00 4.876.723,80 1.862.918,08 1.759.066,89ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.729.458,4638,20 36,07 35,46

1.161.558,00 4.092.271,71 1.701.902,45 1.620.609,23    Despesas Correntes 1.605.590,4041,59 39,60 39,23

0,00 784.452,09 161.015,63 138.457,66    Despesas de Capital 123.868,0620,53 17,65 15,79

0,00 3.118.188,66 2.762.259,35 34.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

34.000,0088,59 1,09 1,09

0,00 118.188,66 34.000,00 34.000,00    Despesas Correntes 34.000,0028,77 28,77 28,77

0,00 3.000.000,00 2.728.259,35 0,00    Despesas de Capital 0,0090,94 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

43.000,00 841.964,31 60.338,86 60.338,86VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 60.338,867,17 7,17 7,17

43.000,00 177.464,31 60.338,86 60.338,86    Despesas Correntes 60.338,8634,00 34,00 34,00

0,00 664.500,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

17.990,00 17.990,00 11.432,70 11.432,70VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 11.432,7063,55 63,55 63,55

17.990,00 17.990,00 11.432,70 11.432,70    Despesas Correntes 11.432,7063,55 63,55 63,55

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

8.854.866,771.222.548,00 4.696.948,99 1.864.838,45 1.835.230,0253,04 21,06 20,73
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.426.291,00 7.328.166,80 3.176.731,03 3.057.231,95 2.993.904,9943,35 41,72 40,85

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

2.758.800,00 6.572.739,84 5.116.370,95 2.348.964,19 2.131.081,4677,84 35,74 32,42

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 97.470,00 896.434,31 84.960,34 84.960,34 82.668,089,48 9,48 9,22

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 93.090,00 93.090,00 31.194,85 31.194,85 31.194,8533,51 33,51 33,51

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

6.375.651,00 14.890.430,95 8.409.257,17 5.522.351,33 5.238.849,3856,47 35,1837,09

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

3.458.609,363.712.502,883.767.298,186.135.054,185.153.103,00 56,3760,5161,41

53,02 20,67 20,331.222.548,00 8.755.376,77 4.641.958,99 1.809.848,45 1.780.240,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 27/set/2022 as 17h e 04m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 3.754.020,00 2.648.311,66
    Receita de Contribuições dos Segurados 924.000,00 491.928,78
      Ativo 922.000,00 489.166,02
      Inativo 2.000,00 2.762,76
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 901.000,00 471.695,82
      Ativo 901.000,00 471.695,82
      Inativo 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 284.020,00 436.002,08
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 284.020,00 436.002,08
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 1.645.000,00 1.248.684,98
      Compensação Financeira entre os regimes 85.000,00 60.711,18
      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 1.560.000,00 1.187.973,80
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 2.194.020,00 1.460.337,86

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)
Benefícios 3.248.980,00 2.218.379,33 2.218.379,33 0,001.943.939,15
    Aposentadorias 2.758.980,00 1.887.064,28 1.887.064,28 0,001.652.157,22
    Pensões por Morte 490.000,00 331.315,05 331.315,05 0,00291.781,93
Outras Despesas Previdenciárias 287.000,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Previdenciárias 287.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

3.535.980,00 2.218.379,33 2.218.379,33 0,001.943.939,15

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.341.960,00 -758.041,47 -758.041,47 0,00-483.601,29

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 38.240,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
0,00Recursos para Formação de Reserva
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 19.020,68

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.314.370,77

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00
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Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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PREFEITuRa  MuNICIPaL DE GuaIRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 326/2022
Data: 28.09.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 1.055.140,33 (um milhão, cinquenta e cinco mil, cento e quarenta reais e trinta e três 
centavos) e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.204 de 09/12/2021, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 000 e 133 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 
447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor 
de 1.055.140,33 (um milhão, cinquenta e cinco mil, cento e quarenta reais e trinta e três centavos)  na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional: 0002.0062.0006
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
37 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 6.000,00
Unidade: 5 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro
Funcional: 0004.0122.0009
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
72 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 2.000,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Transito
Ação: 2011 - Manutenção das Atividades de Segurança Pública e Transito
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
109 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 76.000,00
110 3319013000000000000 - Contribuições patronais 0 18.000,00
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
121 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 100.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
498 3339030000000000000 - Material de consumo 133 4.340,33
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
230 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 616.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
793 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0 185.000,00
802 3447170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 505 1.500,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 2075 - Manutenção das Atividades do CORIPA - Cons. Int. p/ a Conserv.
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1197 3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0 13.800,00
1196 3317170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público 0 32.500,00
TOTAL 1.055.140,33
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2021 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 329/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
JULIANO DE OLIVEIRA SOUZA contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
003/2021, regido pelo Edital n° 003/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 28 de março de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

JULIANO DE OLIVEIRA SOUZA portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 33.451.676-6 

, SSP/SP, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido pelo Edital nº 

003/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância 

Socorrista- 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 29 de 

setembro de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 27 de setembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
DO IDOSO – CMDI DE TaPIRa-PaRaNá

RESOLUÇÃO CMDI Nº. 004/2022 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
Súmula: “Dispõe sobre a existência do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, do município de 
Tapira-PR”.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI de Tapira-Paraná no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei nº 568/2014 de 03 de setembro de 2014, e considerando a deliberação em reunião 
ordinária desse conselho no dia de 28 de setembro de 2022, conforme ata 003/2022, na Casa da Cultura.
RESOLVE:
Art. 1º- Atesta a existência do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, do município de Tapira-PR.
Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapira/PR., 28 de setembro de 2022.
Alzira da Silva Santos
Presidente do CMDI

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
DO IDOSO – CMDI DE TaPIRa-PaRaNá

RESOLUÇÃO CMDI Nº. 003/2022 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
Súmula: “Dispõe sobre a Aprovação da Adesão e do Plano de Ação da Deliberação nº 015/2022-CEDI/PR, que 
estabelece os procedimentos de repasse de recursos na modalidade fundo a fundo para a execução de projetos, 
programas e serviços para o atendimento de pessoas idosas, do município de Tapira-PR”.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI de Tapira-Paraná no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei nº 568/2014 de 03 de setembro de 2014, e considerando a deliberação em 
reunião ordinária desse conselho no dia de 28 de setembro de 2022, conforme ata 003/2022, na Casa da Cultura.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Plano de Ação da Deliberação nº 015/2022-CEDI/PR.
Art. 2º - Aprovar o Termo de Adesão ao Incentivo da Deliberação nº 015/2022-CEDI/PR.
Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapira/PR., 28 de setembro de 2022.
Alzira da Silva Santos
Presidente do CMDI
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PREFEITuRa  MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº1157
 De 28 de setembro de 2022
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar e Especial no valor de R$ 1.050.000,00 (Um milhão e cinqüenta mil reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica
162/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 507
TOTAL ................................................................................................................... 50.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 Gabinete do Prefeito
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito
15/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
0412210502.005 Comemorações, Festividades, Recepções Oficiais e Divulgação Oficial
21/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
02.03 Departamento de Controle Interno
0412210502.063 Manutenção do Departamento do Controle Interno
28/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  50.000,00
29/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00
30/3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO 30.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01 Gabinete do Secretario
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
31/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
33/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
35/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
2266118002.010 Apoio a Implantação e Instalação de Industrias
42/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
48/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais
55/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00
03.03 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio
0412210512.011 Aquisição de Equipamentos Ativ. Administrativa
68/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
76/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 25.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115512.014 Manutenção dos Serviços de Obras
110/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 15.000,00
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário
123/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 45.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
130/ 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  45.000,00
 132/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 215.000,00
138/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  90.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos.
150/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar
191/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00
192/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO  80.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
216/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
219/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
06.03 Divisão de Cultura
1339215002.022 Manutenção da Divisão de Cultura
228/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113041.013 Aquisição de Veículos para a Saúde
270/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 75.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824412002.093 Assistência ao Idoso
315/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
09.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.01 Gabinete do Secretario
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente
331/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  10.000,00
10.00 SECRETARIA DE ESPORTES
10.01 Gabinete do Secretario
2781221002.054 Manutenção do Gabinete do Secretario
338/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 5.000,00
FONTE 0
TOTAL ................................................................................................................. 1.000.000,00
TOTAL GERAL ................................................................... 1.050.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizado redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica
163/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
FONTE 507
TOTAL ................................................................................................................... 50.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 Gabinete do Prefeito
0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito
12/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  50.000,00
13/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00
0412210502.003 Subsidio e Encargos do Prefeito e Vice
19/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  50.000,00
20/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 35.000,00
0412210502.005 Comemorações, Festividades, Recepções Oficiais e Divulgação Oficial
22/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
02.02 Procuradoria Jurídica
0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica
24/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 80.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
47/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.000,00
49/3.1.91.94.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 40.000,00
0412210502.013 Manutenção dos Serviços Gerais
53/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  70.000,00
54/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 5.000,00
03.03 Divisão Compras, Licitação e Patrimônio
0412210502.015 Manutenção dos Serviços de Compras, Licitação e Patrimônio
63/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
64/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 3.000,00
0412210502.015 Manutenção dos Serviços de Compras, Licitação e Patrimônio
67/3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO 15.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
04.03 Divisão de Tributos e Fiscalização
0412910512.018 Manutenção da Administração Tributaria e Fiscalização
79/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  10.000,00
80/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 2.000,00
83/3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO 20.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1236115511.004 Construção de Unidades Escolares
89/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 50.000,00
1236515511.011 Construção, Ampliação e Reforma de Creches
96/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 30.000,00
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reformas em Próprios do Município
104/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES 32.000,00
1545115511.093 Aquisição e Desapropriação de Imóveis
107/4.4.90.61.00 AQUISICAO DE IMOVEIS 98.000,00
1545115512.014 Manutenção dos Serviços de Obras
108/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  50.000,00
109/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 30.000,00
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
2060617501.015 Contrato de Consorcio - CIBAX
121/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 30.000,00
122/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
142/3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO 10.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos.
149/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 5.000,00
1545215502.026 Manutenção de Praças, Parques e Jardins
155/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
156/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 5.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
237/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00
244/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
247/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 15.000,00
249/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 55.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social
292/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 50.000,00
0824412002.056 Programa Bolsa Família
303/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824312006.001 Manutenção do Conselho Tutelar
310/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
0824412002.093 Assistência ao Idoso
316/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
0824412006.002 Manutenção do FMDCA
321/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
FONTE 0
TOTAL ................................................................................................................... 1.000.000,00
TOTAL GERAL ........................................................................................ 1.050.000,00
 Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 28 de setembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

EDITAL Nº 067/2022
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL – Nº 066/2022.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RENATA DO COUTO DA SILVA - (contratada) 31/12/1984 51.00
2 MARIANA JUNKES VILVERT (CONVOCADA) 14/08/1997 50.50
3 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA 24/05/1978 50.00
4 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON 12/05/1995 50.00
5 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista) 06/08/1993 75.00
6 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - (Final lista) 25/03/1992 64.50
7 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES - (Final lista) 09/12/1994 50.50
8 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (Exonerada) 31/07/1981 60.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (contratado) 12/10/1991 71.00
5 ROBSON POLOTO DA SILVA - (contratado) 04/05/1983 70.00
6 FABIANO GAZANI CAMPOS - (contratado) 18/12/1983 70.00
7 VALDEIR BISPO DOS SANTOS - (contratado) 04/10/1985 70.00
8 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
9 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00
10 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
11 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
12 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
13 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
14 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
15 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
16 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
17 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
18 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
19 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
20 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
21 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
22 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
23 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
24 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
25 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
26 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
27 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
28 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
29 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
30 BENICIO MARTINS RAMOS - (Final Lista) 27/10/1969 77.00
31 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
32 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
33 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
34 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
35 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00
36 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00
37 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00
38 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00
39 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO - (Final Lista) 20/09/1999 72.00
40 HIGOR DA SILVA ARRIGONI - (Final Lista) 31/10/2001 72.00
41 MURILO MODENESE BARTELOCHI - (Final Lista) 17/05/1988 71.50
42 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL - (Final Lista) 27/07/1995 71.50
43 SIDNEI BARBIERI DUENHA - (Final Lista) 06/10/1979 71.00
44 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00
45 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50
46 MARCELO DA SILVA SANTOS - (Final Lista) 11/03/1986 71.00
47 WILLIAN GASPAR FANECO - (Final Lista) 27/09/1991 71.00
48 KALIL FELIX DA SILVA - (Final Lista) 14/11/1981 70.50
49 ROBERTO BERTOCO CRUZ - (Final Lista) 01/04/1989 70.50
50 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 16/08/1961 70.00
51 JOSE FELICIANO DA SILVA - (Final Lista) 16/05/1964 70.00
52 DIVANILTON XAVIER DA SILVA - (Final Lista) 24/06/1970 70.00
53 VALDENIR RIBEIRO - (Final Lista) 05/11/1974 70.00
54 JODNEY DARIO PERON - (Final Lista) 28/07/1975 70.00
55 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA - (Final Lista) 02/10/1978 70.00
56 HELITON TONIATO CARVALHO - (Final Lista) 31/03/1981 70.00
57 VALDINEI CORREA CAROLINA - (Final Lista) 22/11/1981 70.00
58 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR - (Final Lista) 27/05/1983 70.00
59 ALEX STANISCHESK (Final Lista) 01/05/1985 70.00
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50
10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Contratado) 05/02/1980 79.00
3 JOHNES MATIAS DOS SANTOS 06/01/1994 73.00
4 KAROLINE DE LIMA SANTOS 16/12/1996 72.50
5 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 09/12/1988 70.00
6 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 70.00
7 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS 17/05/1995 70.00
8 EDSON LANZA 14/03/1974 65.00
9 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 19/11/1972 62.00
10 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 61.50
11 ALAN CARLOS ROCHA 12/06/1987 58.50
12 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA 29/05/1990 58.50
13 LEANDRO DA SILVA PITONDO 02/01/1987 52.00
14 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 50.50
15 ARIELE MARTINS 12/04/1998 50.50
16 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
17 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
18 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
19 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
20 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
21 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
22 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista). 01/12/1984 80.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (contratada) 20/05/1997 91.50
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (contratada) 01/06/1965 91.00
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (contratada) 08/04/1983 91.00
5 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (contratada) 17/07/1980 90.50
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (contratada) 12/04/1971 74.50
7 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 72.00
8 FLAVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 72.00
9 JESSICA FABRAO LODI 04/10/1997 72.00
10 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
11 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
12 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
13 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
14 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
15 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
16 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
17 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
18 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
19 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
20 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
21 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
22 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES (reclassificada) 25/09/1994 70.00
23 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
24 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
25 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
26 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
27 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
28 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
29 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
30 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
31 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
32 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
33 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
34 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
35 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
36 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
37 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
38 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
39 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
40 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
41 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
42 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
43 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
44 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
45 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
46 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
47 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
48 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
49 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
50 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
51 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
52 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
53 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
54 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
55 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
56 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
57 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
58 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
59 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
60 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
61 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
62 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
63 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
64 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
65 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
66 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
67 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
68 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
69 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
70 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
71 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
72 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
73 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
74 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
75 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
76 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
77 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
78 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
79 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
80 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
81 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
82 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
83 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
84 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
85 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
86 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
87 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
88 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
89 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00
90 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
91 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
92 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
93 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
94 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
95 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
96 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
97 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
98 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
99 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
100 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
101 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
102 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
103 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
104 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
105 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
106 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
107 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
108 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50
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109 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
110 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50
111 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50
112 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
113 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA - (Final Lista) 03/05/1991 91.00
114 GISELE DA SILVA CARVALHO - (Final Lista) 29/10/1981 90.50
115 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
116 MARIA LUIZA GILIO FERLA - (Final Lista) 19/11/1987 90.00
117 CIBELE DA CUNHA - (Fina Lista) 30/11/1989 90.00
118 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN - (Final Lista) 12/11/1990 90.00
119 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
120 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 90.00
121 JOICE ALINE DOS SANTOS (Final Lista) 14/12/1991 90.00
122 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI (Final Lista) 04/02/1993 90.00
123 DEBORA DAYANE DOS ANJOS (Final Lista) 21/12/1993 90.00
124 ROBERTA COSTA DE SOUZA (Final Lista) 24/12/1994 90.00
125 FERNANDA CARVALHO DA SILVA (Final Lista) 22/05/1995 90.00
126 LUANA BRUNA AZEVEDO (Final Lista) 16/08/1988 80.00
127 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
128 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
129 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
130 TAIS TRISTAO CAMARGO - (Final Lista) 13/02/1992 73.00
131 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 72.00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50
4 FERNANDA CARVALHO DA SILVA - (contratada) 22/05/1995 90.00
5 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA - (contratada) 29/06/1994 71.50
6 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK - (contratada) 08/02/1982 70.00
7 DEBORA RAITZ SILVA - (contratada) 28/07/1992 70.00
8 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI - (contratada) 05/10/1995 70.00
9 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL - (contratada) 13/12/2000 70.00
10 MARINA RAMIRES COSTA - (contratada) 05/02/1987 54.50
11 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (contratada) 15/10/1972 53.00
12 LUIS HENRIQUE APOLINARIO - (contratado) 09/02/2000 51.00
13 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
14 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
15 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
16 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
17 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
18 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
19 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
20 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
21 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO - (reclassificada) 03/07/1974 50.00
22 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
23 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
24 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
25 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
26 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
27 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
28 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
29 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
30 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
31 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
32 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
33 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
34 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
35 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
36 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
37 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
38 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
39 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
40 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
41 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
42 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
43 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
44 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
45 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
46 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
47 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
48 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
49 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
50 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
51 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
52 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
53 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
54 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
55 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
56 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
57 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
58 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
59 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
60 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
61 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
62 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
63 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
64 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
65 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
66 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
67 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
68 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
69 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
70 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
71 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
72 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
73 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00
74 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
75 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50
76 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00
77 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00
78 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
79 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (Final Lista) 17/07/1980 90.50
80 GISELE DA SILVA CARVALHO -  (Final Lista) 29/10/1981 90.50
81 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO - (Final Lista) 01/05/1993 90.50
82 POLIANA DE SOUZA PERROUD - (Final Lista) 15/11/1995 90.50
83 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
84 CIBELE DA CUNHA - (Final Lista) 30/11/1989 90.00
85 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
86 JOICE ALINE DOS SANTOS - (Final Lista) 14/12/1991 90.00
87 PATRICIA GIMENES LONGO - (Final Lista) 30/10/1992 90.00
88 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 90.00
89 MARTA DOS SANTOS - (Final Lista) 23/06/1970 80.00
90 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
91 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
92 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
93 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER - (Final Lista) 22/06/1988 72.50
94 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS - (Final Lista) 04/02/1984 72.00
95 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO - (Final Lista) 11/09/1993 72.00
96 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI - (Final Lista) 23/12/1974 71.00
97 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES - (Final Lista) 26/09/1993 71.00
98 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS - (Final Lista) 13/09/1994 71.00
99 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA - (Final Lista) 18/04/1999 71.00
100 BARBARA PEREIRA PALOTA - (Final Lista) 26/04/2000 71.00
101 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lista) 06/05/1988 70.50
102 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI - (Final Lista) 26/12/1977 70.00
103 SOLANGE DA SILVA PEREIRA - (Final Lista) 28/11/1983 70.00
104 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO - (Final Lista) 22/03/1989 70.00
105 ANDREIA AMORIM ZARELLI - (Final Lista) 01/04/1997 70.00
106 LUCAS CRUZ VENANCIO - (Final Lista) 06/06/1996 55.00
107 TAYLINE MACIEL BERNAL - (Final Lista) 27/01/0995 52.50
108 LUANA BICUDO SILVA - (Final Lista) 23/01/2000 52.50
109 GLEICIANE OLIVEIRA RASO - (Final Lista) 17/11/1997 52.00
110 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI - (Final Lista) 19/10/1999 52.00
111 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN - (Final Lista) 19/12/2001 52.00
112 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI (Final Lista) 11/11/1979 51.50
113 LETICIA STEFANE BACHIN (Final Lista) 30/01/1999 51.50
114 FABIANA DIAS DE ALMEIDA (Final Lista) 05/11/2000 51.50
115 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (Final Lista) 23/04/2001 51.50
116 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES (Final Lista) 12/07/1996 51.00
117 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (contratada) 22/10/1977 77.50
2 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
3 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
4 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
5 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
6 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
7 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO - (contratada) 07/03/1990 77.50
2 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
3 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
4 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
5 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA - (RECLASSIFICADO) 10/02/1976 67.50
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (contratada) 08/12/1974 54.00
5 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS-(contratada) 29/09/1976 53.00
6 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI (CONVOCADO) 02/09/1998 50.50
7 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA (CONVOCADA) 03/01/2002 50.50
8 NATHIELE GASS BERGAMO - (Reclassificada) 22/01/2002 50.50
9 ELIZANETI MORELLI VITAL  - (Reclassificada) 13/02/1974 50.00
10 LEILA GARCIA ALVES 14/08/1975 50.00
11 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
12 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
13 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
14 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
15 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
16 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
17 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
18 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
19 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
20 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
21 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
22 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
23 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
24 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
25 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
26 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
27 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
28 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
29 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
30 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
31 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
32 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
33 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
34 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
35 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
36 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
37 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
38 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
39 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
40 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
41 ANA PAULA ALVES-(Final Lista) 01/07/1979 54.00
42 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO (Final Lista) 07/08/1994 53.00
43 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (Final Lista) 02/12/1977 52.50
44 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA - (Final Lista) 05/11/1973 52.00
45 MARIANA ROSSI PINA - (Final Lista) 06/02/1998 50.50
46 THAIS DA SILVA RIBEIRO - (Final Lista) 14/07/1998 50.50
PÉROLA - PARANÁ, 28 DE SETEMBRO DE 2022
VALDETE CUNHA
PREFEITA

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS Da CRIaNça 
E DO aDOLESCENTE DO MuNICÍPIO DE  TaPIRa/PR

RESOLUÇÃO  021/2022
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas Final do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 107/2017 
FIA/CEDCA-PR – Incentivo para os Conselheiros Tutelares – referente ao período 01/01/2022 a 30/06/2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  Tapira/PR, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/06/2020, que “Dispõe sobre a 
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA do Município de Tapira – Paraná,
Considerando:
- a deliberação deste conselho no dia  28 de setembro de 2022, ata nº 028/2022;
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas Final da Deliberação 107/2017 FIA/CEDCA-PR – Incentrivo 
para os Conselheiros Tutelares, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município de Tapira – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas Final do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 107/2017 FIA/
CEDCA-PR – Incentivo para os Conselheiros Tutelares –  referente ao período 01/01/2022 a 30/06/2022.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapira/PR,  28 de setembro de 2022.
Anderson Thadeu Gonzaga
Presiente do CMDCA

PREFEITuRa  MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 233/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
CONCEDER
ART. 1º - Fica concedida aos servidores abaixo relacionados, designados através da Portaria nº 226 de 19 de 
setembro de 2022, Gratificação Mensal de 50% (cinquenta por cento), dos seus vencimentos básicos, durante o 
período em que estiverem designados à comissão sindicante, conforme preconiza o Artigo nº 46, parágrafo único da 
Lei Municipal 069/2011, de 10 de janeiro de 2011. A partir de 20 de setembro de 2022.
•	 ANÍBAL	CARDOSO	BRANCO	(Mat.	200302)	–	Presidente
•	 SOLAINE	APARECIDA	DA	SILVA	BRAZIL	(Mat.	500128)	–	Secretária
•	 JOSÉ	CARLOS	ALMEIDA	(Mat.	500080)	–	Membro
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com seus 
efeitos retroativos a partir do dia 20 de setembro de 2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 28 de setembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa  MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 234/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060/2010 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora IVONE RAMOS DA SILVA, portadora do CPF. nº. 852.452.919-21, licença prêmio de 03 meses, referente 
ao qüinqüênio de 02/09/2013 a 02/09/2018, a ser gozada no período de 26/09/2022 a 24/12/2022, conforme dispõe o 
Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de setembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ 76.247.329/0001-13
C O N V O C A Ç Ã O
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, através do Prefeito Municipal Taketoshi Sakurada, no uso de suas
atribuições legais, convoca as entidades representativas e a população em geral, para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA relativa ao 2º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2022, de acordo com os ditames legais e vigentes, 
assim como, dar atendimento ao disposto na Instrução Técnica nº 173/2022 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná.
A audiência pública ocorrerá no dia 30 de setembro de 2022, às 09:30 horas na Câmara Municipal.
Tuneiras do Oeste, 28 de setembro de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
C O N V O C A Ç Ã O
A Secretaria Municipal de Saúde, através da sua representante, Érica Batista dos Santos, no uso de suas atribuições
legais, convoca o Conselho Municipal de Saúde, as entidades representativas e a população em geral, para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE relativa ao 2º Quadrimestre do Exercício 
Financeiro de 2022, de acordo com os ditames legais e vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto na 
Instrução Técnica nº 173/2022 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A audiência pública ocorrerá no dia 30 de setembro de 2022, às 09:30 horas na Câmara Municipal.
Tuneiras do Oeste, 28 de setembro de 2022.

PREFEITuRa  MuNICIPaL DE XaMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 para a realização 
de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida 
pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos de 
exames deverão ser retirados no RH da Prefeitura Municipal a partir do dia 29 de setembro de 2022, das 08:00 as 17:00.
MOTORISTA - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
430976 DAVID WILLIAM ARAUJO DE ANDRADE 17º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
432189 ROBERVAL ANTÔNIO PIRES 23º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no 
horário compreendido entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada abaixo:
•	 Atestado	Médico,
•	 Carteira	de	Trabalho
•	 RG
•	 CPF
•	 Título	Eleitoral
•	 1	fotos	3x4
•	 Certidão	de	Antecedentes	Criminais
•	 Certificado	de	Reservista	ou	Dispensa	(masculino)
•	 Carteira	Nacional	de	Habilitação	(motorista	e	operador	de	máquina)
•	 Certidão	de	Casamento	ou	Nascimento
•	 Comprovante	de	Votação
•	 Comprovante	de	Residência
•	 Certidão	de	Nascimento	dos	filhos	até	24	anos	e	CPF
•	 Comprovante	de	frequência	escolar	para	filhos	maiores	de	14	até	24	anos	que	não	exerça	atividade	lucrativa.
•	 caso	haja,	atestado	de	invalidez	dos	filhos	de	qualquer	idade
•	 Comprovação	de	Escolaridade
•	 Comprovante	de	Registro	no	Órgão	Competente	(para	os	cargos	que	tem	registro,	tais	como	médico	e	enfermeiro)
•	 Qualificação	cadastral	pelo	site	https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 28 de setembro de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 347/2022
Súmula: Institui e nomeia comissão com o objetivo de elaborar processos administrativos para reconhecimento de 
ofício de prescrição de créditos da Fazenda Pública, e outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
previstas no arts. 10 e 11 da lei nº 807/2021;
R E S O L V E
Art. 1.º - Instituir comissão e designar os servidores abaixo relacionados, na forma do arts. 10 e 11 da lei nº 807 de 
27 de outubro de 2021, com objetivo de elaborar processos de reconhecimento de ofício de prescrição, decadência e 
cancelamento de créditos da Fazenda Pública.
 SERVIDOR DEPARTAMENTO
01 SILVIA SUELI DE OLIVEIRA Tributação
02 ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS Controle Interno
03 MARIA APARECIDA SANTIAGO Tesouraria
04 SERGIO JACINTO Engenharia
05 LUIZ FERNANDO FURLAN SOSSAI Engenharia
Art. 2º. Considera-se de relevância os serviços prestados pelos membros da comissão não cabendo, portanto, 
nenhum ônus ao Município.
Art. 3º. O primeiro indicado fica como Presidente da Comissão, cabendo ao mesmo indicar os demais cargos que se 
fizer necessários ao bom desempenho da comissão.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de setembro do ano 2022
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 154/2022
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E  ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Construção de próprios do Município da utilização da secretária Municipal de Indústria e Comercio 
e Turismo de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 796.704,20 (setecentos e noventa e seis mil e setecentos e quatro reais e vinte centavos).
Vigência: 600 dias.
Fundamentação: Processo Administrativo nº. 075/2022 e Tomada de Preços nº 009/2022.
Iporã-Pr. 26 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 325/2022
Data: 28.09.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.668.440,00 (três milhões, seiscentos e sessenta e oito 
mil, quatrocentos e quarenta reais), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
e, considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.668.440,00 (três milhões, seiscentos e sessenta 
e oito mil, quatrocentos e quarenta reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 1 - Diretoria de Sistema de Informação
Ação: 2013 - Manutenção das Atividades de Sistema de Informação
Funcional: 0004.0126.0012
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
142 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa jurídica 505 403.440,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
239 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 60.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1006 - Construções nos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
279 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 52.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
365 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 5.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1072 3339030000000000000 - Material de consumo 505 40.000,00
1078 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 511 550.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1086 3339030000000000000 - Material de consumo 0 1.800.000,00
1087 3339030000000000000 - Material de consumo 504 200.000,00
1093 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 511 250.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1157 3339030000000000000 - Material de consumo 505 60.000,00
1161 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 102.000,00
1163 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 510 20.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 1021 - Construções e Aquisições de Bens Imobilizados para a Agropecuária
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1176 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 12.000,00
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional: 0020.0606.0045
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1188 3339030000000000000 - Material de consumo 505 74.000,00
1193 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 40.000,00
TOTAL 3.668.440,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 4 - Diretoria de Projetos, Desenvolvimento e Inovação
Ação: 2016 - Manutenção das Atividades de Projetos, Desenvolvimento e Inovação
Funcional: 0004.0126.0012
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
179 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 403.440,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1007 - Construções, Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da receita Federal
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
281 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 52.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2030 - Manutenção das Atividades do Setor de Contabilidade
Funcional: 0004.0123.0020
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
368 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 5.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 1101 - Projeto de Política Municipal de Resíduos Sólidos
Funcional: 0017.0512.0041
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1054 3449051000000000000 - Obras e instalações 511 800.000,00
1055 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 49.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1015 - Construções dos Centros Administrativos
Funcional: 0004.0122.0043
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1080 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 38.000,00
1081 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 30.000,00
Ação: 1016 - Construções em Bens de Domínio Publico
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1815 3449051000000000000 - Obras e instalações 504 200.000,00
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1094 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 1.800.000,00
Ação: 1018 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1102 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 130.000,00
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Publica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1144 3339030000000000000 - Material de consumo 505 9.000,00
1147 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 35.000,00
1149 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 4.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1155 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 3.000,00
1167 3449051000000000000 - Obras e instalações 510 20.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2092 - Manutenção das Atividades da Coleta Seletiva
Funcional: 0018.0541.0046
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1249 3339030000000000000 - Material de consumo 505 30.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1299 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 27.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 1024 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1365 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 33.000,00
TOTAL 3.668.440,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 28 de setembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 05/2022
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações, ficam os contribuintes abaixo relacionados a efetuarem a limpeza de seus respectivos terrenos e passeios 
fronteiriços no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da publicação deste edital no Diário Oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil 
metros quadrados);
E ainda, nos termos dispostos no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a cada nova 
reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs; 
E por fim, nos termos dispostos no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 
0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2022 = R$ 52,87 (cinquenta e dois reais e oitenta e sete centavos).
2-) Aos proprietários que por ventura já tenha efetuada a respectiva limpeza do terreno fica desconsiderado o termo desta notificação. 
3-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato Furlan.
RELAÇÃO DOS IMÓVEIS NOTIFICADOS
ORDEM CADASTRO PROPRIETÁRIO QUADRA LOTE LOTEAMENTO ÁREA DO LOTE
1 101008100 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 7RA 22 1ª GLEBA C.M.L. 401,35 
2 101008200 LUIZ SEGUNDO GIACOMIN 7RA 23 1ª GLEBA C.M.L. 322,64 
3 372100 ROSELEI WINCK 23 8R CIA MATE LARANJEIRA 330,00 
4 11016872 CLAUDINEI DA SILVA 24 8 CIA MATE LARANJEIRA 600,00 
5 1086700 MARCELO MARCELINO PEDRO 8 1 CIA MATE LARANJEIRA 758,40 
6 1086300 MARCELO MARCELINO PEDRO 8 2 CIA MATE LARANJEIRA 924,10 
7 1086000 MARCELO MARCELINO PEDRO 8 7 CIA MATE LARANJEIRA 660,00 
8 672150 CARLOS KUSTER NETO 5 13A CIA MATE LARANJEIRA 400,00 
9 2224156515 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA 1 2 JARDIM DOS PÁSSAROS 300,00 
10 2224156523 CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA 1 3 JARDIM DOS PÁSSAROS 300,00 
11 2224156701 MARISTELA BRIDI GUAZZELLI 1 21 JARDIM DOS PÁSSAROS 300,00 
12 2224155209 STEFANI PENNER ALVES NORITAKE 2 23 JARDIM DOS PÁSSAROS 312,50 
13 8367000 CLEBER MADEIRA RAMOS 13 (11 e 12)-REM JARDIM GUAIRA 300,00 
14 8378000 DILSON TEIXEIRA COELHO 7 6 JARDIM GUAIRA 360,00 
15 8379000 DILSON TEIXEIRA COELHO 7 7 JARDIM GUAIRA 360,00 
16 8424000 TANIA CAMARGO FERREIRA DO AMARAL 8 2 JARDIM GUAIRA 450,00 
17 8421000 MIGUEL RIBEIRO DE CAMARGO 8 17 JARDIM GUAIRA 360,00 
18 8422000 MIGUEL RIBEIRO DE CAMARGO 8 18 JARDIM GUAIRA 540,00 
19 11020303 VALERIO RONCADA 17A 16 JARDIM GUAÍRA 627,22 
20 11020304 VALERIO RONCADA 17A 17 JARDIM GUAÍRA 554,10 
21 11021497 SILDA STEIN MARIANO 9 18 JARDIM ZEBALLOS 582,86 
22 2200325200 MARIA APARECIDA BRAGATTO RICHTER 1 3 LOTEAMENTO FUTURA 346,92 
23 11016395 TERUKO ISHIGAKI TAKASHIMA 10 07,08,15 E 16 NOVO LOTEAMENTO DA P.M.G. 2610,00 
24 11015427 AGOSTINHO FERRAZ DE BRAGA 19 16 NOVO LOTEAMENTO DA P.M.G. 510,00 
25 2476000 ALCIONE LUIZ PALUDO 92 1 NOVO LOTEAMENTO DA P.M.G. 600,00 
26 2487000 JACINTO JOSE DE CARVALHO NETO 92 12-B NOVO LOTEAMENTO DA P.M.G. 270,00 
27 2224148490 JACINTO JOSE DE CARVALHO NETO 92 12-A NOVO LOTEAMENTO DA P.M.G. 270,00 
28 2688000 FRANCISCO MARIO FERREIRA 95 7 NOVO LOTEAMENTO DA P.M.G. 420,00 
29 3441000 ALEXANDRE SCHIAVINI 52 23 NOVO LOTEAMENTO DA P.M.G. 826,13 
30 6418000 ANGELA CARLA MAGNANI FERREIRA 6 11 PARQUE HORTÊNCIA 360,00 
Guaíra/PR, 28 de setembro de 2022
Jean Lucas Mendieta Nato Furlan
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01

 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 131, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fontes de 
recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação no Orçamento vigente:
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 376 - Convênio SEDU Nº 1174-2022 - Aquisição de um Veículo
Fonte: 511 - Taxas de Prestação de Serviços
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão do Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 3.862.856,69
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.451.180,15
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 2.014.742,63
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de
saúde e dos agentes endemias                                                                              R$: 973.280,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de saúde e dos agentes 
endemias                                                                           R$: 1.343.389,35
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 3.862.856,69
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Man. e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros   R$: 1.451.180,15
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 2.014.742,63
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de
saúde e dos agentes endemias                                                                              R$: 973.280,00
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de saúde e dos agentes 
endemias                                                                           R$: 1.343.389,35
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 220.544,57 (duzentos e vinte mil; quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), destinados a 
ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão do Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 511 - Taxas de Prestação de Serviços
.3.90.30.00.00 (123)  Material de Consumo                                                          R$: 15.768,02
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 511 - Taxas de Prestação de Serviços
3.3.90.30.00.00 (145)  Material de Consumo                                                         R$: 25.000,00
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras e Patrimoniais
3.3.90.30.00.00 (598) Material de Consumo                                                          R$: 40.364,55
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 376 - Convênio SEDU Nº 1174-2022 - Aquisição de um Veículo
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente                                         R$: 65.000,00
Fonte: 511 - Taxas de Prestação de Serviços
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente                                           R$: 6.540,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.031 - Manutenção e Encargos do Pacs
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de
saúde e dos agentes endemias
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                          R$: 48.480,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.002.10.304.0000.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.0.000 - Vigilância Sanitária
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de saúde e dos agentes 
endemias
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                          R$: 19.392,00
TOTAL R$: 220.544,57
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas:
Fonte: 504 - Royalties e Outras Compens. Finan. e Patrim. Não Previdenciários R$: 40.364,55
Fonte: 511 - Taxas de Prestação de Serviços                                                         R$: 47.308,02
Fonte: 376 - Convênio SEDU Nº 1174-2022 - Aquisição de um Veículo             R$: 65.000,00
Fonte: 1051 - Transf. Provenientes do Governo Federal destinadas ao agentes comunitários de saúde e dos agentes 
endemias                                                                              R$:   67.872,00
TOTAL R$: 220.544,57
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de Setembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

VALOR DATA
5.997,27         31/08/2022

49,86             05/09/2022

31.512,00      09/09/2022
56.352,88      09/09/2022

2.453,00        09/09/2022
8.596,23        09/09/2022

29.134,53 16/09/2022

FNAS - BL PSB

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

E MUN. PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MS/FNS -  ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEM. AOS ESTADOS,
7.272,00        

IVATÉ, 28 DE SETEMBRO DE 2022

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________
TÂNIA ROBERTA SANTOS STEVANATO

E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
2.314,55        14/09/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 
         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

Federais para o município.

05/09/2022
DISTR. FEDERAL E MUNIC P/ AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 
3.000,00        09/09/2022

1.373,33        05/09/2022

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

ME/FNDE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROGRAMA NACIONAL
8.500,00        08/09/2022

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

MS/FNS - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

MS/FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

MS/FNS - IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PARA REDE CEGONHA

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
4.717,05        05/09/2022

PROCEDIMENTOS NO MAC

AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 306/2022, de 28 de Setembro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
NILTOM APARECIDO SOARES 17850 2019/2020 29/09/2022 A 28/10/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 28 de Setembro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

11.165.565,13

10.049.008,61

4.884.934,74 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

2.835.000,00

69.784.782,04

-

-

72.619.782,04

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 13h e 55m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 46/2022
Exonera, servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, 
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Luiz Alberto Haiduk, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.601.581-9-SSP/PR, ocupante 
do cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar – símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador 
Antonio Angelo Colombo, a partir do dia 30 de setembro de 2022.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 26 de setembro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.021

LÍQUIDADAS

8 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00118.246,80 114.606,59 121.765,92 163.607,49 139.526,60 141.979,44 143.712,90 144.040,12 144.132,78 144.145,82 145.861,70 146.406,74 1.668.032,90

    Pessoal Ativo 0,00118.246,80 114.606,59 121.765,92 163.607,49 139.526,60 141.979,44 143.712,90 144.040,12 144.132,78 144.145,82 145.861,70 146.406,74 1.668.032,90

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00100.366,10 97.308,64 121.765,92 121.842,88 116.430,98 118.410,15 119.909,20 120.172,28 120.246,78 120.289,54 121.669,09 122.107,30 1.400.518,86

      Obrigações Patronais 0,0017.880,70 17.297,95 0,00 41.764,61 23.095,62 23.569,29 23.803,70 23.867,84 23.886,00 23.856,28 24.192,61 24.299,44 267.514,04

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00118.246,80 114.606,59 121.765,92 163.607,49 139.526,60 141.979,44 143.712,90 144.040,12 144.132,78 144.145,82 145.861,70 146.406,74 1.668.032,90

www.elotech.com.br 28/09/2022 Página: 1 

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

1.668.032,90 2,43

6,00

3.919.710,28

4.126.010,82

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-68.766.847,04

72.619.782,04

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

2.835.000,00

1.017.935,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,403.713.409,74

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/set/2022 as 15h e 06m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Técnico em Contabilidade

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

Presidente

JAIR PEREZ
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 490.695,67 0,00 25.106,44 0,00229,64465.589,230,000,00 465.359,59

0,00229,64465.589,230,000,0025.106,440,00490.695,67Recursos Ordinários 465.359,59

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 63.355,10 0,00 0,00 0,000,000,0063.355,100,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,0063.355,100,000,000,0063.355,10Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 554.050,77 0,00 25.106,44 0,00 63.355,10 465.589,23 229,64 0,00 465.359,59

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 15h e 10m.
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IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 58.737.365,89 -636.945,64 2.384.390,04 0,003.340.421,1855.146.221,220,000,001.843.700,27 51.805.800,04

0,003.340.421,1855.146.221,220,000,001.843.700,272.384.390,04-636.945,6458.737.365,89Recursos Ordinários 51.805.800,04

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 13.554.372,61 -267.105,45 1.596.104,58 0,005.881.993,617.076.867,380,001.757.429,323.391.076,78 1.194.873,77

0,00131.373,02372.925,150,000,0024.409,31127.269,45-22.400,88502.203,03Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 241.552,13

0,000,00917.957,120,000,0036.301,20699.317,51-27.345,451.626.230,38Transferências do FUNDEB 917.957,12

0,00137.627,18711.413,990,000,0080.294,37155.023,04-34.608,45912.122,95Outros Recursos Vinculados à Educação 573.786,81

0,00496.903,96-297.686,860,000,00211.795,96427.069,00-197.109,15144.068,95Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -794.590,82

0,00159.663,071.560.561,400,000,009.393,0080.956,8712.543,111.663.454,38Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.400.898,33

0,0071.194,33196.784,250,000,0096,8632.942,220,00229.823,33Recursos Vinculados à Assistência Social 125.589,92

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,0034.592,740,000,000,000,000,0034.592,74Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 34.592,74

0,000,00169.508,670,000,000,000,000,00169.508,67Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 169.508,67

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,00341.272,990,000,000,000,000,00341.272,99Recursos de Alienação de Bens/Ativos 341.272,99

0,000,0062.734,900,00878.714,660,000,000,00941.449,56Recursos Extraorçamentários 62.734,90

0,004.885.232,053.006.803,030,00878.714,663.028.786,0873.526,491.815,376.989.645,63Outros Recursos Vinculados -1.878.429,02

TOTAL (III) = (I + II) 72.291.738,50 -904.051,09 3.980.494,62 5.234.777,05 1.757.429,32 62.223.088,60 9.222.414,79 0,000,00 53.000.673,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 13h e 57m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I) 7.433.266,67 5.956.324,96 6.557.268,67 8.487.329,08 7.524.839,22 7.695.230,55 9.597.021,46 6.667.586,40 8.317.806,85 8.455.321,28 8.082.492,52 7.156.164,04 93.170.237,2391.930.651,70

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 563.198,39 541.220,98 496.765,11 952.278,46 626.139,16 1.213.493,97 2.252.546,22 655.818,32 949.244,21 830.024,35 764.542,24 946.148,21 11.047.219,5110.791.419,62

      IPTU 62.130,74 50.926,34 57.554,31 141.723,61 217.959,83 375.292,51 1.261.417,45 151.765,03 175.398,19 167.893,77 167.619,30 229.428,05 4.234.718,003.059.109,13

      ISS 212.888,09 218.037,49 175.452,25 251.655,67 146.029,89 138.514,54 158.219,62 151.567,36 168.034,37 204.119,23 220.919,88 268.998,24 2.181.768,742.314.436,63

      ITBI 68.168,16 66.803,84 60.741,01 167.404,69 144.050,26 144.864,62 180.221,83 44.667,81 292.611,90 113.723,97 47.748,27 73.630,86 877.688,271.404.637,22

      IRRF 176.141,88 164.415,57 168.349,56 331.176,57 0,00 426.308,71 222.488,83 247.685,20 245.383,30 276.373,01 251.036,60 297.382,87 2.258.666,122.806.742,10

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 43.869,52 41.037,74 34.667,98 60.317,92 118.099,18 128.513,59 430.198,49 60.132,92 67.816,45 67.914,37 77.218,19 76.708,19 1.494.378,381.206.494,54

    Contribuições 431.837,36 410.179,79 321.750,19 535.637,65 306.476,32 374.172,12 419.967,37 398.358,31 370.103,82 360.613,18 370.329,69 368.656,93 4.354.962,964.668.082,73

    Receita Patrimonial 242.033,91 276.438,17 787.038,01 897.335,75 743.785,96 477.926,57 1.668.675,32 560.536,53 1.100.093,80 255.270,19 1.373.598,31 769.550,36 8.422.939,319.152.282,88

      Rendimentos de Aplicação Financeira 241.958,91 275.833,37 786.433,21 896.740,55 743.382,76 477.523,37 1.668.675,32 560.382,53 683.365,30 254.910,19 1.373.598,31 769.550,36 8.406.107,488.732.354,18

      Outras Receitas Patrimoniais 75,00 604,80 604,80 595,20 403,20 403,20 0,00 154,00 416.728,50 360,00 0,00 0,00 16.831,83419.928,70

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 242.806,44 248.059,60 294.400,78 303.219,30 269.214,83 286.997,73 366.454,01 308.651,64 389.399,02 336.032,56 357.373,45 418.426,15 3.514.035,003.821.035,51

    Transferências Correntes 5.958.611,63 4.481.296,47 4.653.246,06 5.797.787,48 5.578.748,62 5.315.184,73 4.885.712,59 4.687.971,51 5.499.122,18 6.670.354,54 5.214.237,24 4.647.192,74 65.775.510,4563.389.465,79

      Cota-Parte do FPM 1.328.091,97 1.479.937,66 1.922.034,47 2.861.323,68 1.985.813,19 2.772.027,76 1.680.515,70 1.992.006,18 2.215.908,09 2.073.404,88 2.790.672,51 2.027.574,58 29.213.726,7225.129.310,67

      Cota-Parte do ICMS 1.222.102,39 1.055.052,09 1.442.885,44 1.276.337,05 1.051.454,69 1.012.463,86 1.314.838,79 1.082.152,48 1.302.943,35 1.073.321,87 1.067.021,43 1.266.132,14 13.780.000,0014.166.705,58

      Cota-Parte do IPVA 58.183,19 46.507,87 49.189,92 43.909,11 987.895,39 294.315,59 279.204,86 258.867,75 259.860,37 89.033,35 63.829,65 80.685,52 3.106.284,332.511.482,57

      Cota-Parte do ITR 41.470,72 682.963,25 109.262,00 122.171,26 93.820,81 12.819,43 26.814,77 98.143,43 29.984,32 58.716,30 47.559,30 5.403,19 347.523,481.329.128,78

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 265.000,000,00

      Transferências LC 61/1989 17.723,99 18.243,59 17.477,09 17.867,77 16.431,72 13.868,33 15.711,38 15.978,94 8.495,00 11.985,51 12.354,16 9.840,45 214.719,31175.977,93

      Transferências do FUNDEB 818.053,11 785.355,45 775.643,91 1.018.391,92 1.075.778,19 889.020,97 989.426,26 894.864,80 948.812,08 823.784,73 797.514,55 865.713,59 11.307.448,4610.682.359,56

      Outras Transferências Correntes 2.472.986,26 413.236,56 336.753,23 457.786,69 367.554,63 320.668,79 579.200,83 345.957,93 733.118,97 2.540.107,90 435.285,64 391.843,27 7.540.808,159.394.500,70

    Outras Receitas Correntes -5.221,06 -870,05 4.068,52 1.070,44 474,33 27.455,43 3.665,95 56.250,09 9.843,82 3.026,46 2.411,59 6.189,65 55.570,00108.365,17

DEDUÇÕES (II) 1.147.623,11 1.102.009,02 1.659.056,43 1.926.747,58 1.719.066,72 1.463.542,17 2.486.493,94 1.429.331,82 1.628.524,15 1.069.612,32 2.098.172,69 1.580.689,71 13.698.613,5619.310.869,66

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 427,04 427,04 427,04 868,33 427,04 427,04 470,42 470,42 470,42 470,42 470,42 470,42 0,005.826,05

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 613.679,16 445.041,13 950.459,63 1.234.818,11 193.365,71 217.486,03 228.335,27 239.591,98 251.194,92 230.153,78 247.935,28 253.220,23 2.525.708,965.105.281,23

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 698.190,84 424.530,14 1.594.271,22 499.839,71 613.420,65 177.695,74 1.255.971,86 649.071,90 3.428.085,045.912.992,06

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 533.516,91 656.540,85 708.169,76 691.061,14 827.083,13 821.098,96 663.417,03 689.429,71 763.438,16 661.292,38 593.795,13 677.927,16 7.744.819,568.286.770,32

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 6.285.643,56 4.854.315,94 4.898.212,24 6.560.581,50 5.805.772,50 6.231.688,38 7.110.527,52 5.238.254,58 6.689.282,70 7.385.708,96 5.984.319,83 5.575.474,33 72.619.782,04 79.471.623,67

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

1.135.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.700.000,00 0,00 0,00 1.700.000,002.835.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

5.150.643,56 4.854.315,94 4.898.212,24 6.560.581,50 5.805.772,50 6.231.688,38 7.110.527,52 5.238.254,58 6.689.282,70 5.685.708,96 5.984.319,83 5.575.474,33 69.784.782,04 77.771.623,67
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( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

718.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 299.135,00 0,00 0,00 299.135,001.017.935,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

4.431.843,56 4.854.315,94 4.898.212,24 6.560.581,50 5.805.772,50 6.231.688,38 7.110.527,52 5.238.254,58 6.689.282,70 5.386.573,96 5.984.319,83 5.575.474,33 68.766.847,04 77.472.488,67

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/set/2022 as 11h e 04m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00
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SALDO FINAL
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CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

94,9370.707.308,26 95.554.780,00 14.581.518,30 59.647.213,28 35.907.566,72 13.770.904,38 50.335.129,86 94,04 45.219.650,14

LEGISLATIVA 2.661.119,00 2.511.119,00 281.093,68 1.115.988,07 1,78 1.395.130,93 282.440,06 1.115.758,43 2,08 1.395.360,57
Ação Legislativa 2.661.119,00 2.511.119,00 281.093,68 1.115.988,07 1,78 1.395.130,93 282.440,06 1.115.758,43 1.395.360,572,08

ADMINISTRAÇÃO 5.723.877,69 8.402.006,32 1.460.910,73 5.515.242,30 8,78 2.886.764,02 1.322.331,92 4.928.070,87 9,21 3.473.935,45
Administração Geral 4.124.477,69 6.434.026,32 1.130.118,46 4.219.478,96 6,72 2.214.547,36 1.003.271,65 3.736.482,94 2.697.543,386,98
Administração Financeira 1.099.200,00 1.267.480,00 207.268,88 779.716,70 1,24 487.763,30 186.271,84 750.041,07 517.438,931,40
Controle Externo 51.000,00 95.300,00 12.084,20 46.354,15 0,07 48.945,85 12.084,20 46.354,15 48.945,850,09
Administração de Receitas 279.200,00 485.200,00 111.439,19 360.492,49 0,57 124.707,51 107.504,23 335.192,71 150.007,290,63
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 170.000,00 120.000,00 0,00 109.200,00 0,17 10.800,00 13.200,00 60.000,00 60.000,000,11

DEFESA NACIONAL 35.000,00 54.500,00 8.506,98 32.542,64 0,05 21.957,36 8.506,98 32.542,64 0,06 21.957,36
Defesa Terrestre 35.000,00 54.500,00 8.506,98 32.542,64 0,05 21.957,36 8.506,98 32.542,64 21.957,360,06
Assistência à Criança a ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.025.060,08 3.494.479,76 611.080,37 2.199.905,12 3,50 1.294.574,64 513.017,87 1.717.917,87 3,21 1.776.561,89
Assistência ao Idoso 25.000,00 85.000,00 0,00 85.000,00 0,14 0,00 0,00 16.567,42 68.432,580,03
Assistência ao Portador de Deficiência 15.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 786.129,26 900.811,60 192.092,05 665.644,74 1,06 235.166,86 152.554,38 369.972,93 530.838,670,69
Assistência Comunitária 2.198.930,82 2.507.668,16 418.988,32 1.449.260,38 2,31 1.058.407,78 360.463,49 1.331.377,52 1.176.290,642,49

PREVIDÊNCIA SOCIAL 12.155.818,68 12.350.818,68 951.276,87 3.663.844,83 5,83 8.686.973,85 948.516,73 3.658.084,69 6,83 8.692.733,99
Administração Geral 242.000,00 437.000,00 29.770,13 82.466,79 0,13 354.533,21 29.770,13 79.466,79 357.533,210,15
Previdência do Regime Estatutário 11.913.818,68 11.913.818,68 921.506,74 3.581.378,04 5,70 8.332.440,64 918.746,60 3.578.617,90 8.335.200,786,69

SAÚDE 14.677.052,23 20.261.194,98 3.186.495,14 13.808.064,96 21,97 6.453.130,02 3.176.443,08 13.110.097,85 24,49 7.151.097,13
Atenção Básica 11.565.756,82 16.346.235,03 3.017.048,91 11.579.881,90 18,43 4.766.353,13 2.956.647,67 11.147.920,76 5.198.314,2720,83
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.845.000,00 2.500.327,59 0,00 1.594.898,64 2,54 905.428,95 42.062,50 1.339.962,89 1.160.364,702,50
Vigilância Sanitária 1.096.160,40 1.244.497,35 169.446,23 633.284,42 1,01 611.212,93 177.732,91 622.214,20 622.283,151,16
Vigilância Epidemiológica 170.135,01 170.135,01 0,00 0,00 0,00 170.135,01 0,00 0,00 170.135,010,00

TRABALHO 176.500,00 190.700,00 25.781,82 122.833,50 0,20 67.866,50 30.989,74 118.361,82 0,22 72.338,18
Fomento ao Trabalho 176.500,00 190.700,00 25.781,82 122.833,50 0,20 67.866,50 30.989,74 118.361,82 72.338,180,22

EDUCAÇÃO 14.337.690,18 17.460.525,15 2.588.616,91 10.526.300,08 16,75 6.934.225,07 2.521.616,89 10.119.084,33 18,91 7.341.440,82
Alimentação e Nutrição 593.500,00 790.149,37 82.922,97 565.035,22 0,90 225.114,15 140.598,28 426.819,67 363.329,700,80
Ensino Fundamental 8.737.744,93 11.556.930,53 1.764.755,39 6.926.179,35 11,02 4.630.751,18 1.618.194,72 6.676.382,70 4.880.547,8312,47
Educação Infantil 4.676.945,25 4.783.945,25 721.779,11 2.781.532,99 4,43 2.002.412,26 743.664,45 2.762.329,44 2.021.615,815,16
Educação de Jovens e Adultos 149.500,00 149.500,00 19.159,44 73.552,52 0,12 75.947,48 19.159,44 73.552,52 75.947,480,14
Educação Especial 180.000,00 180.000,00 0,00 180.000,00 0,29 0,00 0,00 180.000,00 0,000,34

CULTURA 827.050,00 917.450,00 38.549,00 834.936,78 1,33 82.513,22 48.269,16 818.266,98 1,53 99.183,02
Difusão Cultural 827.050,00 917.450,00 38.549,00 834.936,78 1,33 82.513,22 48.269,16 818.266,98 99.183,021,53

URBANISMO 4.581.791,29 15.692.102,23 2.525.540,07 10.557.250,31 16,80 5.134.851,92 2.394.083,94 5.578.314,19 10,42 10.113.788,04
Infra-Estrutura Urbana 796.000,00 9.548.549,42 138.892,33 5.473.397,50 8,71 4.075.151,92 711.867,57 1.324.978,62 8.223.570,802,48
Serviços Urbanos 3.785.791,29 6.143.552,81 2.386.647,74 5.083.852,81 8,09 1.059.700,00 1.682.216,37 4.253.335,57 1.890.217,247,95

SANEAMENTO 3.252.400,00 3.288.902,00 646.542,10 2.756.399,01 4,39 532.502,99 656.673,64 2.633.548,11 4,92 655.353,89
Administração Geral 1.249.300,00 1.343.500,00 261.637,50 1.071.935,78 1,71 271.564,22 275.712,28 1.047.680,97 295.819,031,96
Saneamento Básico Rural 2.000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 100,000,00
Saneamento Básico Urbano 2.001.100,00 1.945.302,00 384.904,60 1.684.463,23 2,68 260.838,77 380.961,36 1.585.867,14 359.434,862,96

GESTÃO AMBIENTAL 1.204.180,74 1.462.072,05 545.518,54 1.423.942,40 2,27 38.129,65 209.554,88 854.950,48 1,60 607.121,57
Preservação e Conservação Ambiental 1.204.180,74 1.462.072,05 545.518,54 1.423.942,40 2,27 38.129,65 209.554,88 854.950,48 607.121,571,60

AGRICULTURA 1.087.844,94 1.783.702,63 439.598,90 1.390.451,41 2,21 393.251,22 336.664,95 1.226.174,28 2,29 557.528,35
Extensão Rural 1.087.844,94 1.783.702,63 439.598,90 1.390.451,41 2,21 393.251,22 336.664,95 1.226.174,28 557.528,352,29

INDÚSTRIA 218.000,00 293.300,00 47.334,92 198.484,72 0,32 94.815,28 42.684,92 167.984,72 0,31 125.315,28
Promoção Industrial 218.000,00 293.300,00 47.334,92 198.484,72 0,32 94.815,28 42.684,92 167.984,72 125.315,280,31

COMÉRCIO E SERVIÇOS 12.000,00 215.033,67 157.683,67 169.378,67 0,27 45.655,00 157.683,67 169.378,67 0,32 45.655,00
Turismo 12.000,00 215.033,67 157.683,67 169.378,67 0,27 45.655,00 157.683,67 169.378,67 45.655,000,32

TRANSPORTE 990.870,08 1.308.815,60 310.465,85 1.073.419,29 1,71 235.396,31 310.785,85 1.038.118,79 1,94 270.696,81
Transporte Rodoviário 990.870,08 1.308.815,60 310.465,85 1.073.419,29 1,71 235.396,31 310.785,85 1.038.118,79 270.696,811,94

DESPORTO E LAZER 443.000,00 548.057,00 73.387,52 417.642,71 0,66 130.414,29 97.461,52 358.438,71 0,67 189.618,29
Desporto Comunitário 443.000,00 548.057,00 73.387,52 417.642,71 0,66 130.414,29 97.461,52 358.438,71 189.618,290,67

ENCARGOS ESPECIAIS 4.923.620,00 5.171.470,58 683.135,23 3.840.586,48 6,11 1.330.884,10 713.178,58 2.690.036,43 5,03 2.481.434,15
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 475.000,00 704.607,48 180.649,14 539.137,96 0,86 165.469,52 180.649,14 539.137,96 165.469,521,01
Serviço da Dívida Interna 2.600.000,00 2.670.000,00 392.131,61 1.711.953,39 2,72 958.046,61 392.131,61 1.711.953,39 958.046,613,20
Outros Encargos Especiais 1.848.620,00 1.796.863,10 110.354,48 1.589.495,13 2,53 207.367,97 140.397,83 438.945,08 1.357.918,020,82

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 374.433,35 148.530,35 0,00 0,00 0,00 148.530,35 0,00 0,00 0,00 148.530,35
Reserva de Contingência geral 374.433,35 148.530,35 0,00 0,00 0,00 148.530,35 0,00 0,00 148.530,350,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 5,074.518.877,08 4.767.563,08 765.265,68 3.188.488,22 1.579.074,86 765.265,68 3.188.488,22 5,96 1.579.074,86
LEGISLATIVA 164.724,00 164.724,00 26.486,29 102.547,74 0,16 62.176,26 26.486,29 102.547,74 0,19 62.176,26

Ação Legislativa 164.724,00 164.724,00 26.486,29 102.547,74 0,16 62.176,26 26.486,29 102.547,74 62.176,260,19
ADMINISTRAÇÃO 1.702.653,08 1.275.938,08 208.881,11 1.129.348,01 1,80 146.590,07 208.881,11 1.129.348,01 2,11 146.590,07

Administração Geral 1.618.553,08 1.190.123,08 194.292,53 1.073.408,80 1,71 116.714,28 194.292,53 1.073.408,80 116.714,282,01
Administração Financeira 50.100,00 51.815,00 9.546,80 35.331,47 0,06 16.483,53 9.546,80 35.331,47 16.483,530,07
Controle Externo 4.000,00 4.000,00 761,44 2.813,82 0,00 1.186,18 761,44 2.813,82 1.186,180,01
Administração de Receitas 30.000,00 30.000,00 4.280,34 17.793,92 0,03 12.206,08 4.280,34 17.793,92 12.206,080,03

DEFESA NACIONAL 5.000,00 5.000,00 565,00 2.072,75 0,00 2.927,25 565,00 2.072,75 0,00 2.927,25
Defesa Terrestre 5.000,00 5.000,00 565,00 2.072,75 0,00 2.927,25 565,00 2.072,75 2.927,250,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 118.000,00 118.000,00 15.984,75 58.705,84 0,09 59.294,16 15.984,75 58.705,84 0,11 59.294,16
Assistência à Criança a ao Adolescente 7.000,00 7.000,00 1.224,44 4.524,33 0,01 2.475,67 1.224,44 4.524,33 2.475,670,01
Assistência Comunitária 111.000,00 111.000,00 14.760,31 54.181,51 0,09 56.818,49 14.760,31 54.181,51 56.818,490,10

PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
Administração Geral 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,000,00

SAÚDE 934.000,00 1.118.500,00 184.448,64 668.726,14 1,06 449.773,86 184.448,64 668.726,14 1,25 449.773,86
Atenção Básica 872.000,00 1.039.000,00 167.601,86 618.431,27 0,98 420.568,73 167.601,86 618.431,27 420.568,731,16
Vigilância Sanitária 62.000,00 79.500,00 16.846,78 50.294,87 0,08 29.205,13 16.846,78 50.294,87 29.205,130,09
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA

TRABALHO 9.000,00 11.500,00 1.646,20 5.867,52 0,01 5.632,48 1.646,20 5.867,52 0,01 5.632,48
Fomento ao Trabalho 9.000,00 11.500,00 1.646,20 5.867,52 0,01 5.632,48 1.646,20 5.867,52 5.632,480,01

EDUCAÇÃO 1.190.500,00 1.545.700,00 242.027,76 908.954,67 1,45 636.745,33 242.027,76 908.954,67 1,70 636.745,33
Alimentação e Nutrição 8.500,00 9.700,00 1.541,90 5.733,98 0,01 3.966,02 1.541,90 5.733,98 3.966,020,01
Ensino Fundamental 690.000,00 935.000,00 144.962,68 562.117,54 0,89 372.882,46 144.962,68 562.117,54 372.882,461,05
Educação Infantil 485.000,00 594.000,00 94.104,62 335.887,38 0,53 258.112,62 94.104,62 335.887,38 258.112,620,63
Educação de Jovens e Adultos 7.000,00 7.000,00 1.418,56 5.215,77 0,01 1.784,23 1.418,56 5.215,77 1.784,230,01

CULTURA 20.000,00 24.200,00 2.578,30 9.334,11 0,01 14.865,89 2.578,30 9.334,11 0,02 14.865,89
Difusão Cultural 20.000,00 24.200,00 2.578,30 9.334,11 0,01 14.865,89 2.578,30 9.334,11 14.865,890,02

URBANISMO 35.000,00 123.500,00 21.620,80 67.438,08 0,11 56.061,92 21.620,80 67.438,08 0,13 56.061,92
Infra-Estrutura Urbana 25.000,00 35.500,00 5.708,48 20.810,82 0,03 14.689,18 5.708,48 20.810,82 14.689,180,04
Serviços Urbanos 10.000,00 88.000,00 15.912,32 46.627,26 0,07 41.372,74 15.912,32 46.627,26 41.372,740,09

SANEAMENTO 180.000,00 216.401,00 41.791,53 150.713,15 0,24 65.687,85 41.791,53 150.713,15 0,28 65.687,85
Administração Geral 167.000,00 192.000,00 37.328,85 134.947,40 0,21 57.052,60 37.328,85 134.947,40 57.052,600,25
Saneamento Básico Urbano 13.000,00 24.401,00 4.462,68 15.765,75 0,03 8.635,25 4.462,68 15.765,75 8.635,250,03

GESTÃO AMBIENTAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
Preservação e Conservação Ambiental 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00

AGRICULTURA 70.000,00 70.000,00 10.302,00 38.440,49 0,06 31.559,51 10.302,00 38.440,49 0,07 31.559,51
Extensão Rural 70.000,00 70.000,00 10.302,00 38.440,49 0,06 31.559,51 10.302,00 38.440,49 31.559,510,07

TRANSPORTE 57.000,00 57.000,00 4.943,02 32.563,60 0,05 24.436,40 4.943,02 32.563,60 0,06 24.436,40
Transporte Rodoviário 57.000,00 57.000,00 4.943,02 32.563,60 0,05 24.436,40 4.943,02 32.563,60 24.436,400,06

DESPORTO E LAZER 20.000,00 24.100,00 3.990,28 13.776,12 0,02 10.323,88 3.990,28 13.776,12 0,03 10.323,88
Desporto Comunitário 20.000,00 24.100,00 3.990,28 13.776,12 0,02 10.323,88 3.990,28 13.776,12 10.323,880,03

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 11h e 02m.

TOTAL 100,00 100,0075.226.185,34 100.322.343,08 15.346.783,98 62.835.701,50 37.486.641,58 14.536.170,06 53.523.618,08 46.798.725,00
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 SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.021

LÍQUIDADAS

8 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 98.892,502.756.574,40 2.722.428,76 2.726.439,60 5.419.526,85 3.218.738,59 3.076.603,89 3.254.184,89 3.309.425,52 3.305.084,97 3.377.048,86 3.371.666,06 3.396.884,94 39.934.607,33

    Pessoal Ativo 0,002.243.370,15 2.248.694,01 2.244.331,20 4.568.654,01 2.769.988,12 2.565.538,42 2.724.610,71 2.749.997,22 2.764.802,96 2.849.094,69 2.848.073,92 2.850.340,19 33.427.495,60

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,001.976.335,68 1.981.762,16 1.978.806,42 4.043.958,43 2.457.318,83 2.260.870,31 2.409.499,55 2.369.384,38 2.412.515,99 2.488.730,34 2.483.816,79 2.489.079,17 29.352.078,05

      Obrigações Patronais 0,00267.034,47 266.931,85 265.524,78 524.695,58 312.669,29 304.668,11 315.111,16 380.612,84 352.286,97 360.364,35 364.257,13 361.261,02 4.075.417,55

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00389.746,75 390.854,75 392.485,90 776.425,34 434.610,47 433.390,47 433.813,68 467.653,70 446.128,41 444.274,57 445.399,33 470.587,13 5.525.370,50

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00335.518,12 335.518,12 337.149,27 665.752,08 373.686,09 371.246,09 371.669,30 406.721,32 385.196,03 383.342,19 384.466,95 409.654,75 4.759.920,31

      Pensões 0,0054.228,63 55.336,63 55.336,63 110.673,26 60.924,38 62.144,38 62.144,38 60.932,38 60.932,38 60.932,38 60.932,38 60.932,38 765.450,19

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

98.892,50123.457,50 82.880,00 89.622,50 74.447,50 14.140,00 77.675,00 95.760,50 91.774,60 94.153,60 83.679,60 78.192,81 75.957,62 981.741,23

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00389.746,75 390.854,75 392.485,90 776.425,34 434.610,47 433.390,47 433.813,68 467.653,70 446.128,41 444.274,57 445.399,33 470.587,13 5.525.370,50

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00389.746,75 390.854,75 392.485,90 776.425,34 434.610,47 433.390,47 433.813,68 467.653,70 446.128,41 444.274,57 445.399,33 470.587,13 5.525.370,50

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 98.892,502.366.827,65 2.331.574,01 2.333.953,70 4.643.101,51 2.784.128,12 2.643.213,42 2.820.371,21 2.841.771,82 2.858.956,56 2.932.774,29 2.926.266,73 2.926.297,81 34.409.236,83
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 SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

34.508.129,33 50,18

54,00

35.277.392,53

37.134.097,40

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-68.766.847,04

72.619.782,04

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

2.835.000,00

1.017.935,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6033.420.687,66

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/set/2022 as 13h e 49m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) -164.460,00 2.415.115,93 -470.059,172.390.749,44 329.965,66 1.938.291,67 5.120.756,97 702.528,622.373.480,65 3.983.039,372.376.830,65 4.313.005,03

2.390.749,442.415.115,93-164.460,00PODER EXECUTIVO 329.965,66-470.059,17 1.938.291,67 5.120.756,97 2.376.830,65 2.373.480,65 702.528,62 3.983.039,37 4.313.005,03

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) -747.785,92 182.465,28 -785.028,51201.986,94 17.720,93 785.028,51 0,00 785.028,510,00 0,000,00 17.720,93

201.986,94182.465,28-747.785,92PODER EXECUTIVO 17.720,93-785.028,51 785.028,51 0,00 0,00 0,00 785.028,51 0,00 17.720,93

TOTAL (III) = (I + II) -912.245,92 2.597.581,21 -1.255.087,682.592.736,38 347.686,59 2.723.320,18 1.487.557,132.373.480,65 3.983.039,375.120.756,97 2.376.830,65 4.330.725,96

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 11h e 19m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 68.766.847,04

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.668.032,90 2,43

4.126.010,82

3.919.710,28

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 3.713.409,74 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

83.741.738,45

-0,67

120,00

-465.589,23

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0015.352.652,05

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

11.165.565,13 16,00

4.884.934,74 7,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 15h e 13m.

Técnico em Contabilidade

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

Presidente

JAIR PEREZ
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 69.233.160,66 17.804.995,35 64.930.119,6019,45 70,92 26.629.476,3891.559.595,98

    RECEITAS CORRENTES 69.169.191,66 13.966.934,27 57.798.980,6616,35 67,66 27.626.437,0185.425.417,67

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 10.959.108,24 1.710.690,45 8.237.956,6815,49 74,57 2.809.262,8311.047.219,51

        Impostos 9.552.841,13 1.556.764,07 7.211.355,3016,30 75,49 2.341.485,839.552.841,13

        Taxas 841.826,58 128.605,02 913.780,4413,83 98,26 16.157,41929.937,85

        Contribuição de Melhoria 564.440,53 25.321,36 112.820,944,49 19,99 451.619,59564.440,53

      CONTRIBUIÇÕES 4.354.962,96 738.986,62 2.968.677,7416,97 68,17 1.386.285,224.354.962,96

        Contribuições Sociais 2.525.708,96 501.155,51 1.861.283,2019,84 73,69 664.425,762.525.708,96

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.829.254,00 237.831,11 1.107.394,5413,00 60,54 721.859,461.829.254,00

      RECEITA PATRIMONIAL 3.481.478,87 2.143.148,67 6.949.437,0425,44 82,51 1.473.502,278.422.939,31

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 16.831,83 0,00 2.048,900,00 12,17 14.782,9316.831,83

        Valores Mobiliários 3.464.647,04 2.143.148,67 6.531.388,1425,50 77,70 1.874.719,348.406.107,48

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 416.000,000,00 0,00 -416.000,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.514.035,00 775.799,60 2.732.549,3922,08 77,76 781.485,613.514.035,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 3.447.935,00 761.234,02 2.681.276,3522,08 77,76 766.658,653.447.935,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 66.100,00 14.565,58 51.273,0422,04 77,57 14.826,9666.100,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 46.804.036,59 8.589.707,69 36.801.042,4914,80 63,42 21.229.648,4058.030.690,89

        Transferências da União e de suas Entidades 23.240.602,45 4.847.016,02 19.893.586,1514,95 61,36 12.527.670,6032.421.256,75

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

14.257.593,55 2.079.463,53 9.627.906,2814,53 67,29 4.679.687,2714.307.593,55

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 9.305.840,59 1.663.228,14 7.279.550,0614,72 64,41 4.022.290,5311.301.840,59

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 55.570,00 8.601,24 109.317,3215,48 196,72 -53.747,3255.570,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 38.426,00 2.508,63 29.973,736,53 78,00 8.452,2738.426,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 564,59 6.238,620,00 0,00 -6.238,620,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 17.144,00 5.528,02 73.104,9732,24 426,42 -55.960,9717.144,00

    RECEITAS DE CAPITAL 63.969,00 3.838.061,08 7.131.138,9462,57 116,25 -996.960,636.134.178,31

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 4.500.000,004.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 4.500.000,004.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 63.969,00 95.500,00 601.097,0516,02 100,83 -4.966,64596.130,41

        Alienação de Bens Móveis 33.421,00 95.500,00 95.500,00285,75 285,75 -62.079,0033.421,00

        Alienação de Bens Imóveis 30.548,00 0,00 505.597,050,00 89,85 57.112,36562.709,41

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 3.742.561,08 6.530.041,89360,54 629,07 -5.491.993,991.038.047,90

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 3.723.753,13 5.132.103,373.723,75 5.132,10 -5.032.103,37100.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 18.807,95 1.397.938,522,01 149,03 -459.890,62938.047,90

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.960.024,68 686.228,57 2.875.468,0611,51 48,25 3.084.556,625.960.024,68

75.193.185,34 97.519.620,66 18.491.223,92 67.805.587,6618,96 69,53 29.714.033,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

75.193.185,34 97.519.620,66 18.491.223,92 18,96 67.805.587,66 69,53 29.714.033,00

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 75.193.185,34 97.519.620,66 18.491.223,92 18,96 67.805.587,66 29.714.033,0069,53

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.769.722,42

2.769.722,42 2.769.722,42

2.769.722,42

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 70.707.308,26 95.554.780,00 14.581.518,30 59.647.213,28 13.770.904,38 50.335.129,86 47.303.985,4435.907.566,72 45.219.650,14

    DESPESAS CORRENTES 61.083.058,58 72.307.793,48 12.310.327,74 48.195.231,03 11.427.966,54 43.716.543,46 40.815.013,2824.112.562,45 28.591.250,02

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 38.782.760,08 42.734.946,03 6.300.763,03 24.760.933,95 6.327.446,25 24.694.225,90 22.905.105,5117.974.012,08 18.040.720,13

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 400.000,00 400.000,00 67.748,60 245.200,98 67.748,60 245.200,98 245.200,98154.799,02 154.799,02

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.900.298,50 29.172.847,45 5.941.816,11 23.189.096,10 5.032.771,69 18.777.116,58 17.664.706,795.983.751,35 10.395.730,87

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 21.900.298,50 29.172.847,45 5.941.816,11 23.189.096,10 5.032.771,69 18.777.116,58 17.664.706,795.983.751,35 10.395.730,87

    DESPESAS DE CAPITAL 4.817.628,36 18.666.268,20 2.271.190,56 11.451.982,25 2.342.937,84 6.618.586,40 6.488.972,167.214.285,95 12.047.681,80

      INVESTIMENTOS 2.617.628,36 16.396.268,20 1.946.807,55 9.985.229,84 2.018.554,83 5.151.833,99 5.022.219,756.411.038,36 11.244.434,21

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.200.000,00 2.270.000,00 324.383,01 1.466.752,41 324.383,01 1.466.752,41 1.466.752,41803.247,59 803.247,59

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.806.621,32 4.580.718,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,004.580.718,32 4.580.718,32

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.518.877,08 4.767.563,08 765.265,68 3.188.488,22 765.265,68 3.188.488,22 2.231.738,721.579.074,86 1.579.074,86

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 100.322.343,0875.226.185,34 62.835.701,5015.346.783,98 53.523.618,0814.536.170,06 49.535.724,1637.486.641,58 46.798.725,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 75.226.185,34 100.322.343,08 15.346.783,98 62.835.701,50 14.536.170,06 53.523.618,08 49.535.724,1637.486.641,58 46.798.725,00

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 14.281.969,58- -4.969.886,16 18.269.863,50

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 75.226.185,34 100.322.343,08 15.346.783,98 67.805.587,66 14.536.170,06 67.805.587,66 67.805.587,66- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 10h e 58m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.960.024,68 686.228,57 2.875.468,0611,51 48,25 3.084.556,625.960.024,68

    RECEITAS CORRENTES 5.960.024,68 686.228,57 2.875.468,0611,51 48,25 3.084.556,625.960.024,68

      CONTRIBUIÇÕES 4.061.678,93 657.184,77 2.471.505,8116,18 60,85 1.590.173,124.061.678,93

        Contribuições Sociais 4.061.678,93 657.184,77 2.471.505,8116,18 60,85 1.590.173,124.061.678,93

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.898.345,75 29.043,80 403.962,251,53 21,28 1.494.383,501.898.345,75

        Demais Receitas Correntes 1.898.345,75 29.043,80 403.962,251,53 21,28 1.494.383,501.898.345,75
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.518.877,08 4.767.563,08 765.265,68 3.188.488,22 765.265,68 3.188.488,22 2.231.738,721.579.074,86 1.579.074,86

    DESPESAS CORRENTES 4.518.877,08 4.767.563,08 765.265,68 3.188.488,22 765.265,68 3.188.488,22 2.231.738,721.579.074,86 1.579.074,86

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.961.324,00 3.655.510,00 579.222,76 2.153.884,19 579.222,76 2.153.884,19 1.865.723,281.501.625,81 1.501.625,81

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.557.553,08 1.112.053,08 186.042,92 1.034.604,03 186.042,92 1.034.604,03 366.015,4477.449,05 77.449,05

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 72.619.782,04

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 69.784.782,04

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 68.766.847,04

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

34.508.129,33 50,18

37.134.097,40

35.277.392,53

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 33.420.687,66 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

83.741.738,45

-4,99

120,00

-3.479.282,61

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0015.352.652,05

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

4.884.934,74 7,00

0,00

11.165.565,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 14h e 02m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

75.193.185,34

97.519.620,66

67.805.587,66

0,00

2.769.722,42

75.226.185,34

100.322.343,08

62.835.701,50

53.523.618,08

14.281.969,58

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 49.535.724,16

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

53.523.618,08

62.835.701,50

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 66.949.782,04

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 68.766.847,04

69.784.782,04

Continua Página: 1www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

10.249.457,67

3.575.857,76

6.673.599,91

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

3.575.857,76

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

5.211.874,00

5.576.612,00

161,47

144,22

8.415.664,42

8.042.469,32

Continua Página: 2www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 9.529.412,44 232.469,45 4.966.217,03 4.330.725,96

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

1.685.335,29 -1.255.087,68 2.592.736,38 347.686,59

7.844.077,15 1.487.557,13 2.373.480,65 3.983.039,37

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

20,96

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

5.474.097,43

0,00

0,00

74,32

0,00

0,00

7.696.381,28
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
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Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

11.451.982,25

4.500.000,00

7.214.285,95

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

13.687.296,97

9.125.620,46

19.077.112,35

14.619.804,75

19.937.321,34

20.284.127,32

10.632.608,46

17.218.950,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.561.676,51 4.457.307,60 -346.805,98 -6.586.342,35

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

634.667,09 -7.284,54

889.714,77 64.182,10

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

8.898.655,06 24,93

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 11h e 32m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Quad. Até 2º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 8.007.725,82 7.251.686,187.276.420,78
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 7.089.542,31 7.251.686,187.276.420,78
      Empréstimos 4.247.303,14 3.295.217,643.763.818,45
        Interna 4.247.303,14 3.295.217,643.763.818,45
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 2.842.239,17 3.038.285,032.594.418,82
        De Tributos 0,00 0,000,00
        De Contribuições Previdencíarias 2.842.239,17 3.038.285,032.594.418,82
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 918.183,51918.183,51
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 918.183,51 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 6.238.692,51 10.730.968,796.142.906,48
    Disponibilidade de Caixa 6.238.692,51 10.730.968,796.142.906,48
      Disponibilidade de Caixa Bruta 8.500.276,77 14.643.986,7310.348.361,64
      (–) Restos a Pagar Processados 1.635.795,74 3.034.303,283.423.310,63
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 625.788,52 878.714,66782.144,53
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 61.557.346,49 65.151.970,19 72.619.782,04

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

1.769.033,31 1.133.514,30 -3.479.282,61

13,39 11,37 10,39

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 2,96 1,77 -4,99

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 71.786.815,79 76.820.364,23 83.741.738,45

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 64.608.134,21 69.138.327,81 75.367.564,60

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.735.000,00 1.135.000,00 2.835.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

59.822.346,49 64.016.970,19 69.784.782,04

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 2.216.563,78 2.216.563,78 2.216.563,78
PASSIVO ATUARIAL 103.402.172,93 103.402.172,93 103.402.172,93
RP NÃO PROCESSADOS 7.843.928,63 6.390.299,55 5.234.628,53
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/set/2022 as 13h e 54m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.022

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

0,000,000,000,00AOS ESTADOS (I)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00AOS MUNICÍPIOS (II)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,0072.619.782,0465.151.970,1961.557.346,49RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,002.835.000,001.135.000,001.735.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,0069.784.782,0464.016.970,1959.822.346,49RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,0015.352.652,0514.083.733,4413.160.916,23LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,0013.817.386,8412.675.360,1011.844.824,61LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,000,000,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/set/2022 as 13h e 55m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

www.elotech.com.br 28/09/2022 Página: 1 

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2096
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FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2021  55.611.410,60

 1.723.165,38 6.354.213,25  4.631.047,87 2022  57.334.575,98

 2.575.576,95 7.245.785,42  4.670.208,47 2023  59.910.152,93

 2.786.366,56 7.580.638,62  4.794.272,06 2024  62.696.519,49

 2.871.314,43 7.746.975,05  4.875.660,62 2025  65.567.833,92

 2.821.034,04 7.901.528,09  5.080.494,05 2026  68.388.867,96

 2.825.858,17 8.052.300,22  5.226.442,05 2027  71.214.726,13

 2.694.704,16 8.189.326,18  5.494.622,02 2028  73.909.430,29

 2.754.707,40 8.342.324,88  5.587.617,48 2029  76.664.137,69

 2.423.797,79 8.460.380,13  6.036.582,34 2030  79.087.935,48

 2.177.872,63 8.572.024,71  6.394.152,08 2031  81.265.808,11

 2.020.321,86 8.674.258,78  6.653.936,92 2032  83.286.129,97

 1.813.599,62 8.758.408,72  6.944.809,10 2033  85.099.729,59

 1.686.569,47 8.840.900,18  7.154.330,71 2034  86.786.299,06

 1.445.806,80 8.905.951,15  7.460.144,35 2035  88.232.105,86

 1.350.999,13 8.976.820,93  7.625.821,80 2036  89.583.104,99

 1.283.525,58 9.044.107,54  7.760.581,96 2037  90.866.630,57

 1.181.463,28 9.090.133,63  7.908.670,35 2038  92.048.093,85

 1.135.193,77 9.138.326,08  8.003.132,31 2039  93.183.287,62

 1.008.722,72 9.172.519,53  8.163.796,81 2040  94.192.010,34

 583.932,82 9.174.381,70  8.590.448,88 2041  94.775.943,16

 554.128,47 9.175.680,46  8.621.551,99 2042  95.330.071,63

-213.954,50 9.110.400,22  9.324.354,72 2043  95.116.117,13

-787.006,62 9.041.582,22  9.828.588,84 2044  94.329.110,51

-905.063,46 8.970.815,67  9.875.879,13 2045  93.424.047,05

-1.008.621,80 8.885.195,18  9.893.816,98 2046  92.415.425,25

-979.989,68 8.809.168,27  9.789.157,95 2047  91.435.435,57

-1.144.499,59 8.711.955,00  9.856.454,59 2048  90.290.935,98

-1.557.380,12 8.580.949,53  10.138.329,65 2049  88.733.555,86

-1.916.023,02 8.428.761,77  10.344.784,79 2050  86.817.532,84

-1.880.498,96 8.302.966,40  10.183.465,36 2051  84.937.033,88

-2.044.742,49 8.147.869,33  10.192.611,82 2052  82.892.291,39

-1.791.784,97 8.029.053,05  9.820.838,02 2053  81.100.506,42

-1.549.732,95 7.918.804,03  9.468.536,98 2054  79.550.773,47

-1.563.666,44 7.790.332,99  9.353.999,43 2055  77.987.107,03

-3.467.657,63 5.410.339,26  8.877.996,89 2056  74.519.449,40

-3.195.382,97 5.212.579,24  8.407.962,21 2057  71.324.066,43

-2.683.728,33 5.041.851,96  7.725.580,29 2058  68.640.338,10

-2.228.879,32 4.901.517,64  7.130.396,96 2059  66.411.458,78

-1.950.616,88 4.755.780,79  6.706.397,67 2060  64.460.841,90

-1.520.734,18 4.640.098,94  6.160.833,12 2061  62.940.107,72

-1.102.496,36 4.550.938,15  5.653.434,51 2062  61.837.611,36

-571.679,25 4.482.959,20  5.054.638,45 2063  61.265.932,11

-156.884,53 4.429.629,44  4.586.513,97 2064  61.109.047,58

-80.719,88 4.398.195,23  4.478.915,11 2065  61.028.327,70

 202.412,40 4.375.070,43  4.172.658,03 2066  61.230.740,10

 449.513,79 4.368.911,36  3.919.397,57 2067  61.680.253,89

 639.030,11 4.372.776,34  3.733.746,23 2068  62.319.284,00

 908.122,15 4.365.637,37  3.457.515,22 2069  63.227.406,15

 1.243.695,57 4.376.942,27  3.133.246,70 2070  64.471.101,72

 1.339.165,50 4.418.392,73  3.079.227,23 2071  65.810.267,22
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 1.418.705,93 4.464.175,47  3.045.469,54 2072  67.228.973,15

 1.487.498,95 4.508.376,28  3.020.877,33 2073  68.716.472,10

 1.441.826,69 4.524.662,27  3.082.835,58 2074  70.158.298,79

 1.284.053,47 4.552.273,98  3.268.220,51 2075  71.442.352,26

 1.239.779,65 4.585.039,98  3.345.260,33 2076  72.682.131,91

 1.097.435,33 4.581.184,98  3.483.749,65 2077  73.779.567,24

 697.504,47 4.552.895,86  3.855.391,39 2078  74.477.071,71

 161.680,96 4.543.184,35  4.381.503,39 2079  74.638.752,67

-108.669,97 4.496.519,29  4.605.189,26 2080  74.530.082,70

-445.302,40 4.440.899,48  4.886.201,88 2081  74.084.780,30

-737.084,59 4.366.600,65  5.103.685,24 2082  73.347.695,71

-1.037.179,87 4.291.042,58  5.328.222,45 2083  72.310.515,84

-1.238.056,91 4.196.259,97  5.434.316,88 2084  71.072.458,93

-1.471.443,08 4.105.416,22  5.576.859,30 2085  69.601.015,85

-1.570.440,45 3.970.778,27  5.541.218,72 2086  68.030.575,40

-1.870.877,77 3.831.237,85  5.702.115,62 2087  66.159.697,63

-2.190.343,54 3.694.994,13  5.885.337,67 2088  63.969.354,09

-2.380.984,70 3.547.232,95  5.928.217,65 2089  61.588.369,39

-2.517.187,47 3.408.259,26  5.925.446,73 2090  59.071.181,92

-2.464.470,60 3.261.912,00  5.726.382,60 2091  56.606.711,32

-2.376.376,48 3.121.259,71  5.497.636,19 2092  54.230.334,84

-2.323.117,12 2.972.504,45  5.295.621,57 2093  51.907.217,72

-2.371.137,05 2.822.727,26  5.193.864,31 2094  49.536.080,67

-2.431.460,31 2.683.142,75  5.114.603,06 2095  47.104.620,36

-2.252.666,55 2.537.686,35  4.790.352,90 2096  44.851.953,81
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

 0,00 0,00 0,00 0,00 2095

 0,00 0,00 0,00 0,00 2096

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 14h e 53m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

627.382,55RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -7.284,54634.667,09

33.421,00    Receita de Alienação de Bens Móveis -62.079,0095.500,00

562.709,41    Receita de Alienação de Bens Imóveis 57.112,36505.597,05

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

31.252,14    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -2.317,9033.570,04

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

953.896,87 889.714,77 889.714,77 889.714,77 64.182,100,00 0,00

    Despesas de Capital 953.896,87 889.714,77 889.714,77 889.714,77 64.182,100,00 0,00

      Investimentos 953.896,87 889.714,77 889.714,77 889.714,77 64.182,100,00 0,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) -255.047,68 -761.026,67-505.978,99

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 11h e 25m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 47/2022
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná 
no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Fabiano 
Maziero Lacotiz,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 05 de outubro de 2022, com a 
conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar 
nº 018/92, ao servidor Fabiano Maziero Lacotiz, ocupante do cargo efetivo de Assistente de 
Informática, férias essas relativas ao período aquisitivo de 23 de outubro de 2020 a 22 de outubro 
de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 28 de setembro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 4.500.000,00 0,00 4.500.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

18.666.268,20 11.451.982,25 7.214.285,95

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

18.666.268,20 11.451.982,25 7.214.285,95

14.166.268,20 11.451.982,25 2.714.285,95

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

16.396.268,20 9.985.229,84

0,00 0,00

2.270.000,00 1.466.752,41

6.411.038,36

0,00

803.247,59

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 11h e 23m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 9.552.841,13 9.552.841,13 7.211.355,30 75,49

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 4.234.718,00 4.234.718,00 2.746.774,13 64,86

      IPTU 3.297.852,00 3.297.852,00 2.126.980,59 64,50

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 936.866,00 936.866,00 619.793,54 66,16

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 877.688,27 877.688,27 1.041.519,52 118,67

      ITBI 811.588,57 811.588,57 1.040.439,59 128,20

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 66.099,70 66.099,70 1.079,93 1,63

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.181.768,74 2.181.768,74 1.456.403,13 66,75

      ISS 2.070.887,35 2.070.887,35 1.413.199,47 68,24

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 110.881,39 110.881,39 43.203,66 38,96

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 2.258.666,12 2.258.666,12 1.966.658,52 87,07

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 62,9638.724.141,95 45.247.253,84 28.487.409,72

    Cota-Parte FPM 60,0221.010.614,83 27.533.726,72 16.525.461,59

    Cota-Parte ITR 107,41347.523,48 347.523,48 373.261,55

    Cota-Parte IPVA 74,483.106.284,33 3.106.284,33 2.313.692,48

    Cota-Parte ICMS 66,5513.780.000,00 13.780.000,00 9.170.328,61

    Cota-Parte IPI-Exportação 48,75214.719,31 214.719,31 104.665,49

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00265.000,00 265.000,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00265.000,00 265.000,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

54.800.094,9748.276.983,08 35.698.765,02 65,14

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

10.169.500,00 12.705.220,00 8.195.233,83 7.945.897,3564,50 62,54ATENÇÃO BÁSICA (IV) 7.175.983,58 56,48

10.154.500,00 11.879.692,39 7.403.385,17 7.157.686,3262,32 60,25    Despesas Correntes 6.474.972,55 54,50

15.000,00 825.527,61 791.848,66 788.211,0395,92 95,48    Despesas de Capital 701.011,03 84,92

1.795.000,00 1.280.000,00 1.009.958,86 757.802,6178,90 59,20ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 757.802,61 59,20

1.795.000,00 1.280.000,00 1.009.958,86 757.802,6178,90 59,20    Despesas Correntes 757.802,61 59,20

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

972.860,40 1.009.360,40 556.881,66 553.719,3655,17 54,86VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 499.435,24 49,48

970.260,40 1.002.760,40 553.494,99 552.602,6955,20 55,11    Despesas Correntes 498.318,57 49,69

2.600,00 6.600,00 3.386,67 1.116,6751,31 16,92    Despesas de Capital 1.116,67 16,92

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 14.994.580,4012.937.360,40 9.762.074,35 9.257.419,3265.10 61,74 8.433.221,43 56,24
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

358.764,26 358.764,26

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

358.764,26

9.762.074,35 9.257.419,32 8.433.221,43

9.403.310,09 8.898.655,06 8.074.457,17

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

5.354.814,75

4.048.495,34

0,00

3.543.840,31 2.719.642,42

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

26,34 24,93

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 5.354.814,75 9.762.074,35 1.364.180,96 0,00 0,00 4.766.023,860,000,00358.764,264.407.259,60

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 690.752,20 3.467,88 -42.922,8642.922,860,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 1.765.207,06 75,12 -225.743,03225.743,030,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 774.587,48 14.819,26 -329.153,60329.153,600,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 4.028.174,20 161.225,43 -1.566.494,071.566.494,070,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

329.153,60

1.566.494,07

329.153,60

1.566.494,07

329.153,60

1.566.494,07

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -1.895.647,67 1.895.647,67 1.895.647,67

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

82,302.410.800,00 3.106.472,00 2.556.535,61RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

59,922.410.800,00 2.578.672,00 1.545.135,61    Proveniente da União

191,630,00 527.800,00 1.011.400,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

21,654.035,75 569.588,10 123.339,66OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

3.676.060,10 2.679.875,272.414.835,75 72,90

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.258.756,82 4.659.515,03 3.665.379,39 3.491.512,29ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.383.660,6878,66 74,93 72,62

2.243.756,82 3.136.336,58 2.340.319,21 2.249.528,23    Despesas Correntes 2.165.916,6274,62 71,72 69,06

15.000,00 1.523.178,45 1.325.060,18 1.241.984,06    Despesas de Capital 1.217.744,0686,99 81,54 79,95

50.000,00 1.220.327,59 584.939,78 582.160,28ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

582.160,2847,93 47,71 47,71

44.000,00 1.214.327,59 584.939,78 582.160,28    Despesas Correntes 582.160,2848,17 47,94 47,94

6.000,00 6.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

185.300,00 314.636,95 121.002,63 113.094,71VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 99.554,0638,46 35,94 31,64

185.300,00 273.718,29 83.253,63 75.345,71    Despesas Correntes 61.805,0630,42 27,53 22,58

0,00 40.918,66 37.749,00 37.749,00    Despesas de Capital 37.749,0092,25 92,25 92,25

170.135,01 170.135,01 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

150.135,01 150.135,01 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

20.000,00 20.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

6.364.614,582.664.191,83 4.371.321,80 4.186.767,28 4.065.375,0268,68 65,78 63,87
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 12.437.756,82 18.013.035,03 12.332.848,83 11.897.259,13 10.995.253,7568,47 66,05 61,04

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

1.845.000,00 2.500.327,59 1.594.898,64 1.339.962,89 1.339.962,8963,79 53,59 53,59

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.158.160,40 1.364.916,01 718.468,29 707.398,07 639.573,3052,64 51,83 46,86

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 170.135,01 170.135,01 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

15.611.052,23 22.048.413,64 14.646.215,76 13.944.620,09 12.974.789,9466,43 58,8563,25

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

9.220.723,1610.069.161,0510.586.202,2015.995.107,8012.946.860,40 57,6562,9566,18

67,07 64,02 62,022.664.191,83 6.053.305,84 4.060.013,56 3.875.459,04 3.754.066,78

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 11h e 26m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 7.211.355,309.552.841,13

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 2.746.774,134.234.718,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 1.041.519,52877.688,27

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.456.403,132.181.768,74

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.966.658,522.258.666,12

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 29.499.871,0246.927.253,84

    2.1- Cota-Parte FPM 17.537.922,8929.213.726,72

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 16.525.461,5927.533.726,72

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.012.461,301.680.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 9.170.328,6113.780.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 104.665,49214.719,31

    2.4- Cota-Parte ITR 373.261,55347.523,48

    2.5- Cota-Parte IPVA 2.313.692,483.106.284,33

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00265.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 56.480.094,97 36.711.226,32

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 8.996.450,77 5.697.481,94

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 5.123.572,97 3.480.324,64

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 7.365.911,9112.549.840,28

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 7.360.304,0412.544.232,41

      6.1.1- Principal 7.279.550,0611.301.840,59

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 80.753,981.242.391,82

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 5.607,875.607,87

      6.2.1- Principal 5.365,115.607,87

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 242,760,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 2.305.389,82 1.582.068,12

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

689.724,43

689.724,43

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 8.055.636,34
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 9.600.045,73 0,005.667.499,75 5.667.499,75 5.125.708,09

    10.1- Educação Infantil 4.021.000,00 0,002.359.929,67 2.359.929,67 2.142.526,99

      10.1.1 - Creche 4.021.000,00 0,002.359.929,67 2.359.929,67 2.142.526,99

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 5.579.045,73 0,003.307.570,08 3.307.570,08 2.983.181,10

11- OUTRAS DESPESAS 2.284.161,27 0,001.385.604,67 1.385.604,67 1.265.886,10

    11.1- Educação Infantil 584.000,00 0,00276.297,55 276.297,55 232.535,79

      11.1.1 - Creche 584.000,00 0,00276.297,55 276.297,55 232.535,79

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 1.700.161,27 0,001.109.307,12 1.109.307,12 1.033.350,31

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 11.884.207,00 7.053.104,42 7.053.104,42 0,006.391.594,19

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 5.474.097,43 5.474.097,43 4.932.305,77 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

6.447.992,50 6.447.992,50 5.748.674,99 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

5.156.138,34 5.474.097,43 5.474.097,43 74,32

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 736.591,19 917.919,41 12,46917.919,41

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

947.740,78 683.923,01

0,00

0,00

0,00

0,00683.923,01 5.645,58

0,00

683.923,01947.740,78 689.568,59

683.923,01 5.645,58

0,00

689.568,59
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 759.945,25 19.203,55463.148,90 443.945,35 414.499,45

    24.1 - Creche 759.945,25 19.203,55463.148,90 443.945,35 414.499,45

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 4.823.712,69 161.433,472.549.949,40 2.388.515,93 2.201.648,86

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

3.013.098,305.583.657,94 180.637,022.832.461,28 2.616.148,31

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

1.582.068,12

9.280.453,78

0,00

0,00

7.696.381,28

2.004,38

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 9.177.806,58 7.696.381,28 20,96

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 13.717,39952.661,69 2.004,383.100,00 936.939,92

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

4.761,64337.120,14 2.004,383.100,00 330.354,12

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 8.955,75615.541,55 0,000,00 606.585,80

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.360.701,79 764.735,91

    35.1- Salário-Educação 943.406,84 506.658,18

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 264.000,00 131.844,59

    35.4 - PNATE 17.630,00 0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE 135.664,95 126.233,14

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 858,84

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 13.725,01 4.672,55

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

1.374.426,80 770.267,30
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.402.406,25 746.288,53 584.024,47 508.862,06 162.264,06

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

1.402.406,25 746.288,53 584.024,47 508.862,06 162.264,06

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 18.949.771,19 10.891.302,34 9.557.608,3710.548.401,26 342.901,08

    47.1- Despesas Correntes 17.689.090,14 10.247.577,19 8.934.427,229.911.126,11 336.451,08

      47.1.1- Pessoal Ativo 13.738.869,92 7.930.490,58 7.171.897,677.930.490,58 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

180.000,00 180.000,00 180.000,00180.000,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 3.770.220,22 2.137.086,61 1.582.529,551.800.635,53 336.451,08

    47.2- Despesas de Capital 1.260.681,05 643.725,15 623.181,15637.275,15 6.450,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 1.260.681,05 643.725,15 623.181,15637.275,15 6.450,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

1.305.110,14 201.295,30

7.360.304,04 506.658,18

0,00 0,00

1.626.230,38 472.010,88

472.010,881.653.916,05

7.039.183,80 235.942,60

27.685,67 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 11h e 22m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  11.913.818,68  10.653.419,92

    Receita de Contribuições dos Segurados  2.525.708,96  1.861.283,20

      Ativo  2.517.651,33  1.849.890,80

      Inativo  8.057,63  11.392,40

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  4.061.678,93  2.471.505,81

      Ativo  4.061.678,93  2.471.505,81

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  3.428.085,04  5.912.992,06

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  3.428.085,04  5.912.992,06

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  1.898.345,75  407.638,85

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  3.676,60

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  1.898.345,75  403.962,25

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  10.015.472,93  10.249.457,67

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  6.946.630,71  3.575.857,76  3.575.857,76 0,00 3.575.857,76

    Aposentadorias  5.446.630,71  3.085.982,72  3.085.982,72 0,00 3.085.982,72

    Pensões por Morte  1.500.000,00  489.875,04  489.875,04 0,00 489.875,04

Outras Despesas Previdenciárias  88.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  88.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 7.034.630,71  3.575.857,76  3.575.857,76 0,00 3.575.857,76

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 2.980.842,22  6.673.599,91  6.673.599,91 0,00 6.673.599,91

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  55.340.716,31

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  2.414.147,84

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  52.517,51  49.517,51  49.517,51

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  52.517,51  49.517,51  49.517,51

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  6.148,00  6.148,00  6.148,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  58.665,51  55.665,51  55.665,51

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00 -58.665,51 -55.665,51 -55.665,51

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  524.743,88

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Interno

SIMONE MÁRCIA FRANCO SETTE

Contador-  CRC-PR 053558/O-5

ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES

Presidente

RONEI JACYR FAXINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 – ACESF  - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 1008 de 03/08/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para  o fornecimento de 04(quatro) veículos, para atender as necessidades da ACESF -  
ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 11/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 11/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 11/10/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 575.210,83 (Quinhentos e setenta e cinco mil e duzentos e dez reais e oitenta e três centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em 
(www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO 
BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 27 de Setembro de 2022.
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor Presidente  Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de Março de 2022,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, para o provimento 
de cargo efetivo de MOTORISTA II a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no item  
9.1.3  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no 
telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a
Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito 
de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 30/2022 – Da 
Convocação.
MOTORISTA II - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 06 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
158693 Alexssandro da Silva Alcides 14.359.627-3 12°
161173 Jose Santos Disposti 4.439.134-1 13°
160685 Flavio Correa Martins 00.110.208-6 14°
165441 Cleyton Fernando Cerci 13.370.928-2 15°
158692 Paulo Sergio Daniel 6.846.661-0 16°
161641 Marcio Aurelio Rolim Teixeira 12.790.046-9 17°
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de Setembro de 2022.
´Hermes Pimentel da Silva,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIA HELENA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2022.
A Secretaria Municipal de Saúde de Maria Helena, Srª. Paula Aparecida Lopes dos Reis e o Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde, Sr. Rodrigo Moraes Morini no uso de suas atribuições legais tem a honra de convidar os membros 
do Conselho Municipal de Saúde e a população em geral, a participarem da Prestação de Contas do 2º Quadrimestre 
do Exercício de 2022.
Local: Biblioteca Cidadã
Data: 30 de setembro de 2022 
Horário: 14:00 horas.
PAULA APARECIDA LOPES DOS  REIS
Secretaria Municipal de Saúde
RODRIGO MORAES MORINI
Presidente do Conselho de Saúde
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

4.935.531,12 1,04

28.517.686,90 6,00

27.091.802,56 5,70

FERNANDO GALMASSI

Assistente de Contabilidade

ROGERIO SIQUEIRA PINHEIRO

CRC: 052964-0-o

Controlador Interno

LEONARDO ROMERO CARDOSO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 511.391.901,73

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 475.294.781,73

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 25.665.918,21 5,40

475.294.781,73Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

85.425.417,67RECEITAS CORRENTES (I) 57.798.980,66
11.047.219,51    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.237.956,68

4.234.718,00      IPTU 2.746.774,13
2.181.768,74      ISS 1.456.403,13

877.688,27      ITBI 1.041.519,52
2.258.666,12      IRRF 1.966.658,52
1.494.378,38      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.026.601,38
4.354.962,96    Contribuições 2.968.677,74
8.422.939,31    Receita Patrimonial 6.949.437,04
8.406.107,48      Aplicações Financeiras (II) 6.531.388,14

16.831,83      Outras Receitas Patrimoniais 418.048,90
58.030.690,89    Transferências Correntes 36.801.042,49
25.011.603,75      Cota-Parte do FPM 14.232.830,72
11.024.000,00      Cota-Parte do ICMS 7.336.263,04

2.485.027,17      Cota-Parte do IPVA 1.850.953,89
278.018,93      Cota-Parte do ITR 298.609,35
212.000,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
171.784,43      Transferências da LC 61/1989 83.732,36

11.307.448,46      Transferências do FUNDEB 7.284.915,17
7.540.808,15      Outras Transferências Correntes 5.713.737,96
3.569.605,00    Demais Receitas Correntes 2.841.866,71

0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00
3.569.605,00      Receitas Correntes Restantes 2.841.866,71

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 77.019.310,19 51.267.592,52
6.134.178,31 7.131.138,94RECEITAS DE CAPITAL (V)

4.500.000,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

596.130,41 601.097,05    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

596.130,41 601.097,05      Outras Alienações de Bens

1.038.047,90 6.530.041,89    Transferências de Capital

410.247,90 5.418.641,89      Convênios

627.800,00 1.111.400,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 7.131.138,941.634.178,31

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 78.653.488,50 58.398.731,46

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 72.307.793,48 48.195.231,03 43.716.543,46 40.815.013,28 2.241.642,74 732.776,43 729.426,43
    Pessoal e Encargos Sociais 42.734.946,03 24.760.933,95 24.694.225,90 22.905.105,51 1.539.483,57 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 400.000,00 245.200,98 245.200,98 245.200,98 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 29.172.847,45 23.189.096,10 18.777.116,58 17.664.706,79 702.159,17 732.776,43 729.426,43
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 29.172.847,45 23.189.096,10 18.777.116,58 17.664.706,79 702.159,17 732.776,43 729.426,43

71.907.793,48 47.950.030,05 43.471.342,48 40.569.812,30 2.241.642,74 732.776,43 729.426,43DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 18.666.268,20 11.451.982,25 1.644.054,221.644.054,22149.106,706.488.972,166.618.586,40
    Investimentos 16.396.268,20 9.985.229,84 1.644.054,221.644.054,22149.106,705.022.219,755.151.833,99
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 2.270.000,00 1.466.752,41 0,000,000,001.466.752,411.466.752,41
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 16.396.268,20 9.985.229,84 5.151.833,99 149.106,705.022.219,75 1.644.054,221.644.054,22
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 148.530,35 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 88.452.592,03 57.935.259,89 48.623.176,47 45.592.032,05 2.390.749,44 2.376.830,65 2.373.480,65

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 8.042.469,32

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

5.576.612,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

618.396,08

245.200,98

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 8.415.664,42

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

5.211.874,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

7.251.686,188.007.725,82DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
9.852.254,135.612.903,99DEDUÇÕES (XXIX)
9.852.254,135.612.903,99    Disponibilidade de Caixa

13.765.272,077.874.488,25      Disponibilidade de Caixa Bruta
3.034.303,281.635.795,74      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

878.714,66625.788,52      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

-2.600.567,952.394.821,83DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 4.995.389,78

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-1.398.507,54
0,00

3.038.285,03
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

-1.016.517,93
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

8.415.664,42

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 8.042.469,32

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.769.722,42
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.769.722,42
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2022 as 11h e 18m.
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SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  559.523.088,00  86.256.864,58  390.766.108,51 12,82  58,10  281.853.035,73 672.619.144,24

    RECEITAS CORRENTES  471.686.588,00  79.288.144,57  380.990.276,04 13,98  67,19  186.057.963,55 567.048.239,59

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  138.419.400,00  18.526.740,47  98.210.162,95 11,57  61,34  61.904.053,07 160.114.216,02

        Impostos  110.704.800,00  15.885.879,87  77.050.819,73 12,56  60,90  49.472.683,59 126.523.503,32

        Taxas  26.664.600,00  2.609.158,35  21.028.108,06 8,02  64,62  11.512.604,64 32.540.712,70

        Contribuição de Melhoria  1.050.000,00  31.702,25  131.235,16 3,02  12,50  918.764,84 1.050.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  28.219.500,00  4.297.898,50  17.055.111,12 13,95  55,34  13.764.388,88 30.819.500,00

        Contribuições Sociais  11.640.000,00  2.047.693,26  6.859.321,15 17,59  58,93  4.780.678,85 11.640.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  16.579.500,00  2.250.205,24  10.195.789,97 11,73  53,16  8.983.710,03 19.179.500,00

      RECEITA PATRIMONIAL  15.870.088,00  4.335.528,96  11.215.033,58 15,94  41,24  15.979.900,91 27.194.934,49

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  2.175.000,00  163.387,52  793.368,69 7,51  36,48  1.381.631,31 2.175.000,00

        Valores Mobiliários  13.695.088,00  4.172.141,44  10.421.664,89 16,68  41,65  14.598.269,60 25.019.934,49

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  3.836.000,00  285.121,79  1.745.339,76 7,43  45,50  2.090.660,24 3.836.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  3.121.000,00  216.507,51  1.444.985,54 6,94  46,30  1.676.014,46 3.121.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  705.000,00  68.614,28  293.105,37 9,73  41,58  411.894,63 705.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  10.000,00  0,00  7.248,85 0,00  72,49  2.751,15 10.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  271.917.660,00  49.226.785,42  242.687.081,74 15,01  73,99  85.322.080,98 328.009.162,72

        Transferências da União e de suas Entidades  145.857.260,00  27.893.993,26  138.389.083,98 15,11  74,95  46.245.179,75 184.634.263,73

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 76.160.400,00  11.965.653,84  63.443.512,27 14,33  76,00  20.031.386,72 83.474.898,99

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  49.900.000,00  9.367.138,32  40.854.485,49 15,64  68,20  19.045.514,51 59.900.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  13.423.940,00  2.616.069,43  10.077.546,89 15,32  59,02  6.996.879,47 17.074.426,36

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  9.050.000,00  1.779.214,80  7.448.026,06 14,01  58,64  5.252.460,30 12.700.486,36

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  1.124,42  46.581,27 0,00  0,00 -46.581,27 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  17,34  94,84 0,00  0,00 -94,84 0,00

        Demais Receitas Correntes  4.373.940,00  835.712,87  2.582.844,72 19,11  59,05  1.791.095,28 4.373.940,00

    RECEITAS DE CAPITAL  87.836.500,00  6.968.720,01  9.775.832,47 6,60  9,26  95.795.072,18 105.570.904,65

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  18.450.000,00  3.002.206,82  3.002.206,82 12,13  12,13  21.742.819,24 24.745.026,06

        Operações de Crédito - Mercado Interno  18.450.000,00  3.002.206,82  3.002.206,82 12,13  12,13  21.742.819,24 24.745.026,06

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  786.203,00 0,00  87,16  115.797,00 902.000,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  786.203,00 0,00  87,16  115.797,00 902.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  69.386.500,00  3.896.657,19  5.917.566,65 4,88  7,40  74.006.311,94 79.923.878,59

        Transferências da União e de suas Entidades  52.415.500,00  955.000,00  955.000,00 1,67  1,67  56.138.948,82 57.093.948,82

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 16.971.000,00  2.941.657,19  4.962.566,65 12,89  21,74  17.867.363,12 22.829.929,77

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  69.856,00  69.856,00 0,00  0,00 -69.856,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  69.856,00  69.856,00 0,00  0,00 -69.856,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  34.378.912,00  2.652.066,84  15.522.250,54 7,71  45,15  18.856.661,46 34.378.912,00

 593.902.000,00  706.998.056,24  88.908.931,42  406.288.359,05 12,58  57,47  300.709.697,19SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 593.902.000,00  706.998.056,24  88.908.931,42  12,58  406.288.359,05  57,47  300.709.697,19

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  593.902.000,00  706.998.056,24  88.908.931,42  12,58  406.288.359,05  300.709.697,19 57,47

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 71.343.745,04

 71.343.745,04  71.343.745,04

 71.343.745,04

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  535.068.976,00  716.802.200,01  110.837.463,91  396.137.706,90  106.936.460,24  338.011.843,98  326.068.426,68 320.664.493,11  378.790.356,03

    DESPESAS CORRENTES  416.453.653,08  535.136.606,37  92.660.698,31  352.178.144,20  92.033.217,79  307.267.556,21  301.277.821,91 182.958.462,17  227.869.050,16

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  216.098.372,12  242.696.652,92  35.163.883,88  144.896.971,14  36.020.962,71  142.814.394,52  141.628.436,47 97.799.681,78  99.882.258,40

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  6.268.883,00  6.938.883,00  1.313.860,64  5.109.216,65  1.071.745,20  3.736.983,22  3.736.983,22 1.829.666,35  3.201.899,78

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  194.086.397,96  285.501.070,45  56.182.953,79  202.171.956,41  54.940.509,88  160.716.178,47  155.912.402,22 83.329.114,04  124.784.891,98

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  194.086.397,96  285.501.070,45  56.182.953,79  202.171.956,41  54.940.509,88  160.716.178,47  155.912.402,22 83.329.114,04  124.784.891,98

    DESPESAS DE CAPITAL  116.188.322,92  180.675.493,64  18.176.765,60  43.959.562,70  14.903.242,45  30.744.287,77  24.790.604,77 136.715.930,94  149.931.205,87

      INVESTIMENTOS  105.107.822,92  167.684.993,64  15.755.589,06  34.324.227,65  13.331.078,95  23.686.371,95  17.762.560,95 133.360.765,99  143.998.621,69

      INVERSÕES FINANCEIRAS  650.000,00  900.000,00  4.680,00  551.073,23  114.054,25  370.412,59  340.540,59 348.926,77  529.587,41

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  10.430.500,00  12.090.500,00  2.416.496,54  9.084.261,82  1.458.109,25  6.687.503,23  6.687.503,23 3.006.238,18  5.402.996,77

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  2.427.000,00  990.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 990.100,00  990.100,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  32.330.612,00  35.102.189,27  2.736.630,23  26.060.525,92  5.413.418,95  20.706.948,55  19.300.196,30 9.041.663,35  14.395.240,72

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  751.904.389,28 567.399.588,00  422.198.232,82 113.574.094,14  358.718.792,53 112.349.879,19  345.368.622,98 329.706.156,46  393.185.596,75

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  567.399.588,00  751.904.389,28  113.574.094,14  422.198.232,82  112.349.879,19  358.718.792,53  345.368.622,98 329.706.156,46  393.185.596,75

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  47.569.566,52- - 0,00  60.919.736,07

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  567.399.588,00  751.904.389,28  113.574.094,14  422.198.232,82  112.349.879,19  406.288.359,05  406.288.359,05- -

RESERVA DO RPPS  16.163.012,00  16.098.012,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 16.098.012,00  16.098.012,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2022 as 10h e 40m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  34.378.912,00  2.652.066,84  15.522.250,54 7,71  45,15  18.856.661,46 34.378.912,00

    RECEITAS CORRENTES  34.378.912,00  2.652.066,84  15.522.250,54 7,71  45,15  18.856.661,46 34.378.912,00

      CONTRIBUIÇÕES  17.794.912,00  2.606.097,16  8.689.577,17 14,65  48,83  9.105.334,83 17.794.912,00

        Contribuições Sociais  17.794.912,00  2.606.097,16  8.689.577,17 14,65  48,83  9.105.334,83 17.794.912,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  34.000,00  22.511,00  59.531,70 66,21  175,09 -25.531,70 34.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  20.000,00  22.511,00  59.531,70 112,56  297,66 -39.531,70 20.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

        Outros Serviços  4.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.000,00 4.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  16.550.000,00  23.458,68  6.773.141,67 0,14  40,93  9.776.858,33 16.550.000,00

        Demais Receitas Correntes  16.550.000,00  23.458,68  6.773.141,67 0,14  40,93  9.776.858,33 16.550.000,00
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  32.330.612,00  35.102.189,27  2.736.630,23  26.060.525,92  5.413.418,95  20.706.948,55  19.300.196,30 9.041.663,35  14.395.240,72

    DESPESAS CORRENTES  32.329.612,00  35.101.189,27  2.736.630,23  26.060.525,92  5.413.418,95  20.706.948,55  19.300.196,30 9.040.663,35  14.394.240,72

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.295.512,00  18.068.512,00  2.712.820,23  9.957.269,70  2.712.820,23  9.957.269,70  8.554.747,45 8.111.242,30  8.111.242,30

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  1.200.000,00  827.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 827.000,00  827.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.834.100,00  16.205.677,27  23.810,00  16.103.256,22  2.700.598,72  10.749.678,85  10.745.448,85 102.421,05  5.455.998,42

    DESPESAS DE CAPITAL  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.000,00  1.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.000,00  1.000,00

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022

LRF, art. 48 - Anexo 6

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

4.935.531,12 1,04

28.517.686,90 6,00

27.091.802,56 5,70

FERNANDO GALMASSI

Assistente de Contabilidade

ROGERIO SIQUEIRA PINHEIRO

CRC: 052964-0-o

Controlador Interno

LEONARDO ROMERO CARDOSO

Tesoureiro

RODRIGO ALMEIDA MOSSURUNGA
MORAES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 511.391.901,73

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 475.294.781,73

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 25.665.918,21 5,40

475.294.781,73Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  51.228.798,19  47.723.747,84 48.112.711,87
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  51.228.798,19  47.723.747,84 48.112.711,87
      Empréstimos  49.857.524,10  46.526.178,28 46.603.279,98
        Interna  49.857.524,10  44.121.945,38 44.562.906,23
        Externa  0,00  2.404.232,90 2.040.373,75
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.371.274,09  1.401.922,20 1.432.237,33
        De Tributos  1.243.219,33  1.279.060,26 1.305.550,23
        De Contribuições Previdencíarias  128.054,76  120.484,09 124.309,25
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  2.377,85 2.377,85
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00 -204.352,64 77.194,56
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  88.755.404,86  115.339.380,63 120.787.381,92
    Disponibilidade de Caixa  88.755.404,86  115.339.380,63 120.787.381,92
      Disponibilidade de Caixa Bruta  94.830.131,31  132.695.343,73 132.278.297,92
      (–) Restos a Pagar Processados  5.114.491,28  13.723.690,85 8.209.334,79
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  960.235,17  3.632.272,25 3.281.581,21
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  422.859.704,36  461.528.297,37  511.391.901,73

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-37.526.606,67 -72.674.670,05 -67.615.632,79

 12,37  10,78  10,04

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -9,06 -16,28 -14,23

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  496.816.391,23  535.776.920,84  570.353.738,08

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  447.134.752,11  482.199.228,76  513.318.364,27

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  8.846.045,00  15.047.530,00  36.097.120,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 414.013.659,36  446.480.767,37  475.294.781,73

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  4.585.691,80  3.769.129,48  3.367.902,62
PASSIVO ATUARIAL  485.279.823,68  485.279.823,68  485.279.823,68
RP NÃO PROCESSADOS  26.250.064,88  13.678.745,85  7.080.222,54
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2022 as 10h e 27m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO / 2.022

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 511.391.901,73 461.528.297,37 422.859.704,36RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 36.097.120,00 15.047.530,00 8.846.045,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 475.294.781,73 446.480.767,37 414.013.659,36RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 104.564.851,98 98.225.768,82 91.083.005,06LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 94.108.366,78 88.403.191,94 81.974.704,55LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2022 as 10h e 30m.
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PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  55.765.912,00  24.638.979,52

    Receita de Contribuições dos Segurados  11.640.000,00  6.859.321,15

      Ativo  11.500.000,00  6.775.759,92

      Inativo  140.000,00  83.561,23

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  17.794.912,00  8.689.577,17

      Ativo  17.794.912,00  8.689.577,17

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  9.001.000,00  1.840.095,44

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  9.001.000,00  1.840.095,44

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  17.330.000,00  7.249.985,76

      Compensação Financeira entre os regimes  780.000,00  471.468,76

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  16.400.000,00  6.691.971,77

      Demais Receitas Correntes  150.000,00  86.545,23

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  39.365.912,00  17.947.007,75

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  39.600.000,00  24.715.198,42  24.715.198,42 0,00 24.713.978,31

    Aposentadorias  33.100.000,00  20.672.295,73  20.672.295,73 0,00 20.671.784,51

    Pensões por Morte  6.500.000,00  4.042.902,69  4.042.902,69 0,00 4.042.193,80

Outras Despesas Previdenciárias  230.600,00  116.593,85  116.593,85 0,00 114.693,99

    Compensação Financeira entre os regimes  100,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  230.500,00  116.593,85  116.593,85 0,00 114.693,99

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 39.830.600,00  24.831.792,27  24.831.792,27 0,00 24.828.672,30

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-464.688,00 -6.884.784,52 -6.884.784,52 0,00-6.881.664,55

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  16.163.012,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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ESTADO DO PARANÁ
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  7.041,64

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 3.002.206,82

 3.002.206,82  3.002.206,82

 3.002.206,82

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.002.206,82  3.002.206,82

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  3.002.206,82  3.002.206,82

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 76.047.165,08

 68.442.448,57

 33.270.634,72  7,00

 14,40

 16,00

 0,63

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.002.206,82

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 36.097.120,00

 475.294.781,73

-

-

 511.391.901,73

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2022 as 10h e 32m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 294/2022
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Agricultura para a Fundação Cultural de 
Umuarama , um assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 03 de outubro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.594
De: 28 de setembro de 2022.
Declara de utilidade pública a Associação dos Distribuidores de Insumos e Tecnologia Agropecuária – ADITA (Filial 
Umuarama), com sede no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Distribuidores de Insumos e Tecnologia Agropecuária – 
ADITA (Filial Umuarama), entidade sem fins lucrativos, de caráter comunitário, conforme o Estatuto da Associação dos 
Distribuidores de Insumos e Tecnologia Agropecuária – ADITA, averbado sob nº 17/3.820, no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Maringá – PR, em 12 de abril de 2018, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.320.659/0003-85, com 
filial na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.021

LÍQUIDADAS

8 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  540.209,61 15.942.000,96  15.334.820,90  17.681.346,77  23.942.534,62  16.113.035,53  18.194.943,10  18.165.961,08  18.980.620,68  18.883.388,57  26.383.519,64  19.545.369,62  20.458.925,65  229.626.467,12

    Pessoal Ativo  0,00 12.798.854,54  12.196.922,81  14.510.149,15  19.486.711,33  13.130.071,05  14.801.554,81  14.775.845,47  15.575.522,22  15.431.138,36  21.483.929,45  15.984.753,75  16.873.650,69  187.049.103,63

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 10.841.350,11  10.226.736,73  12.434.746,15  15.694.435,17  10.892.215,15  12.503.078,69  12.488.126,61  13.242.286,89  13.017.352,16  18.983.171,82  13.492.998,59  14.266.485,28  158.082.983,35

      Obrigações Patronais  0,00 1.957.504,43  1.970.186,08  2.075.403,00  3.792.276,16  2.237.855,90  2.298.476,12  2.287.718,86  2.333.235,33  2.413.786,20  2.500.757,63  2.491.755,16  2.607.165,41  28.966.120,28

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 2.610.708,17  2.592.132,52  2.614.011,45  3.888.099,31  2.846.735,44  2.849.911,20  2.855.606,98  2.871.439,73  2.887.022,31  4.300.241,79  2.901.559,10  2.903.400,18  36.120.868,18

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 2.194.253,03  2.177.098,21  2.184.241,82  3.254.091,25  2.374.449,06  2.381.800,21  2.385.750,33  2.403.912,35  2.408.772,64  3.601.790,12  2.415.010,52  2.401.528,81  30.182.698,35

      Pensões  0,00 416.455,14  415.034,31  429.769,63  634.008,06  472.286,38  468.110,99  469.856,65  467.527,38  478.249,67  698.451,67  486.548,58  501.871,37  5.938.169,83

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 540.209,61 532.438,25  545.765,57  557.186,17  567.723,98  136.229,04  543.477,09  534.508,63  533.658,73  565.227,90  599.348,40  659.056,77  681.874,78  6.456.495,31

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 2.610.708,17  2.599.826,67  2.614.011,45  3.888.099,31  2.851.119,89  2.859.995,92  2.868.858,23  2.871.439,73  2.893.455,88  4.312.601,82  2.901.559,10  2.922.008,02  36.193.684,19

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  7.694,15  0,00  0,00  4.384,45  10.084,72  13.251,25  0,00  6.433,57  12.360,03  0,00  18.607,84  72.816,01

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 2.610.708,17  2.592.132,52  2.614.011,45  3.888.099,31  2.846.735,44  2.849.911,20  2.855.606,98  2.871.439,73  2.887.022,31  4.300.241,79  2.901.559,10  2.903.400,18  36.120.868,18

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  540.209,61 13.331.292,79  12.734.994,23  15.067.335,32  20.054.435,31  13.261.915,64  15.334.947,18  15.297.102,85  16.109.180,95  15.989.932,69  22.070.917,82  16.643.810,52  17.536.917,63  193.432.782,93
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 193.972.992,54  40,81

 54,00

 243.826.223,03

 256.659.182,13

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 475.294.781,73

 511.391.901,73

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 36.097.120,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 230.993.263,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2022 as 10h e 19m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 93,83 551.231.988,00  732.900.212,01  110.837.463,91  396.137.706,90  336.762.505,11  106.936.460,24  338.011.843,98  94,23  394.888.368,03

ADMINISTRAÇÃO  24.832.400,00  32.777.492,38  4.375.187,70  20.376.795,61  4,83  12.400.696,77  4.615.559,66  16.862.952,60  4,70  15.914.539,78
Administração Financeira  3.169.300,00  3.539.082,38  324.244,12  2.249.937,25  0,53  1.289.145,13  459.760,17  1.943.340,16  1.595.742,22 0,54
Comunicação Social  1.963.300,00  2.000.300,00  789.493,51  1.577.549,62  0,37  422.750,38  459.782,21  1.097.070,88  903.229,12 0,31
Controle Externo  252.400,00  558.000,00  104.580,82  343.978,73  0,08  214.021,27  100.230,15  333.994,06  224.005,94 0,09
Planejamento e Orçamento  201.000,00  376.000,00 -64.149,11  275.680,66  0,07  100.319,34  66.079,53  85.858,61  290.141,39 0,02
Administração Geral  13.398.100,00  18.673.100,00  2.419.142,74  11.180.404,07  2,65  7.492.695,93  2.674.033,09  9.911.243,22  8.761.856,78 2,76
Administração de Receitas  5.848.300,00  7.631.010,00  801.875,62  4.749.245,28  1,12  2.881.764,72  855.674,51  3.491.445,67  4.139.564,33 0,97

SEGURANÇA PÚBLICA  8.075.448,00  9.283.948,00  1.307.287,00  5.295.682,54  1,25  3.988.265,46  1.290.222,52  5.133.243,01  1,43  4.150.704,99
Administração Geral  32.000,00  32.000,00  0,00  5.370,00  0,00  26.630,00  459,04  2.517,56  29.482,44 0,00
Defesa Civil  573.548,00  608.548,00  41.848,87  166.262,13  0,04  442.285,87  37.159,00  97.768,22  510.779,78 0,03
Policiamento  7.469.900,00  8.643.400,00  1.265.438,13  5.124.050,41  1,21  3.519.349,59  1.252.604,48  5.032.957,23  3.610.442,77 1,40

ASSISTÊNCIA SOCIAL  16.873.374,00  20.211.855,43  1.788.862,22  11.116.422,69  2,63  9.095.432,74  2.989.037,21  9.330.213,61  2,60  10.881.641,82
Assistência ao Idoso  37.500,00  37.500,00  100,00  2.261,96  0,00  35.238,04  240,00  1.661,96  35.838,04 0,00
Assistência Comunitária  5.863.098,00  7.871.799,56  395.195,47  4.575.848,54  1,08  3.295.951,02  1.468.357,27  3.401.262,97  4.470.536,59 0,95
Assistência à Criança a ao Adolescente  3.758.526,00  4.396.496,53  245.042,43  1.832.751,32  0,43  2.563.745,21  361.919,00  1.352.487,40  3.044.009,13 0,38
Administração Geral  6.647.750,00  7.339.559,34  1.148.524,32  4.626.489,97  1,10  2.713.069,37  1.158.520,94  4.574.647,38  2.764.911,96 1,28
Alimentação e Nutrição  484.000,00  484.000,00  0,00  78.917,00  0,02  405.083,00  0,00  0,00  484.000,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  82.500,00  82.500,00  0,00  153,90  0,00  82.346,10  0,00  153,90  82.346,10 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  40.133.200,00  40.198.200,00  5.915.072,01  25.023.685,81  5,93  15.174.514,19  5.944.198,41  24.977.384,57  6,96  15.220.815,43
Previdência do Regime Estatutário  39.600.500,00  39.665.500,00  5.889.050,90  24.748.443,94  5,86  14.917.056,06  5.889.050,90  24.748.443,94  14.917.056,06 6,90
Administração Geral  532.700,00  532.700,00  26.021,11  275.241,87  0,07  257.458,13  55.147,51  228.940,63  303.759,37 0,06

SAÚDE  163.353.610,00  221.358.522,71  54.091.848,15  165.643.976,38  39,23  55.714.546,33  48.464.724,90  138.415.293,94  38,59  82.943.228,77
Vigilância Epidemiológica  770.100,00  771.100,00  45.225,12  521.005,93  0,12  250.094,07  91.566,27  380.685,96  390.414,04 0,11
Atenção Básica  44.767.820,00  59.140.590,73  10.024.189,54  34.161.892,27  8,09  24.978.698,46  8.294.404,25  29.828.118,32  29.312.472,41 8,32
Vigilância Sanitária  6.446.090,00  8.279.954,68  1.359.632,13  4.636.818,58  1,10  3.643.136,10  1.380.458,99  4.623.417,39  3.656.537,29 1,29
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  98.986.300,00  131.714.251,68  38.742.896,20  112.695.908,81  26,69  19.018.342,87  36.034.249,77  93.195.615,63  38.518.636,05 25,98
Alimentação e Nutrição  1.550.000,00  2.449.214,56  705.421,20  899.731,20  0,21  1.549.483,36  58.769,60  253.079,60  2.196.134,96 0,07
Administração Geral  8.396.200,00  16.118.487,34  3.096.428,42  10.872.162,28  2,58  5.246.325,06  2.031.108,38  8.399.916,91  7.718.570,43 2,34
Suporte Profilático e Terapêutico  2.437.100,00  2.884.923,72  118.055,54  1.856.457,31  0,44  1.028.466,41  574.167,64  1.734.460,13  1.150.463,59 0,48

TRABALHO  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00
Fomento ao Trabalho  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  90.789.741,00  118.897.864,57  14.527.594,23  64.487.310,16  15,27  54.410.554,41  14.472.666,73  56.880.572,55  15,86  62.017.292,02
Ensino Fundamental  52.028.409,00  73.879.410,57  7.957.790,96  37.144.886,61  8,80  36.734.523,96  7.561.805,76  30.427.485,36  43.451.925,21 8,48
Educação Especial  1.805.340,00  2.601.978,00  383.372,82  1.779.644,74  0,42  822.333,26  473.557,65  1.705.218,90  896.759,10 0,48
Administração Geral  3.800.290,00  4.602.798,44  764.596,10  3.197.342,97  0,76  1.405.455,47  777.968,98  3.110.785,09  1.492.013,35 0,87
Educação de Jovens e Adultos  241.950,00  266.750,00  32.688,27  116.813,22  0,03  149.936,78  31.439,37  115.564,32  151.185,68 0,03
Educação Infantil  32.762.935,00  37.395.110,56  5.367.364,97  22.154.900,01  5,25  15.240.210,55  5.605.915,73  21.429.816,69  15.965.293,87 5,97
Ensino Superior  150.817,00  151.817,00  21.781,11  93.722,61  0,02  58.094,39  21.979,24  91.702,19  60.114,81 0,03

CULTURA  1.710.400,00  1.990.400,00  220.519,45  801.191,97  0,19  1.189.208,03  244.200,92  747.269,77  0,21  1.243.130,23
Promoção Comercial  266.500,00  276.500,00  31.750,00  103.006,55  0,02  173.493,45  51.304,60  98.756,55  177.743,45 0,03
Assistência à Criança a ao Adolescente  6.500,00  6.500,00  0,00  0,00  0,00  6.500,00  0,00  0,00  6.500,00 0,00
Difusão Cultural  1.437.400,00  1.707.400,00  188.769,45  698.185,42  0,17  1.009.214,58  192.896,32  648.513,22  1.058.886,78 0,18

DIREITOS DA CIDADANIA  1.196.320,00  2.009.820,00  255.665,74  1.132.719,33  0,27  877.100,67  236.540,74  868.864,06  0,24  1.140.955,94
Direitos Individuais, Coletivos Difusos  1.168.320,00  1.946.820,00  255.665,74  1.132.719,33  0,27  814.100,67  236.540,74  868.864,06  1.077.955,94 0,24
Administração Geral  28.000,00  63.000,00  0,00  0,00  0,00  63.000,00  0,00  0,00  63.000,00 0,00

URBANISMO  87.484.400,00  129.664.946,11  9.379.348,36  48.752.821,22  11,55  80.912.124,89  12.068.103,24  42.953.155,44  11,97  86.711.790,67
Infra-Estrutura Urbana  50.548.300,00  84.944.706,11  5.623.464,00  23.475.032,97  5,56  61.469.673,14  6.472.843,00  20.957.969,36  63.986.736,75 5,84
Transportes Coletivos Urbanos  1.522.000,00  1.807.000,00  55.378,44  1.036.580,44  0,25  770.419,56  202.414,95  738.009,15  1.068.990,85 0,21
Serviços Urbanos  35.414.100,00  42.913.240,00  3.700.505,92  24.241.207,81  5,74  18.672.032,19  5.392.845,29  21.257.176,93  21.656.063,07 5,93

HABITAÇÃO  9.820.000,00  11.280.000,00  195.125,31  650.654,66  0,15  10.629.345,34  182.691,94  604.044,27  0,17  10.675.955,73
Habitação Urbana  9.783.000,00  9.783.000,00  0,00  0,00  0,00  9.783.000,00  0,00  0,00  9.783.000,00 0,00
Administração Geral  37.000,00  1.497.000,00  195.125,31  650.654,66  0,15  846.345,34  182.691,94  604.044,27  892.955,73 0,17

SANEAMENTO  3.088.000,00  5.488.000,00  434.463,49  1.468.563,50  0,35  4.019.436,50  434.463,49  1.468.563,50  0,41  4.019.436,50
Saneamento Básico Urbano  3.088.000,00  5.488.000,00  434.463,49  1.468.563,50  0,35  4.019.436,50  434.463,49  1.468.563,50  4.019.436,50 0,41

GESTÃO AMBIENTAL  5.752.300,00  12.160.364,77  771.105,50  4.077.773,54  0,97  8.082.591,23  833.486,60  2.220.060,78  0,62  9.940.303,99
Preservação e Conservação Ambiental  437.300,00  3.038.660,00  246.342,57  1.556.256,63  0,37  1.482.403,37  240.123,43  370.396,49  2.668.263,51 0,10
Recuperação de Áreas Degradadas  5.315.000,00  6.336.704,77  111.842,33  1.053.040,51  0,25  5.283.664,26  180.908,57  381.653,89  5.955.050,88 0,11
Administração Geral  0,00  2.785.000,00  412.920,60  1.468.476,40  0,35  1.316.523,60  412.454,60  1.468.010,40  1.316.989,60 0,41

CIÊNCIA E TECNOLOGIA  9.000,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00
Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico

 9.000,00  9.000,00  0,00  0,00  0,00  9.000,00  0,00  0,00  9.000,00 0,00

AGRICULTURA  5.807.600,00  7.848.048,57  629.412,20  2.913.241,98  0,69  4.934.806,59  595.408,89  2.351.859,10  0,66  5.496.189,47
Abastecimento  655.000,00  2.025.000,00  54.900,00  141.300,00  0,03  1.883.700,00  25.200,00  86.400,00  1.938.600,00 0,02
Alimentação e Nutrição  180.100,00  1.094.548,57  4.030,00  295.938,54  0,07  798.610,03  16.204,52  139.306,88  955.241,69 0,04
Promoção da Produção Agropecuária  1.647.200,00  2.490.200,00  334.273,92  1.199.998,99  0,28  1.290.201,01  318.568,91  858.227,76  1.631.972,24 0,24
Administração Geral  3.325.300,00  2.238.300,00  236.208,28  1.276.004,45  0,30  962.295,55  235.435,46  1.267.924,46  970.375,54 0,35

INDÚSTRIA  16.787.800,00  17.488.800,00  264.866,67  1.505.128,57  0,36  15.983.671,43  327.204,27  1.340.348,92  0,37  16.148.451,08
Promoção Industrial  5.356.500,00  5.376.500,00  0,00  402.505,75  0,10  4.973.994,25  69.480,93  274.498,25  5.102.001,75 0,08
Administração Geral  1.351.300,00  2.032.300,00  264.866,67  1.102.622,82  0,26  929.677,18  257.723,34  1.065.850,67  966.449,33 0,30
Produção Industrial  10.080.000,00  10.080.000,00  0,00  0,00  0,00  10.080.000,00  0,00  0,00  10.080.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  14.573.700,00  18.185.553,58  1.928.291,08  4.466.748,99  1,06  13.718.804,59  590.218,48  2.427.837,77  0,68  15.757.715,81
Turismo  720.000,00  936.000,00  25.000,00  69.043,90  0,02  866.956,10  12.386,51  41.053,68  894.946,32 0,01
Promoção Comercial  5.579.200,00  7.501.049,58  1.337.975,45  1.534.407,77  0,36  5.966.641,81  58.604,41  180.447,78  7.320.601,80 0,05
Comercialização  8.223.500,00  9.697.504,00  565.315,63  2.863.297,32  0,68  6.834.206,68  519.227,56  2.206.336,31  7.491.167,69 0,62
Assistência à Criança a ao Adolescente  51.000,00  51.000,00  0,00  0,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00 0,00

ENERGIA  1.503.000,00  1.503.000,00  0,00  0,00  0,00  1.503.000,00  0,00  0,00  0,00  1.503.000,00
Energia Elétrica  1.503.000,00  1.503.000,00  0,00  0,00  0,00  1.503.000,00  0,00  0,00  1.503.000,00 0,00
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TRANSPORTE  6.301.300,00  10.498.276,00  1.103.458,06  6.922.187,88  1,64  3.576.088,12  1.250.495,74  4.008.728,38  1,12  6.489.547,62
Normatização e Fiscalização  4.381.800,00  5.743.300,00  745.914,20  3.561.790,86  0,84  2.181.509,14  673.618,92  2.563.071,83  3.180.228,17 0,71
Transporte Rodoviário  1.487.000,00  2.579.776,00  357.543,86  1.747.436,30  0,41  832.339,70  297.103,95  650.146,79  1.929.629,21 0,18
Assistência à Criança a ao Adolescente  6.500,00  6.500,00  0,00  0,00  0,00  6.500,00  0,00  0,00  6.500,00 0,00
Administração Geral  31.000,00  177.700,00  0,00  0,00  0,00  177.700,00  0,00  0,00  177.700,00 0,00
Transporte Aéreo  395.000,00  1.991.000,00  0,00  1.612.960,72  0,38  378.039,28  279.772,87  795.509,76  1.195.490,24 0,22

DESPORTO E LAZER  7.875.300,00  13.511.060,29  760.061,08  3.940.109,87  0,93  9.570.950,42  675.421,87  3.314.319,49  0,92  10.196.740,80
Desporto Comunitário  2.592.000,00  4.484.533,60  124.216,40  1.194.698,00  0,28  3.289.835,60  97.385,03  994.058,75  3.490.474,85 0,28
Desporto de Rendimento  228.000,00  473.000,00  30.285,20  178.426,92  0,04  294.573,08  41.475,56  142.138,74  330.861,26 0,04
Lazer  3.345.000,00  6.301.052,54  275.372,77  1.374.465,18  0,33  4.926.587,36  164.444,66  1.070.942,51  5.230.110,03 0,30
Administração Geral  1.710.300,00  2.252.474,15  330.186,71  1.192.519,77  0,28  1.059.954,38  372.116,62  1.107.179,49  1.145.294,66 0,31

ENCARGOS ESPECIAIS  26.665.083,00  41.436.947,60  12.889.295,66  27.562.692,20  6,53  13.874.255,40  11.721.814,63  24.107.132,22  6,72  17.329.815,38
Outros Encargos Especiais  10.341.700,00  24.113.564,60  9.336.532,16  14.921.408,62  3,53  9.192.155,98  9.494.063,71  14.734.182,72  9.379.381,88 4,11
Serviço da Dívida Interna  16.323.383,00  17.323.383,00  3.552.763,50  12.641.283,58  2,99  4.682.099,42  2.227.750,92  9.372.949,50  7.950.433,50 2,61

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  18.590.012,00  17.088.112,00  0,00  0,00  0,00  17.088.112,00  0,00  0,00  0,00  17.088.112,00
Reserva de contigência para o RPPS  16.163.012,00  16.098.012,00  0,00  0,00  0,00  16.098.012,00  0,00  0,00  16.098.012,00 0,00
Reserva de Contingência geral  2.427.000,00  990.100,00  0,00  0,00  0,00  990.100,00  0,00  0,00  990.100,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,17 32.330.612,00  35.102.189,27  2.736.630,23  26.060.525,92  9.041.663,35  5.413.418,95  20.706.948,55  5,77  14.395.240,72
ADMINISTRAÇÃO  1.329.200,00  1.523.200,00  233.240,46  897.715,71  0,21  625.484,29  233.240,46  897.715,71  0,25  625.484,29

Administração Geral  646.200,00  741.200,00  115.591,53  439.255,69  0,10  301.944,31  115.591,53  439.255,69  301.944,31 0,12
Controle Externo  35.000,00  47.000,00  7.178,61  28.147,57  0,01  18.852,43  7.178,61  28.147,57  18.852,43 0,01
Administração Financeira  235.000,00  295.000,00  44.125,28  172.722,76  0,04  122.277,24  44.125,28  172.722,76  122.277,24 0,05
Administração de Receitas  412.000,00  439.000,00  66.345,04  257.589,69  0,06  181.410,31  66.345,04  257.589,69  181.410,31 0,07
Comunicação Social  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

SEGURANÇA PÚBLICA  615.000,00  680.000,00  102.924,08  397.933,47  0,09  282.066,53  102.924,08  397.933,47  0,11  282.066,53
Policiamento  615.000,00  680.000,00  102.924,08  397.933,47  0,09  282.066,53  102.924,08  397.933,47  282.066,53 0,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL  838.290,00  928.290,00  176.911,62  589.569,19  0,14  338.720,81  176.911,62  589.569,19  0,16  338.720,81
Administração Geral  800.000,00  880.000,00  153.101,62  547.045,19  0,13  332.954,81  153.101,62  547.045,19  332.954,81 0,15
Assistência Comunitária  35.120,00  45.120,00  23.810,00  42.524,00  0,01  2.596,00  23.810,00  42.524,00  2.596,00 0,01
Assistência à Criança a ao Adolescente  3.170,00  3.170,00  0,00  0,00  0,00  3.170,00  0,00  0,00  3.170,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  30.000,00  30.000,00  5.513,76  12.741,56  0,00  17.258,44  5.513,76  12.741,56  0,00  17.258,44
Administração Geral  30.000,00  30.000,00  5.513,76  12.741,56  0,00  17.258,44  5.513,76  12.741,56  17.258,44 0,00

SAÚDE  1.899.100,00  2.099.100,00  406.390,72  1.395.239,49  0,33  703.860,51  406.390,72  1.395.239,49  0,39  703.860,51
Suporte Profilático e Terapêutico  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Administração Geral  1.600,00  1.600,00  0,00  0,00  0,00  1.600,00  0,00  0,00  1.600,00 0,00
Atenção Básica  1.890.000,00  2.090.000,00  406.390,72  1.395.005,93  0,33  694.994,07  406.390,72  1.395.005,93  694.994,07 0,39
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  5.500,00  5.500,00  0,00  233,56  0,00  5.266,44  0,00  233,56  5.266,44 0,00
Vigilância Sanitária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  8.764.022,00  10.564.022,00  1.444.972,67  5.424.823,46  1,28  5.139.198,54  1.444.972,67  5.424.823,46  1,51  5.139.198,54
Ensino Fundamental  4.395.739,00  5.795.739,00  650.443,20  2.483.142,64  0,59  3.312.596,36  650.443,20  2.483.142,64  3.312.596,36 0,69
Educação Especial  36.000,00  136.000,00  24.835,86  66.930,93  0,02  69.069,07  24.835,86  66.930,93  69.069,07 0,02
Administração Geral  425.200,00  425.200,00  85.674,83  331.055,78  0,08  94.144,22  85.674,83  331.055,78  94.144,22 0,09
Educação de Jovens e Adultos  26.400,00  26.400,00  3.923,12  15.411,13  0,00  10.988,87  3.923,12  15.411,13  10.988,87 0,00
Educação Infantil  3.857.080,00  4.157.080,00  676.264,02  2.513.327,96  0,60  1.643.752,04  676.264,02  2.513.327,96  1.643.752,04 0,70
Ensino Superior  23.603,00  23.603,00  3.831,64  14.955,02  0,00  8.647,98  3.831,64  14.955,02  8.647,98 0,00

CULTURA  10.000,00  10.000,00  790,11  2.723,45  0,00  7.276,55  790,11  2.723,45  0,00  7.276,55
Difusão Cultural  10.000,00  10.000,00  790,11  2.723,45  0,00  7.276,55  790,11  2.723,45  7.276,55 0,00

DIREITOS DA CIDADANIA  22.000,00  22.000,00  3.436,57  12.295,99  0,00  9.704,01  3.436,57  12.295,99  0,00  9.704,01
Direitos Individuais, Coletivos Difusos  22.000,00  22.000,00  3.436,57  12.295,99  0,00  9.704,01  3.436,57  12.295,99  9.704,01 0,00

URBANISMO  1.387.000,00  1.492.000,00  257.605,59  905.823,79  0,21  586.176,21  257.605,59  905.823,79  0,25  586.176,21
Serviços Urbanos  997.000,00  1.082.000,00  191.011,35  651.376,29  0,15  430.623,71  191.011,35  651.376,29  430.623,71 0,18
Infra-Estrutura Urbana  390.000,00  410.000,00  66.594,24  254.447,50  0,06  155.552,50  66.594,24  254.447,50  155.552,50 0,07

HABITAÇÃO  0,00  50.000,00  3.896,59  15.843,54  0,00  34.156,46  3.896,59  15.843,54  0,00  34.156,46
Administração Geral  0,00  50.000,00  3.896,59  15.843,54  0,00  34.156,46  3.896,59  15.843,54  34.156,46 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  0,00  110.000,00  15.010,07  48.220,74  0,01  61.779,26  15.010,07  48.220,74  0,01  61.779,26
Administração Geral  0,00  110.000,00  15.010,07  48.220,74  0,01  61.779,26  15.010,07  48.220,74  61.779,26 0,01

AGRICULTURA  108.000,00  108.000,00  9.336,23  42.513,58  0,01  65.486,42  9.336,23  42.513,58  0,01  65.486,42
Administração Geral  108.000,00  108.000,00  9.336,23  42.513,58  0,01  65.486,42  9.336,23  42.513,58  65.486,42 0,01

INDÚSTRIA  40.000,00  62.000,00  9.164,59  31.465,88  0,01  30.534,12  9.164,59  31.465,88  0,01  30.534,12
Administração Geral  40.000,00  62.000,00  9.164,59  31.465,88  0,01  30.534,12  9.164,59  31.465,88  30.534,12 0,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS  160.000,00  170.000,00  25.418,17  99.364,41  0,02  70.635,59  25.418,17  99.364,41  0,03  70.635,59
Comercialização  160.000,00  170.000,00  25.418,17  99.364,41  0,02  70.635,59  25.418,17  99.364,41  70.635,59 0,03

TRANSPORTE  58.000,00  180.000,00  25.601,06  70.772,63  0,02  109.227,37  25.601,06  70.772,63  0,02  109.227,37
Normatização e Fiscalização  58.000,00  180.000,00  25.601,06  70.772,63  0,02  109.227,37  25.601,06  70.772,63  109.227,37 0,02

DESPORTO E LAZER  69.000,00  84.000,00  16.417,94  52.746,81  0,01  31.253,19  16.417,94  52.746,81  0,01  31.253,19
Administração Geral  69.000,00  84.000,00  16.417,94  52.746,81  0,01  31.253,19  16.417,94  52.746,81  31.253,19 0,01

ENCARGOS ESPECIAIS  17.001.000,00  16.989.577,27  0,00  16.060.732,22  3,80  928.845,05  2.676.788,72  10.707.154,85  2,98  6.282.422,42
Serviço da Dívida Interna  17.001.000,00  16.989.577,27  0,00  16.060.732,22  3,80  928.845,05  2.676.788,72  10.707.154,85  6.282.422,42 2,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2022 as 10h e 41m.

TOTAL 100,00 100,00 583.562.600,00  768.002.401,28  113.574.094,14  422.198.232,82  345.804.168,46  112.349.879,19  358.718.792,53  409.283.608,75
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Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I)  34.342.584,23  33.887.721,26  37.178.519,06  47.127.364,04  49.804.255,47  44.989.061,43  68.638.393,43  42.990.351,07  49.780.196,54  63.891.374,87  42.217.250,33  41.561.142,41  595.024.239,59 556.408.214,14

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  9.104.673,40  7.212.673,66  8.072.814,11  9.152.437,31  6.187.121,90  9.585.227,44  32.247.712,01  10.978.369,33  11.055.188,27  9.629.803,53  9.105.165,60  9.421.574,87  160.114.216,02 131.752.761,43

      IPTU  2.725.678,87  2.020.517,00  2.207.019,04  2.092.146,75  1.261.293,97  3.216.028,02  17.956.338,63  2.853.327,70  2.686.424,20  2.580.965,21  2.508.011,97  2.616.686,91  58.375.503,32 44.724.438,27

      ISS  2.920.661,66  2.712.671,93  2.804.703,11  2.962.200,10  2.802.227,78  2.407.572,82  2.706.685,12  2.690.449,84  3.195.553,74  2.944.760,92  3.151.176,47  3.269.292,54  37.788.200,00 34.567.956,03

      ITBI  1.344.743,81  1.080.429,73  1.289.992,29  1.368.379,25  869.614,36  1.053.844,89  1.568.446,93  1.339.116,09  1.427.947,03  1.625.359,96  871.406,75  1.133.914,38  16.124.800,00 14.973.195,47

      IRRF  751.799,69  419.218,80  625.265,64  1.582.235,06  538.654,46  1.062.488,11  1.096.320,99  1.029.279,01  1.584.934,87  665.299,76  1.304.086,38  1.030.160,41  14.035.000,00 11.689.743,18

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.361.789,37  979.836,20  1.145.834,03  1.147.476,15  715.331,33  1.845.293,60  8.919.920,34  3.066.196,69  2.160.328,43  1.813.417,68  1.270.484,03  1.371.520,63  33.790.712,70 25.797.428,48

    Contribuições  1.187.291,03  2.225.759,67  1.509.684,69  3.303.365,57  1.225.015,20  2.154.150,64  2.484.783,76  2.478.669,48  3.173.687,24  1.240.906,30  3.026.994,92  1.270.903,58  30.819.500,00 25.281.212,08

    Receita Patrimonial -272.165,95 -187.372,56  1.055.155,31  2.106.960,05  959.316,06  979.791,56  2.133.833,60  46.140,32  1.741.155,78  1.019.267,30  2.170.889,85  2.164.639,11  27.194.934,49 13.917.610,43

      Rendimentos de Aplicação Financeira -375.073,16 -285.763,00  940.515,32  1.998.658,45  873.367,04  858.550,73  2.014.583,82 -39.796,30  1.646.345,84  896.472,32  2.070.527,76  2.101.613,68  25.019.934,49 12.700.002,50

      Outras Receitas Patrimoniais  102.907,21  98.390,44  114.639,99  108.301,60  85.949,02  121.240,83  119.249,78  85.936,62  94.809,94  122.794,98  100.362,09  63.025,43  2.175.000,00 1.217.607,93

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  206.734,21  243.820,63  235.004,58  189.327,78  215.272,71  262.906,08  213.776,53  303.813,07  206.070,99  258.378,59  243.445,95  41.675,84  3.836.000,00 2.620.226,96

    Transferências Correntes  23.136.111,60  22.952.796,86  23.702.032,92  30.976.686,77  39.774.819,88  30.824.595,34  30.211.558,37  28.106.564,24  32.321.531,64  50.612.728,19  26.589.451,05  27.127.582,54  355.985.162,72 366.336.459,40

      Cota-Parte do FPM  4.249.894,33  4.735.800,50  6.150.510,32  9.156.235,76  6.354.602,19  8.870.488,80  5.377.650,24  6.374.419,76  7.090.905,87  6.634.895,61  8.930.152,03  6.488.238,67  71.089.508,44 80.413.794,08

      Cota-Parte do ICMS  3.871.947,88  3.342.687,78  4.571.447,72  4.043.777,83  3.639.821,86  3.520.261,65  4.571.596,88  3.762.563,87  4.530.237,29  3.731.860,46  3.709.954,27  4.402.247,48  50.750.000,00 47.698.404,97

      Cota-Parte do IPVA  661.818,24  642.788,05  503.113,34  682.475,12  10.007.691,20  3.990.444,60  4.100.514,70  3.511.661,05  3.673.423,42  1.425.997,12  1.009.698,00  1.031.688,83  27.500.000,00 31.241.313,67

      Cota-Parte do ITR  140.044,85  1.386.899,10  298.692,79  456.910,89  209.103,79  96.874,32  31.728,80  81.142,32  64.309,74  22.106,05  21.496,04  20.473,06  2.865.000,00 2.829.781,75

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  56.154,36  57.800,57  55.372,09  56.609,84  53.592,48  48.219,14  54.627,34  55.557,59  29.536,51  41.672,73  42.954,44  34.214,49  790.000,00 586.311,58

      Transferências do FUNDEB  4.158.844,18  3.949.985,04  3.980.087,26  5.151.611,68  6.056.497,35  5.008.566,75  5.574.230,31  4.861.595,83  5.345.418,04  4.641.038,89  4.489.880,53  4.877.257,79  59.900.000,00 58.095.013,65

      Outras Transferências Correntes  9.997.407,76  8.836.835,82  8.142.809,40  11.429.065,65  13.453.511,01  9.289.740,08  10.501.210,10  9.459.623,82  11.587.700,77  34.115.157,33  8.385.315,74  10.273.462,22  143.090.654,28 145.471.839,70

    Outras Receitas Correntes  979.939,94  1.440.043,00  2.603.827,45  1.398.586,56  1.442.709,72  1.182.390,37  1.346.729,16  1.076.794,63  1.282.562,62  1.130.290,96  1.081.302,96  1.534.766,47  17.074.426,36 16.499.943,84

DEDUÇÕES (II)  1.238.259,36  2.487.311,27  3.252.630,75  5.992.089,75  4.339.492,27  4.401.247,40  4.846.545,02  2.814.138,12  5.562.932,25  2.102.813,28  4.635.108,81  3.343.744,13  49.396.000,00 45.016.312,41

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  39.847,83  11.187,87  29.297,70  85.833,88  57.073,65  57.073,65  62.871,81  62.871,81  57.627,13  60.382,63  56.804,40  56.763,68  780.000,00 637.636,04

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência -597.560,39  442.928,25  907.505,82  3.581.487,97  34.417,87  897.970,61  942.460,56  939.846,18  1.979.472,64  17.460,03  1.871.032,89  176.660,37  11.640.000,00 11.193.682,80

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  195.038,47  140.945,46  1.013.989,08 -945.648,76  448.149,94 -346.335,76  612.395,84  714.947,59  9.000.000,00 1.833.481,86

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  1.795.971,92  2.033.195,15  2.315.827,23  2.324.767,90  4.052.962,28  3.305.257,68  2.827.223,57  2.757.068,89  3.077.682,54  2.371.306,38  2.094.875,68  2.395.372,49  27.976.000,00 31.351.511,71

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  33.104.324,87  31.400.409,99  33.925.888,31  41.135.274,29  45.464.763,20  40.587.814,03  63.791.848,41  40.176.212,95  44.217.264,29  61.788.561,59  37.582.141,52  38.217.398,28  511.391.901,73  545.628.239,59

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 450.000,00  1.250.000,00  0,00  3.196.045,00  4.999.945,00  0,00  1.201.540,00  0,00  0,00  24.999.590,00  0,00  0,00  31.287.580,75 36.097.120,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 32.654.324,87  30.150.409,99  33.925.888,31  37.939.229,29  40.464.818,20  40.587.814,03  62.590.308,41  40.176.212,95  44.217.264,29  36.788.971,59  37.582.141,52  38.217.398,28  475.294.781,73  514.340.658,84
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( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 32.654.324,87  30.150.409,99  33.925.888,31  37.939.229,29  40.464.818,20  40.587.814,03  62.590.308,41  40.176.212,95  44.217.264,29  36.788.971,59  37.582.141,52  38.217.398,28  475.294.781,73  514.340.658,84

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2022 as 10h e 42m.
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Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  108.031,39  5.030.916,45  849,00 4.854.643,35  283.455,49  1.630.431,41  24.628.014,56  5.114.055,76 13.951.288,06  7.193.102,15 14.064.167,67  7.476.557,64

 4.854.643,35 5.030.916,45 108.031,39PODER EXECUTIVO  283.455,49 849,00  1.630.431,41  24.628.014,56  14.064.167,67  13.951.288,06  5.114.055,76  7.193.102,15  7.476.557,64

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  1.623,37  0,00 1.623,37  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 1.623,37 1.623,37 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  108.031,39  5.032.539,82  849,00 4.856.266,72  283.455,49  1.630.431,41  5.114.055,76 13.951.288,06  7.193.102,15 24.628.014,56  14.064.167,67  7.476.557,64

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2022 as 10h e 55m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:
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ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

CREAS 366.675,88      366.675,88 21.111,29        120.673,05       30.551,42       89.639,00        30.427,53     85.210,35         35.462,70      246.002,83            
Capacitação Profissional de Adolescentes 51.000,00        51.000,00 - - - - - - - 51.000,00 

Manutenção da Divisão de Educação para o 
Trânsito 6.500,00          6.500,00 - - - - - - - 6.500,00 

Manutenção do Programa Atenção Dobrada 126.000,00      126.000,00 58.691,35        58.691,35         58.691,35       58.691,35        58.691,35     58.691,35         - 67.308,65              

Manutenção do Programa Educação Integral 260.000,00      260.000,00 - 244.891,57       33.876,16       244.891,57      33.876,16     244.891,57       - 15.108,43 
Centro da Juventude/Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculo 291.276,00      475.189,06 8.158,42          93.978,33         16.077,29       47.058,38        15.749,44     46.730,53         47.247,80      381.210,73            
Atividades Culturais Destinados a Criança e 

Adolescente 6.500,00          6.500,00 - - - - - - - 6.500,00 
Manutenção dos Serviços de Atendimento a 

Criança e ao Adolescente 2.772.000,00   2.772.000,00           - 2.772.000,00    462.000,00     1.617.000,00   462.000,00   1.617.000,00    1.155.000,00  - 
TOTAL GERAL 3.879.951,88  4.063.864,94          87.961,06       3.290.234,30   601.196,22    2.057.280,30  600.744,48  2.052.523,80   1.237.710,50 773.630,64           

Hermes Pimentel da Silva   Daniel Dutra de Souza     Anderson Martins Rocha
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADOR INTERNO CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.596
De: 28 de setembro de 2022.
Declara de utilidade pública a Associação Clube de Rugby Umuarama, com sede no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Clube de Rugby Umuarama, 
entidade sem fins lucrativos, de caráter comunitário, conforme o Estatuto da 
Associação Clube de Rugby Umuarama, averbado sob nº 1631, no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Umuarama – PR, em 25 de abril de 2019, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 28.914.070/0001-74, com sede na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.764/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora RITA DE CASSIA STRUCKEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora RITA DE CASSIA STRUCKEL, matrícula 552552, portadora 
da cédula de identidade RG nº 4.221.019-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.° 695.472.119-00, 
nomeada em 11 de julho de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Psicóloga, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2016/2021, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 11173/2022, com 
fruição no período de 03 de Outubro de 2022 a 02 de Janeiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, ao 1º de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  511.391.901,73

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  475.294.781,73

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  475.294.781,73

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 193.972.992,54  40,81

 256.659.182,13

 243.826.223,03

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  230.993.263,92  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 570.353.738,08

-14,23

 120,00

-67.615.632,79

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 104.564.851,98

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 3.002.206,82

 0,00  0,00

 16,00

 35.776.433,12  7,00

 0,00

 76.047.165,08

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2022 as 10h e 37m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7
ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL
HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA

27/09/2022 Página: 1 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 567.048.239,59RECEITAS CORRENTES (I)  380.990.276,04
 160.114.216,02    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  98.210.162,95

 58.375.503,32      IPTU  35.679.076,61
 37.788.200,00      ISS  23.167.719,23
 16.124.800,00      ITBI  9.889.650,39
 14.035.000,00      IRRF  8.311.223,99
 33.790.712,70      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  21.162.492,73
 30.819.500,00    Contribuições  17.055.111,12
 27.194.934,49    Receita Patrimonial  11.215.033,58
 25.019.934,49      Aplicações Financeiras (II)  10.421.664,89

 2.175.000,00      Outras Receitas Patrimoniais  793.368,69
 328.009.162,72    Transferências Correntes  242.687.081,74

 58.664.508,44      Cota-Parte do FPM  45.545.057,93
 41.430.000,00      Cota-Parte do ICMS  25.494.835,15
 22.000.000,00      Cota-Parte do IPVA  23.000.894,94

 2.292.000,00      Cota-Parte do ITR  437.787,41
 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00

 632.000,00      Transferências da LC 61/1989  288.299,75
 59.900.000,00      Transferências do FUNDEB  40.854.485,49

 143.090.654,28      Outras Transferências Correntes  107.065.721,07
 20.910.426,36    Demais Receitas Correntes  11.822.886,65

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 20.910.426,36      Receitas Correntes Restantes  11.822.886,65

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  542.028.305,10  370.568.611,15
 105.570.904,65  9.775.832,47RECEITAS DE CAPITAL (V)

 24.745.026,06  3.002.206,82    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 902.000,00  786.203,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 902.000,00  786.203,00      Outras Alienações de Bens
 79.923.878,59  5.917.566,65    Transferências de Capital
 79.653.878,59  5.917.566,65      Convênios

 270.000,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  69.856,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  69.856,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  6.773.625,65 80.825.878,59
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  622.854.183,69  377.342.236,80

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  535.136.606,37  352.178.144,20  307.267.556,21  301.277.821,91  4.483.787,27  8.385.341,94  8.352.055,55
    Pessoal e Encargos Sociais  242.696.652,92  144.896.971,14  142.814.394,52  141.628.436,47  1.354.395,17  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  6.938.883,00  5.109.216,65  3.736.983,22  3.736.983,22  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  285.501.070,45  202.171.956,41  160.716.178,47  155.912.402,22  3.129.392,10  8.385.341,94  8.352.055,55
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  285.501.070,45  202.171.956,41  160.716.178,47  155.912.402,22  3.129.392,10  8.385.341,94  8.352.055,55

 528.197.723,37  347.068.927,55  303.530.572,99  297.540.838,69  4.483.787,27  8.385.341,94  8.352.055,55DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  180.675.493,64  43.959.562,70  5.599.232,51 5.678.825,73 370.856,08 24.790.604,77 30.744.287,77
    Investimentos  167.684.993,64  34.324.227,65  5.584.224,51 5.663.817,73 326.785,78 17.762.560,95 23.686.371,95
    Inversões Financeiras  900.000,00  551.073,23  15.008,00 15.008,00 44.070,30 340.540,59 370.412,59
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  900.000,00  551.073,23  15.008,00 15.008,00 44.070,30 340.540,59 370.412,59
    Amortização da Dívida (XX)  12.090.500,00  9.084.261,82  0,00 0,00 0,00 6.687.503,23 6.687.503,23
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  168.584.993,64  34.875.300,88  24.056.784,54  370.856,08 18.103.101,54  5.599.232,51 5.678.825,73
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  17.088.112,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  713.870.829,01  381.944.228,43  327.587.357,53  315.643.940,23  4.854.643,35  14.064.167,67  13.951.288,06

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  42.892.365,16

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 8.581.569,45
 3.736.983,22

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  47.736.951,39

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

 47.723.747,84 51.228.798,19DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 111.707.108,38 87.795.169,69DEDUÇÕES (XXIX)
 111.707.108,38 87.795.169,69    Disponibilidade de Caixa
 129.063.071,48 93.869.896,14      Disponibilidade de Caixa Bruta

 13.723.690,85 5.114.491,28      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 3.632.272,25 960.235,17      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
-63.983.360,54-36.566.371,50DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  27.416.989,04

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-8.609.199,57
 0,00

 1.401.922,20
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 10.308.840,58
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 47.736.951,39

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  42.892.365,16

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  71.343.745,04
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  71.343.745,04
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  16.098.012,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2022 as 10h e 53m.
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  77.047.670,22 126.323.503,32

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  35.679.076,61 58.375.503,32

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  9.889.650,39 16.124.800,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  23.167.719,23 37.788.200,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  8.311.223,99 14.035.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  117.648.624,69 152.994.508,44

    2.1- Cota-Parte FPM  56.121.353,17 71.089.508,44

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  52.881.477,01 65.689.508,44

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  3.239.876,16 5.400.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  31.868.543,76 50.750.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  360.374,72 790.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  547.234,12 2.865.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  28.751.118,92 27.500.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  279.318.011,76  194.696.294,91

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  29.518.901,69  22.881.749,71

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  40.310.601,25  25.792.324,02

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  41.218.578,26 59.900.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  41.218.578,26 59.900.000,00

      6.1.1- Principal  40.854.485,49 59.900.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  364.092,77 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  30.381.098,31  17.972.735,78

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 1.138.360,85

 1.138.360,85

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  42.356.939,11
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  60.244.660,85  0,00 37.717.445,03  37.717.445,03  36.991.156,93

    10.1- Educação Infantil  31.454.160,85  0,00 19.240.517,40  19.240.517,40  18.859.449,79

      10.1.1 - Creche  31.454.160,85  0,00 19.240.517,40  19.240.517,40  18.859.449,79

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  28.790.500,00  0,00 18.476.927,63  18.476.927,63  18.131.707,14

11- OUTRAS DESPESAS  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  60.244.660,85  37.717.445,03  37.717.445,03  0,00 36.991.156,93

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  37.717.445,03  37.717.445,03  36.991.156,93  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 38.306.152,00  38.306.152,00  37.579.863,90  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 28.853.004,78  37.717.445,03  37.717.445,03  91,51

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  4.121.857,83  2.912.426,26  7,07 2.912.426,26

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 4.780.631,78  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  1.138.360,85

 0,00

 0,00 4.780.631,78  1.138.360,85

 0,00  1.138.360,85

 0,00

 1.138.360,85
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  7.700.590,00  651.610,10 4.897.927,67  4.246.317,57  4.095.288,99

    24.1 - Creche  7.700.590,00  651.610,10 4.897.927,67  4.246.317,57  4.095.288,99

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  35.020.350,44  961.097,73 12.381.811,09  11.420.713,36  11.071.559,80

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 17.279.738,76 42.720.940,44  1.612.707,83 15.667.030,93  15.166.848,79

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 17.972.735,78

 53.973.182,93

 0,00

 0,00

 35.945.957,13

 54.490,02

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  48.674.073,73  35.945.957,13  18,46

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  90.841,08 2.936.236,37  54.490,02 1.898.916,37  2.790.905,27

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 90.841,08 2.646.502,28  54.490,02 1.898.916,37  2.501.171,18

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 289.734,09  0,00 0,00  289.734,09

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 5.558.000,00  3.753.238,34

    35.1- Salário-Educação  4.352.000,00  2.944.083,08

    35.2- PDDE  6.000,00  0,00

    35.3- PNAE  1.100.000,00  710.459,40

    35.4 - PNATE  100.000,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  98.695,86

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  6.959.693,82  20.097,23

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  2.522.410,45  1.632.287,72

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 15.040.104,27  5.405.623,29
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.895.439,71  132.200,00  117.116,47  117.116,47  15.083,53

    41.1- Creche  1.895.439,71  132.200,00  117.116,47  117.116,47  15.083,53

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  23.099.214,57  11.720.777,49  6.403.955,32  6.343.192,57  5.316.822,17

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  172.733,00  108.677,63  106.657,21  104.684,39  2.020,42

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 25.167.387,28  11.961.655,12  6.627.729,00  6.564.993,43  5.333.926,12

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  128.132.988,57  67.547.545,88  59.311.706,12 60.600.911,93  6.946.633,95

    47.1- Despesas Correntes  112.871.104,46  61.281.926,34  56.110.075,06 57.297.243,19  3.984.683,15

      47.1.1- Pessoal Ativo  88.594.540,85  48.165.128,18  47.189.213,13 48.164.848,34  279,84

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 802.518,00  779.913,65  505.329,65 505.329,65  274.584,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  23.474.045,61  12.336.884,51  8.415.532,28 8.627.065,20  3.709.819,31

    47.2- Despesas de Capital  15.261.884,11  6.265.619,54  3.201.631,06 3.303.668,74  2.961.950,80

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  15.261.884,11  6.265.619,54  3.201.631,06 3.303.668,74  2.961.950,80

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 1.423.983,16  2.661.255,15

 41.218.578,26  2.944.083,08

 0,00  0,00

 4.772.963,43  5.020.935,64

 5.020.935,64 4.733.249,04

 37.869.597,99  584.402,59

-39.714,39  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2022 as 10h e 59m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  110.504.800,00  126.323.503,32  77.047.670,22  60,99

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  47.725.800,00  58.375.503,32  35.679.076,61  61,12

      IPTU  34.220.500,00  44.870.203,32  27.931.491,22  62,25

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  13.505.300,00  13.505.300,00  7.747.585,39  57,37

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  14.988.600,00  16.124.800,00  9.889.650,39  61,33

      ITBI  14.916.300,00  16.052.500,00  9.680.227,63  60,30

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  72.300,00  72.300,00  209.422,76  289,66

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  36.788.200,00  37.788.200,00  23.167.719,23  61,31

      ISS  34.669.700,00  35.669.700,00  21.850.654,24  61,26

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.118.500,00  2.118.500,00  1.317.064,99  62,17

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  11.002.200,00  14.035.000,00  8.311.223,99  59,22

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  77,52 139.880.000,00  147.594.508,44  114.408.748,53

    Cota-Parte FPM  80,50 62.125.000,00  65.689.508,44  52.881.477,01

    Cota-Parte ITR  19,10 2.865.000,00  2.865.000,00  547.234,12

    Cota-Parte IPVA  104,55 27.500.000,00  27.500.000,00  28.751.118,92

    Cota-Parte ICMS  62,80 46.600.000,00  50.750.000,00  31.868.543,76

    Cota-Parte IPI-Exportação  45,62 790.000,00  790.000,00  360.374,72

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 273.918.011,76 250.384.800,00  191.456.418,75  69,90

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 27.948.920,00  33.579.742,03  24.323.397,91  21.248.697,27 72,43  63,28ATENÇÃO BÁSICA (IV)  21.021.901,09  62,60

 27.543.820,00  33.014.642,03  24.124.589,51  21.171.345,27 73,07  64,13    Despesas Correntes  20.944.549,09  63,44

 405.100,00  565.100,00  198.808,40  77.352,00 35,18  13,69    Despesas de Capital  77.352,00  13,69

 27.011.600,00  28.005.600,00  22.042.675,73  19.297.628,34 78,71  68,91ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  19.222.846,31  68,64

 26.881.000,00  27.875.000,00  21.938.569,15  19.269.462,16 78,70  69,13    Despesas Correntes  19.194.680,13  68,86

 130.600,00  130.600,00  104.106,58  28.166,18 79,71  21,57    Despesas de Capital  28.166,18  21,57

 2.433.500,00  2.668.500,00  1.739.202,78  1.625.656,60 65,18  60,92SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  1.606.728,52  60,21

 2.413.400,00  2.648.400,00  1.739.202,78  1.625.656,60 65,67  61,38    Despesas Correntes  1.606.728,52  60,67

 20.100,00  20.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 5.025.990,00  6.858.132,76  3.954.859,88  3.951.858,22 57,67  57,62VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  3.865.744,68  56,37

 4.825.890,00  5.733.032,76  3.875.030,93  3.872.029,27 67,59  67,54    Despesas Correntes  3.785.915,73  66,04

 200.100,00  1.125.100,00  79.828,95  79.828,95 7,10  7,10    Despesas de Capital  79.828,95  7,10

 608.500,00  609.500,00  504.168,99  365.844,71 82,72  60,02VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  365.844,71  60,02

 598.500,00  598.500,00  504.168,99  365.844,71 84,24  61,13    Despesas Correntes  365.844,71  61,13

 10.000,00  11.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 550.000,00  1.449.214,56  194.310,00  194.310,00 13,41  13,41ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  194.310,00  13,41

 550.000,00  1.449.214,56  194.310,00  194.310,00 13,41  13,41    Despesas Correntes  194.310,00  13,41

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 6.309.700,00  9.364.700,00  6.685.726,57  5.651.680,23 71,39  60,35OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  5.406.962,90  57,74

 6.269.600,00  9.241.600,00  6.668.582,22  5.650.433,88 72,16  61,14    Despesas Correntes  5.405.716,55  58,49

 40.100,00  123.100,00  17.144,35  1.246,35 13,93  1,01    Despesas de Capital  1.246,35  1,01

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  82.535.389,35 69.888.210,00  59.444.341,86  52.335.675,37 72.02  63,41  51.684.338,21  62,62
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 1.945.456,69  1.945.456,69

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 1.945.456,69

 59.444.341,86  52.335.675,37  51.684.338,21

 57.498.885,17  50.390.218,68  49.738.881,52

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 28.718.462,81

 28.780.422,36

 0,00

 21.671.755,87  21.020.418,71

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 30,03  26,32

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  28.718.462,81  59.444.341,86  7.768.454,65  0,00  0,00  32.671.335,74 0,00 0,00 1.945.456,69 30.725.879,05

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 76,76 79.986.000,00  114.592.437,75  87.959.270,36RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 75,88 79.986.000,00  112.178.212,75  85.125.470,36    Proveniente da União

 117,38 0,00  2.414.225,00  2.833.800,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 13,38 0,00  9.000.706,20  1.204.701,75OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 123.593.143,95  89.163.972,11 79.986.000,00  72,14

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 18.384.900,00  27.326.848,70  11.031.964,32  9.772.891,01ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  9.275.689,48 40,37  35,76  33,94

 18.384.900,00  25.790.052,41  10.081.747,73  9.465.901,79    Despesas Correntes  9.078.022,26 39,09  36,70  35,20

 0,00  1.536.796,29  950.216,59  306.989,22    Despesas de Capital  197.667,22 61,83  19,98  12,86

 71.926.100,00  103.660.051,68  90.610.646,33  73.855.400,54ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 71.517.366,87 87,41  71,25  68,99

 71.846.100,00  103.481.382,68  90.610.646,33  73.855.400,54    Despesas Correntes  71.517.366,87 87,56  71,37  69,11

 80.000,00  178.669,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  207.823,72  21.263,85  21.263,85SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  21.263,85 10,23  10,23  10,23

 0,00  156.621,23  1.263,85  1.263,85    Despesas Correntes  1.263,85 0,81  0,81  0,81

 0,00  51.202,49  20.000,00  20.000,00    Despesas de Capital  20.000,00 39,06  39,06  39,06

 1.356.000,00  1.357.721,92  647.983,99  637.584,46VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  635.759,86 47,73  46,96  46,83

 1.356.000,00  1.357.721,92  647.983,99  637.584,46    Despesas Correntes  635.759,86 47,73  46,96  46,83

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 161.600,00  161.600,00  16.836,94  14.841,25VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  14.242,21 10,42  9,18  8,81

 71.600,00  71.600,00  16.836,94  14.841,25    Despesas Correntes  14.242,21 23,52  20,73  19,89

 90.000,00  90.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.000.000,00  1.000.000,00  705.421,20  58.769,60ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 70,54  5,88  0,00

 1.000.000,00  1.000.000,00  705.421,20  58.769,60    Despesas Correntes  0,00 70,54  5,88  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.055.400,00  6.722.687,34  4.142.823,77  2.704.624,74OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  2.248.934,84 61,62  40,23  33,45

 1.950.400,00  4.527.687,34  3.421.323,77  2.704.624,74    Despesas Correntes  2.248.934,84 75,56  59,74  49,67

 105.000,00  2.195.000,00  721.500,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 32,87  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 140.436.733,36 94.884.000,00  107.176.940,40  87.065.375,45  83.713.257,11 76,32  62,00  59,61
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  46.657.820,00  61.230.590,73  35.355.362,23  31.021.588,28  30.297.590,57 57,74  50,66  49,48

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 98.991.800,00  131.719.751,68  112.653.322,06  93.153.028,88  90.740.213,18 85,53  70,72  68,89

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 2.438.100,00  2.885.923,72  1.780.387,63  1.658.390,45  1.639.462,37 61,69  57,46  56,81

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  6.447.090,00  8.280.954,68  4.602.843,87  4.589.442,68  4.501.504,54 55,58  55,42  54,36

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  770.100,00  771.100,00  521.005,93  380.685,96  380.086,92 67,57  49,37  49,29

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  1.550.000,00  2.449.214,56  899.731,20  253.079,60  194.310,00 36,74  10,33  7,93

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  8.397.800,00  16.120.087,34  10.828.550,34  8.356.304,97  7.655.897,74 67,17  51,84  47,49

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 165.252.710,00  223.457.622,71  166.641.203,26  139.412.520,82  135.409.065,32 74,57  60,60 62,39

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 51.985.374,59 52.636.711,75 60.258.339,90 83.835.671,32 70.368.710,00  62,01 62,79 71,88

 76,19  62,15  59,75 94.884.000,00  139.621.951,39  106.382.863,36  86.775.809,07  83.423.690,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2022 as 11h e 06m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO N° 289/2022
Nomeia, em substituição, membro do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o artigo 5º, da Lei Municipal nº 4.429, de 23 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 024, de 29 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 131, de 29 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 257, de 09 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 042, de 19 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 160, de 01 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 245, de 19 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 094/2022, expedido pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo em 12 
de setembro de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 12/2022, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) em 13 de 
setembro de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) no restante do biênio 
2021/2023, MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA, portador do RG nº 7.283.868-8 SSP/PR, representante 
governamental da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, como membro titular e em substituição a 
Marcos Vinicius Zimiani Moya, nomeado nos termos do artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto Municipal nº 024, de 
29 de janeiro de 2021.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais nº 024, de 29 de 
janeiro de 2021, nº 131, de 29 de maio de 2021, nº 257, de 09 de outubro de 2021, nº 042, de 19 de fevereiro de 2022, 
nº 160, de 01 de junho de 2022 e nº 245, de 19 de agosto de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 291/2022
Nomeia, em substituição, membros da Junta Julgadora de Recursos Administrativos (JURAP), no 
âmbito da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o artigo 3º, da Lei Municipal n.º 2.949, de 29 de novembro de 2006;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 254, de 05 de setembro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 278, de 29 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 329, de 14 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 27, expedido pelo Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor 
– PROCON – Umuarama/PR em 14 de setembro 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 047, expedida pelo Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil 
– Subseção de Umuarama/PR em 20 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 182, expedida pela Diretora de Proteção e Defesa 
do Consumidor – PROCON – Umuarama/PR em 22 de setembro de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Junta Julgadora de Recursos Administrativos (JURAP), no 
âmbito da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON), no restante do 
biênio 2021/2023, os membros abaixo indicados:
I – VALÉRIA BONONI GONÇALVES DE SOUZA, portadora do RG sob nº 4.997.819-7, 
representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Subseção de Umuarama/PR, como 
membro titular e em substituição a Ricardo Soares Mestre Janeiro, nomeado nos termos do artigo 
1º, inciso II, do Decreto Municipal n.º 254, de 05 de setembro de 2020, e;
II – LARISSA MUNHOZ MARCHI, portadora do RG sob o nº 13.214.048-0, representante da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Subseção de Umuarama/PR, como membro suplente e 
em substituição a Aline Cristina Martins Leite Cunha, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso II, 
do Decreto Municipal n.º 254, de 05 de setembro de 2020.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais 
n.º 254, de 05 de setembro de 2020, n.º 278, de 29 de outubro de 2021 e n.º 329, de 14 de 
dezembro de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.590
De: 28 de setembro de 2022.
Autoriza o Poder Executivo a Conceder Subsídio Tarifário à concessionária do serviço de transporte público coletivo 
urbano de passageiros no município de umuarama, objeto do contrato nº 062/04, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio tarifário, no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) mensais, à concessionária do serviço de Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros no Município 
de   Umuarama, objeto do Contrato nº 062/04, nos termos desta Lei e em consonância com os princípios, diretrizes 
e objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana, instituída por meio da Lei Federal nº 12.587, de 2 de janeiro 
de 2012.
Parágrafo único. O repasse do subsídio será suspenso caso as concessionárias deixem de cumprir o disposto nesta lei.
Art. 2° Para fins desta Lei consideram-se:
I - tarifa de remuneração da prestação do serviço de transporte público coletivo: valor resultante do processo licitatório 
da outorga do poder público, constituído pelo preço público cobrado do usuário pelos serviços somado a eventual 
receita oriunda de outras fontes de custeio, de forma a cobrir os reais custos do serviço prestado ao usuário por 
operador privado, além da remuneração do prestador;
II - tarifa pública: preço público cobrado do usuário pelo uso do transporte público coletivo;
III - subsídio tarifário: aporte financeiro mensal, prestado pelo poder concedente à concessionária, para o custeio do 
serviço de transporte coletivo público urbano de passageiros.
Art. 3° O subsídio tarifário terá a duração de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
reconhecida a necessidade.
Parágrafo único. A concessão do subsídio não obsta futura alteração contratual baseada na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando o reequilíbrio econômico-financeiro se der em favor 
do poder concedente.
Art. 4° O subsídio autorizado pelo artigo 1º desta Lei deve ser efetivado por meio de termo aditivo ao respectivo 
contrato de concessão, devendo a concessionária do serviço de transporte público municipal, com o objetivo de 
aperfeiçoar o funcionamento operacional do serviço de transporte público:
I - reduzir a tarifa pública vigente para R$ 4,00 (quatro reais), exceto com relação ao bilhete decorrente do Programa 
Passe Livre, instituído pela Lei Municipal nº 4.011, de 18 de dezembro de 2013;
II – dar plena e geral quitação do valor efetivamente recebido como subsídio, a título de reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato nº 062/04, sem prejuízo de requerer eventuais diferenças a que comprovadamente faça jus 
nos termos da lei;
III - manter as linhas e horários de ônibus com uma quilometragem mínima de 80 (oitenta) mil por mês, assim como 
as demais obrigações legais e contratuais da concessionária, especialmente as de eficiência, eficácia e efetividade na 
prestação dos serviços de transporte urbano e segurança nos deslocamentos das pessoas;
IV - assumir o serviço de manutenção e limpeza do Terminal de Ônibus Urbano e, proceder com o fechamento do respectivo 
Terminal, de modo que somente os usuários do serviço de transporte público tenham acesso ao seu entorno;
V –  retornar com a oferta de linhas de ônibus nos finais de semana;
VI – estar ciente de que o subsídio só será pago caso a concessionária entregue todos os documentos legais e 
contratualmente exigidos para a realização das despesas públicas, à Secretaria Municipal de Fazenda;
VII – manter a idade máxima dos veículos limitada a 15 (quinze) anos da fabricação do chassis, com idade média da 
frota máxima em 10 (dez) anos;
VIII – aceitar que para aferição da bilhetagem pelo fiscal e o gestor do contrato, eles deverão possuir amplo acesso 
ao Sistema de Bilhetagem Eletrônica, sempre que julgarem necessário, independentemente de prévia autorização 
da concessionária.
Art. 5° O pagamento do subsídio mencionado no artigo 1° desta Lei será descontado do aporte realizado pela União 
Federal por meio da Emenda Constitucional n° 123, de 14 de julho de 2022 e da Portaria Interministerial MDR/MMFDH 
nº 9, de 26 de agosto de 2022.
Art. 6° Para cobrir as despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no 
valor de até R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), referente aos meses de setembro de 2022 a dezembro de 2022.
Parágrafo único. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância 
proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, Fonte 301000 - Recursos 
Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior.
Art. 7° Fica alterado o inciso VI do artigo 6° da Lei Municipal n° 2.198, de 12 de maio de 1999, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 6°…
VI - operar somente com veículos que tenham condições de circulação, sendo que a partir de 01 de setembro de 2022 
a idade média da frota operante será igual ou inferior a 10 (dez) anos”. (NR)
Art. 8° Fica revogada a Lei Municipal n° 4.488, de 27 de agosto de 2021.
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 099/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.591
De: 28 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a utilização, acesso e permanência de cães guia e de assistência para pessoas com deficiência em 
locais públicos ou privados, meios de transportes, de uso coletivo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º As pessoas com deficiência física, que se utilizam de cão-guia ou cão de assistência, tem livre acesso e estada 
com o animal, em todo e qualquer local, público ou privado de uso coletivo.
§ 1º Nas hipóteses em que o animal se acha em fase de aprendizagem, treinamento ou socialização, o ingresso 
referido no caput deste artigo, só se permitirá com acompanhamento de instrutor ou de pessoa habilitada.
§ 2º Não se exigirá o uso de focinheiras ou equivalente, como condição, para a circulação dos animais adestrados 
para os fins especificados.
§ 3º Nos estabelecimentos de saúde, públicos ou privados, a entrada dos animais cão-guia ou cão de assistência, 
para visitação de pacientes internados, levará em consideração os critérios definidos previamente em cada 
estabelecimento.
§ 4º Fica proibido a entrada do cão-guia e do cão de assistência nos locais onde é obrigatória a esterilização individual.
§ 5º Não se aplica ao detentor do cão-guia ou cão de assistência, pela sua permanência em residência, qualquer 
restrição estabelecida em convenção, regimento interno ou regulamento de condomínio.
§ 6º Nenhum valor será cobrado, a qualquer título, para o ingresso, presença, permanência ou deslocamento do(s) 
animal(is) à disposição do(s) deficiente(s).
Art. 2º Configura discriminação, com penalidade administrativa de interdição e multa nos termos do Decreto Federal 
n.5.904/06, qualquer ato direcionado a dificultar ou impossibilitar usufruir do direito previsto no artigo primeiro desta Lei.
Art. 3º A identificação do cão-guia ou cão de assistência em atividade obedecerá a seguinte regra:
I) Pela carteira de identificação contendo:
a) nome do usuário e do cão –guia/assistência;
b) nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo;
c) número do CNPJ e/ou CPF; e,
d) foto do usuário e do cão – guia/assistência.
II) Pela plaqueta de identificação:
a) nome do usuário e do cão–guia/assistência;
b) nome do centro de treinamento ou do instrutor autônomo;
c) número do CNPJ e/ou CPF;
d) a carteira de vacinação atualizada com as devidas comprovações firmadas por médico veterinário será apresentada 
quando exigido por quem de direito;
e) o animal em atividade estará com os equipamentos necessários, quais sejam, coleira, guia e arreio com alça;
f) a plaqueta de identificação deverá ser utilizada no pescoço do cão-guia ou cão de assistência.
Parágrafo único. Os centros de treinamento e instrutores autônomos farão as avaliações que julgarem necessárias 
quanto ao desempenho eficaz do trabalho entre o usuário e o animal, adotando as providências que melhor aprouver 
para ambas as partes.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber e for necessário à sua efetiva aplicação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 090/2022
Autor: Poder Legislativo Municipal.
Vereador: Delegado Colombo.
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LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período 

RECEITAS  

Previsão Inicial 593.902.000,00 

Previsão Atualizada 706.998.056,24 

Receitas Realizadas 406.288.359,05 

Déficit Orçamentário 0,00 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 71.343.745,04 

DESPESAS  

Dotação Inicial 567.399.588,00 

Dotação Atualizada 751.904.389,28 

Despesas Empenhadas 422.198.232,82 

Despesas Liquidadas 358.718.792,53 

Despesas Pagas 345.368.622,98 

Superávit Orçamentário 47.569.566,52 

 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período 

Despesas Empenhadas 422.198.232,82 

Despesas Liquidadas 358.718.792,53 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período 

Receita Corrente Líquida 511.391.901,73 

 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 

 
514.340.658,84 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 514.340.658,84 
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO  

Receitas Previdenciárias Realizadas 17.947.007,75 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 24.831.792,27 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 24.831.792,27 

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 

Resultado Previdenciário -6.884.784,52 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO  

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

 
 

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

Meta Fixada 
no AMF da LDO 

(a) 

Resultado 
até o 

Período 
(b) 

% em Relação 
à Meta 
(b/a) 

Resultado Nominal 0,00 47.736.951,39 0,00 

Resultado Primário 0,00 42.892.365,16 0,00 
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Inscrito 

Cancelado 
Até o Período 

Pagamento 
Até o Período 

Saldo 
a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
    

Poder Executivo 5.140.571,21 849,00 4.856.266,72 283.455,49 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS     

Poder Executivo 26.258.445,97 5.114.055,76 13.951.288,06 7.193.102,15 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Porder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 31.399.017,18 5.114.904,76 18.807.554,78 7.476.557,64 

 

 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Valor 
Apurado 

Até Período 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a 
Aplicar Exerc. 

 
% Aplicado Até o Período 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 35.945.957,13 <18% / 25%> 18,46  

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 37.717.445,03 70%  91,51 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50%  0,00 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15%  0,00 
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até Período Saldo Não Realizado 

Receita de Operação de Crédito 3.002.206,82 21.742.819,24 

Despesa de Capital Líquida 43.959.562,70 136.716.930,94 

 

 
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

 
Exercício 

10º 
Exercício 

20º 
Exercício 

35º 
Exercício 

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 
    

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)     

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Valor Apurado Até Período Saldo a Realizar 

Receita da Alienação de Ativos 933.709,40 -31.708,82 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 2.650.389,60 11.411,26 

 

 
 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Valor 
Apurado 

Até Período 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a 
Aplicar Exerc. 

 
% Aplicado até o Período 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 50.390.218,68 15,00 26,32 

 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 
 

0,00 
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 27/set/2022 as 11h e 33m. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

DANIEL DUTRA DE SOUZA 
CONTROLADOR INTERNO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO N° 288/2022
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Umuarama — CMCTI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os artigos 12, inciso XIV, 14 e 23, todos da Lei Municipal n.° 4.430, de 04 de maio de 2020;
CONSIDERANDO as indicações de representantes realizadas pelos Órgãos e Entidades previstas no artigo 14 da Lei 
Municipal n.º 4.430, de 04 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 426/2022, expedida pela Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 
em 09 de setembro de 2022.
D E C R E T A :
Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – CMCTI, no biênio de 
2022-2024, os seguintes representantes:
I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Elisangela Alves dos Reis
RG: 8.391.303-7
CPF: 046.784.019-97
Suplente: Dayane Horwat Imbriani Oliveira
RG: 9.884.996-3
CPF: 080.911.309-02
II – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA:
Titular: Ana Sara Vallim Lucim
RG: 9.465.119-0
CPF: 009.801.269-08
Suplente: Sandra Maria de Souza Andrian
RG: 5.233.248-6
CPF: 781.034.799-34
III – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO:
Titular: Paulo Leon Baraniuk
RG: 4.146.415-1
CPF:577.111.359-0
Suplente: Jackson Junio Tomaz
RG: 10.042.316-2
CPF: 073.813.899-19
Titular: Marcelo Adriano Lopes da Silva
RG: 7.283.868-8
CPF: 005.011.879-01
Suplente: Carla Phãmela Balbino Favaro
RG: 10.123.198-4
CPF: 054.309.639-41
IV – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Titular: Oesi Diniz Lino
RG: 9.780.236-0
CPF: 054.786.319-57
Suplente: Gustavo Cardoso da Silva Reis
RG: 12.835.838-2
CPF: 087.880.339-45
V – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS 
TÉCNICOS:
Titular: Rafael Felipe Manini
RG: 8.203.712-8
CPF: 035.619.779-44
Suplente: Regina Duarte Gomes
RG: 6.313.453-7
CPF: 068.166.039-2
VI – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
Titular: Murilo Alexandre Fernandes Teixeira
RG: 7.66087-5
CPF: 765.428.316-4
Suplente: Sharon Karla Lüders Meza
RG: 3.548.056-0
CPF: 007.098.859-54
VII – REPRESENTANTES DO INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 
(EMATER) E SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (SEAB):
Titular: Ednilson Simone
RG: 7.753.375
CPF: 037.072.848-32
Suplente: Gilberto Luiz Viana
RG: 4.480.072-1
CPF: 663.009.249-04
VIII – REPRESENTANTES DO NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Rosa Proença da Silva Pátaro
RG: 6.179.693-2
CPF: 929.377.139-04
Suplente: Lisabete Aparecida da Silva
RG: 4.924.418-5
CPF: 825.135.549-49
IX – REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS DE ENSINO SUPERIOR:
Titular: Beatriz Cervejeira Bolanho Barros, representante da Universidade Estadual de Maringá (UEM) – Campus 
Umuarama;
RG: 9.220.558-4
CPF: 044.250.459-47
Suplente: Claudia Regina Dias Arieira, representante da Universidade Estadual de Maringá (UEM) – Campus 
Umuarama
RG: 4.590.403-2
CPF: 701.944.839-91
X – REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR:
Titular: Tarcísio Miguel Teixeira, representante do Instituto Federal do Paraná – IFPR;
RG: 4.378.869-8
CPF: 759.530.649-34
Suplente: Cremilton Gonçalves Fernandes, representante do Instituto Federal do Paraná – IFPR;
RG: 2.235.888
CPF: 047.941.391-60
XI – REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO SUPERIOR:
Titular: Emerson Luiz Botelho Lourenço, representante da Universidade Paranaense – UNIPAR;
RG: 3.984.619-5
CPF: 815.032.709-63
Suplente: Evellyn Claudia Wietzikoski, representante da Universidade Paranaense – UNIPAR;
RG: 6.824.945-7
CPF: 042.375.969-82
XII – REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PROFISSIONALIZANTES:
Titular: Tiago Teixeira Titericz, representante do Serviço Nacional De Aprendizagem Comercial – SENAC;
RG: 8.660.324-0
CPF: 055.127.109-40
Suplente: Meire Helen da Silva, representante do Serviço Nacional De Aprendizagem Comercial – SENAC;
RG: 8.049.233-2
CPF: 040.850.819-18
XIII – REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE UMUARAMA (ACIU):
Titular: Gilcely Alves de Andrade
RG: 5.670.272-5
CPF: 884.021.779-72
Suplente: Daniel Couto
RG: 6.223.597-7
CPF: 278.968.768-41
XIV – REPRESENTANTES DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DE UMUARAMA (CDU):
Titular: Lincoln Kotsuka da Silva
RG: 5.414.756-2
CPF: 019.724.559-58
Suplente: Marcelo Marques
RG: 5.320.004-4
CPF: 023.007.189-95
XV – REPRESENTANTES DO SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE):
Titular: Adriano Pereira da Silva
RG: 5.779.554-9
CPF: 885.333.449-53
Suplente: Jane Aparecida Marques Panaro Queiroz
RG: 9.602.853-9
CPF: 052.974.899-11
XVI — REPRESENTANTES DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI):
Titular: Luiz Antonio Mendonça
RG: 3.471.156-9
CPF: 515.055.179-15
Suplente: Silvia Horwat de Morais Caetano
RG: 8.226.979-99
CPF: 040.035.999-50
Art. 2° Ficam revogados os Decretos Municipais nº 270, de 23 de setembro de 2020 e nº 067, de 03 de março de 2021.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.592
De: 28 de setembro de 2022.
Desafeta do domínio público imóvel desta municipalidade e Autoriza o Poder Executivo a Conceder Direito Real de 
Uso a Título Gratuito, com possibilidade de Doação Futura, nos termos da Lei nº 4.208, 27 de julho de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à categoria de bem disponível, o 
imóvel urbano denominado Lote de Terras A-9-A-10/B, resultante da unificação dos lotes A-9 e A-10/B, da subdivisão 
do lote A-10, do loteamento Parque Industrial 04, situado neste Município de Umuarama/PR, com área de 16.629,45 
m2 (dezesseis mil, seiscentos e vinte e nove metros e quarenta e cinco decímetros quadrados), objeto da Matrícula 
nº 45.352, do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Umuarama/PR, avaliado em R$ 5.330.600,00 (cinco milhões 
trezentos e trinta mil e seiscentos reais).
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito real de uso a título gratuito, do imóvel público 
descrito no artigo anterior, por meio de licitação, avaliação do imóvel e justificativa de interesse público, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, com possibilidade de doação ao final, bem como, mediante o cumprimento das contrapartidas 
previstas no Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos do art. 2º, inciso III, da 
Lei nº 4.208, de 27 de julho de 2017, art. 100 e seguintes, da Lei Orgânica Municipal e disposições gerais da Lei de 
Licitações e Contratos nº 8.666/1993.
Parágrafo único: O imóvel desafetado nesta lei poderá ser desmembrado, unificado ou anexado a outro(s) imóvel(is), 
antes que efetivada a concessão ou alienação, desde que, estes possua(m) a mesma autorização específica.
Art. 3º O imóvel previsto no artigo 1º desta Lei será disponibilizado para empresas do segmento industrial no âmbito do 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, através de processo licitatório na modalidade 
concorrência.
Art. 4º Para a concessão do benefício previsto no art. 2º desta Lei, a empresa beneficiária deverá cumprir os requisitos 
constantes no art. 4º, da Lei nº 4.208/2017, bem como:
I – ofertar, no mínimo, 33 (trinta e três) novos empregos diretos, gerados a partir do primeiro ano de atividade no local;
II – ocupar 60% (sessenta por cento) da área do imóvel com construções ou estruturas de que a produção da empresa 
necessite, o que equivale a 9.977,67 m² (nove mil novecentos e setenta e sete metros e sessenta e sete decímetros 
quadrados);
III – iniciar a implantação da empresa em até 6 (seis) meses e concluí-la em até 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, sendo permitida sua prorrogação até o limite de 12 (doze) meses;
IV – contribuir anualmente com o percentual de 2% (dois por cento) sobre o somatório de todos os benefícios 
recebidos no exercício anterior incluindo o valor do imóvel, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do 
contrato, cujo valor deverá ser depositado no Fundo de Desenvolvimento de Umuarama;
V – proceder ao registro da escritura de concessão de direito real de uso com  cláusula de reversão, para o caso de 
descumprimento das contrapartidas, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a contar da homologação da licitação;
VI – reformar, no que necessário for, a(s) edificação(ões) existentes, de maneira adequada para ao uso;
VII – contratar apólice de seguro para a(s) edificação(ões), tendo por beneficiário o Município de Umuarama, pelo 
período de vigência do contrato, para que se preserve o patrimônio público em caso de infortúnio;
VIII – cumprir com as demais obrigações previstas em lei, no edital de licitação e no contrato de concessão de direito 
real de uso, sob pena de aplicação das sanções dispostas no artigo 6º desta Lei.
§ 1º Como parte da taxa mínima obrigatória de ocupação prevista no inciso II, considerar-se-á(ão) a(s) construção(ões) 
já existente(s), coberta ou não, levando em conta toda a área edificada de que a produção dependa.
§ 2º Na contribuição prevista pelo inciso IV, o valor total referente ao percentual sobre o imóvel será de R$ 533.060,00 
(quinhentos e trinta e três mil e sessenta reais), dividido em 05 (cinco) parcelas anuais de R$ 106.612,00 (cento e seis 
mil seiscentos e doze reais), que corresponde à 2% (dois por cento) desse benefício.
§ 3º Para fiscalização do disposto no inciso VI, a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio manterá arquivo 
fotográfico do terreno e do(s) edifício)s) pós-reforma(s).
§ 4º As edificações existentes integram o patrimônio público e, as novas passarão a incorporar o imóvel, podendo a 
beneficiária, ao final da concessão, recebê-las em doação, desde que cumpridas todas as contrapartidas.
Art. 5º Ficam previstos também os seguintes benefícios:
I – a instituição de regime fiscal, com aplicação temporária de alíquota zero sobre a base de cálculo do Imposto Predial 
e Territorial Urbano (IPTU), pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir da homologação da licitação;
II – isenção de taxas municipais, especialmente as de aprovação de projetos de construção no local do 
empreendimento, licença para localização, fiscalização anual e de expediente;
III – doação do imóvel ao final do contrato, desde que comprovada por documentos a realização das contrapartidas, 
sujeita ao parecer da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, aprovação da Comissão Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, e decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo para liberação da cláusula de 
reversão.
Parágrafo único. Os incentivos fiscais serão concedidos às empresas enquadradas no Programa De Desenvolvimento 
Econômico De Umuarama – PRODEU, e estarão estabelecidos na Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 
2014, ou a que vier a substituí-la.
Art. 6º Em caso de descumprimento das condições previstas no art. 4º desta Lei, na Lei nº 4.208/2017, na Lei 
Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 8.666/1993 ou no Contrato de Concessão, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades:
I – multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do imóvel, consoante dispõe o caput do art. 12º, da 
Lei nº 4.208/2017;
II – reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias eventualmente realizadas pela 
beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu ressarcimento;
III – proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo previsto na Lei nº 8.666/93 ou outra que vier a substituí-la.
Parágrafo único. As penalidades neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, ainda que a constatação do 
inadimplemento se dê após o término do prazo estipulado.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 095/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.593
De: 28 de setembro de 2022.
Autoriza consignações facultativas em folha de pagamento dos servidores públicos da Administração Direta, Indireta 
e do Poder Legislativo do município de Umuarama, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Ficam autorizadas consignações facultativas em folha de pagamento dos servidores públicos ativos e 
inativos da Prefeitura Municipal de Umuarama, de suas autarquias, fundações e do Poder Legislativo, referentes a 
empréstimos realizados por instituições financeiras aos servidores municipais.
Art. 2º Para a finalidade desta Lei, considera-se consignação facultativa o desconto em folha de pagamento referente 
a amortizações de empréstimos concedidos por instituições financeiras de livre escolha do servidor, dentre as 
conveniadas ou contratadas, mediante sua autorização prévia e formal, e anuência do órgão administrativo respectivo.
Parágrafo único. O valor do desconto mensal referente a um ou mais empréstimos fica limitado à 40% (quarenta 
por cento) do recebimento bruto do servidor, sendo que os percentuais para empréstimos, financiamento pessoal 
concedido por instituição pública ou privada e, cartão de crédito concedido por instituição financeira pública e privada, 
ficarão a critério do servidor, observado o limite máximo estabelecido.
Art. 3º A responsabilidade da Administração Direta, Indireta e do Poder Legislativo limitar-se-á em efetuar os descontos 
em folha e repassar os respectivos valores às instituições financeiras, na forma e nos prazos pactuados.
Art. 4º Ficam revogadas a Lei Municipal nº 2.419, de 14 de dezembro de 2001, e a Lei Municipal nº 3.690, de 13 de 
abril de 2011.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 097/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.595
De: 28 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a comercialização de metais, cobre, alumínio e similares sem origem, no Município de Umuarama, na 
forma em que especifica e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica proibido a comercialização de metais, cobre, alumínio e similares sem origem, quando em formato de fios, 
cabos ou fracionados, no Município de Umuarama, na forma prevista nesta Lei.
Art. 2º A proibição a que se refere o art. 1º desta Lei incide, exclusivamente, sobre o material sem origem definida ou 
de procedência ilícita, não alcançando aquele produto de comercialização regular, na forma da legislação própria.
Art. 3º Considera-se praticante do comércio de metais, cobre, alumínio e similares, toda e qualquer pessoa física 
ou jurídica que adquira, comercializa, exponha à venda, mantenha em estoque, use como matéria prima, beneficie, 
recicle, transporte e compacte material metálico oriundo de anterior uso comercial, residencial, industrial ou de 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos, ainda que a título gratuito.
Art. 4º Os estabelecimentos, as pessoas jurídicas ou físicas que praticam o comércio de produtos definidos no art. 1º 
desta Lei que não comprovarem a origem, ficarão sujeitos a:
I – advertência;
II – aplicação de multa; e,
III – cassação do alvará de funcionamento.
Parágrafo Único. O valor da multa será equivalente à avaliação do material apreendido que ficará à disposição da 
municipalidade.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber e for necessário à sua efetiva aplicação.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 089/2022
Autor: Poder Legislativo Municipal.
Vereador: Delegado Colombo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná 
LEI COMPLEMENTAR Nº 528
De: 28 de setembro de 2022.
Autoriza a compensação de créditos em precatórios e obrigações de pequeno valor com débitos de natureza tributária 
ou de outra natureza, ajuizados ou não, na forma que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a compensação de créditos em precatórios e obrigações de 
pequeno valor com débitos de natureza tributária ou de outra natureza, ajuizados ou não, nos termos dos preceitos da 
Constituição Federal e disposições normativas do Conselho Nacional de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná.
Art. 2º A compensação de que trata esta Lei implica:
I - na extinção do crédito tributário, parcial ou integralmente, até o limite efetivamente compensado;
II - na extinção das execuções fiscais correspondentes, após o pagamento dos honorários sucumbenciais bem como 
das despesas e custas processuais, junto às Varas da Fazenda Pública de Execução Fiscal;
III - renúncia expressa e irretratável quanto à apresentação de defesa, recursos administrativos ou judiciais, bem como 
desistência dos já interpostos, relativamente ao precatório, assim como ao débito inscrito em dívida ativa; e
IV - confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais e expressa renúncia a qualquer defesa, recurso 
administrativo ou ação judicial, bem como desistência dos já interpostos, com renúncia ao direito que se funda a ação, 
relativamente aos débitos fiscais incluídos no pedido por opção do requerente, sendo:
a) renúncia ao direito sobre o qual se fundem eventuais ações ou embargos à execução fiscal, que tenham por objeto 
o débito inscrito cuja compensação se pretende;
b) desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos interpostos no âmbito administrativo.
Art. 3º A compensação de que trata esta Lei condiciona-se, cumulativamente:
I - à previsão do precatório no Orçamento vigente do Município;
II - certidão da Secretaria Municipal da Fazenda sobre os valores e o interesse e a conveniência na realização da 
compensação pela Administração Pública;
III - no caso de débito ajuizado, pelo comprovante de pagamento do ônus da sucumbência.
§ 1º Nas hipóteses em que houver crédito remanescente do precatório, o devedor poderá optar em autorizar o 
desconto do seu crédito os valores relativos ao inciso III, cujos pagamentos serão realizados em até 60 (sessenta) 
dias.
§ 2º No caso de compensação de obrigação de pequeno valor não se aplica o disposto no inciso I do caput deste 
artigo.
Art. 4º Não podem ser oferecidos à compensação os créditos de precatório ou obrigação de pequeno valor que sejam 
objeto de qualquer discussão judicial ou administrativa sobre sua liquidez, certeza ou exigibilidade, quantificação dos 
créditos ou mesmo sobre a legitimidade ou titularidade do credor.
Parágrafo único. Não podem ser utilizados créditos de precatórios ou obrigação de pequeno valor, sobre os quais 
incida constrição judicial, exceto se a referida constrição judicial tenha sido deferida em favor do Município de 
Umuarama.
Art. 5º As compensações serão perfectibilizadas após a homologação judicial pelo Juízo do processo que deu origem 
ao precatório.
§ 1º Efetivada a compensação, subsistindo saldo de precatório ou de crédito tributário serão descontados os 
percentuais e valores compensados, ficando o valor remanescente sujeito às regras comuns do débito ou do crédito 
preexistente, conforme o caso, previstas na respectiva legislação.
§ 2º Após efetivada a transação e a utilização do precatório, total ou parcial, a Procuradoria Geral do Município, por 
meio dos procuradores responsáveis pelo controle dos precatórios judiciais, deverá oficiar o Presidente do Tribunal 
competente comunicando a quitação (total ou parcial) do referido precatório, para abatimento do valor compensado do 
estoque de precatórios, com objetivo de permitir a alteração, se for o caso.
§ 3º Atendidas todas as exigências desta Lei, caberá a Secretaria Municipal de Fazenda proceder as devidas baixas.
Art. 6º Fica admitida a habilitação de credores originários e cessionários de precatórios não pagos e requisitados à 
entidade devedora.
§ 1º Considera-se credor originário aquele em nome de quem foi expedido o precatório.
§ 2º Consideram-se também originários, para os fins desta Lei, os créditos de litisconsortes, de substitutos 
processuais, de honorários de sucumbência e de honorários contratuais, desde que, com relação aos últimos, 
devidamente destacados e reservados, tenha sido juntado o contrato ao processo de execução antes da expedição 
do ofício requisitório, a teor do contido no § 4º do art. 22 da Lei Federal nº 8.906, de 4 de julho de 1994.
§ 3º Não serão admitidos os créditos em que tenha ocorrido sucessão causa mortis, salvo se já realizado o inventário 
e partilha do crédito, hipótese em que o interessado deverá apresentar o respectivo formal ou escritura pública de 
inventário e partilha.
§ 4º Os créditos objeto de cessão devem representar percentual do crédito total do credor originário, observando-se 
a cadeia dominial de sucessão do crédito, devendo os instrumentos públicos de cessão serem apresentados em 
original ou cópia autenticada, nos autos judiciais que originaram a requisição de pagamento e nos autos de precatório 
requisitório, levando-se em conta para estabelecimento da preferência entre cessionários a data de celebração da 
cessão, sem prejuízo, ainda, da comprovação das comunicações a que faz alusão o § 14 do art. 100 da Constituição 
Federal.
Art. 7º Os critérios para a compensação de créditos de precatórios com débitos inscritos em dívida ativa poderão 
ser estabelecidos por ato do Poder Executivo, que tem a competência para estipular as condições e execução do 
disposto nesta Lei.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 037/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.891/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor THIAGO DE BRITO LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor THIAGO DE BRITO LIMA, matrícula 925412, portador da cédula de identidade RG 
n° 8.588.602-9-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 052.324.129-14, nomeado em 06 de setembro de 2011, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2016/2021, de acordo com a Lei Complementar n.° 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n° 
10687/2022, com fruição no período de 05 de Outubro de 2022 a 04 de Janeiro de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.905/2022
Concede licença maternidade a servidora JANAINA XAVIER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora JANAINA XAVIER, matricula 996900, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.940.844-
0 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 040.222.689-56, nomeada em 08 de março de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença maternidade no período de 09 de setembro de 2022 à 07 de março de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.909/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor OSVALDO GETULIO DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor OSVALDO GETULIO DA ROCHA, matrícula nº 1080636, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.970.317-8-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 018.332.829-90, nomeado em 09 de Setembro 
de 2022, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições 
do art. 76, IV da Lei Complementar nº 018/92 e §2º do art. 25 da Lei Complementar nº 188/2007, a contar de 01 de 
Outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.910/2022
Demitir a pedido THAYNA SOLANGE CERRIALI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido THAYNA SOLANGE CERRIALI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.375.923-9 
SESP/PR, inscrita no CPF nº 106.938.189-64, admitida em 22 de fevereiro de 2021, ocupante do emprego público de 
Professora-20hs - Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir  de 27 de setembro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº  19/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.911/2022
Declara vacância de cargo público por morte do servidor DEVANIRA OLIVEIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, especialmente o 
que dispõe o art. 91, inciso II, “a”, da Lei Orgânica Municipal, e artigo 49, V da Lei Municipal 018 de 28 de maio 1992 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama);
CONSIDERANDO o Óbito da ex-servidora DEVANIRA OLIVEIRA DA SILVA, que se deu na data de 01 de setembro 
de 2022, conforme certidão de óbito;
R E S O L V E :
Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de Agente Comunitário De  Saúde, regime CLT,  pela morte da Sra 
DEVANIRA OLIVEIRA DA SILVA, matricula nº 924011, CPF/MF nº 571.174.389-91, RG nº 3.819.699-5 SSP/PR, 
falecida na data de 01 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.912/2022
Demitir a pedido TIELE PEREIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, TIELE PEREIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.283.856-4 SESP/
PR, inscrita no CPF nº 069.875.379-84, admitida em 02 de fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de Auxiliar 
de Serviços Gerais-40hs, Regime Adminstrativo Especial - Edital nº 89/2021, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a 
contar de 08 de setembro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº  05/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.913/2022
Revoga o item matrícula 958261 da Portaria n° 1742/2021, que concedeu Adicional de Insalubridade à servidora 
JANAINA CONCEICAO BARBOZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar o item matrícula 958261 da Portaria n° 1742/2021, que concedeu Adicional de Insalubridade à 
servidora JANAINA CONCEICAO BARBOZA, matrícula nº 958261, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.368.501-6-SSP-PR, e inscrita no CPF sob nº 051.325.229-04, nomeada em 16 de fevereiro de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
a contar de 01 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 2.914/2022
Concede licença maternidade a servidora LUBIA MARISA MARRANCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora LUBIA MARISA MARRANCA, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.333.337-7 – 
SSP-PR, inscrita no CPF nº 083.182.309-73, admitida em 02 de fevereiro de 2022, para exercer a função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença maternidade no período de 24 de setembro de 2022 à 21 de janeiro de 2023, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.915/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 803/2022 Secretaria 
Municipal de Educação;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos servidores ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotados na Secretaria Municipal de Educação, abaixo relacionados, 
a partir de 26 de setembro de 2022.
Item Matrícula Servidor(a) Local de Trabalho
01 1080649 Daniela Marcondes de Souza EM Evangélica
02 1080650 Heloiza Santana de Souza CMEI Tarsila do Amaral
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.916/2022
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora JANINE BARBOSA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a contar de 23 de Setembro de 2022, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora JANINE 
BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 1001241, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.108.744-0-SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 080.323.139-31, nomeada em 11 de Abril de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o percentual de 5% (cinco por cento), com base 
no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de 
maio de 2020, nos termos do processo n.º 12613/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.917/2022
Exonera a pedido KETHYNER RENATA RAMOS LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido KETHYNER RENATA RAMOS LESSE, portadora da Cédula de Identidade 13.697.265-0 
SESP-PR, inscrita no CPF nº 107.074.859-59, nomeada em 10 de janeiro de 2020, para ocupar emprego público  
de  Conselheira Tutelar, pelo regime CLT lotada na Secretaria Municipal De Assistência Social, a partir de 28 de 
setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.918/2022
 Nomear URIAS CASTRO ASSUNÇÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear URIAS CASTRO ASSUNÇÃO, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.945.335-2-SESP-PR, 
inscrito no CPF n° 684.689.462-49, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-7, lotado na 
Fundação Cultural de Umuarama, a partir de 03 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO N° 312, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3228 de 28 de setembro de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serv. Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 878) R$ 14.000,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2056 Manutenção do Aterro Sanitário – Gestão de Resíduos Sólidos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 555) R$ 35.000,00
TOTAL R$ 49.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
878 – Convênio 891831/2019- Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas R$ 14.000,00
555 – SANEPAR – Comp. Financeiro ao Meio Ambiente R$ 35.000,00
TOTAL      R$ 49.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de setembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
CNPJ 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-8000
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Prefeito Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, convida todos os 
munícipes para participarem da AUDÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 30 de setembro de 2022 às 9:00hs no 
recinto da Câmara Municipal, sito a Praça Brasil nº. 1680, nesta cidade, conforme a seguinte ordem do dia:
- Demonstração e avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 2º. Quadrimestre de 2022.
- Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.  
Ivaté – Pr., 28 de setembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE IVATé - PARANÁ
CNPJ 09.245.506/0001-35
Av. Rua Mandaguari, 2205 -  Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-1280 ____________________________________________________________
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Presidente do Conselho Municipal de Saúde e Secretário  
Municipal de Saúde de Ivaté, Estado do Paraná, convida todos os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA a ser realizada no dia 30 de Setembro de 2022 as 9:00 hs na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua 
Mandaguari nº 2205, nesta cidade de Ivaté – Pr., conforme a seguinte ordem do dia:
 – Avaliação do Plano Municipal de Saúde relativo ao 2º quadrimestre de 2022.
Ivaté – Pr., 28 de Setembro de 2022.
Jucélia Aparecida Fagundes Moreira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 107/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 107/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ELAINE REGINA BORIN DA SILVA, RG. nº 8.939.503-8 e C.P.F. nº 055.224.739-16.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2022, com término em 01/10/2024.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre 
a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 108/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 108/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JACKELINE CREMONESI BERTASSO, RG. nº 10.838.785-8 e C.P.F. nº 072.747.159-76.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2022, com término em 01/10/2024. 
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre 
a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 64.666.132,44 9.274.034,20 24.793.871,61

  RECEITAS CORRENTES 53.498.434,39 8.763.999,30 16.309.271,24

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 9.435.800,00 1.394.111,91 3.404.722,12

      Impostos 7.738.200,00 1.050.094,21 2.620.049,39

      Taxas 1.197.600,00 325.100,04 363.106,22

      Contribuição de Melhoria 500.000,00 18.917,66 421.566,51

    CONTRIBUIÇÕES 3.922.700,00 241.781,12 2.639.999,32

      Contribuições Sociais 1.777.700,00 - 1.777.700,00

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.145.000,00 241.781,12 862.299,32

    RECEITA PATRIMONIAL 532.526,17 282.593,18 (277.721,21)

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 20.300,00 3.056,76 9.711,83

      Valores Mobiliários 512.226,17 279.536,42 (287.433,04)

    RECEITA DE SERVIÇOS 385.300,00 19.548,29 218.323,87

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 385.300,00 19.548,29 218.323,87

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 38.455.233,22 6.770.915,36 9.729.899,34

      Transferências da União e de suas Entidades 20.975.303,22 3.946.052,70 4.939.771,91

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 9.979.930,00 1.521.646,13 2.967.859,33

      Transferências de Outras Instituições Públicas 7.500.000,00 1.303.216,53 1.822.268,10

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 766.875,00 55.049,44 594.047,80

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 60.000,00 1.688,25 42.009,06

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 301.300,00 26.233,06 196.648,89

      Demais Receitas Correntes 405.575,00 27.128,13 355.389,85

  RECEITAS DE CAPITAL 11.167.698,05 510.034,90 8.484.600,37

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 150.000,00 - 150.000,00

      Operações de Crédito - Mercado Interno 150.000,00 - 150.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.017.698,05 510.034,90 8.334.600,37

      Transferências da União e de suas Entidades 2.133.556,42 - 1.326.122,84

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 8.884.141,63 510.034,90 7.008.477,53

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.686.412,00 - 6.686.412,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 71.352.544,44 9.274.034,20 31.480.283,61

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 71.352.544,44 9.274.034,20 31.480.283,61

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 71.352.544,44 9.274.034,20 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.284.373,27 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 5.284.373,27 - -

FONTE: GOVBR -

- - - -

- - 5.284.373,27 -

57.877.865,00 16,02 39.872.260,83 68,89

- - 5.284.373,27 -

57.877.865,00 16,02 39.872.260,83 68,89

- - - -

6.686.412,00 - - -

57.877.865,00 13,00 39.872.260,83 55,88

- - 807.433,58 37,84

- 5,74 1.875.664,10 21,11

- - - -

- 4,63 2.683.097,68 24,35

- 4,57 2.683.097,68 24,03

- - - -

301.300,00 8,71 104.651,11 34,73

405.575,00 6,69 50.185,15 12,37

766.875,00 7,18 172.827,20 22,54

60.000,00 2,81 17.990,94 29,98

9.939.930,00 15,25 7.012.070,67 70,26

7.500.000,00 17,38 5.677.731,90 75,70

36.167.578,00 17,61 28.725.333,88 74,70

18.727.648,00 18,81 16.035.531,31 76,45

385.300,00 5,07 166.976,13 43,34

385.300,00 5,07 166.976,13 43,34

20.300,00 15,06 10.588,17 52,16

492.900,00 54,57 799.659,21 156,11

2.145.000,00 11,27 1.282.700,68 59,80

513.200,00 53,07 810.247,38 152,15

3.922.700,00 6,16 1.282.700,68 32,70

1.777.700,00 - - -

1.197.600,00 27,15 834.493,78 69,68

500.000,00 3,78 78.433,49 15,69

9.435.800,00 14,77 6.031.077,88 63,92

7.738.200,00 13,57 5.118.150,61 66,14

51.191.453,00 14,34 39.872.260,83 61,66

51.191.453,00 16,38 37.189.163,15 69,51

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 70.146.963,71 7.939.394,83 32.904.251,90 37.242.711,81 32.309.893,64

   DESPESAS CORRENTES 50.165.361,81 7.443.581,86 30.804.358,52 19.361.003,29 30.213.190,16

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.635.398,40 3.392.597,37 17.805.315,74 8.830.082,66 17.735.462,68

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 700.307,00 88.145,58 458.903,48 241.403,52 458.903,48

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.829.656,41 3.962.838,91 12.540.139,30 10.289.517,11 12.018.824,00

   DESPESAS DE CAPITAL 18.499.314,90 495.812,97 2.099.893,38 16.399.421,52 2.096.703,48

      INVESTIMENTOS 16.919.817,90 283.122,71 1.121.104,60 15.798.713,30 1.117.914,70

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.579.497,00 212.690,26 978.788,78 600.708,22 978.788,78

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.482.287,00 - - 1.482.287,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.851.954,00 87.283,51 2.877.341,73 1.974.612,27 2.718.601,48

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 74.998.917,71 8.026.678,34 35.781.593,63 39.217.324,08 35.028.495,12

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 74.998.917,71 8.026.678,34 35.781.593,63 39.217.324,08 35.028.495,12

SUPERÁVIT (XIII) - - 4.090.667,20 - 4.843.765,71

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 74.998.917,71 8.026.678,34 39.872.260,83 39.217.324,08 39.872.260,83

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.686.412,00 - - -

  RECEITAS CORRENTES 6.686.412,00 - - -

    CONTRIBUIÇÕES 3.124.000,00 - - -

      Contribuições Sociais 3.124.000,00 - - -

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.562.412,00 - - -

      Demais Receitas Correntes 3.562.412,00 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.851.954,00 87.283,51 2.877.341,73 1.974.612,27 2.718.601,48

   DESPESAS CORRENTES 4.851.954,00 87.283,51 2.877.341,73 1.974.612,27 2.718.601,48

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.432.562,00 330.622,70 1.342.463,81 1.090.098,19 1.183.723,56

FONTE: GOVBR - 

6.238.192,00 2.879.576,85 1.972.377,15 85.048,39 -

2.635.800,00 1.344.698,93 1.087.863,07 328.387,58 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

6.238.192,00 2.879.576,85 1.972.377,15 85.048,39 -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

3.562.412,00 - 3.562.412,00

3.562.412,00 - 3.562.412,00

3.124.000,00 - 3.124.000,00

3.124.000,00 - 3.124.000,00

Até o Bimestre
(c)

6.686.412,00 - 6.686.412,00

6.686.412,00 - 6.686.412,00

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)

- - - - -

57.877.865,00 41.196.446,65 - 7.659.944,57 -

- - - - -

57.877.865,00 41.196.446,65 33.802.471,06 7.659.944,57 -

- - - - -

- - - - -

6.238.192,00 2.879.576,85 1.972.377,15 85.048,39 -

57.877.865,00 41.196.446,65 33.802.471,06 7.659.944,57 -

1.661.100,00 978.788,78 600.708,22 212.690,26 -

1.482.287,00 - 1.482.287,00 - -

3.062.739,00 4.777.874,06 13.721.440,84 627.958,50 -

1.401.639,00 3.799.085,28 13.120.732,62 415.268,24 -

700.107,00 458.903,48 241.403,52 88.145,58 -

18.508.870,00 15.214.008,65 7.615.647,76 3.523.390,20 -

47.094.647,00 33.538.995,74 16.626.366,07 6.946.937,68 -

27.885.670,00 17.866.083,61 8.769.314,79 3.335.401,90 -

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

51.639.673,00 38.316.869,80 31.830.093,91 7.574.896,18 -

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.419.392,00 (243.339,19) 1.534.877,92 884.514,08 1.534.877,92

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  

FONTE: GOVBR -

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

3.602.392,00 1.534.877,92 884.514,08 (243.339,19) -

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária Prefeitura Municipal de Perola - PR

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
R$ 1,00

Dotação Dotação SALDO Saldo 
Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)
DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 51.639.673,00 70.146.963,71 7.939.394,83 38.316.869,80 93,01 31.830.093,91 7.574.896,18 32.904.251,90 91,96 37.242.711,81

1.638.000,00 0,00 0,00 710.791,40 1,73 -710.791,40 0,00 710.791,40 1,99 -710.791,40
Ação Legislativa 1.638.000,00 0,00 0,00 710.791,40 1,73 -710.791,40 0,00 710.791,40 1,99 -710.791,40

3.791.100,00 4.218.396,00 575.555,66 2.696.994,53 6,55 1.521.401,47 616.520,38 2.438.159,88 6,81 1.780.236,12
Administração Geral 1.411.500,00 1.605.296,00 251.073,14 1.077.720,45 2,62 527.575,55 251.910,69 1.028.846,78 2,88 576.449,22
Controle Interno 107.100,00 107.100,00 15.308,20 63.382,69 0,15 43.717,31 15.308,20 63.382,69 0,18 43.717,31
Administração de Receitas 2.063.900,00 2.297.400,00 281.060,18 1.436.603,80 3,49 860.796,20 321.017,35 1.226.642,82 3,43 1.070.757,18
Comunicação Social 208.600,00 208.600,00 28.114,14 119.287,59 0,29 89.312,41 28.284,14 119.287,59 0,33 89.312,41

1.685.476,00 1.898.342,81 322.988,84 1.240.995,80 3,01 657.347,01 321.432,56 1.179.334,05 3,30 719.008,76
Assistência ao Portador de Deficiência 10.680,00 29.080,00 20.000,00 23.200,00 0,06 5.880,00 20.000,00 23.200,00 0,06 5.880,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 558.208,00 617.856,31 110.798,04 414.276,92 1,01 203.579,39 116.148,74 401.820,67 1,12 216.035,64
Assistência Comunitária 1.116.588,00 1.251.406,50 192.190,80 803.518,88 1,95 447.887,62 185.283,82 754.313,38 2,11 497.093,12

7.989.600,00 7.989.600,00 0,00 3.907.261,82 9,48 4.082.338,18 0,00 3.907.261,82 10,92 4.082.338,18
Previdência do Regime Estatutário 7.989.600,00 7.989.600,00 0,00 3.907.261,82 9,48 4.082.338,18 0,00 3.907.261,82 10,92 4.082.338,18

11.914.980,00 18.013.103,68 2.434.147,98 10.093.498,70 24,50 7.919.604,98 2.548.939,00 9.283.119,58 25,94 8.729.984,10
Administração Geral 49.500,00 482.500,00 108.713,70 293.187,31 0,71 189.312,69 108.713,70 262.695,31 0,73 219.804,69
Atenção Básica 5.075.760,00 9.075.171,92 993.809,96 4.274.651,60 10,38 4.800.520,32 1.085.353,35 3.892.378,77 10,88 5.182.793,15
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.200.020,00 7.778.408,58 1.221.616,17 5.056.441,93 12,27 2.721.966,65 1.244.871,55 4.667.313,00 13,04 3.111.095,58
Vigilância Epidemiológica 589.700,00 677.023,18 110.008,15 469.217,86 1,14 207.805,32 110.000,40 460.732,50 1,29 216.290,68

274.600,00 264.600,00 28.283,95 142.381,72 0,35 122.218,28 32.937,88 125.162,65 0,35 139.437,35
Fomento ao Trabalho 274.600,00 264.600,00 28.283,95 142.381,72 0,35 122.218,28 32.937,88 125.162,65 0,35 139.437,35

11.205.030,00 12.272.421,61 1.956.090,74 8.089.275,05 19,64 4.183.146,56 1.813.444,62 6.917.946,54 19,33 5.354.475,07
Ensino Fundamental 5.121.640,00 5.858.044,51 971.311,12 4.376.814,21 10,62 1.481.230,30 929.248,91 3.531.736,99 9,87 2.326.307,52
Ensino Superior 70.000,00 140.000,00 24.236,01 81.542,11 0,20 58.457,89 29.769,64 77.688,92 0,22 62.311,08
Educação Infantil 5.383.510,00 5.750.997,10 873.305,16 3.286.592,85 7,98 2.464.404,25 767.187,62 2.964.194,75 8,28 2.786.802,35
Educação de Jovens e Adultos 119.840,00 4.840,00 0,00 0,00 0,00 4.840,00 0,00 0,00 0,00 4.840,00
Educação Especial 510.040,00 518.540,00 87.238,45 344.325,88 0,84 174.214,12 87.238,45 344.325,88 0,96 174.214,12

341.000,00 503.324,11 41.070,87 173.998,42 0,42 329.325,69 24.447,65 142.104,46 0,40 361.219,65
Difusão Cultural 341.000,00 503.324,11 41.070,87 173.998,42 0,42 329.325,69 24.447,65 142.104,46 0,40 361.219,65

5.434.557,00 15.486.099,54 1.147.214,02 6.185.127,66 15,01 9.300.971,88 1.129.581,37 3.682.816,74 10,29 11.803.282,80
Infra-estrutura Urbana 500.000,00 8.996.586,29 0,00 2.284.317,07 5,54 6.712.269,22 157.873,48 190.047,59 0,53 8.806.538,70
Serviços Urbanos 4.934.557,00 6.489.513,25 1.147.214,02 3.900.810,59 9,47 2.588.702,66 971.707,89 3.492.769,15 9,76 2.996.744,10

2.191.700,00 2.259.946,44 717.518,56 1.820.856,65 4,42 439.089,79 360.789,97 1.397.914,81 3,91 862.031,63
Preservação e Conservação Ambiental 2.191.700,00 2.259.946,44 717.518,56 1.820.856,65 4,42 439.089,79 360.789,97 1.397.914,81 3,91 862.031,63

66.600,00 1.744.350,00 216.512,00 410.515,00 1,00 1.333.835,00 216.462,00 295.705,00 0,83 1.448.645,00
Extensão Rural 0,00 1.616.750,00 195.000,00 299.000,00 0,73 1.317.750,00 195.000,00 195.000,00 0,54 1.421.750,00
Promoção da Produção Agropecuária 66.600,00 127.600,00 21.512,00 111.515,00 0,27 16.085,00 21.462,00 100.705,00 0,28 26.895,00

391.600,00 619.712,00 54.851,39 473.179,61 1,15 146.532,39 65.179,93 451.941,53 1,26 167.770,47
Desporto Comunitário 391.600,00 619.712,00 54.851,39 473.179,61 1,15 146.532,39 65.179,93 451.941,53 1,26 167.770,47

3.233.143,00 3.394.780,52 445.160,82 2.371.993,44 5,76 1.022.787,08 445.160,82 2.371.993,44 6,63 1.022.787,08
Serviço da Dívida Interna 2.360.000,00 2.278.000,00 300.598,02 1.436.878,39 3,49 841.121,61 300.598,02 1.436.878,39 4,02 841.121,61
Outros Encargos Especiais 873.143,00 1.116.780,52 144.562,80 935.115,05 2,27 181.665,47 144.562,80 935.115,05 2,61 181.665,47

1.482.287,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00
Reserva de Contingência 1.482.287,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00 0,00 0,00 0,00 1.482.287,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 6.238.192,00 4.851.954,00 87.283,51 2.879.576,85 6,99 1.972.377,15 85.048,39 2.877.341,73 8,04 1.974.612,27
57.877.865,00 74.998.917,71 8.026.678,34 41.196.446,65 100 33.802.471,06 7.659.944,57 35.781.593,63 100 39.217.324,08

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

FONTE: GOVBR -
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária Prefeitura Municipal de Perola - PR

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
R$ 1,00

Dotação Dotação SALDO Saldo 
Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 6.238.192,00 4.851.954,00 87.283,51 2.879.576,85 6,99 1.972.377,15 85.048,39 2.877.341,73 8,04 1.974.612,27
102.000,00 102.000,00 0,00 44.903,92 0,11 57.096,08 0,00 44.903,92 0,13 57.096,08

Ação Legislativa 102.000,00 102.000,00 0,00 44.903,92 0,11 57.096,08 0,00 44.903,92 0,13 57.096,08
3.767.392,00 2.569.054,00 -217.347,98 1.618.277,97 3,93 950.776,03 -217.347,98 1.618.277,97 4,52 950.776,03

Administração Geral 38.500,00 40.162,00 6.231,10 22.671,49 0,06 17.490,51 6.231,10 22.671,49 0,06 17.490,51
Controle Interno 16.400,00 16.400,00 2.438,10 9.514,05 0,02 6.885,95 2.438,10 9.514,05 0,03 6.885,95
Administração de Receitas 3.712.392,00 2.512.392,00 -226.017,18 1.586.092,43 3,85 926.299,57 -226.017,18 1.586.092,43 4,43 926.299,57
Comunicação Social 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

88.300,00 80.300,00 10.071,64 39.734,75 0,10 40.565,25 10.071,64 39.734,75 0,11 40.565,25
Assistência Comunitária 88.300,00 80.300,00 10.071,64 39.734,75 0,10 40.565,25 10.071,64 39.734,75 0,11 40.565,25

58.500,00 58.500,00 0,00 24.885,14 0,06 33.614,86 0,00 24.885,14 0,07 33.614,86
Previdência do Regime Estatutário 58.500,00 58.500,00 0,00 24.885,14 0,06 33.614,86 0,00 24.885,14 0,07 33.614,86

713.800,00 767.800,00 110.190,45 414.372,69 1,01 353.427,31 110.007,47 414.189,71 1,16 353.610,29
Administração Geral 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Atenção Básica 371.000,00 430.500,00 67.144,81 250.471,11 0,61 180.028,89 67.144,81 250.471,11 0,70 180.028,89
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 280.000,00 280.000,00 34.494,38 131.907,32 0,32 148.092,68 34.311,40 131.724,34 0,37 148.275,66
Vigilância Epidemiológica 62.300,00 57.300,00 8.551,26 31.994,26 0,08 25.305,74 8.551,26 31.994,26 0,09 25.305,74

11.700,00 11.700,00 1.711,30 6.664,40 0,02 5.035,60 1.711,30 6.664,40 0,02 5.035,60
Fomento ao Trabalho 11.700,00 11.700,00 1.711,30 6.664,40 0,02 5.035,60 1.711,30 6.664,40 0,02 5.035,60

1.192.800,00 996.900,00 149.785,59 597.432,18 1,45 399.467,82 148.695,38 596.341,97 1,67 400.558,03
Ensino Fundamental 547.400,00 461.400,00 76.419,96 301.982,63 0,73 159.417,37 75.619,14 301.181,81 0,84 160.218,19
Educação Infantil 611.000,00 518.000,00 71.255,13 287.533,87 0,70 230.466,13 70.965,74 287.244,48 0,80 230.755,52
Educação de Jovens e Adultos 14.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Especial 20.000,00 17.500,00 2.110,50 7.915,68 0,02 9.584,32 2.110,50 7.915,68 0,02 9.584,32

6.600,00 6.600,00 972,02 3.868,64 0,01 2.731,36 972,02 3.868,64 0,01 2.731,36
Difusão Cultural 6.600,00 6.600,00 972,02 3.868,64 0,01 2.731,36 972,02 3.868,64 0,01 2.731,36

140.100,00 115.100,00 14.436,04 58.992,47 0,14 56.107,53 13.774,05 58.330,48 0,16 56.769,52
Serviços Urbanos 140.100,00 115.100,00 14.436,04 58.992,47 0,14 56.107,53 13.774,05 58.330,48 0,16 56.769,52

124.000,00 111.000,00 13.808,25 55.369,09 0,13 55.630,91 13.508,31 55.069,15 0,15 55.930,85
Preservação e Conservação Ambiental 124.000,00 111.000,00 13.808,25 55.369,09 0,13 55.630,91 13.508,31 55.069,15 0,15 55.930,85

33.000,00 33.000,00 3.656,20 15.075,60 0,04 17.924,40 3.656,20 15.075,60 0,04 17.924,40
Desporto Comunitário 33.000,00 33.000,00 3.656,20 15.075,60 0,04 17.924,40 3.656,20 15.075,60 0,04 17.924,40

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.238.192,00 4.851.954,00 87.283,51 2.879.576,85 6,99 1.972.377,15 85.048,39 2.877.341,73 8,04 1.974.612,27

                                                                               Contadora                                            

Reservas

TOTAL

                                    ____________________________     ____________________________                                   
                                            VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   
                                              Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                        

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Legislativa

FONTE: GOVBR -
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

FONTE: GOVBR -

- -

- -

4.008,04 4.008,04

4.008,04 4.008,04

- -

7.508.000,00 5.765.717,55

7.500.000,00 5.677.731,90

8.000,00 87.985,65

3.773.550,00 2.547.448,86

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

7.512.008,04 5.769.725,59

- -

38.438.200,00 27.236.498,64

5.836.000,00 4.261.675,80

280.000,00 15.797,94

1.900.000,00 1.872.754,48

- -

1.520.000,00 809.969,04

9.500.000,00 6.129.642,51

200.000,00 69.814,82

30.700.000,00 22.118.348,03

18.820.000,00 14.030.338,28

17.300.000,00 13.220.369,24

983.000,00 845.952,97

1.245.000,00 856.396,51

1.400.200,00 909.705,04

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

7.738.200,00 5.118.150,61

4.110.000,00 2.506.096,09

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital - - - - -

FONTE: GOVBR - 

- - - - -

- - - - -

5.303.962,40 5.303.962,40 5.224.455,82 - -

4.432,32 4.432,32 4.432,32 - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

5.081.272,31 5.081.272,31 5.001.765,73 - -

7.900.291,52 5.501.860,74 5.501.860,74 5.422.354,16 -

INDICADORES DO FUNDEB

1.500,00 - - - -

360.000,10 227.122,41 227.122,41 227.122,41 -

638.500,00 - - - -

637.000,00 - - - -

3.040.724,02 2.546.376,11 2.546.376,11 2.508.197,86 -

998.500,10 227.122,41 227.122,41 227.122,41 -

2.899.067,40 1.928.883,26 1.928.883,26 1.897.683,43 -

962.000,00 799.478,96 799.478,96 789.350,46 -

6.901.791,42 5.274.738,33 5.274.738,33 5.195.231,75 -

3.861.067,40 2.728.362,22 2.728.362,22 2.687.033,89 -

VALOR

194.817,46

194.817,46

-

5.964.543,05

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

1.664.000,00 1.416.056,10

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 713.195,77

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 710.924,55

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 2.271,22

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

FONTE: GOVBR -

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

6.809.124,66 5.750.826,80 21,11

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 492,00

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 5.750.826,80

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 7.167.374,90

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 1.416.056,10

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

3.968.146,71 2.196.186,66 1.674.378,80 1.640.745,82 521.807,86

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

1.008.300,00 307.722,79 225.611,61 224.962,11 82.111,18

2.340.246,71 1.457.833,29 1.132.416,12 1.099.432,64 325.417,17

1.627.900,00 738.353,37 541.962,68 541.313,18 196.390,69

619.600,00 430.630,58 316.351,07 316.351,07 114.279,51

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

190.347,80 189.033,70 189.033,70 - 1.314,10

4.469,66 4.432,32 2.271,22 - 37,34

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

194.817,46 193.466,02 191.304,92 - 1.351,44

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

576.972,56 461.330,87 461.330,87 8,00

- - - -

- - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

4.038.807,91 5.081.272,31 5.081.272,31 88,07

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 1.454.349,40 1.100.583,74 453.826,07 408.474,63 646.757,67

FONTE: GOVBR - 

- - - - -

- - - - -

1.123.786,00 804.138,91 283.678,04 240.486,60 520.460,87

- - - - -

163.902,73 162.127,54 100.083,04 100.083,04 62.044,50

166.660,67 134.317,29 70.064,99 67.904,99 64.252,30

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

330.563,40 296.444,83 170.148,03 167.988,03 126.296,80

- -

191.200,00 191.486,01

1.230.508,50 702.467,47

271.228,50 2.970,42

- -

- -

58.700,00 -

177.180,00 103.091,44

36.200,00 14.195,27

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.039.308,50 510.981,46

496.000,00 390.724,33

588.565,42 442.731,75 442.731,75 492,00 145.341,67

- - - - -

1.412.004,37 864.989,80 864.989,80 492,00 546.522,57

823.438,95 422.258,05 422.258,05 - 401.180,90

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

FONTE: GOVBR -

- -

688.022,56 422.357,60

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

5.865.085,91 293.088,64

688.022,56 422.357,60

- -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

783.382,88 324.721,91

5.769.725,59 390.724,33

- - - - -

2.200.420,00 589.386,43 118.873,98 116.174,08 470.512,45

2.975.476,21 2.167.795,66 1.500.347,62 1.426.187,58 667.448,04

2.200.420,00 589.386,43 118.873,98 116.174,08 470.512,45

- - - - -

359.000,00 227.122,41 227.122,41 227.122,41 -

10.095.367,63 7.581.766,77 6.894.819,14 6.808.498,75 686.947,63

6.760.891,42 5.186.848,70 5.167.349,11 5.155.188,76 19.499,59

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

12.295.787,63 8.171.153,20 7.013.693,12 6.924.672,83 1.157.460,08

Prefeitura Municipal de Perola-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 183.000,00  -  213.000,00  154.193,42

 173.000,00  -  203.000,00  203.000,00

 36.000,00  -  36.000,00  36.000,00

 -  -  -  -  - 

 137.000,00  30.000,00  167.000,00  58.806,58  113.478,53

 10.000,00  -  10.000,00  10.000,00

 10.000,00  -  10.000,00  10.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 183.000,00  30.000,00  213.000,00  58.806,58  -  154.193,42

EDSON LUIS CABERLIM ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

CONTADOR CONTROLADOR INTERNO

PR-052962/O-5

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

PREFEITO MUNICIPAL 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Ivaté - Pr
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho e Agosto
                                                                          4º Bimestre de 2022

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS LEI Nº. 1887/2022 de 28/09/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   20.232,67  (vinte  mil  duzentos  e  trinta  e  dois  reais  e  sessenta  e  sete 
centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador

10.000,00521 - 3.1.90.11.00.00 3510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.232,67522 - 3.3.90.30.00.00 3510 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 20.232,67

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 510 10.232,67

20.232,67Total:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28/09/2022.
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LEI Nº. 1886/2022 de 28/09/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   100.000,00  (cem  mil  reais),  de  acordo  com  as  seguintes  
classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

100.000,0094 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação: 100.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

100.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

100.000,00Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28/09/2022.

Pág. 1/1
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Avenida Dona Pérola Byington, 1.800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 
JANEIRO A AGOSTO 

4º BIMESTRE JULHO - AGOSTO 
2022 

 
 

O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola, Estado do Paraná, em obediência as 
normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná apresenta o 
seguinte relatório. 

 

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 
 

O Orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola foi aprovado através da 
Lei Municipal nº 3107/2021, apresentando valor atualizado para o exercício de 2022 no montante de R$ 617.856,31 
(seiscentos e dezessete mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos). 
 

Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 

DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS  NO  PAGAS ATÉ  

 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Diárias - Pessoal Civil            3.000,00          

Material de Consumo             9.000,00                     930,00               930,00  

Material de Consumo FR 513               477,69          

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita             2.000,00                 640,00                   640,00      

Passagens e Despesas com Locomoção             2.000,00          

Serviços de Consultoria           

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física            5.000,00          

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica            5.000,00                     3,30                        3,30                  3,30                  3,30  

Obrigações Tributárias e Contributivas            1.000,00          

Indenizações e Restituições            1.000,00          

Equipamentos e Material Permanente           

Equipamentos e Material Permanente FR 885               242,76          

TOTAL          28.720,45                 643,30                1.573,30                  3,30             933,30  

            

Manutenção do Acolhimento Familiar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 

DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS  NO  PAGAS ATÉ  

 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Diárias - Pessoal Civil                         -            

Material de Consumo                         -            

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita            

Passagens e Despesas com Locomoção            

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física           

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica           

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas        153.168,00           42.420,00           111.857,10        27.876,00        97.313,10  

Equipamentos e Material Permanente           

TOTAL       153.168,00           42.420,00           111.857,10        27.876,00        97.313,10  

 
     

Manutenção do Conselho Tutelar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 

DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS  NO  PAGAS ATÉ  

 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil       162.200,00           26.559,58           113.105,33        26.559,58     113.105,33  

Obrigações Patronais           32.440,00             5.311,90             21.240,63          5.172,12        18.584,68  

Indenizações e Restituições Trabalhistas            5.000,00          

Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar               500,00          

Diárias - Pessoal  Civil            4.000,00                     280,00               280,00   

Avenida Dona Pérola Byington, 1.800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

Material de Consumo           23.000,00                 635,58             12.590,21             968,85        12.094,21  

Passagens e Despesas com Locomoção             2.500,00          

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física           

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica          13.000,00                 300,00                4.039,47             282,80          3.247,18  

Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ            5.000,00                 724,36                2.299,36             210,00          1.470,00  

Obrigações Tributárias e Contributivas               600,00                     173,00               173,00  

Indenizações e Restituições            1.000,00          

Equipamentos e Material Permanente            5.000,00          

TOTAL       254.240,00           33.531,42           153.728,00        33.193,35     148.954,40  

      Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 

DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS  NO  PAGAS ATÉ  

 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Material de Consumo          43.000,00               39.606,56          1.780,00        35.641,56  

Material de Consumo FR 890          20.000,00             8.608,80                8.608,80          8.608,80          8.608,80  

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita             3.000,00                     740,00               740,00  

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita FR 891          10.000,00             9.880,00                9.880,00          9.880,00          9.880,00  

Passagens e Despesas com Locomoção             1.000,00          

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física           

Locação de Mão-de-Obra           

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica          72.000,00           14.371,78             71.204,16        10.927,72        54.098,78  

Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica FR 872          14.927,86             5.400,00                8.100,00          5.400,00          8.100,00  

Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ            5.000,00          

Obrigações Tributárias e Contributivas               800,00          

Equipamentos e Material Permanente          12.000,00                 490,00                8.979,00            8.489,00  

TOTAL       181.727,86           38.750,58           147.118,52        36.596,52     125.558,14  

      TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA       617.856,31         115.345,30           414.276,92        97.669,17     372.758,94  

 
 
No 4º bimestre de 2022 a Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social com apoio e colaboração do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA programaram e buscaram concretizar ações 
de assistência social voltadas ao atendimento básico de crianças e adolescentes do Município, através das seguintes 
ações: 

 
 Projeto “Família Acolhedora” que objetiva a proteção e o direito da convivência familiar de crianças e 

adolescentes afastadas de suas famílias de origem. As famílias cadastradas no projeto recebem orientação e 
capacitação da equipe do serviço de acolhimento familiar e quando acolhem a criança ou o adolescente 
contam com um benefício financeiro oferecido pelo Município para o custeio das despesas. O processo de 
acolhimento é temporário não podendo ser confundido com o processo de adoção, pois a criança e/ou o 
adolescente acolhido ficará sob os cuidados da família acolhedora pelo prazo estabelecido através de 
determinação judicial. 
 

 Aquisição de materiais em geral para a manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

– SCFV “Cres-Ser”. 

 
 Manutenção e reparos no prédio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

 
 Aquisição de materiais de consumo, copa, cozinha, escritório, combustíveis para a Manutenção do Conselho 

Tutelar. 
 

 
 

 

Avenida Dona Pérola Byington, 1.800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social para que o mesmo avalie e emita 
parecer a fim de aprovar este Relatório de Gestão do 4º bimestre de 2022, tendo em vista que o mesmo atende o 
estabelecido pela legislação em vigor. 

 
 

Pérola, 27 de setembro de 2022. 
 

 
 

 
 

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha Maycon Junior dos Santos 
Prefeita Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social 

 
 
 

Hélio Roberto Azedo Filho Juliana Lombardi de Oliveira 
Coordenador Municipal de Controle Interno Contadora 

 

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  34.899.000,00  5.795.304,54  24.621.116,48 15,02  63,80  13.968.165,96 38.589.282,44

    RECEITAS CORRENTES  30.762.250,00  5.547.804,54  23.510.077,54 16,36  69,34  10.396.537,73 33.906.615,27

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  3.223.250,00  420.106,29  2.562.214,87 12,03  73,39  929.035,13 3.491.250,00

        Impostos  2.654.000,00  363.804,17  2.135.097,83 12,82  75,26  701.902,17 2.837.000,00

        Taxas  508.750,00  56.302,12  427.117,04 9,48  71,94  166.632,96 593.750,00

        Contribuição de Melhoria  60.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.500,00 60.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  762.500,00  85.259,99  431.507,56 11,18  56,59  330.992,44 762.500,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  762.500,00  85.259,99  431.507,56 11,18  56,59  330.992,44 762.500,00

      RECEITA PATRIMONIAL  382.580,00  154.723,39  437.193,15 13,95  39,43  671.673,32 1.108.866,47

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  20.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.000,00 20.000,00

        Valores Mobiliários  362.580,00  154.723,39  437.193,15 14,21  40,15  651.673,32 1.088.866,47

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  100.000,00  1.460,40  4.844,98 1,46  4,84  95.155,02 100.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  100.000,00  412,87  1.274,37 0,41  1,27  98.725,63 100.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  1.047,53  3.570,61 0,00  0,00 -3.570,61 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  26.293.920,00  4.875.064,09  20.024.061,32 17,14  70,40  8.419.937,48 28.443.998,80

        Transferências da União e de suas Entidades  12.887.850,00  2.882.186,00  11.137.444,30 20,37  78,72  3.010.573,61 14.148.017,91

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 9.436.070,00  1.167.449,74  5.297.532,65 12,24  55,53  4.242.948,24 9.540.480,89

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.970.000,00  825.428,35  3.589.084,37 17,36  75,47  1.166.415,63 4.755.500,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  11.190,38  50.255,66 0,00  0,00 -50.255,66 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  5.239,70  11.304,05 0,00  0,00 -11.304,05 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  5.950,68  38.951,61 0,00  0,00 -38.951,61 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  4.136.750,00  247.500,00  1.111.038,94 5,29  23,73  3.571.628,23 4.682.667,17

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  800.000,00  0,00  123.894,90 0,00  12,19  892.297,59 1.016.192,49

        Operações de Crédito - Mercado Interno  800.000,00  0,00  123.894,90 0,00  12,19  892.297,59 1.016.192,49

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.336.750,00  247.500,00  987.144,04 6,75  26,92  2.679.330,64 3.666.474,68

        Transferências da União e de suas Entidades  125.750,00  0,00  0,00 0,00  0,00  225.750,00 225.750,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 3.211.000,00  247.500,00  987.144,04 7,19  28,69  2.453.580,64 3.440.724,68

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 34.899.000,00  38.589.282,44  5.795.304,54  24.621.116,48 15,02  63,80  13.968.165,96SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 34.899.000,00  38.589.282,44  5.795.304,54  15,02  24.621.116,48  63,80  13.968.165,96

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  34.899.000,00  38.589.282,44  5.795.304,54  15,02  24.621.116,48  13.968.165,96 63,80

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 3.460.464,96

 3.460.464,96  3.460.464,96

 3.460.464,96

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  34.925.000,00  42.075.747,40  6.523.839,80  22.813.528,11  6.617.954,76  22.440.243,29  20.169.046,04 19.262.219,29  19.635.504,11

    DESPESAS CORRENTES  28.363.250,00  33.366.785,54  5.734.587,02  20.700.238,69  5.628.769,98  20.340.511,87  18.544.628,65 12.666.546,85  13.026.273,67

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.360.160,00  16.510.446,01  2.882.793,76  10.875.848,02  2.882.793,76  10.875.848,02  9.796.661,52 5.634.597,99  5.634.597,99

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  170.000,00  220.000,00  38.614,97  165.070,14  38.614,97  165.070,14  165.070,14 54.929,86  54.929,86

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  12.833.090,00  16.636.339,53  2.813.178,29  9.659.320,53  2.707.361,25  9.299.593,71  8.582.896,99 6.977.019,00  7.336.745,82

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  12.833.090,00  16.636.339,53  2.813.178,29  9.659.320,53  2.707.361,25  9.299.593,71  8.582.896,99 6.977.019,00  7.336.745,82

    DESPESAS DE CAPITAL  6.411.750,00  8.558.961,86  789.252,78  2.113.289,42  989.184,78  2.099.731,42  1.624.417,39 6.445.672,44  6.459.230,44

      INVESTIMENTOS  5.811.750,00  7.958.961,86  706.277,68  1.807.669,75  906.209,68  1.794.111,75  1.318.797,72 6.151.292,11  6.164.850,11

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  600.000,00  600.000,00  82.975,10  305.619,67  82.975,10  305.619,67  305.619,67 294.380,33  294.380,33

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  42.075.747,40 34.925.000,00  22.813.528,11 6.523.839,80  22.440.243,29 6.617.954,76  20.169.046,04 19.262.219,29  19.635.504,11

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  34.925.000,00  42.075.747,40  6.523.839,80  22.813.528,11  6.617.954,76  22.440.243,29  20.169.046,04 19.262.219,29  19.635.504,11

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.180.873,19- - 1.807.588,37  4.452.070,44

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  34.925.000,00  42.075.747,40  6.523.839,80  24.621.116,48  6.617.954,76  24.621.116,48  24.621.116,48- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/set/2022 as 11h e 30m.

Prefeito

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

Secretaria de Fazenda

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

www.elotech.com.br  Página: 2 

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.135.097,83 2.837.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  536.037,79 583.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  600.153,93 883.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  425.495,31 671.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  573.410,80 700.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.918.317,00 24.831.433,04

    2.1- Cota-Parte FPM  10.522.753,69 12.361.408,04

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.915.276,91 11.361.408,04

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  607.476,78 1.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.195.171,79 9.925.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  59.408,85 200.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  15.051,89 800.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.125.930,78 1.475.025,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 70.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  27.668.433,04  19.053.414,83

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  4.752.286,61  3.262.168,04

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.164.821,65  1.501.185,66

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.607.616,32 4.797.251,91

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  3.607.616,32 4.755.500,00

      6.1.1- Principal  3.589.084,37 4.755.500,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  18.531,95 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 41.751,91

      6.3.1- Principal  0,00 41.751,91

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  3.213,39  326.916,33

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 0,00

 0,00

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  3.607.616,32

www.elotech.com.br 28/09/2022 Pág. 1/5

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  4.083.532,51  0,00 3.011.773,99  3.011.773,99  2.743.759,42

    10.1- Educação Infantil  820.000,00  0,00 486.846,09  486.846,09  363.040,53

      10.1.1 - Creche  820.000,00  0,00 486.846,09  486.846,09  363.040,53

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  3.263.532,51  0,00 2.524.927,90  2.524.927,90  2.380.718,89

11- OUTRAS DESPESAS  655.697,64  0,00 462.280,34  462.280,34  390.679,05

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  655.697,64  0,00 462.280,34  462.280,34  390.679,05

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  4.739.230,15  3.474.054,33  3.474.054,33  0,00 3.134.438,47

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  3.011.773,99  3.011.773,99  2.743.759,42  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 3.474.054,33  3.474.054,33  3.134.438,47  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 29.887,50  29.887,50  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 29.887,50  29.887,50  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 2.525.331,42  3.011.773,99  3.011.773,99  83,48

 0,00  29.887,50  29.887,50  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  360.761,63  103.674,49  2,87 103.674,49

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 431.953,61  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00

 0,00 431.953,61  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  842.100,00  852,35 360.569,87  359.717,52  270.804,99

    24.1 - Creche  842.100,00  852,35 360.569,87  359.717,52  270.804,99

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.913.560,00  648,45 1.405.277,69  1.404.629,24  1.260.488,51

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 1.765.847,56 3.755.660,00  1.500,80 1.764.346,76  1.531.293,50

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 326.916,33

 5.238.401,09

 0,00

 0,00

 4.911.484,76

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  4.763.353,71  4.911.484,76  25,78

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 98.594,45  0,00 315,00  98.594,45

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 98.594,45  0,00 315,00  98.594,45

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 304.000,00  315.019,54

    35.1- Salário-Educação  220.000,00  249.433,90

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  84.000,00  59.500,00

    35.4 - PNATE  0,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  6.085,64

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  84.000,00  62.962,28

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 388.000,00  377.981,82
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  109.863,44  39.780,76  39.780,76  27.208,92  0,00

    41.1- Creche  109.863,44  39.780,76  39.780,76  27.208,92  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  662.920,79  407.433,77  407.433,77  380.247,48  0,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  189.000,00  59.500,00  59.500,00  59.500,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 961.784,23  506.714,53  506.714,53  466.956,40  0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  9.498.426,29  5.774.251,36  5.131.193,51 5.772.750,56  1.500,80

    47.1- Despesas Correntes  9.090.158,64  5.596.253,19  4.970.555,29 5.594.752,39  1.500,80

      47.1.1- Pessoal Ativo  6.754.436,91  4.539.275,45  4.063.341,54 4.539.275,45  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 320.050,00  134.200,00  117.600,00 134.200,00  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.015.671,73  922.777,74  789.613,75 921.276,94  1.500,80

    47.2- Despesas de Capital  408.267,65  177.998,17  160.638,22 177.998,17  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  408.267,65  177.998,17  160.638,22 177.998,17  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 0,00  226.081,51

 3.607.616,32  249.433,90

 0,00  0,00

 473.177,85  294.088,93

 294.088,93 503.547,93

 3.134.438,47  181.426,48

 30.370,08  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/set/2022 as 11h e 34m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Prefeito

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

Secretaria de Fazenda

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 34.899.000,00

 38.589.282,44

 24.621.116,48

 0,00

 3.460.464,96

 34.925.000,00

 42.075.747,40

 22.813.528,11

 22.440.243,29

 2.180.873,19

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  20.169.046,04

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 22.440.243,29

 22.813.528,11

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  35.131.083,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  35.161.083,27

 35.161.083,27
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.213.904,72

 3.941.781,71
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 123.894,90

 2.113.289,42

 892.297,59

 6.445.672,44

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 4.526.949,02  24,54

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  738.838,32  0,00  419.890,49  318.947,83

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 414.687,15  0,00  413.639,32  1.047,83

 324.151,17  0,00  6.251,17  317.900,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 25,78

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 3.011.773,99

 29.887,50

 0,00

 83,48

 0,00

 0,00

 4.911.484,76
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/set/2022 as 11h e 44m.

Prefeito
DENILSON VAGLIERI PREVITAL

Secretaria de Fazenda
TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

 Página: 5 www.elotech.com.br

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 113/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 113/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ADRIANA DA SILVA, RG. nº 9.863.638-2 e C.P.F. nº 055.089.719-47.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2022, com término em 01/10/2024.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica 
entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 114/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 114/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: REGIANE VELASCO DE LIMA, RG. nº 001061297 e C.P.F. nº 867.336.301-25.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2022, com término em 01/10/2024.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica 
entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 115/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 115/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FABIO JUNIOR DA SILVA, RG. nº 001023497 e C.P.F. nº 971.275.071-04.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2022, com término em 01/10/2024.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica 
entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 116/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 116/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: EDSON LIMA DA SILVA, RG nº 5.027.454-3 e C.P.F. nº 895.071.009-97.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2022, com término em 01/10/2024.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica 
entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 117/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 117/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MANOEL IVO LOPES, RG nº 5.255.186-0 e C.P.F. nº 611.935.859-53.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2022, com término em 01/10/2024.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica 
entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 118/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 118/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ONILDO PEREIRA, RG nº 5.365.104-6 e C.P.F. nº 765.416.579-04.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2022, com término em 01/10/2024.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica 
entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 111/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 111/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDRELINA BORIN DOS SANTOS, RG. nº 8.142.085-8 e C.P.F. nº 027.378.999-
66.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2022, com término em 01/10/2024.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de 
Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 112/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 112/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARCIA CRISTINA GARCIA TEIXEIRA, RG. nº 35.790.361-4 e C.P.F. nº 
051.392.149-46.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2022, com término em 01/10/2024.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de 
Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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- -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - -

66,29

     Despesas de Capital 55.500,00 45.114,00 25.701,83 56,97 25.701,83 56,97 25.701,83 56,97

3.675.901,19 66,22

     Despesas Correntes 5.751.520,00 5.506.307,00 4.014.715,92 72,91 3.689.614,01 67,01 3.650.199,36

13,84 4.843,00 13,84

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 5.807.020,00 5.551.421,00 4.040.417,75 72,78 3.715.315,84 66,93

     Despesas de Capital 42.000,00 35.000,00 4.843,00 13,84 4.843,00

64,20

     Despesas Correntes 3.835.830,00 4.179.329,00 2.911.201,84 69,66 2.754.144,85 65,90 2.700.685,41 64,62

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 3.877.830,00 4.214.329,00 2.916.044,84 69,19 2.758.987,85 65,47 2.705.528,41

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 36.918.200,00 36.918.200,00 26.426.529,60 71,58

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 - - - -

        Outras - - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação 200.000,00 200.000,00 69.814,82 34,91

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

    Cota-Parte IPVA 1.900.000,00 1.900.000,00 1.872.754,48 98,57

    Cota-Parte ICMS 9.500.000,00 9.500.000,00 6.129.642,51 64,52

    Cota-Parte FPM 17.300.000,00 17.300.000,00 13.220.369,24 76,42

    Cota-Parte ITR 280.000,00 280.000,00 15.797,94 5,64

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.400.200,00 1.400.200,00 909.705,04 64,97

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 29.180.000,00 29.180.000,00 21.308.378,99 73,02

        ISS 1.200.000,00 1.200.000,00 846.071,00 70,51

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 45.000,00 45.000,00 10.325,51 22,95

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 3.000,00 3.000,00 1.728,23 57,61

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.245.000,00 1.245.000,00 856.396,51 68,79

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 983.000,00 983.000,00 845.952,97 86,06

        ITBI 980.000,00 980.000,00 844.224,74 86,15

        IPTU 2.730.000,00 2.730.000,00 1.971.033,69 72,20

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.380.000,00 1.380.000,00 535.062,40 38,77

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 7.738.200,00 7.738.200,00 5.118.150,61 66,14

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 4.110.000,00 4.110.000,00 2.506.096,09 60,98

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
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TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2021 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 25,94

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.963.979,44

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 2.890.586,68 2.790.574,61

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 7.336.725,02 6.854.566,12 6.754.554,05

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.963.979,44

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 7.336.725,02 6.854.566,12 6.754.554,05

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

6.754.554,05 65,77

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 10.226.850,00 10.270.250,00 7.336.725,02 71,44 6.854.566,12 66,74

     Despesas de Capital 10.000,00 - - - -

94,33

     Despesas Correntes 40.000,00 12.500,00 11.790,81 94,33 11.790,81 94,33 11.790,81 94,33

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 50.000,00 12.500,00 11.790,81 94,33 11.790,81 94,33 11.790,81

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

33,34

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

359.666,64 73,85

     Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 1.667,00 33,34 1.667,00 33,34 1.667,00

74,89 361.333,64 73,44

     Despesas Correntes 487.000,00 487.000,00 366.804,62 75,32 366.804,62 75,32

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 492.000,00 492.000,00 368.471,62 74,89 368.471,62

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 
                                               

            (m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  
                                               

             
(n)

3.963.979,44 6.854.566,12

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 12.000,00 12.000,00 331.251,93 2.760,43

     Proveniente dos Estados 444.930,00 1.059.930,00 393.454,15 37,12

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.389.930,00 5.943.997,16 5.085.857,50 85,56

     Proveniente da União 1.945.000,00 4.884.067,16 4.692.403,35 96,08

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 37.998,02 - - - 37.998,02

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 37.998,02 - - - 37.998,02

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) - - - - -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

-

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2014 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2015 - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - -

-

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2018 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2019 - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - -

2.890.586,68

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
           (u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
                                             

(v) = ((o + q) - u))
Empenhos de 2022 2.890.586,68 - - - - - -

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       
(o) = (n - m), se < 0, 

então (o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

               (p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
         (s)

Total de RP a pagar                
            (t)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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55,76 250.904,50 55,76     Despesas Correntes - 450.000,00 281.396,50 62,53 250.904,50

-

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 470.000,00 281.396,50 59,87 250.904,50 53,38 250.904,50 53,38

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - -

50,86

     Despesas de Capital - - - - - - - -

123.239,70 50,86

     Despesas Correntes 160.000,00 242.323,18 132.740,50 54,78 124.255,14 51,28 123.239,70

- - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 160.000,00 242.323,18 132.740,50 54,78 124.255,14 51,28

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

29,99

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

775.216,94 52,44

     Despesas de Capital - 1.028.828,58 308.504,56 29,99 308.504,56 29,99 308.504,56

43,23 1.083.721,50 43,23

     Despesas Correntes 673.000,00 1.478.159,00 839.426,94 56,79 775.216,94 52,44

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 673.000,00 2.506.987,58 1.147.931,50 45,79 1.083.721,50

46,17

     Despesas de Capital - 2.420.824,27 37.052,00 1,53 37.052,00 1,53 37.052,00 1,53

1.362.378,31 25,75

     Despesas Correntes 1.568.930,00 2.870.518,65 1.572.025,87 54,76 1.346.810,03 46,92 1.325.326,31

% (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.568.930,00 5.291.342,92 1.609.077,87 30,41 1.383.862,03 26,15

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.401.930,00 5.955.997,16 5.417.109,43 90,95

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
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Notas:

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

                                            ____________________________     ____________________________                                             
                                                    VALDETE CUNHA            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                             
                                                      Prefeita                   CRC PR - 064907/O-6                                                  
                                                                                       Contadora

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

66,74 6.754.554,05 65,77

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 10.226.850,00 10.270.250,00 7.336.725,02 71,44 6.854.566,12

50,98

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes³

2.401.930,00 8.510.653,68 3.171.146,37 37,26 2.842.743,17 33,40 2.820.244,01 33,14

262.695,31 54,44

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 12.628.780,00 18.780.903,68 10.507.871,39 55,95 9.697.309,29 51,63 9.574.798,06

- - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 50.000,00 482.500,00 293.187,31 60,76 262.695,31 54,44

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - -

-

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 652.000,00 734.323,18 501.212,12 68,25 492.726,76 67,10 484.573,34 65,99

- -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - -

59,55 4.759.622,69 59,06

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - -

4.142.849,88 43,58 4.067.906,72 42,79

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 6.480.020,00 8.058.408,58 5.188.349,25 64,38 4.799.037,34

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 5.446.760,00 9.505.671,92 4.525.122,71 47,60

2.820.244,01 33,14

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)

- - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.401.930,00 8.510.653,68 3.171.146,37 37,26 2.842.743,17 33,40

     Despesas de Capital - 20.000,00 - - -

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Decreto  nº 80/2022 de 28/09/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  897.385,49  (oitocentos  e  noventa  e  sete  mil  trezentos  e  oitenta  e
cinco  reais  e  quarenta  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1884/2022  de  28/09/2022.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

66.000,00514 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

20.000,00515 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.195. Execução de Recapeamento Asfáltico em CBUQ 11.268,72 m² - SEDU

800.000,00519 - 4.4.90.51.00.00 31851 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
45,09516 - 3.3.22.93.00.00 31826 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

11.340,40517 - 3.3.22.93.00.00 31832 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 897.385,49

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

86.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

11.340,40Receita: 2.4.1.4.54.01.00.000Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura 
em Transporte - Princi

45,09Receita: 2.4.2.2.54.01.00.000Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Infraestrutura em Transporte - Pri

800.000,00Receita: 2.4.2.2.54.01.00.000Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Infraestrutura em Transporte - Pri

897.385,49Total da Receita:
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28/09/2022.
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Decreto  nº 81/2022 de 28/09/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  258.136,21  (duzentos  e  cinqüenta  e  oito  mil 
cento  e  trinta  e  seis  reais  e  vinte  e  um  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1885/2022  de  28/09/2022.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.004. Manutenção do Setor Juridico

3.000,0027 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

69.019,1657 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

102.978,2266 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

940,0075 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

15.000,00162 - 3.3.90.40.00.00 01303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

67.198,83163 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

Total Suplementação: 258.136,21

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
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03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.215. Manutenção da Defesa Cívil

8.000,0029 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

3.000,0060 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

2.000,0069 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.1.163. Aquisição de Veículo 0KM com Capacidade de 07 Lugares

940,00352 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

4.500,00159 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal
8.400,00185 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
9.367,65186 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.302.0012.1.181. Construção do Pronto Atendimento Municipal - Conv. SESA/FUNSAUDE

47.931,18439 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica
12.000,00226 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.160. Ampliação de Redes de Galerias Pluviais

69.019,16230 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.169. Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas

47.100,00475 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.608.0014.2.047. Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal
11.000,00262 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
2.000,00263 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
4.000,00264 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

8.000,00274 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

3.000,00324 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
5.000,00325 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
1.987,20326 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

4.891,02330 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
1.000,00331 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.000,00332 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

2.000,00339 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Redução: 258.136,21

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28/09/2022.
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Decreto  nº 82/2022 de 28/09/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1886/2022  de  28/09/2022.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

100.000,0094 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação: 100.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

100.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

100.000,00Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28/09/2022.
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Decreto  nº 83/2022 de 28/09/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  20.232,67  (vinte  mil  duzentos  e  trinta  e  dois  reais  e  sessenta  e  sete 
centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1887/2022  de  28/09/2022.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.304.0013.2.135. Manutenção de Vigilância em Saúde - Sanitária, Ambiental e do Trabalhador

10.000,00521 - 3.1.90.11.00.00 3510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.232,67522 - 3.3.90.30.00.00 3510 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 20.232,67

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 510 10.232,67

Total: 20.232,67
  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28/09/2022.
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Decreto  nº 84/2022 de 28/09/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  230.980,84  (duzentos  e  trinta  mil  novecentos  e  oitenta  reais  e 
oitenta  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1888/2022  de  28/09/2022.

Decreta:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.195. Execução de Recapeamento Asfáltico em CBUQ 11.268,72 m² - SEDU

131.064,04518 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.1.196. Aquisição de Equipamentos para o Centro de Convivência

99.916,80520 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 230.980,84

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.071. Execução de Pavimentação Ásfaltica e Recape

200.000,00229 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.1.160. Ampliação de Redes de Galerias Pluviais
30.980,84230 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução: 230.980,84
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28/09/2022.
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LEI Nº. 1884/2022 de 28/09/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   897.385,49  (oitocentos  e  noventa  e  sete  mil  trezentos  e  oitenta  e  cinco  reais 
e  quarenta  e  nove  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.204. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 70%

66.000,00514 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.2.206. Manutenção do Ensino Infantil - Recursos do FUNDEB 70%

20.000,00515 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.195. Execução de Recapeamento Asfáltico em CBUQ 11.268,72 m² - SEDU

800.000,00519 - 4.4.90.51.00.00 31851 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
45,09516 - 3.3.22.93.00.00 31826 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

11.340,40517 - 3.3.22.93.00.00 31832 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 897.385,49

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

86.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

11.340,40Receita: 2.4.1.4.54.01.00.000Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Infraestrutura 
em Transporte - Princi

45,09Receita: 2.4.2.2.54.01.00.000Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Infraestrutura em Transporte - Pri

800.000,00Receita: 2.4.2.2.54.01.00.000Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Infraestrutura em Transporte - Pri

897.385,49Total da Receita:
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28/09/2022.
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LEI Nº. 1885/2022 de 28/09/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   258.136,21  (duzentos  e  cinqüenta  e  oito  mil  cento  e  trinta  e 
seis  reais  e  vinte  e  um  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.004. Manutenção do Setor Juridico

3.000,0027 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

69.019,1657 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

102.978,2266 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

940,0075 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

15.000,00162 - 3.3.90.40.00.00 01303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

67.198,83163 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

Total Suplementação: 258.136,21

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.
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Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.215. Manutenção da Defesa Cívil

8.000,0029 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

3.000,0060 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

2.000,0069 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.1.163. Aquisição de Veículo 0KM com Capacidade de 07 Lugares

940,00352 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

4.500,00159 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

06.002.10.301.0011.2.132. Manutenção Atenção Básica - Agente Comunitário/Federal
8.400,00185 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
9.367,65186 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.302.0012.1.181. Construção do Pronto Atendimento Municipal - Conv. SESA/FUNSAUDE

47.931,18439 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

06.002.10.305.0013.2.136. Manutenção de Vigilância em Saúde - Epidemiológica
12.000,00226 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.160. Ampliação de Redes de Galerias Pluviais

69.019,16230 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.169. Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas

47.100,00475 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.608.0014.2.047. Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal
11.000,00262 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
2.000,00263 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
4.000,00264 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

8.000,00274 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
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10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.060. Manutenção do Conselho Tutelar

3.000,00324 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
5.000,00325 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
1.987,20326 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

4.891,02330 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
1.000,00331 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.000,00332 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

2.000,00339 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Redução: 258.136,21

  Artigo  2º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28/09/2022.
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LEI Nº. 1888/2022 de 28/09/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   230.980,84  (duzentos  e  trinta  mil  novecentos  e  oitenta  reais  e  oitenta  e
quatro  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.195. Execução de Recapeamento Asfáltico em CBUQ 11.268,72 m² - SEDU

131.064,04518 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.1.196. Aquisição de Equipamentos para o Centro de Convivência

99.916,80520 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 230.980,84

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.071. Execução de Pavimentação Ásfaltica e Recape

200.000,00229 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.1.160. Ampliação de Redes de Galerias Pluviais
30.980,84230 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução: 230.980,84
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28/09/2022.
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prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 109/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 109/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: EMILLYN VICENTE DA SILVA, RG. nº 14.158.626-2 e C.P.F. nº 
110.084.019-27.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
(BOVINO), referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e 
nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2022, com término em 01/10/2024. 
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 110/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 110/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DANIELA ARAUJO BARRETO, RG. nº 41.989.471-8 e C.P.F. nº 
059.183.279-83.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
(BOVINO), referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.347,39 (Dois mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta e 
nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/10/2022, com término em 01/10/2024. 
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, qUintA-feiRA, 29 de setembro de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c12

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.654.000,00  2.837.000,00  2.135.097,83  75,26

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  583.000,00  583.000,00  536.037,79  91,94

      IPTU  438.000,00  438.000,00  424.627,85  96,95

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  145.000,00  145.000,00  111.409,94  76,83

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  700.000,00  883.000,00  600.153,93  67,97

      ITBI  700.000,00  883.000,00  599.918,31  67,94

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  235,62  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  671.000,00  671.000,00  425.495,31  63,41

      ISS  650.000,00  650.000,00  417.522,48  64,23

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  21.000,00  21.000,00  7.972,83  37,97

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  700.000,00  700.000,00  573.410,80  81,92

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  68,44 23.470.025,00  23.831.433,04  16.310.840,22

    Cota-Parte FPM  87,27 11.000.000,00  11.361.408,04  9.915.276,91

    Cota-Parte ITR  1,88 800.000,00  800.000,00  15.051,89

    Cota-Parte IPVA  76,33 1.475.025,00  1.475.025,00  1.125.930,78

    Cota-Parte ICMS  52,34 9.925.000,00  9.925.000,00  5.195.171,79

    Cota-Parte IPI-Exportação  29,70 200.000,00  200.000,00  59.408,85

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 70.000,00  70.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 70.000,00  70.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 26.668.433,04 26.124.025,00  18.445.938,05  69,17

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 5.403.300,00  6.547.063,67  4.458.130,08  4.447.893,18 68,09  67,94ATENÇÃO BÁSICA (IV)  4.013.119,06  61,30

 4.991.300,00  5.998.251,88  4.280.810,68  4.270.573,78 71,37  71,20    Despesas Correntes  3.925.579,66  65,45

 412.000,00  548.811,79  177.319,40  177.319,40 32,31  32,31    Despesas de Capital  87.539,40  15,95

 960.000,00  970.300,00  432.811,85  231.767,31 44,61  23,89ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  221.467,31  22,82

 940.000,00  950.300,00  432.811,85  231.767,31 45,54  24,39    Despesas Correntes  221.467,31  23,30

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 60.750,00  76.436,54  47.792,23  47.792,23 62,53  62,53VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  15.103,18  19,76

 55.750,00  71.436,54  47.792,23  47.792,23 66,90  66,90    Despesas Correntes  15.103,18  21,14

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  7.593.800,21 6.424.050,00  4.938.734,16  4.727.452,72 65.04  62,25  4.249.689,55  55,96
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 200.503,70  200.503,70

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 200.503,70

 4.938.734,16  4.727.452,72  4.249.689,55

 4.738.230,46  4.526.949,02  4.049.185,85

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.766.890,71

 1.971.339,75

 0,00

 1.760.058,31  1.282.295,14

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 25,69  24,54

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  2.766.890,71  4.938.734,16  689.044,61  0,00  0,00  2.372.347,15 0,00 0,00 200.503,70 2.171.843,45

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  62.465,49  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  52.144,41  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  153.888,17  0,00 -3.199,05 3.199,05 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  678.485,11  0,00 -12.464,57 12.464,57 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 3.199,05

 12.464,57

 3.199,05

 12.464,57

 3.199,05

 12.464,57

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 15.663,62  15.663,62  15.663,62

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 69,52 1.861.750,00  2.468.807,98  1.716.254,93RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 70,52 1.841.750,00  2.398.897,09  1.691.617,43    Proveniente da União

 35,24 20.000,00  69.910,89  24.637,50    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 24,91 0,00  525.960,56  130.997,14OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.994.768,54  1.847.252,07 1.861.750,00  61,68

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.690.500,00  3.983.832,06  1.645.982,17  1.578.900,59ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.109.187,94 41,32  39,63  27,84

 1.530.000,00  1.776.149,34  900.752,27  847.228,69    Despesas Correntes  742.450,12 50,71  47,70  41,80

 1.160.500,00  2.207.682,72  745.229,90  731.671,90    Despesas de Capital  366.737,82 33,76  33,14  16,61

 40.000,00  1.164.005,86  940.149,05  940.149,05ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 940.149,05 80,77  80,77  80,77

 40.000,00  1.164.005,86  940.149,05  940.149,05    Despesas Correntes  940.149,05 80,77  80,77  80,77

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 118.250,00  332.121,85  183.421,43  181.174,77VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  175.315,92 55,23  54,55  52,79

 104.000,00  307.183,80  168.749,38  166.502,72    Despesas Correntes  160.643,87 54,93  54,20  52,30

 14.250,00  24.938,05  14.672,05  14.672,05    Despesas de Capital  14.672,05 58,83  58,83  58,83

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 5.479.959,77 2.848.750,00  2.769.552,65  2.700.224,41  2.224.652,91 50,54  49,27  40,60
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  8.093.800,00  10.530.895,73  6.104.112,25  6.026.793,77  5.122.307,00 57,96  57,23  48,64

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.000.000,00  2.134.305,86  1.372.960,90  1.171.916,36  1.161.616,36 64,33  54,91  54,43

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  179.000,00  408.558,39  231.213,66  228.967,00  190.419,10 56,59  56,04  46,61

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 9.272.800,00  13.073.759,98  7.708.286,81  7.427.677,13  6.474.342,46 58,96  49,52 56,81

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 4.249.565,22 4.727.166,43 4.938.447,87 7.571.949,55 6.361.050,00  56,12 62,43 65,22

 50,34  49,08  40,44 2.911.750,00  5.501.810,43  2.769.838,94  2.700.510,70  2.224.777,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/set/2022 as 11h e 39m.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.886.000,00 367.291,07 1.385.756,1219,47 73,48 500.243,881.886.000,00

    RECEITAS CORRENTES 1.886.000,00 367.291,07 1.385.756,1219,47 73,48 500.243,881.886.000,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 484.000,00 94.619,09 379.382,5319,55 78,38 104.617,47484.000,00

        Contribuições Sociais 484.000,00 94.619,09 379.382,5319,55 78,38 104.617,47484.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 1.401.000,00 272.428,60 1.005.478,2119,45 71,77 395.521,791.401.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 1.401.000,00 272.428,60 1.005.478,2119,45 71,77 395.521,791.401.000,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.000,00 243,38 895,3824,34 89,54 104,621.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.000,00 243,38 895,3824,34 89,54 104,621.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

www.elotech.com.br Continua Página: 1

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 530.000,00 99.880,63 370.422,2518,85 69,89 159.577,75530.000,00

2.416.000,00 2.416.000,00 467.171,70 1.756.178,3719,34 72,69 659.821,63SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

2.416.000,00 2.416.000,00 467.171,70 19,34 1.756.178,37 72,69 659.821,63

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 2.416.000,00 2.416.000,00 467.171,70 19,34 1.756.178,37 659.821,6372,69

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-58.963,50

58.963,50 58.963,50

58.963,50

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 2.516.000,00 2.574.963,50 148.389,69 545.548,58 134.600,59 531.759,48 528.359,482.029.414,92 2.043.204,02

    DESPESAS CORRENTES 1.143.000,00 1.197.963,50 148.389,69 545.548,58 134.600,59 531.759,48 528.359,48652.414,92 666.204,02

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.066.000,00 1.066.000,00 121.631,87 454.774,49 121.631,87 454.774,49 454.774,49611.225,51 611.225,51

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 77.000,00 131.963,50 26.757,82 90.774,09 12.968,72 76.984,99 73.584,9941.189,41 54.978,51

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 77.000,00 131.963,50 26.757,82 90.774,09 12.968,72 76.984,99 73.584,9941.189,41 54.978,51

    DESPESAS DE CAPITAL 8.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0012.000,00 12.000,00

      INVESTIMENTOS 8.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0012.000,00 12.000,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.365.000,00 1.365.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.365.000,00 1.365.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.574.963,502.516.000,00 545.548,58148.389,69 531.759,48134.600,59 528.359,482.029.414,92 2.043.204,02

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 2.516.000,00 2.574.963,50 148.389,69 545.548,58 134.600,59 531.759,48 528.359,482.029.414,92 2.043.204,02

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 1.224.418,89- -1.210.629,79 1.227.818,89

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 2.516.000,00 2.574.963,50 148.389,69 1.756.178,37 134.600,59 1.756.178,37 1.756.178,37- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 28/set/2022 as 15h e 33m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 530.000,00 99.880,63 370.422,2518,85 69,89 159.577,75530.000,00

    RECEITAS CORRENTES 530.000,00 99.880,63 370.422,2518,85 69,89 159.577,75530.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 530.000,00 99.880,63 370.422,2518,85 69,89 159.577,75530.000,00

        Contribuições Sociais 530.000,00 99.880,63 370.422,2518,85 69,89 159.577,75530.000,00
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CONTADOR

HELIO GOUVEIA JUNIOR

PRESIDENTE DO IPEN

EDSON JAQUES SANTOS

www.elotech.com.br  Página: 3

RESOLUÇÃO Nº 098/2022

Dispõe sobre demissão, a pedido, de Empregado Público.

O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

                                     I – Demitir a pedido, o Empregado Público ROBSON LOLLI,

portador do RG nº 10.266.884-7 – SSP- PR e do CPF nº 068.613.119-36, ocupante do

cargo de Contador a partir de 27 de setembro de 2022.

  II – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se em especial a Resolução nº 029/2019.

Umuarama-PR, 28 de setembro de 2022.

NILSON MANDUCA
Coordenador
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE IVATÉ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 34.925.000,00  42.075.747,40  6.523.839,80  22.813.528,11  19.262.219,29  6.617.954,76  22.440.243,29  100,00  19.635.504,11

LEGISLATIVA  1.320.000,00  1.320.000,00  189.806,62  773.124,22  3,39  546.875,78  189.806,62  773.124,22  3,45  546.875,78
Ação Legislativa  1.320.000,00  1.320.000,00  189.806,62  773.124,22  3,39  546.875,78  189.806,62  773.124,22  546.875,78 3,45

ADMINISTRAÇÃO  3.749.140,00  3.555.376,88  646.287,94  2.391.059,80  10,48  1.164.317,08  639.738,86  2.382.783,91  10,62  1.172.592,97
Administração Geral  3.530.790,00  3.445.176,88  636.454,25  2.350.449,44  10,30  1.094.727,44  629.905,17  2.342.173,55  1.103.003,33 10,44
Administração de Receitas  173.100,00  64.950,00  5.483,69  18.276,20  0,08  46.673,80  5.483,69  18.276,20  46.673,80 0,08
Comunicação Social  45.250,00  45.250,00  4.350,00  22.334,16  0,10  22.915,84  4.350,00  22.334,16  22.915,84 0,10

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.749.150,00  2.354.922,62  274.067,24  1.044.567,98  4,58  1.310.354,64  272.838,04  1.041.233,78  4,64  1.313.688,84
Administração Geral  778.900,00  778.900,00  94.901,75  368.651,46  1,62  410.248,54  91.722,55  365.472,26  413.427,74 1,63
Assistência ao Idoso  56.250,00  56.250,00  0,00  0,00  0,00  56.250,00  0,00  0,00  56.250,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  364.000,00  424.042,03  62.646,54  161.371,63  0,71  262.670,40  62.646,54  161.231,63  262.810,40 0,72
Assistência Comunitária  550.000,00  1.095.730,59  116.518,95  514.544,89  2,26  581.185,70  118.468,95  514.529,89  581.200,70 2,29

SAÚDE  9.335.800,00  13.095.610,64  2.457.936,86  7.727.775,12  33,87  5.367.835,52  2.620.669,07  7.447.165,44  33,19  5.648.445,20
Assistência à Criança a ao Adolescente  63.000,00  21.850,66  244,49  286,29  0,00  21.564,37  244,49  286,29  21.564,37 0,00
Atenção Básica  8.093.800,00  10.530.895,73  2.005.428,01  6.123.144,27  26,84  4.407.751,46  2.148.960,22  6.045.825,79  4.485.069,94 26,94
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.000.000,00  2.134.305,86  386.542,98  1.372.960,90  6,02  761.344,96  407.142,98  1.171.916,36  962.389,50 5,22
Vigilância Sanitária  179.000,00  408.558,39  65.721,38  231.383,66  1,01  177.174,73  64.321,38  229.137,00  179.421,39 1,02

EDUCAÇÃO  7.955.610,00  9.498.426,29  1.641.460,31  5.968.685,26  26,16  3.529.741,03  1.640.566,51  5.967.184,46  26,59  3.531.241,83
Administração Geral  68.250,00  39.400,00  2.874,22  5.470,42  0,02  33.929,58  2.874,22  5.470,42  33.929,58 0,02
Alimentação e Nutrição  5.460,00  56.160,00  21.676,53  31.588,71  0,14  24.571,29  21.676,53  31.588,71  24.571,29 0,14
Ensino Fundamental  7.103.800,00  7.277.815,35  939.780,73  4.821.006,54  21,13  2.456.808,81  939.132,28  4.820.358,09  2.457.457,26 21,48
Ensino Superior  189.000,00  189.000,00  59.500,00  59.500,00  0,26  129.500,00  59.500,00  59.500,00  129.500,00 0,27
Educação Infantil  454.900,00  1.801.850,94  592.728,83  976.202,16  4,28  825.648,78  592.483,48  975.349,81  826.501,13 4,35
Educação de Jovens e Adultos  4.200,00  4.200,00  0,00  217,43  0,00  3.982,57  0,00  217,43  3.982,57 0,00
Educação Especial  130.000,00  130.000,00  24.900,00  74.700,00  0,33  55.300,00  24.900,00  74.700,00  55.300,00 0,33

CULTURA  423.000,00  486.000,00  74.877,68  311.263,70  1,36  174.736,30  72.177,68  308.563,70  1,38  177.436,30
Difusão Cultural  423.000,00  486.000,00  74.877,68  311.263,70  1,36  174.736,30  72.177,68  308.563,70  177.436,30 1,38

URBANISMO  6.192.100,00  6.806.597,06  606.379,64  2.281.948,42  10,00  4.524.648,64  543.805,36  2.212.412,18  9,86  4.594.184,88
Infra-Estrutura Urbana  2.980.000,00  3.279.060,57  0,00  106.784,99  0,47  3.172.275,58  0,00  106.784,99  3.172.275,58 0,48
Serviços Urbanos  3.152.100,00  3.507.536,49  606.379,64  2.175.163,43  9,53  1.332.373,06  543.805,36  2.105.627,19  1.401.909,30 9,38
Preservação e Conservação Ambiental  60.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00

HABITAÇÃO  10.500,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00
Habitação Urbana  10.500,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00 0,00

SANEAMENTO  115.000,00  115.000,00  0,00  9.662,56  0,04  105.337,44  0,00  9.662,56  0,04  105.337,44
Saneamento Básico Urbano  115.000,00  115.000,00  0,00  9.662,56  0,04  105.337,44  0,00  9.662,56  105.337,44 0,04

GESTÃO AMBIENTAL  1.750.750,00  1.876.412,84  283.048,15  722.093,84  3,17  1.154.319,00  276.060,45  714.785,83  3,19  1.161.627,01
Preservação e Conservação Ambiental  1.750.750,00  1.876.412,84  283.048,15  722.093,84  3,17  1.154.319,00  276.060,45  714.785,83  1.161.627,01 3,19

AGRICULTURA  265.398,00  510.618,63  74.750,98  351.521,85  1,54  159.096,78  87.067,79  351.501,85  1,57  159.116,78
Extensão Rural  265.398,00  510.618,63  74.750,98  351.521,85  1,54  159.096,78  87.067,79  351.501,85  159.116,78 1,57

INDÚSTRIA  10.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Promoção Industrial  10.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  216.300,00  301.800,00  67.102,90  216.658,67  0,95  85.141,33  67.102,90  216.658,67  0,97  85.141,33
Promoção Comercial  216.300,00  301.800,00  67.102,90  216.658,67  0,95  85.141,33  67.102,90  216.658,67  85.141,33 0,97

TRANSPORTE  51.000,00  51.000,00  0,00  7.522,51  0,03  43.477,49  0,00  7.522,51  0,03  43.477,49
Transporte Rodoviário  51.000,00  51.000,00  0,00  7.522,51  0,03  43.477,49  0,00  7.522,51  43.477,49 0,03

DESPORTO E LAZER  473.252,00  580.183,74  48.138,22  289.107,82  1,27  291.075,92  48.138,22  289.107,82  1,29  291.075,92
Turismo  88.752,00  265.827,56  0,00  207.679,68  0,91  58.147,88  0,00  207.679,68  58.147,88 0,93
Desporto Comunitário  384.500,00  314.356,18  48.138,22  81.428,14  0,36  232.928,04  48.138,22  81.428,14  232.928,04 0,36

ENCARGOS ESPECIAIS  1.158.000,00  1.360.298,70  159.983,26  718.536,36  3,15  641.762,34  159.983,26  718.536,36  3,20  641.762,34
Serviço da Dívida Interna  670.000,00  720.000,00  121.590,07  470.689,81  2,06  249.310,19  121.590,07  470.689,81  249.310,19 2,10
Outros Encargos Especiais  488.000,00  640.298,70  38.393,19  247.846,55  1,09  392.452,15  38.393,19  247.846,55  392.452,15 1,10

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência geral  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 28/set/2022 as 14h e 04m.

TOTAL 100,00 100,00 34.925.000,00  42.075.747,40  6.523.839,80  22.813.528,11  19.262.219,29  6.617.954,76  22.440.243,29  19.635.504,11

Prefeito
DENILSON VAGLIERI PREVITAL

Secretaria de Fazenda
TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 19.387.600,00 5.016.080,10 16.385.632,3521,77 71,11 6.658.503,2423.044.135,59

    RECEITAS CORRENTES 19.227.600,00 4.395.697,95 15.685.147,6321,28 75,92 4.975.737,9620.660.885,59

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 887.600,00 319.583,13 907.660,9836,01 102,26 -20.060,98887.600,00

        Impostos 756.500,00 289.439,47 813.918,2738,26 107,59 -57.418,27756.500,00

        Taxas 102.100,00 27.891,55 86.203,9227,32 84,43 15.896,08102.100,00

        Contribuição de Melhoria 29.000,00 2.252,11 7.538,797,77 26,00 21.461,2129.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 151.100,00 18.705,39 79.276,8412,38 52,47 71.823,16151.100,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 151.100,00 18.705,39 79.276,8412,38 52,47 71.823,16151.100,00

      RECEITA PATRIMONIAL 120.400,00 186.564,23 445.019,05154,62 368,82 -324.359,05120.660,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.500,00 0,00 0,000,00 0,00 3.500,003.500,00

        Valores Mobiliários 105.400,00 184.764,23 443.219,05174,87 419,48 -337.559,05105.660,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 11.500,00 1.800,00 1.800,0015,65 15,65 9.700,0011.500,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 5.500,00 0,00 0,000,00 0,00 5.500,005.500,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 177.500,00 48.998,50 132.767,3027,60 74,80 44.732,70177.500,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 177.500,00 48.998,50 132.767,3027,60 74,80 44.732,70177.500,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17.843.500,00 3.821.444,02 14.113.365,7419,82 73,22 5.163.159,8519.276.525,59

        Transferências da União e de suas Entidades 12.491.500,00 2.685.851,62 10.148.538,1820,52 77,54 2.939.987,4113.088.525,59

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.002.000,00 934.200,91 3.090.084,1319,31 63,87 1.747.915,874.838.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 1.350.000,00 201.391,49 874.743,4314,92 64,80 475.256,571.350.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 42.000,00 402,68 7.057,720,96 16,80 34.942,2842.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 22.000,00 271,68 6.926,721,23 31,49 15.073,2822.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 20.000,00 131,00 131,000,66 0,66 19.869,0020.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 160.000,00 620.382,15 700.484,7226,03 29,39 1.682.765,282.383.250,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 140.000,00 0,00 102,570,00 0,07 139.897,43140.000,00

        Alienação de Bens Móveis 140.000,00 0,00 102,570,00 0,07 139.897,43140.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 20.000,00 620.382,15 700.382,1527,66 31,22 1.542.867,852.243.250,00

        Transferências da União e de suas Entidades 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00 163.250,00163.250,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 620.382,15 700.382,1529,83 33,67 1.379.617,852.080.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

19.387.600,00 23.044.135,59 5.016.080,10 16.385.632,3521,77 71,11 6.658.503,24SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

19.387.600,00 23.044.135,59 5.016.080,10 21,77 16.385.632,35 71,11 6.658.503,24

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 19.387.600,00 23.044.135,59 5.016.080,10 21,77 16.385.632,35 6.658.503,2471,11

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-5.958.184,77

5.958.184,77 5.958.184,77

5.958.184,77

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 17.387.800,00 27.318.313,74 3.143.260,73 15.627.021,00 4.242.329,22 12.848.520,89 12.627.799,8911.691.292,74 14.469.792,85

    DESPESAS CORRENTES 14.790.000,00 18.609.043,83 2.553.543,78 10.657.506,99 2.639.657,56 10.266.649,22 10.140.105,417.951.536,84 8.342.394,61

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.366.900,00 8.237.861,65 1.227.693,14 4.843.277,30 1.227.693,14 4.843.277,30 4.843.277,303.394.584,35 3.394.584,35

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 150.000,00 60.000,00 6.484,77 23.928,99 6.484,77 23.928,99 23.928,9936.071,01 36.071,01

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.273.100,00 10.311.182,18 1.319.365,87 5.790.300,70 1.405.479,65 5.399.442,93 5.272.899,124.520.881,48 4.911.739,25

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 7.273.100,00 10.311.182,18 1.319.365,87 5.790.300,70 1.405.479,65 5.399.442,93 5.272.899,124.520.881,48 4.911.739,25

    DESPESAS DE CAPITAL 2.447.800,00 8.559.269,91 589.716,95 4.969.514,01 1.602.671,66 2.581.871,67 2.487.694,483.589.755,90 5.977.398,24

      INVESTIMENTOS 2.087.800,00 7.999.269,91 501.760,04 4.616.239,55 1.514.714,75 2.228.597,21 2.134.420,023.383.030,36 5.770.672,70

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 360.000,00 560.000,00 87.956,91 353.274,46 87.956,91 353.274,46 353.274,46206.725,54 206.725,54

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00150.000,00 150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 763.800,00 898.006,62 91.423,60 368.050,69 91.423,60 368.050,69 366.583,74529.955,93 529.955,93

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 28.216.320,3618.151.600,00 15.995.071,693.234.684,33 13.216.571,584.333.752,82 12.994.383,6312.221.248,67 14.999.748,78

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 18.151.600,00 28.216.320,36 3.234.684,33 15.995.071,69 4.333.752,82 13.216.571,58 12.994.383,6312.221.248,67 14.999.748,78

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 3.169.060,77- -390.560,66 3.391.248,72

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 18.151.600,00 28.216.320,36 3.234.684,33 16.385.632,35 4.333.752,82 16.385.632,35 16.385.632,35- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 28/set/2022 as 15h e 12m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 763.800,00 898.006,62 91.423,60 368.050,69 91.423,60 368.050,69 366.583,74529.955,93 529.955,93

    DESPESAS CORRENTES 763.800,00 898.006,62 91.423,60 368.050,69 91.423,60 368.050,69 366.583,74529.955,93 529.955,93

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 763.800,00 831.526,14 91.423,60 368.050,69 91.423,60 368.050,69 366.583,74463.475,45 463.475,45

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 66.480,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0066.480,48 66.480,48
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Prefeito

EVERTON BARBIERI

Contador - CRC PR 063890/O

HÉLIO GOUVEIA JUNIOR
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MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A AGOSTO/2.022

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 179.500,00 230.216,20 118.552,70 117.280,14 117.280,14

179.500,00 230.216,20 118.552,70 117.280,14 117.280,146001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -FMDCA

179.500,00 230.216,20 118.552,70 117.280,14 117.280,14TOTAL

Prefeito

EVERTON BARBIERI

Contador - CRC PR 063890/O

HÉLIO GOUVEIA JUNIOR
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,002.516.000,00 2.574.963,50 148.389,69 545.548,58 2.029.414,92 134.600,59 531.759,48 100,00 2.043.204,02

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.151.000,00 1.209.963,50 148.389,69 545.548,58 100,00 664.414,92 134.600,59 531.759,48 100,00 678.204,02
Previdência do Regime Estatutário 1.151.000,00 1.209.963,50 148.389,69 545.548,58 100,00 664.414,92 134.600,59 531.759,48 678.204,02100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.365.000,00 1.365.000,00 0,00 0,00 0,00 1.365.000,00 0,00 0,00 0,00 1.365.000,00
Reserva de Contingência geral 1.365.000,00 1.365.000,00 0,00 0,00 0,00 1.365.000,00 0,00 0,00 1.365.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 28/set/2022 as 15h e 34m.

TOTAL 100,00 100,002.516.000,00 2.574.963,50 148.389,69 545.548,58 2.029.414,92 134.600,59 531.759,48 2.043.204,02

CONTADOR

HELIO GOUVEIA JUNIOR

PRESIDENTE DO IPEN

EDSON JAQUES SANTOS
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

97,8220.963.800,00 30.953.277,24 3.431.406,68 16.736.880,44 14.216.396,80 4.516.686,07 13.944.591,23 97,39 17.008.686,01

LEGISLATIVA 1.060.000,00 1.060.000,00 139.756,26 564.310,86 3,30 495.689,14 139.756,26 564.310,86 3,94 495.689,14
Ação Legislativa 1.060.000,00 1.060.000,00 139.756,26 564.310,86 3,30 495.689,14 139.756,26 564.310,86 495.689,143,94

JUDICIÁRIA 211.000,00 225.000,00 33.914,21 146.055,38 0,85 78.944,62 34.288,21 146.055,38 1,02 78.944,62
Ação Judiciária 211.000,00 225.000,00 33.914,21 146.055,38 0,85 78.944,62 34.288,21 146.055,38 78.944,621,02

ADMINISTRAÇÃO 2.902.000,00 3.381.922,02 378.402,57 1.740.300,59 10,17 1.641.621,43 406.503,27 1.660.139,67 11,59 1.721.782,35
Planejamento e Orçamento 343.000,00 390.000,00 71.771,49 250.221,64 1,46 139.778,36 73.402,03 242.879,18 147.120,821,70
Administração Geral 1.692.000,00 2.081.366,08 213.188,48 1.052.426,98 6,15 1.028.939,10 231.403,10 1.003.228,26 1.078.137,827,01
Administração Financeira 126.500,00 156.500,00 18.492,82 69.971,72 0,41 86.528,28 18.358,36 68.337,26 88.162,740,48
Controle Externo 142.000,00 150.876,42 16.356,88 72.914,15 0,43 77.962,27 16.356,88 72.914,15 77.962,270,51
Formação de Recursos Humanos 339.500,00 344.179,52 26.347,87 148.045,02 0,87 196.134,50 30.087,87 132.859,74 211.319,780,93
Administração de Receitas 259.000,00 259.000,00 32.245,03 146.721,08 0,86 112.278,92 36.895,03 139.921,08 119.078,920,98

ASSISTÊNCIA SOCIAL 803.100,00 1.823.004,90 170.849,90 759.988,27 4,44 1.063.016,63 164.775,44 743.526,70 5,19 1.079.478,20
Assistência ao Idoso 10.000,00 138.000,00 459,82 3.753,14 0,02 134.246,86 459,82 3.753,14 134.246,860,03
Assistência à Criança a ao Adolescente 179.500,00 230.216,20 30.908,66 118.552,70 0,69 111.663,50 30.763,94 117.280,14 112.936,060,82
Assistência Comunitária 613.600,00 1.454.788,70 139.481,42 637.682,43 3,73 817.106,27 133.551,68 622.493,42 832.295,284,35

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.151.000,00 1.209.963,50 148.389,69 545.548,58 3,19 664.414,92 134.600,59 531.759,48 3,71 678.204,02
Previdência do Regime Estatutário 1.151.000,00 1.209.963,50 148.389,69 545.548,58 3,19 664.414,92 134.600,59 531.759,48 678.204,023,71

SAÚDE 4.250.900,00 6.668.024,38 684.814,11 3.493.516,47 20,42 3.174.507,91 938.322,19 3.253.917,51 22,73 3.414.106,87
Administração Geral 121.000,00 121.000,00 16.355,80 89.928,44 0,53 31.071,56 11.155,80 84.728,44 36.271,560,59
Atenção Básica 3.231.100,00 5.066.297,46 564.460,42 2.974.216,31 17,38 2.092.081,15 821.303,50 2.739.817,35 2.326.480,1119,14
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 430.800,00 734.803,01 103.997,89 347.776,36 2,03 387.026,65 103.997,89 347.776,36 387.026,652,43
Suporte Profilático e Terapêutico 251.500,00 413.047,41 0,00 21.723,68 0,13 391.323,73 0,00 21.723,68 391.323,730,15
Vigilância Sanitária 154.500,00 270.876,50 0,00 48.486,68 0,28 222.389,82 0,00 48.486,68 222.389,820,34
Vigilância Epidemiológica 62.000,00 62.000,00 0,00 11.385,00 0,07 50.615,00 1.865,00 11.385,00 50.615,000,08

EDUCAÇÃO 3.636.500,00 4.461.349,49 498.836,26 1.892.908,66 11,06 2.568.440,83 494.056,43 1.872.637,17 13,08 2.588.712,32
Administração Geral 428.000,00 549.468,36 105.669,31 339.959,59 1,99 209.508,77 98.066,03 330.019,59 219.448,772,30
Ensino Fundamental 1.807.800,00 2.487.634,27 254.782,02 903.657,14 5,28 1.583.977,13 258.860,47 896.259,65 1.591.374,626,26
Educação Infantil 1.375.700,00 1.399.246,86 135.104,93 639.451,93 3,74 759.794,93 133.849,93 636.517,93 762.728,934,45
Educação Especial 25.000,00 25.000,00 3.280,00 9.840,00 0,06 15.160,00 3.280,00 9.840,00 15.160,000,07

CULTURA 55.500,00 132.301,68 14.414,42 45.165,29 0,26 87.136,39 14.414,42 45.165,29 0,32 87.136,39
Difusão Cultural 55.500,00 132.301,68 14.414,42 45.165,29 0,26 87.136,39 14.414,42 45.165,29 87.136,390,32

URBANISMO 1.488.600,00 3.263.406,69 526.523,74 2.267.709,76 13,25 995.696,93 540.763,53 1.442.617,94 10,08 1.820.788,75
Infra-Estrutura Urbana 684.000,00 2.215.874,32 330.874,97 1.546.463,73 9,04 669.410,59 371.098,26 750.655,41 1.465.218,915,24
Serviços Urbanos 804.600,00 1.047.532,37 195.648,77 721.246,03 4,22 326.286,34 169.665,27 691.962,53 355.569,844,83

GESTÃO AMBIENTAL 332.500,00 359.022,26 33.574,80 124.018,23 0,72 235.004,03 32.839,80 123.283,23 0,86 235.739,03
Controle Ambiental 332.500,00 359.022,26 33.574,80 124.018,23 0,72 235.004,03 32.839,80 123.283,23 235.739,030,86

AGRICULTURA 1.048.000,00 1.661.126,36 245.053,84 1.134.806,37 6,63 526.319,99 246.476,13 1.132.919,04 7,91 528.207,32
Administração Geral 668.000,00 968.126,36 84.449,24 588.655,12 3,44 379.471,24 86.781,55 587.677,81 380.448,554,10
Extensão Rural 380.000,00 693.000,00 160.604,60 546.151,25 3,19 146.848,75 159.694,58 545.241,23 147.758,773,81

INDÚSTRIA 538.000,00 475.000,00 16.224,68 62.087,73 0,36 412.912,27 12.224,68 58.087,73 0,41 416.912,27
Promoção Industrial 538.000,00 475.000,00 16.224,68 62.087,73 0,36 412.912,27 12.224,68 58.087,73 416.912,270,41

TRANSPORTE 1.372.700,00 3.940.121,13 421.226,30 3.500.745,36 20,46 439.375,77 1.238.239,22 1.910.452,34 13,34 2.029.668,79
Transporte Rodoviário 1.372.700,00 3.940.121,13 421.226,30 3.500.745,36 20,46 439.375,77 1.238.239,22 1.910.452,34 2.029.668,7913,34

DESPORTO E LAZER 89.000,00 158.034,83 24.984,22 82.515,44 0,48 75.519,39 24.984,22 82.515,44 0,58 75.519,39
Desporto Comunitário 89.000,00 158.034,83 24.984,22 82.515,44 0,48 75.519,39 24.984,22 82.515,44 75.519,390,58

ENCARGOS ESPECIAIS 510.000,00 620.000,00 94.441,68 377.203,45 2,20 242.796,55 94.441,68 377.203,45 2,63 242.796,55
Serviço da Dívida Interna 510.000,00 620.000,00 94.441,68 377.203,45 2,20 242.796,55 94.441,68 377.203,45 242.796,552,63

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.515.000,00 1.515.000,00 0,00 0,00 0,00 1.515.000,00 0,00 0,00 0,00 1.515.000,00
Reserva de Contingência geral 1.515.000,00 1.515.000,00 0,00 0,00 0,00 1.515.000,00 0,00 0,00 1.515.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 2,18803.800,00 938.006,62 91.423,60 373.490,17 564.516,45 91.423,60 373.490,17 2,61 564.516,45
LEGISLATIVA 40.000,00 40.000,00 0,00 5.439,48 0,03 34.560,52 0,00 5.439,48 0,04 34.560,52

Ação Legislativa 40.000,00 40.000,00 0,00 5.439,48 0,03 34.560,52 0,00 5.439,48 34.560,520,04
JUDICIÁRIA 14.000,00 14.000,00 2.258,46 9.043,43 0,05 4.956,57 2.258,46 9.043,43 0,06 4.956,57

Ação Judiciária 14.000,00 14.000,00 2.258,46 9.043,43 0,05 4.956,57 2.258,46 9.043,43 4.956,570,06
ADMINISTRAÇÃO 132.000,00 208.480,48 14.268,15 55.528,80 0,32 152.951,68 14.268,15 55.528,80 0,39 152.951,68

Planejamento e Orçamento 35.000,00 45.000,00 4.932,91 19.701,54 0,12 25.298,46 4.932,91 19.701,54 25.298,460,14
Administração Geral 37.000,00 103.480,48 3.920,39 12.301,29 0,07 91.179,19 3.920,39 12.301,29 91.179,190,09
Administração Financeira 12.000,00 12.000,00 1.001,31 3.242,75 0,02 8.757,25 1.001,31 3.242,75 8.757,250,02
Controle Externo 15.000,00 15.000,00 2.258,46 9.023,74 0,05 5.976,26 2.258,46 9.023,74 5.976,260,06
Formação de Recursos Humanos 20.000,00 20.000,00 1.108,68 3.101,81 0,02 16.898,19 1.108,68 3.101,81 16.898,190,02
Administração de Receitas 13.000,00 13.000,00 1.046,40 8.157,67 0,05 4.842,33 1.046,40 8.157,67 4.842,330,06

ASSISTÊNCIA SOCIAL 29.000,00 69.000,00 7.401,98 28.681,37 0,17 40.318,63 7.401,98 28.681,37 0,20 40.318,63
Assistência Comunitária 29.000,00 69.000,00 7.401,98 28.681,37 0,17 40.318,63 7.401,98 28.681,37 40.318,630,20

SAÚDE 186.000,00 177.226,14 18.735,88 75.546,51 0,44 101.679,63 18.735,88 75.546,51 0,53 101.679,63
Administração Geral 8.000,00 8.000,00 1.075,74 4.302,96 0,03 3.697,04 1.075,74 4.302,96 3.697,040,03
Atenção Básica 178.000,00 169.226,14 17.660,14 71.243,55 0,42 97.982,59 17.660,14 71.243,55 97.982,590,50

EDUCAÇÃO 232.300,00 258.800,00 27.490,62 113.240,58 0,66 145.559,42 27.490,62 113.240,58 0,79 145.559,42
Administração Geral 5.000,00 10.500,00 977,16 3.909,53 0,02 6.590,47 977,16 3.909,53 6.590,470,03
Ensino Fundamental 114.000,00 125.000,00 15.470,10 63.832,33 0,37 61.167,67 15.470,10 63.832,33 61.167,670,45
Educação Infantil 113.300,00 123.300,00 11.043,36 45.498,72 0,27 77.801,28 11.043,36 45.498,72 77.801,280,32

CULTURA 4.500,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00
Difusão Cultural 4.500,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 4.500,000,00

URBANISMO 58.000,00 58.000,00 8.383,80 33.413,87 0,20 24.586,13 8.383,80 33.413,87 0,23 24.586,13
Infra-Estrutura Urbana 8.000,00 8.000,00 526,28 2.079,10 0,01 5.920,90 526,28 2.079,10 5.920,900,01
Serviços Urbanos 50.000,00 50.000,00 7.857,52 31.334,77 0,18 18.665,23 7.857,52 31.334,77 18.665,230,22

GESTÃO AMBIENTAL 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
Controle Ambiental 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,000,00
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA

AGRICULTURA 40.000,00 40.000,00 6.851,74 27.183,49 0,16 12.816,51 6.851,74 27.183,49 0,19 12.816,51
Administração Geral 40.000,00 40.000,00 6.851,74 27.183,49 0,16 12.816,51 6.851,74 27.183,49 12.816,510,19

INDÚSTRIA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
Promoção Industrial 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00

TRANSPORTE 55.000,00 55.000,00 6.032,97 25.412,64 0,15 29.587,36 6.032,97 25.412,64 0,18 29.587,36
Transporte Rodoviário 55.000,00 55.000,00 6.032,97 25.412,64 0,15 29.587,36 6.032,97 25.412,64 29.587,360,18

DESPORTO E LAZER 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Desporto Comunitário 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 28/set/2022 as 15h e 14m.

TOTAL 100,00 100,0021.767.600,00 31.891.283,86 3.522.830,28 17.110.370,61 14.780.913,25 4.608.109,67 14.318.081,40 17.573.202,46

Prefeito

EVERTON BARBIERI

Contador - CRC PR 063890/O

HÉLIO GOUVEIA JUNIOR
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prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 957/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2022 a 01 de outubro de 2024, 
a Sra. ELAINE REGINA BORIN DA SILVA, CPF. nº 055.224.739-16, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, homologado através do Edital nº 
266/2022, convocada através do Edital n° 270/2022, do dia 02/09/2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/09/2022, para atuar no Frigorífico Astra, de 
acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro 
do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 958/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2022, a 
servidora ELAINE REGINA BORIN DA SILVA, CPF. nº 055.224.739-16, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), 
no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica 
entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO, COM O FORNECIMENTO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO, CONFORME DETALHAMENTO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
ABAIXO: 
 

EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME: ANDERSON ZEQUINI 07413836912 
LOTE 1 - INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT (NOVO) - Incluindo: até 2 metros  das unidades evaporadora e 
condensadora, com todo material incluso, tubo de cobre em duas bitolas, esponjoso, cabo elétrico PP, fita térmica em PVC, abraçadeira, parafusos, 
buchas e suporte para condensadora. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA VALIDADE DO 
REGISTRO 

1 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S UNID. 20 R$     249,90 R$ 4.998,00 PROPRIA 12 MESES 

2 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S UNID. 20 R$     249,90 R$ 4.998,00 PROPRIA 12 MESES 

3 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S UNID. 8 R$     298,50 R$ 2.388,00 PROPRIA 12 MESES 

4 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S UNID. 5 R$     298,50 R$ 1.492,50 PROPRIA 12 MESES 

5 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S UNID. 5 R$     298,50 R$ 1.492,50 PROPRIA 12 MESES 

6 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S UNID. 10 R$     367,90 R$ 3.679,00 PROPRIA 12 MESES 

7 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S UNID. 2 R$     994,20 R$ 1.988,40 PROPRIA 12 MESES 

8 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S UNID. 2 R$     992,80 R$ 1.985,60 PROPRIA 12 MESES 

9 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S UNID. 10 R$     992,80 R$ 9.928,00 PROPRIA 12 MESES 

TOTAL: R$ 32.950,00 
LOTE 2 - RETIRADA E REINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT (MUDANÇA DE LOCAL) - Incluindo: até 2 metros  das unidades evaporadora e 
condensadora, com todo material incluso, tubo de cobre em duas bitolas, esponjoso, cabo elétrico PP, fita térmica em PVC, abraçadeira, parafusos, 
buchas e suporte para condensadora. 

1 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S UNID. 5 R$     267,60 R$    1.338,00 PROPRIA 12 MESES 

2 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S UNID. 5 R$     267,60 R$    1.338,00 PROPRIA 12 MESES 

3 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S UNID. 15 R$     267,60 R$    4.014,00 PROPRIA 12 MESES 

4 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S UNID. 15 R$     275,00 R$    4.125,00 PROPRIA 12 MESES 

5 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S UNID. 5 R$     334,50 R$    1.672,50 PROPRIA 12 MESES 

6 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S UNID. 3 R$     334,50 R$    1.003,50 PROPRIA 12 MESES 

7 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S UNID. 3 R$     334,50 R$    1.003,50 PROPRIA 12 MESES 

8 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S UNID. 10 R$     386,60 R$    3.866,00 PROPRIA 12 MESES 

9 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S UNID. 2 R$  1.070,50 R$    2.141,00 PROPRIA 12 MESES 

10 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S UNID. 2 R$  1.072,50 R$    2.145,00 PROPRIA 12 MESES 

11 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S UNID. 5 R$  1.070,50 R$    5.352,50 PROPRIA 12 MESES 

TOTAL: R$ 27.999,00 
LOTE 3 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT - Incluindo: limpeza do filtro de ar, limpeza 
geral do equipamento, limpeza do sistema de drenagem, limpeza das serpentinas e bandejas, verificação do gás refrigerante, verificação de 
vazamento, limpeza do ventilador da evaporadora e da condensadora, com a reinstalação do equipamento. 

1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  
GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S UNID. 14 R$     225,90 R$    3.162,60 PROPRIA 12 MESES 

2 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  
GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S UNID. 10 R$     226,56 R$    2.265,60 PROPRIA 12 MESES 

3 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  
GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S UNID. 100 R$     235,30 R$  23.530,00 PROPRIA 12 MESES 
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 4 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  
GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S UNID. 106 R$     235,30 R$  24.941,80 PROPRIA 12 MESES 

TOTAL: R$ 53.900,00 
LOTE 4 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT - Incluindo: limpeza do filtro de ar, limpeza 
geral do equipamento, limpeza do sistema de drenagem, limpeza das serpentinas e bandejas, verificação do gás refrigerante, verificação de 
vazamento, limpeza do ventilador da evaporadora e da condensadora, com a reinstalação do equipamento. 

1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  
GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S UNID. 12 R$     261,90 R$    3.142,80 PROPRIA 12 MESES 

2 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  
GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S UNID. 12 R$     261,90 R$    3.142,80 PROPRIA 12 MESES 

3 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  
GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S UNID. 7 R$     261,90 R$    1.833,30 PROPRIA 12 MESES 

4 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  
GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S UNID. 14 R$     261,90 R$    3.666,60 PROPRIA 12 MESES 

5 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  
GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S UNID. 2 R$     410,75 R$        821,50 PROPRIA 12 MESES 

6 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  
GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S UNID. 2 R$     409,00 R$        818,00 PROPRIA 12 MESES 

7 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM LIMPEZA  
GERAL - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S UNID. 26 R$     437,50 R$  11.375,00 PROPRIA 12 MESES 

TOTAL: R$ 24.800,00 
LOTE 5 - CARGA DE GÁS - R22 e R410 

1 CARGA DE GÁS R22 - AR CONDICIONADO SPLIT - 
7.000 a 48.000 BTU´S KG 20 R$     117,00 R$    2.340,00 DUGOLD 12 MESES 

2 MÃO DE OBRA - CARGA DE GÁS R22 ou R410 - AR 
SPLIT - 7.000 a 48.000 BTU´S UNID. 250 R$     226,60 R$  56.650,00 PROPRIA 12 MESES 

TOTAL: R$ 58.990,00 
LOTE 6 - CARGA DE GÁS - R22 e R410 

1 CARGA DE GÁS R410 - AR CONDICIONADO SPLIT - 
7.000 a 48.000 BTU´S KG 20 R$     227,10 R$    4.542,00 DUGOLD 12 MESES 

2 CARGA DE GÁS R22 - AR CONDICIONADO SPLIT - 
60.000 BTU´S KG 10 R$     440,80 R$    4.408,00 DUGOLD 12 MESES 

3 CARGA DE GÁS R410 - AR CONDICIONADO SPLIT - 
60.000 BTU´S KG 10 R$     440,00 R$    4.400,00 DUGOLD 12 MESES 

4 MÃO DE OBRA - CARGA DE GÁS R22 ou R410 - AR 
SPLIT - 60.000 BTU´S UNID. 60 R$     440,00 R$  26.400,00 PROPRIA 12 MESES 

TOTAL: R$ 39.750,00 
LOTE 7 - ACRÉSCIMO DE METRO LINEAR NA INSTALAÇÃO ENTRE A EVAPORADORA E CONDENSADORA DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT - Incluindo: 
tubo de cobre em duas bitolas, esponjoso, cabo elétrico PP, fita térmica em PVC, abraçadeira, parafusos, buchas e suporte para condensadora. 

1 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S METRO 15 R$     108,40 R$    1.626,00 COBRESUL 12 MESES 

2 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S METRO 15 R$     108,40 R$    1.626,00 COBRESUL 12 MESES 

3 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S METRO 5 R$     108,40 R$        542,00 COBRESUL 12 MESES 

4 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S METRO 3 R$     108,40 R$        325,20 COBRESUL 12 MESES 

5 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S METRO 3 R$     106,40 R$        319,20 COBRESUL 12 MESES 

6 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S METRO 10 R$     136,00 R$    1.360,00 COBRESUL 12 MESES 

7 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S METRO 2 R$     137,40 R$        274,80 COBRESUL 12 MESES 

8 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S METRO 2 R$     147,10 R$        294,20 COBRESUL 12 MESES 

9 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S METRO 6 R$     147,10 R$        882,60 COBRESUL 12 MESES 

TOTAL: R$ 7.250,00 
LOTE 8 - TROCA DO MOTOR DO VENTILADOR DA EVAPORADORA (PEÇA COM MÃO DE OBRA)  

1 MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     256,33 R$        256,33 ELGIN 12 MESES 

2 MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     256,33 R$        256,33 ELGIN 12 MESES 

3 MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$     256,33 R$    1.281,65 ELGIN 12 MESES 

4 MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$     256,33 R$    1.281,65 ELGIN 12 MESES 

5 MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     256,33 R$        256,33 ELGIN 12 MESES 
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 6 MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$     256,33 R$        512,66 ELGIN 12 MESES 

7 MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     256,33 R$        256,33 ELGIN 12 MESES 

8 MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$     722,00 R$    1.444,00 ELGIN 12 MESES 

9 MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     722,00 R$        722,00 ELGIN 12 MESES 

10 MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     886,66 R$        886,66 ELGIN 12 MESES 

11 MOTOR EVAPORADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$     886,66 R$    4.433,30 ELGIN 12 MESES 

TOTAL: R$ 11.587,24 
LOTE 9 - TROCA DO MOTOR DO VENTILADOR DA CONDENSADORA (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

1 MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     247,00 R$        247,00 ELGIN 12 MESES 

2 MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     250,00 R$        250,00 ELGIN 12 MESES 

3 MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$     250,00 R$    1.250,00 ELGIN 12 MESES 

4 MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$     250,00 R$    1.250,00 ELGIN 12 MESES 

5 MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     250,00 R$        250,00 ELGIN 12 MESES 

6 MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$     250,00 R$        500,00 ELGIN 12 MESES 

7 MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     250,00 R$        250,00 ELGIN 12 MESES 

8 MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$     335,00 R$        670,00 ELGIN 12 MESES 

9 MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     715,66 R$        715,66 ELGIN 12 MESES 

10 MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     877,16 R$        877,16 ELGIN 12 MESES 

11 MOTOR CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$     877,16 R$    4.385,80 ELGIN 12 MESES 

TOTAL: R$ 10.645,62 
LOTE 10 - TROCA DO CAPACITOR DE PARTIDA (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

1 CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$        53,20 R$        266,00 EOS 12 MESES 

2 CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$        53,20 R$        266,00 EOS 12 MESES 

3 CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 20 R$        53,20 R$    1.064,00 EOS 12 MESES 

4 CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 20 R$        53,20 R$    1.064,00 EOS 12 MESES 

5 CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 15 R$        53,20 R$        798,00 EOS 12 MESES 

6 CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$        88,40 R$        442,00 EOS 12 MESES 

7 CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$        88,40 R$        442,00 EOS 12 MESES 

8 CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 10 R$        91,20 R$        912,00 EOS 12 MESES 

9 CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$        96,20 R$          96,20 EOS 12 MESES 

10 CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$        96,80 R$          96,80 EOS 12 MESES 

11 CAPACITOR DE PARTIDA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 20 R$     102,60 R$    2.052,00 EOS 12 MESES 

TOTAL: R$ 7.499,00 
LOTE 11 - TROCA DO CAPACITOR DE CONTINUIDADE (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

1 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$        53,00 R$        265,00 EOS 12 MESES 

2 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$        53,00 R$        265,00 EOS 12 MESES 

3 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 20 R$        53,00 R$    1.060,00 EOS 12 MESES 

4 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 20 R$        53,00 R$    1.060,00 EOS 12 MESES 
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CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 15 R$        53,00 R$        795,00 EOS 12 MESES 

6 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 5 R$        53,00 R$        265,00 EOS 12 MESES 

7 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 5 R$        89,60 R$        448,00 EOS 12 MESES 

8 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 10 R$        90,80 R$        908,00 EOS 12 MESES 

9 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 1 R$        93,10 R$          93,10 EOS 12 MESES 

10 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 1 R$        95,90 R$          95,90 EOS 12 MESES 

11 
CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 20 R$     102,20 R$    2.044,00 EOS 12 MESES 

TOTAL: R$ 7.299,00 
LOTE 12 - TROCA DA CONTACTORA (PEÇA E MÃO COM OBRA) 

1 CONTACTORA PARA AR  CONDICIONADO DE 
22.000 A 60.000 BTU'S - INSTALADA UNID. 50 R$     279,00 R$  13.950,00 HS 12 MESES 

TOTAL: R$ 13.950,00 
LOTE 13 - TROCA DA PLACA (PEÇA COM MÃO COM OBRA) 

1 PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S - 
INSTALADO UNID. 2 R$     310,31 R$        620,62 ELGIN 12 MESES 

2 PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S - 
INSTALADO UNID. 2 R$     310,31 R$        620,62 ELGIN 12 MESES 

3 PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S - 
INSTALADO UNID. 2 R$     433,88 R$        867,75 ELGIN 12 MESES 

4 PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S 
- INSTALADO UNID. 5 R$     433,80 R$    2.169,00 ELGIN 12 MESES 

5 PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S 
- INSTALADO UNID. 5 R$     560,46 R$    2.802,30 ELGIN 12 MESES 

6 PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S 
- INSTALADO UNID. 2 R$     560,46 R$    1.120,92 ELGIN 12 MESES 

7 PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S 
- INSTALADO UNID. 2 R$     560,46 R$    1.120,92 ELGIN 12 MESES 

8 PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S 
- INSTALADO UNID. 3 R$     715,61 R$    2.146,83 ELGIN 12 MESES 

9 PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S 
- INSTALADO UNID. 2 R$     715,61 R$    1.431,22 ELGIN 12 MESES 

10 PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S 
- INSTALADO UNID. 2 R$     715,61 R$    1.431,22 ELGIN 12 MESES 

11 PLACA - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S 
- INSTALADO UNID. 3 R$     779,95 R$    2.339,85 ELGIN 12 MESES 

TOTAL: R$ 16.671,25 
LOTE 14 - TROCA DA TURBINA DA EVAPORADORA (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

1 TURBINA DA EVAPORADORA - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$     243,83 R$        487,66 LG 12 MESES 

2 TURBINA DA EVAPORADORA - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$     243,83 R$        487,66 LG 12 MESES 

3 TURBINA DA EVAPORADORA - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 10 R$     243,83 R$    2.438,30 LG 12 MESES 

4 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 12.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 10 R$     243,83 R$    2.438,30 LG 12 MESES 

5 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 18.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 5 R$     243,83 R$    1.219,15 LG 12 MESES 

6 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 22.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 5 R$     243,83 R$    1.219,15 LG 12 MESES 

7 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 24.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 5 R$     243,83 R$    1.219,15 LG 12 MESES 

8 TURBINA DA EVAPORADORA - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 30.000 BTU´S - UNID. 5 R$     342,00 R$    1.710,00 LG 12 MESES 
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 INSTALADO 

9 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 36.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 5 R$     342,00 R$    1.710,00 LG 12 MESES 

10 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 48.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 5 R$     528,00 R$    2.640,00 LG 12 MESES 

11 
TURBINA DA EVAPORADORA - AR 
CONDICIONADO SPLIT - 60.000 BTU´S - 
INSTALADO 

UNID. 10 R$     550,00 R$    5.500,00 LG 12 MESES 

TOTAL: R$ 21.069,37 
LOTE 15 - TROCA DA HÉLICE DA CONDENSADORA (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

1 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     232,80 R$        232,80 ELGIN 12 MESES 

2 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     232,80 R$        232,80 ELGIN 12 MESES 

3 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$     232,80 R$    1.164,00 ELGIN 12 MESES 

4 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$     232,80 R$    1.164,00 ELGIN 12 MESES 

5 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     232,80 R$        232,80 ELGIN 12 MESES 

6 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     232,80 R$        232,80 ELGIN 12 MESES 

7 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     232,80 R$        232,80 ELGIN 12 MESES 

8 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 3 R$     316,86 R$        950,58 ELGIN 12 MESES 

9 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$     333,03 R$        666,06 ELGIN 12 MESES 

10 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     446,20 R$        446,20 ELGIN 12 MESES 

11 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR CONDICIONADO 
SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 5 R$     446,20 R$    2.231,00 ELGIN 12 MESES 

TOTAL: R$ 7.785,84 
LOTE 16 - TROCA DO COMPRESSOR (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

1 COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.000 
BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$     717,80 R$    1.435,60 HITACHI 12 MESES 

2 COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 7.500 
BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$     717,80 R$    1.435,60 HITACHI 12 MESES 

3 COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 9.000 
BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$     717,80 R$    1.435,60 HITACHI 12 MESES 

4 COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 12.000 
BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$     816,41 R$    1.632,82 HITACHI 12 MESES 

5 COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 18.000 
BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$  2.085,50 R$    4.171,00 HITACHI 12 MESES 

6 COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 22.000 
BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$  2.085,50 R$    4.171,00 HITACHI 12 MESES 

7 COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 24.000 
BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$  2.085,50 R$    4.171,00 HITACHI 12 MESES 

8 COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 30.000 
BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$  2.835,31 R$    5.670,62 HITACHI 12 MESES 

9 COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 36.000 
BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$  2.699,51 R$    5.399,02 HITACHI 12 MESES 

10 COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 48.000 
BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$  6.100,00 R$  12.200,00 HITACHI 12 MESES 

11 COMPRESSOR - AR CONDICIONADO SPLIT - 60.000 
BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$  6.617,41 R$  13.234,82 HITACHI 12 MESES 

TOTAL: R$ 54.957,08 
LOTE 17 - TROCA DO FILTRO (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

1 FILTRO - AR SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$        62,69 R$        125,38 ELGIN 12 MESES 
2 FILTRO - AR SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$        62,69 R$        125,38 ELGIN 12 MESES 
3 FILTRO - AR SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 15 R$        62,69 R$        940,35 ELGIN 12 MESES 
4 FILTRO - AR SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 20 R$        62,69 R$    1.253,80 ELGIN 12 MESES 
5 FILTRO - AR SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$        62,69 R$        125,38 ELGIN 12 MESES 
6 FILTRO - AR SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$        62,69 R$        125,38 ELGIN 12 MESES  
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 7 FILTRO - AR SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$        62,69 R$        125,38 ELGIN 12 MESES 
8 FILTRO - AR SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 2 R$     128,70 R$        257,40 ELGIN 12 MESES 
9 FILTRO - AR SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     128,70 R$        128,70 ELGIN 12 MESES 

10 FILTRO - AR SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 1 R$     128,70 R$        128,70 ELGIN 12 MESES 
11 FILTRO - AR SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID. 75 R$     129,00 R$    9.675,00 ELGIN 12 MESES 

TOTAL: R$ 13.010,85 
LOTE 18 - SOLDA PARA TUBULAÇÃO DE AR 

1 SOLDA DE COBRE KG 2 R$        11,60 R$          23,20 FOSCOPER 12 MESES 
2 SOLDA DE ALUMÍNIO KG 2 R$        11,60 R$          23,20 FOSCOPER 12 MESES 
3 MÃO DE OBRA DE SOLDA DE COBRE E ALUMÍNIO UNID. 50 R$        75,90 R$    3.795,00 PROPRIA 12 MESES 

TOTAL: R$ 3.841,40 
LOTE 19 - CONTROLE UNIVERSAL PARA AR COM MÃO DE OBRA PARA CONFIGURAÇÃO 

1 CONTROLE UNIVERSAL PARA AR - JÁ 
CONFIGURADO UNID. 25 R$        59,90 R$    1.497,50 ATECH 12 MESES 

TOTAL: R$ 1.497,50 
LOTE 20 - DISPLAY PARA EVAPORADORA (PEÇA E MÃO DE OBRA) 

1 DISPLAY AR COND. 7000 A 9000 BTUS-C/ MÃO 
OBRA UNID. 15 R$     245,84 R$    3.687,60 ELGIN 12 MESES 

2 DISPLAY AR COND. 12000 A 30000 BTUS-C/ MÃO 
OBRA KG 15 R$     306,57 R$    4.598,55 ELGIN 12 MESES 

3 DISPLAY AR COND. 36000 A  60000 BTUS-C/ MÃO 
OBRA UNID. 15 R$     432,30 R$    6.484,50 ELGIN 12 MESES 

TOTAL: R$ 14.770,65 
LOTE 21 - LIMPEZA DE DRENO E MANGUEIRA E FILTRO (TELA) 

1 LIMPEZA DE DRENO E FILTRO (TELA) AR COND. 
7000 A 18000 BTUS UNID. 50 R$     102,41 R$    5.120,39 PROPRIA 12 MESES 

2 LIMPEZA DE DRENO E FILTRO (TELA) AR COND. 
36000 A 60000 BTUS UNID. 50 R$     121,79 R$    6.089,61 PROPRIA 12 MESES 

TOTAL: R$ 11.209,99 
LOTE 22 - TROCA DE SENSOR COM MÃO DE OBRA 

1 TROCA DE SENSOR COM MÃO DE OBRA AR COND 
7000 A 18000 BTUS UNID. 20 R$     190,06 R$    3.801,28 LG 12 MESES 

2 TROCA DE SENSOR COM MÃO DE OBRA AR COND 
36000 A 60000 BTUS UNID. 20 R$     190,44 R$    3.808,71 LG 12 MESES 

TOTAL: R$ 7.609,99 
CONDIÇÕES:  
1. O PRAZO PARA A EMPRESA CONTRATADA RESPONDER A SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO SEM EMPENHO PRÉVIO, PARA A SALA DE INJETÁVEIS DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO (UPA), SALA DE VACINAS E DAS FARMÁCIAS, É DE 3 (TRES) HORAS. TRATAM-SE DE SALAS QUE NECESSITAM ESTAREM 24 HORAS POR DIAS EM 
TEMPERATURA 18ºC À 25oC, CONFORME A PORTARIA No. 12 DE 05/01/2012, NA NOTA TÉCNICA No. 217/2011 E INFORMATIVO DA COORDENADORA DA URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, QUE CITA QUE A SALA DE INJETÁVEIS DEVE ESTAR NA TEMPERATURA IDEAL DE 18oC À 20oC. JÁ A PORTARIA No. 985 DE 15/12/2020, PORTARIA No. 12 DE 
05/01/2012, E O INFORMATIVO DO COORDENADOR A DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, QUE INFORMA QUE A SALA DE VACINA DEVE ESTAR NA TEMPERATURA 
AMBIENTE IDEAL DE 18oC À 20oC E A SALA DE FARMÁCIA DE 18oC À 25oC. NÃO SENDO RECOMENDADO QUE NENHUMAS DAS SALAS ULTRAPASSEM A TEMPERATURA 
MÁXIMA INFORMADA. 
Os serviços solicitados para os demais locais deveram seguir o prazo máximo de 24 horas para atendimento sem empenho prévio, por se tratar de serviços que deveram 
ser detectados pelo técnico da empresa contratada. Posteriormente o mesmo, deverá encaminhar imediatamente ao Departamento de Compras a nota de serviços 
prestados para que seja feito o empenho e a emissão da nota fiscal para seu pagamento. 
Os serviços necessários deverão ser executados no prazo de 02 (dois) até no máximo 05 (cinco) dias úteis, dependendo do serviço a ser executado (com a troca de peças e 
a complexidade do mesmo, com a devida justificativa), a contar da chamada de atendimento, emitida pelo Departamento de Compras. 
As tomadas elétricas necessárias para a conexão dos aparelhos de ar condicionado, principalmente no caso de instalação ou reinstalação, são de total responsabilidade da 
contratada, exceto nos casos em que houver a necessidade de um técnico especializado para tal serviço. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de 
recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento 
efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

 

 
 
 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUintA-feiRA, 29 de setembro de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c15

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 756.500,00 756.500,00 813.918,27 107,59

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 115.000,00 115.000,00 136.919,68 119,06

      IPTU 85.000,00 85.000,00 95.471,38 112,32

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 30.000,00 30.000,00 41.448,30 138,16

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 252.000,00 252.000,00 315.031,63 125,01

      ITBI 250.000,00 250.000,00 315.031,63 126,01

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 95.500,00 95.500,00 144.592,75 151,41

      ISS 90.000,00 90.000,00 142.950,04 158,83

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 5.500,00 5.500,00 1.642,71 29,87

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 294.000,00 294.000,00 217.374,21 73,94

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 74,7217.390.000,00 17.390.000,00 12.994.362,90

    Cota-Parte FPM 78,0912.700.000,00 12.700.000,00 9.917.195,85

    Cota-Parte ITR 8,84120.000,00 120.000,00 10.612,24

    Cota-Parte IPVA 115,75260.000,00 260.000,00 300.950,89

    Cota-Parte ICMS 65,124.200.000,00 4.200.000,00 2.735.013,68

    Cota-Parte IPI-Exportação 50,9860.000,00 60.000,00 30.590,24

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0050.000,00 50.000,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0050.000,00 50.000,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

18.146.500,0018.146.500,00 13.808.281,17 76,09

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.685.000,00 2.903.984,60 2.027.504,07 2.006.758,0069,82 69,10ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.994.149,57 68,67

2.585.000,00 2.679.984,60 2.026.258,94 2.005.512,8775,61 74,83    Despesas Correntes 1.994.149,57 74,41

100.000,00 224.000,00 1.245,13 1.245,130,56 0,56    Despesas de Capital 0,00 0,00

391.500,00 501.500,00 347.776,36 347.776,3669,35 69,35ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 347.776,36 69,35

390.500,00 500.500,00 347.776,36 347.776,3669,49 69,49    Despesas Correntes 347.776,36 69,49

1.000,00 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

110.000,00 110.000,00 315,18 315,180,29 0,29SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 315,18 0,29

110.000,00 110.000,00 315,18 315,180,29 0,29    Despesas Correntes 315,18 0,29

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

37.000,00 37.000,00 1.200,00 1.200,003,24 3,24VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.200,00 3,24

32.000,00 32.000,00 1.200,00 1.200,003,75 3,75    Despesas Correntes 1.200,00 3,75

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

37.000,00 37.000,00 3.730,00 3.730,0010,08 10,08VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 3.730,00 10,08

32.000,00 32.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

5.000,00 5.000,00 3.730,00 3.730,0074,60 74,60    Despesas de Capital 3.730,00 74,60

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

129.000,00 129.000,00 94.231,40 89.031,4073,05 69,02OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 89.031,40 69,02

124.000,00 124.000,00 94.231,40 89.031,4075,99 71,80    Despesas Correntes 89.031,40 71,80

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.718.484,603.389.500,00 2.474.757,01 2.448.810,9466.55 65,86 2.436.202,51 65,52
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

2.474.757,01 2.448.810,94 2.436.202,51

2.474.757,01 2.448.810,94 2.436.202,51

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.071.242,18

403.514,83

0,00

377.568,76 364.960,33

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

17,92 17,73

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 2.071.242,18 2.474.757,01 38.554,50 0,00 0,00 403.514,830,000,000,00403.514,83

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

www.elotech.com.br 28/09/2022 Página: 2

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

75,56930.500,00 1.925.288,51 1.454.656,67RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

99,15644.500,00 953.288,51 945.218,90    Proveniente da União

52,41286.000,00 972.000,00 509.437,77    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

730,539.300,00 9.300,00 67.938,87OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

1.934.588,51 1.522.595,54939.800,00 78,70

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

718.100,00 2.325.539,00 1.017.955,79 804.302,90ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 784.679,1343,77 34,59 33,74

687.600,00 1.561.440,46 835.667,92 622.015,03    Despesas Correntes 608.391,1353,52 39,84 38,96

30.500,00 764.098,54 182.287,87 182.287,87    Despesas de Capital 176.288,0023,86 23,86 23,07

39.300,00 233.303,01 0,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

0,000,00 0,00 0,00

18.500,00 212.503,01 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

20.800,00 20.800,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

141.500,00 303.047,41 21.408,50 21.408,50SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 21.408,507,06 7,06 7,06

130.000,00 239.687,98 4.128,50 4.128,50    Despesas Correntes 4.128,501,72 1,72 1,72

11.500,00 63.359,43 17.280,00 17.280,00    Despesas de Capital 17.280,0027,27 27,27 27,27

117.500,00 233.876,50 47.286,68 47.286,68VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 47.286,6820,22 20,22 20,22

103.000,00 187.500,00 47.286,68 47.286,68    Despesas Correntes 47.286,6825,22 25,22 25,22

14.500,00 46.376,50 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

25.000,00 25.000,00 7.655,00 7.655,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 7.655,0030,62 30,62 30,62

25.000,00 25.000,00 7.655,00 7.655,00    Despesas Correntes 7.655,0030,62 30,62 30,62

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.120.765,921.041.400,00 1.094.305,97 880.653,08 861.029,3135,07 28,22 27,59
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.409.100,00 5.235.523,60 3.045.459,86 2.811.060,90 2.778.828,7058,17 53,69 53,08

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

430.800,00 734.803,01 347.776,36 347.776,36 347.776,3647,33 47,33 47,33

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

251.500,00 413.047,41 21.723,68 21.723,68 21.723,685,26 5,26 5,26

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 154.500,00 270.876,50 48.486,68 48.486,68 48.486,6817,90 17,90 17,90

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 62.000,00 62.000,00 11.385,00 11.385,00 11.385,0018,36 18,36 18,36

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 129.000,00 129.000,00 94.231,40 89.031,40 89.031,4073,05 69,02 69,02

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

4.436.900,00 6.845.250,52 3.569.062,98 3.329.464,02 3.297.231,8252,14 48,1748,64

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

2.524.133,552.542.144,332.568.090,403.890.947,003.510.000,00 64,8765,3366,00

33,88 26,65 26,17926.900,00 2.954.303,52 1.000.972,58 787.319,69 773.098,27

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 28/set/2022 as 15h e 22m.

Prefeito

EVERTON BARBIERI

Contador - CRC PR 063890/O

HÉLIO GOUVEIA JUNIOR
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  2.416.000,00  1.756.178,37

    Receita de Contribuições dos Segurados  1.014.000,00  749.804,78

      Ativo  1.010.000,00  748.237,04

      Inativo  2.000,00  1.567,74

      Pensionista  2.000,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  1.401.000,00  1.005.478,21

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  1.401.000,00  1.005.478,21

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  1.000,00  895,38

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  1.000,00  895,38

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  2.416.000,00  1.756.178,37

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  1.050.000,00  445.078,49  445.078,49 0,00 445.078,49

    Aposentadorias  700.000,00  302.690,16  302.690,16 0,00 302.690,16

    Pensões por Morte  350.000,00  142.388,33  142.388,33 0,00 142.388,33

Outras Despesas Previdenciárias  16.000,00  9.696,00  9.696,00 0,00 9.696,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  16.000,00  9.696,00  9.696,00 0,00 9.696,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 1.066.000,00  454.774,49  454.774,49 0,00 454.774,49

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 1.350.000,00  1.301.403,88  1.301.403,88 0,00 1.301.403,88

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  16.766.014,34

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  18.658,82  4.869,72  1.469,72

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  18.658,82  4.869,72  1.469,72

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  18.658,82  4.869,72  1.469,72

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00 -18.658,82 -4.869,72 -1.469,72

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  48.963,60

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

CONTADOR

HELIO GOUVEIA JUNIOR

PRESIDENTE DO IPEN

EDSON JAQUES SANTOS

 Página: 3 www.elotech.com.br

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 968/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2022, a servidora 
MARIA CRISTINA GARCIA TEIXEIRA, CPF. nº 051.392.149-46, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo 
com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do 
Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 969/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2022 a 01 de outubro de 2024, 
a Sra. ADRIANA DA SILVA, CPF. nº 055.089.719-47, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, homologado através do Edital nº 
266/2022, convocada através do Edital n° 270/2022, do dia 02/09/2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/09/2022, para atuar no Frigorífico Astra, 
de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 970/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2022, a servidora 
ADRIANA DA SILVA, CPF. nº 055.089.719-47, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio 
de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 971/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2022 a 01 de outubro de 2024, 
a Sra. REGIANE VELASCO DE LIMA, CPF. nº 867.336.301-25, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, homologado através do Edital nº 
266/2022, convocada através do Edital n° 270/2022, do dia 02/09/2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/09/2022, para atuar no Frigorífico Astra, 
de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 972/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2022, a servidora 
REGIANE VELASCO DE LIMA, CPF. nº 867.336.301-25, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 973/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2022 a 01 de outubro de 2024, 
o Sr. FABIO JUNIOR DA SILVA, CPF. nº 971.275.071-04, sob o Regime C.L.T. 
– Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, homologado através do Edital nº 
266/2022, convocado através do Edital n° 270/2022, do dia 02/09/2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/09/2022, para atuar no Frigorífico Astra, 
de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 974/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2022, o servidor FABIO 
JUNIOR DA SILVA, CPF. nº 971.275.071-04, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio 
de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 975/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2022 a 01 de outubro de 2024, 
o Sr. EDSON LIMA DA SILVA, CPF. nº 895.071.009-97, sob o Regime C.L.T. 
– Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, homologado através do Edital nº 
266/2022, convocado através do Edital n° 270/2022, do dia 02/09/2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/09/2022, para atuar no Frigorífico Astra, 
de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 976/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2022, o servidor 
EDSON LIMA DA SILVA, CPF. nº 895.071.009-97, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio 
de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 977/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2022 a 01 de outubro de 2024, o Sr. 
MANOEL IVO LOPES, CPF. nº 611.935.859-53, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 
ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2022, homologado através do Edital nº 266/2022, convocado 
através do Edital n° 270/2022, do dia 02/09/2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 05/09/2022, para atuar no Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 978/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2022, o servidor 
MANOEL IVO LOPES, CPF. nº 611.935.859-53, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio 
de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

P O R T A R I A Nº 979/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2022 a 01 de outubro de 2024, o Sr. 
ONILDO PEREIRA, CPF. nº 765.416.579-04, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 
ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2022, homologado através do Edital nº 266/2022, convocado 
através do Edital n° 270/2022, do dia 02/09/2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 05/09/2022, para atuar no Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 980/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2022, o servidor 
ONILDO PEREIRA, CPF. nº 765.416.579-04, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio 
de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 813.918,27756.500,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 136.919,68115.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 315.031,63252.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 144.592,7595.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 217.374,21294.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 13.601.839,6818.330.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 10.524.672,6313.640.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 9.917.195,8512.700.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 607.476,78940.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 2.735.013,684.200.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 30.590,2460.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 10.612,24120.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 300.950,89260.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0050.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 19.086.500,00 14.415.757,95

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 3.468.000,00 2.598.872,58

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.303.625,00 1.005.066,91

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 883.279,231.358.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 882.605,091.358.000,00

      6.1.1- Principal 874.743,431.350.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 7.861,668.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 674,140,00

      6.2.1- Principal 674,140,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.118.000,00 -1.724.129,15

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

113.178,99

113.178,99

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 996.458,22
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.041.313,69 0,00638.629,21 638.629,21 637.162,26

    10.1- Educação Infantil 536.000,00 0,00300.692,14 300.692,14 299.225,19

      10.1.1 - Creche 536.000,00 0,00300.692,14 300.692,14 299.225,19

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 505.313,69 0,00337.937,07 337.937,07 337.937,07

11- OUTRAS DESPESAS 419.865,30 0,00198.159,61 198.159,61 198.159,61

    11.1- Educação Infantil 112.000,00 0,0069.788,05 69.788,05 69.788,05

      11.1.1 - Creche 112.000,00 0,0069.788,05 69.788,05 69.788,05

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 307.865,30 0,00128.371,56 128.371,56 128.371,56

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 1.461.178,99 836.788,82 836.788,82 0,00835.321,87

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 638.629,21 638.629,21 637.162,26 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

836.788,82 836.788,82 835.321,87 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

618.295,46 638.629,21 638.629,21 72,30

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 88.327,92 46.490,41 5,2646.490,41

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

119.334,45 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 111.841,96

0,00

0,00119.334,45 111.841,96

0,00 111.841,96

0,00

111.841,96
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 753.000,00 2.934,00243.533,19 240.599,19 240.599,19

    24.1 - Creche 753.000,00 2.934,00243.533,19 240.599,19 240.599,19

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.506.000,00 16.974,94605.258,28 588.283,34 582.827,32

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

848.791,472.259.000,00 19.908,94828.882,53 823.426,51

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-1.724.129,15

1.665.671,35

0,00

0,00

3.389.800,50

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.603.939,49 3.389.800,50 23,51

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 156.417,10605.213,91 0,00388.003,31 448.796,81

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

156.417,10605.213,91 0,00388.003,31 448.796,81

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

165.000,00 83.359,34

    35.1- Salário-Educação 100.000,00 62.211,56

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 45.000,00 15.436,88

    35.4 - PNATE 20.000,00 7.175,84

    35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 -1.464,94

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 495,91

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 136,76

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

165.000,00 83.992,01
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 117.046,86 58.393,90 58.393,90 58.393,90 0,00

    41.1- Creche 117.046,86 58.393,90 58.393,90 58.393,90 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 872.623,64 229.607,33 229.607,33 215.279,72 0,00

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

989.670,50 288.001,23 288.001,23 273.673,62 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 4.708.849,49 1.973.581,52 1.932.422,001.953.672,58 19.908,94

    47.1- Despesas Correntes 3.900.383,78 1.919.846,52 1.879.886,001.901.136,58 18.709,94

      47.1.1- Pessoal Ativo 2.331.399,28 1.298.144,46 1.296.677,511.298.144,46 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

146.000,00 74.346,68 69.426,6874.346,68 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.422.984,50 547.355,38 513.781,81528.645,44 18.709,94

    47.2- Despesas de Capital 808.465,71 53.735,00 52.536,0052.536,00 1.199,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 808.465,71 53.735,00 52.536,0052.536,00 1.199,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

111.841,96 37.795,80

882.605,09 62.211,56

0,00 0,00

159.125,18 11.224,23

11.240,73159.125,18

835.321,87 88.783,13

0,00 16,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 28/set/2022 as 15h e 18m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Prefeito

EVERTON BARBIERI

Contador - CRC PR 063890/O

HÉLIO GOUVEIA JUNIOR
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Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
2º TERMO ADITIVO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º200/2021 
PREGÃO 059/2021 

 

 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 01.434.983/0001-37, com 
sede na Av. Hermes Vissoto Nº 1058, CEP 87.530-000, Icaraíma, Estado do 
Paraná, telefone (44) 3665-1372, e-mail: posto.hb@hotmail.com, neste ato 
devidamente representada mediante procuração pelo Sr. Epitácio Fernandes 
Ribeiro Junior, portador do RG nº 6.008.413-0 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF 003.823.959-05, doravante denominado CONTRATADA, 
como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Conforme previsto no item 8.1.7 da clausula sétima 
da Ata de Registro de Preços 200/2021 e na Lei 8.666/93, ficam acrescidos 
até 25% (vinte e cinco por cento) na quantidade dos itens referente à Ata 
supracitada, a qual passa a ter a seguinte composição:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE QTDE. DE ATÉ 
25% DOS ITENS UNIDADE MARCA/ 

MODELO 

1 Aditivo de oleo de motor 
a diesel 50 12 LITRO BARDAHL 

6 Arla 32 solução (embal. 20 
l) 60 15 BALDE ECOBRILHO 

11 Condicionador de metais 
(frasco 200 ml) 50 12 UNID MILITEC 

30 Filtro de Ar Cond de 1ª 
linha - Gol G IV e G V 8 2 UNID WEGA 

137 
Filtro de combustivel 1ª 
linha - Trator Case Mod 
110 A 

4 1 UNID FRAM 

176 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - 
Trator Case Mod 110 A 4 1 UNID FRAM 

188 
Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - 
MB micro onibus OM 364 
lo 812 

8 2 UNID FRAM 
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191 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - 
Motor 1.0 (Gol G III e G IV) 4 1 UNID FRAM 

195 
Filtro Oleo Lubrif 1ª linha  
- Pa Carregadeira Case 
621 E 

7 1 UNID FRAM 

202 
Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - 
S10 Chevr Ambulancia 
2018 2.4 

6 1 UNID FRAM 

268 Oleo SAE 15 W 40 API CI-
4/SL (embal de 20l) 60 15 BALDE PETROBRAS 

275 Oleo SAE 5W 30 API ACEA 
C4 - nivel perfomance c3 300 75 LITROS TOTAL 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Ata de Registro de Preços 200/2021 
que passa a ter a seguinte redação: VALOR CONTRATUAL - Pela 
contratação dos produtos/serviços ora contratado fica acrescido a Ata o 
valor de R$ 17.256,45 (dezessete mil duzentos e cinqüenta e seis reais e 
quarenta e cinco centavos) passando o valor total da Ata a ser de R$ 
502.393,45 (quinhentos e dois mil trezentos e noventa e três reais e 
quarenta e cinco centavos), sendo da seguinte forma: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE. DE 25% 
DOS ITENS UNIDADE PREÇO UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

ADITIVADO 

MARCA/ 
MODELO 

1 Aditivo de oleo de motor 
a diesel 12 LITRO R$      103,30 R$ 1.239,60 BARDAHL 

6 Arla 32 solução (embal. 20 
l) 15 BALDE R$         134,23 R$ 2.013,45 ECOBRILHO 

11 Condicionador de metais 
(frasco 200 ml) 12 UNID R$      103,30 R$ 1.239,60 MILITEC 

30 Filtro de Ar Cond de 1ª 
linha - Gol G IV e G V 2 UNID R$         44,30 R$ 88,60 WEGA 

137 
Filtro de combustivel 1ª 
linha - Trator Case Mod 
110 A 

1 UNID R$         59,00 R$ 59,00 FRAM 

176 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - 
Trator Case Mod 110 A 1 UNID R$      123,00 R$ 123,00 FRAM 

188 
Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - 
MB micro onibus OM 364 
lo 812 

2 UNID R$         68,90 R$ 137,80  FRAM 

191 Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - 
Motor 1.0 (Gol G III e G IV) 1 UNID R$         47,20 R$ 47,20 FRAM 

195 
Filtro Oleo Lubrif 1ª linha  
- Pa Carregadeira Case 
621 E 

1 UNID R$      123,00 R$ 123,00 FRAM 

202 
Filtro Oleo Lubrif 1ª linha - 
S10 Chevr Ambulancia 
2018 2.4 

1 UNID R$         78,70 R$ 78,70 FRAM 

268 Oleo SAE 15 W 40 API CI-
4/SL (embal de 20l) 15 BALDE R$      438,10 R$ 6.571,50 PETROBRAS 

275 Oleo SAE 5W 30 API ACEA 
C4 - nivel perfomance c3 75 LITROS R$         73,80 R$ 5.535,00 TOTAL 

VALOR TOTAL ADITIVADO: R$ 17.256,45 (dezessete mil duzentos e cinqüenta e seis reais e quarenta 
e cinco centavos). 
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CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalterados os demais itens, clausulas 
e condições previstas na referida Ata. 
 
CLAUSULA QUARTA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada a 
sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 28 de Setembro de 2022. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA- 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA  

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
_____________________________                 _____________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Daiele Fernanda Sabec 
RG. 10.497.866-5                                   RG: 10.419.480-0 

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 959/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2022 a 01 de outubro de 2024, a Sra. JACKELINE 
CREMONESI BERTASSO, CPF. nº 072.747.159-76, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, homologado através do Edital 
nº 266/2022, convocada através do Edital n° 270/2022, do dia 02/09/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 05/09/2022, para atuar no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio 
de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 960/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2022, a servidora JACKELINE 
CREMONESI BERTASSO, CPF. nº 072.747.159-76, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção 
Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica 
entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 
Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 966/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2022, a servidora ANDRELINA 
BORIN DOS SANTOS, CPF. nº 027.378.999-66, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção 
Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica 
entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 
Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 967/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2022 a 01 de outubro de 2024, a Sra. MARIA 
CRISTINA GARCIA TEIXEIRA, CPF. nº 051.392.149-46, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
(BOVINO), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, homologado 
através do Edital nº 266/2022, convocada através do Edital n° 270/2022, do dia 02/09/2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/09/2022, para atuar no Frigorífico Astra, de 
acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 961/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2022 a 01 de outubro de 2024, a Sra. EMILLYN 
VICENTE DA SILVA, CPF. nº 110.084.019-27, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, homologado através do Edital 
nº 266/2022, convocada através do Edital n° 276/2022, do dia 08/09/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 09/09/2022, para atuar no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio 
de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 962/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2022, a servidora EMILLYN VICENTE 
DA SILVA, CPF. nº 110.084.019-27, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal 
(Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União 
Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 963/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 03 de Outubro de 2022 a 01 de outubro de 2024, a Sra. DANIELA 
ARAUJO BARRETO, CPF. nº 059.183.279-83, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, homologado através do Edital 
nº 266/2022, convocada através do Edital n° 270/2022, do dia 02/09/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 05/09/2022, para atuar no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio 
de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 964/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Outubro de 2022, a servidora DANIELA ARAUJO 
BARRETO, CPF. nº 059.183.279-83, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal 
(Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União 
Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Setembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
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